
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO 564/2015 Maceió, 24 de setembro de 2015.

Exmo. Sr j
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

/ ' <
Senhor Presidente,

/

Pelo presente, ^atendendo determinação'constante da Lei Estadual ̂ n̂® 4.843/86, estamos 
enviando a V.̂ Ex.a para registro do Primeiro termo aditivo ao contrato n? 06/2014, celebrado 
entre a CASAL e^a,EM PRESA CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE,INFORMÁTICA LTDA, que 
tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência estabelecido na cláusula terceira do 
contrato original, por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 05 de fevereiro de 2015 
a 05 de fevereiro de 201|6. Ficando autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 
7,7018% (sete vírgula setç mil,'̂ novecentos e dezoitó  ̂por cento), tendo como base o IPCA 
(índice de Preços ao Con$umidor),"'referente^ao^ período de Março/2014 a Fevereiro/2015, 
alterando o valor global do; contrato de R$^.302.424,00 ( trezentos e dois mil, quatrocentos e 
vinte e quatro reais) para R$ 325.716,00 ( trezentos e vinte cinco mil, setecentos e dezesseis 
reais). / // \ '

\ \

A Súmula do Contrato em e'pígrafeVoi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de 
setembro de 2015. \

.. ,
Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 2384/2015 -  CASAL 
- C.I N° 19/2015 -  GETIN- 'fIs. 01 a 38. , /  ' ^

Atenciosamente,'

Eng.o W ILDE CLEC
Diretor Presidente

LCAO DE ALENCAR
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Casai PEDiDO DE AUTORIZAÇ

Referência:

Processo n" _______ / T A '

Rc(| iftixnte: ___________________

Objeto: c Jh  4 j ~  o é / s õ l ^

A D .P ,  I

i

J rata-se de procedimento administrativo submetido ao crivo 'deste Setor .íurídiec) 
onde j.e constatou irregularidade nas datas postas nos documentos que o instruem.

Desta feita'̂  e considerando o que consta da Cl n" 060/2014 -  ASJÜR, submetemos 
o presente à V.S*' para conhecimento e, se assim, entender, AUTORIZAR a análise do pi 
tela. I

.se do processo em

-SfcPtAÍ'; &?+-6—
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SoUriiamcs se í> realizado um ter so ai írvo k  isírao paia tnai:i. t .̂ í Dcze) metes
^0 GOMTSAro :íh '̂ uam u ■■ c a ? a i . :í,u& 'ffie |i ■?' iŝ o nos i trmos lic- ç*i'‘ c--f
IidíiO ÍLj da Lei i k  ft.bGd/yS. Sí!i.ie itaiure au ■ ease r:«';ij-a;o à o: í.ibne obCro a 

. j„. j .  i....... :í „ ........... ........m o r : d o  memyeprestação rie serwç-ps de locação do \rs ctoci' o.piíi 'd-Te ;. ■, 
vL-km cdviros húlkaoüs pela id.líS/o. corai tivit r ü k . :],;.

■ !:;eo‘smoã ovio o oencmierríG no r:a trato '■ f-rmi la en̂ . p:i dĉ  IdooiF^km de 20rt\
lormut, o)i:;ír;roaíitoí cpie ertvsãator sm , írnot :i ccp ia do oo; rmío -rjoi acrtarki:

•iroo:- íontí̂ .

f e -

^ s / ü T I  M  ^ -

V ^ e ,Casal Sei
Cj?.,

uce A/meida
retária da CPL
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CONTRATO; ::, A íy|ifçi0;= ■:-í;'NTRfi F
CELEBRAM A dOMEANWÁ DE SAf^AM f NTO DE 
ALAGOAS - ÇÂSAl É A EMPRESA CiVíTECtl 
COMÉRCIO E SÉ8VIÇ05 OÉINFORMÁTlCA LTDA.

revií c m
:| .l̂ -284;708â

idOIÍítSf:

fjt
",1

......... S(íá': j l i ! S < ^ ^ ( | à ^ j ^ : - , ê C 0pprt^ mista
espdual, vfncilaÉÍa àís^í*'«^ilríi dé Estacf' de li ,fraestrutura, sediada na Rua-Barão de Atalâía, rs, 209í

iü íK ^ fiia ts  drapifesWÈtóé ít-sérita Irè n̂ v
ítíi ;s ̂ ê^^ier.adá pot seú ®rtíb^iftSBSiâênte A  pA

CílsTAí̂ jSra^Mrâl-alí̂  ^  lá? 4 •'̂ b- õ m
per sèi; V i|e # iiÍ8i é ^  ^  4 1 ^ |Í* )0 íá 3 T Í^

^ro,' ãdyo(^d0| 4̂ çritOf| mí 4 nf: @32 JEÍ^054i^^ám ^:iê^dan£e5édQ^1tíiiados nesta

E SERV.ÇOS DE IN F O r tt tó tó r f i^  |^ b e là :id a ’ Wã Aveníds 
g#bosa Lima Ííl^^ndiv 'a^a 312:, Bairro do Redfe, CEP: 500ÉI-330, R«;lfe/PE, iri^ríta ns
^NP-J/MP sob o ns. D4.101,l31ij3031'<<fâ, dorai ante, dienomlnada shnplesnjgRte COlíTRATAD-A. neâe 

pôr seú sDCtóàdmIrisíP íd< 1 ílíMJO U 'ilA N< iGUfelRA .̂brasfleiroycascdo, admínistrador-de empre^.Sf 
M crtíOTíoR6 sobpÀ*' T.l|S'lf?71'í^^^ e po tódiSr il6 CPF/IWF; n* Ó21-.4d7.724-8i, represèníada par 
se i fea^anté lírosofador ÍAf A l I wr, NOGdEIRA. brásíteira, aíwortíada, empresáría> inscrita no RG sob s 
if .  3.37.BS4, SiP/PBp por ac| rr è  ► 1 ^F/MF n«. 2'il.7â4.274-55,ambos residente e doraidíiadD no Estado 
^̂ Re-aíp. ' 1
StjlpymAMEUTO tEÔAI DA A m (ariS |lt0 cA  pt^erité tíecprre:.da..^são,: ao Processo
üétsTono R í-18/2012,.’re).ãá:ti írôfHO. l  -  SRP Ata dé RbUlstfO d® Preços.nS 006/2013, 
daVidar^etífe jKtorijiado Peí;i d  N' W A )' A, 3 ' MTECH COMÉRCIO £ S E ^ ^ S  DE 'NHORMÂTICA LTDA 
e iada ‘CONTWAWTE , a AGE JÇ A  EST',DUÂ DE TECNOLOGIA DA INfORÍWAÇÃO -  ATI -  00  tSTADÜ 
DB PERNAMOiÜCO, dswíai^ef!|(; 'ompft jada pèlo Direto- Presldentife da CASAL,= epre base na Léi 
Feherai r  3ÍX52D de 17 re lulijt c i 2002 Lei < ompietnentar nA’123|/96, subsidiariamenté pete Lei n, 
8. f66/ ^  e ^  ss aifeeraçõ 2s e l: iélipi35: l tab federajs ,B,883^4’ 6 9.648/9B, tudo cònfâribb icoriSta.
ntí as partôs d e :*0rdQ Gptn
âSxtãiísUiask ioRÍfiçfes;ii!'sfew >

kuSQiA^IUVlfetfî k- >:
tpl̂ pm'a si©»®-;!

^nutençãó, f»n çofdbrr«d|áéu oinass d«:;criç8.;scoi^Maè V© Arteicò I Üa instrumento convocatório qúe 
■originouest^ ijsa& afe^ e |f ^ :  !Í)líFR-'f
PJpAQfeAFO 'SMICSI; tnt^g.4 o||)n sente nontfí to como se transcrito fosse, o Processo Ucítatório ps 
14̂2012, Preg,lo Etetrôpino 1 1 2 IRP Al ide Registro de Preços n*» 006/2013ITA/PE, 0 Processo

.M3-i:|̂ Í;Ó,i:Í,>..:'.,Cf:106í'2#3 -■■.̂ .l%:;saC:':l43Bl, obrigaatípaS.partes dfi: 
jti:ide;se:i tas- -

lAqíTiinistratívtt PmtoÇ̂ c . If 
á)(|)rdo-cc»mkf̂  dáustdás:! t cl rití

,tr gsstiçfS^^iieèiità

DOj Vil Ü i i l l i g ;  0 A | laFBaVCi^sCÉ^lKIliNy^afe tern-
î iniisesclr íKT m|l, dujiêrittóaeke^feã^).̂ ^^^ totat de R$

fei^íibcímtpsiHIrt^íE^qtatrS^^
 ̂ ife-̂ íibutã>tai ite e
atí:!nd|mr! nta-4 isfCtêusü}à,s'ie:Çondî S: paî ^

ti|si}esà|5 :::.©®rfisfiíes deste cõnírato’

« ; ? í  ■ ' 1Pbr#^'
ÒAéíAtaass
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tiÃ  UÉ  1ÍA Í«' ÃMJDNtO BE ALAGOAS

iíjp lp  c |^? (ÍÍt# É ;4  -*^n«
Sŝ S ©&S6S;WBA'mvJí4í»>(

. , í  .3  : ,  : = i l 4 i  .'■ , - ’ - = -  > . :

^jiá *ado^ írèA. ;
,-S

„ ,3ift,3| ^ 0í3s ^  ête i^ s  íaávéis

Oítrjsíçáaífeltn^^;]

« # u t^ b e » t^ a 8:^u^fÍE ícfel'^M ferJnl^.a'ísxo'’l^ ^  coníâilos § partir do jííliftefró dia dtil após a 
â^4w«^'dc*cíW P3to. ' „ | í .  ' ' ' '
p h é ^ a ^ Q  im«PíBll&va^'3» 4 ií4<i'Vei-3'l>ír ep.tiag»è na UnMads de CASAL, ondÊ est| focalizada a 
GÍrêífcia Tt, n j m  gfti® b é  f  èd tc de )^i ias C or^ n“ 08, Centro,- Wlacefo -  A l, <3EP 5 7 0 2 0 ^ , para 
sèrârti rac^daç .^ á lly c o â r ij/liX if t  WEAilC0LliaOMltMti#O isffiütft, no horáiüÊí de 07:30 aS li:á 0  e 
d|s ^ í3 0  as <I7”30,, da'se^tírictóiEiri^ a sexta-feí â> que podfe-sef^cõhratado ^ fo s  telefones 3 ® v  

Í4104j, d ev id am ette i^ iltó ia teu a  psí^teeid^na díK ĵÈÉifelfefets^

;â ^ fá É S í,B  dá«|ri eî b do prodtlió no local dé enírefea é de responsabilidade

, raníi^ltó} C|u.í,tSa '^ {« Iia s  í'/cn  3cFdé*ptes,C0fnou sfem ^oivim entodsíjoptílâres, assitn 
, d § ^ ^ ? flip ío ^ íp fa títe ,to rfid o s  dufantèi,iranspQrte,.dividoS Inadeqae^o das embalagens

i  ou cíô transpor.e ou'pfer maiius!l( incot elo" l i  cárgp,, sera de exclusiva fdspOnSabilldade dS

íl# ;'

í j à  #  i« M M » 'W b c
,»«fev#*e^4»?oM |feé»fe(fei e^ui|.««ew s»ii9m â*!jí*« i^^«ía)lcí ' ’ 

ÍS R ^ Ç  ^ U IN fií^ .^ ^ i qiildàíertos sciao « ^bjaps defiíiítiváWeote, medfefKfe tetíbo, apos p

ep^s
■' 'cdruitetatlo p«»suírem;ãspec'fita'çiiet i.ícnlca: Vdêniic^èútsüpeiioiéaidttóasíapre^íÉaáa^^ 

deste cÊtpilato, ^
P ^ « S A % s ^ ilílB p S '^ íP r í»  v è 'W ^ - . i( - r ^

Pifej^RAP© OHi'iíd/O:.|0 rereitrnbrtLO pKjii/4S .no o,i definitivo nto exclui a rt^ a ^ b ítíd a d e  civil pela 
dlIaÉtade 0%  equtpárüéi^>, nèffi |ti.jd‘-p)ít lissior.il pela perfeita execujâo do Cofíbdto, dentro dos 
lij|ift|s es t^6lecktaií^êlai^‘ íU j^ lo e t.#a tó  ■ . ,

„)gyiM JiÃ ‘btiiwrA •*á&i>déii|lifel lafed psi^amento será ptoopjldo-^apôç-apresep^
í dl^^atteièé Cdfií̂ írtila'* atest 'da pelo gestor do Contrato, <»ffitando*se o prazo iè

! corttrole^e pa^mento d# Sí^AL 
:-â Notá;ii1sí»í'litoi3, esrièguíiíiê ^^

^ d ita -d iv g 3 « b « á e i|s ^  1. .•'ir r ; r  ...... - ■
a} jCeriSdto Nè^íiw id4|iÍíít-doliiiS^^^

râ’p'rdtoCé}adae<

i  11 bíMrddãolJé|^ft:;d||)éíift:-rd6-ii:p|^^^
* i c) tCettiáâO|àe|íatílr.iat?iki^c,ide &!bltoj intoa'Pazenda#éprál, ©stadual,«^

tá i apre^rtaçêo dobdocufíientosí ãi ma elíinpdos ensejará a reséislo destet^^

»;ôA8*C3ffl5t
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dotatMfitõ fls^jfít^piiíOT^tesriíMiaEjfôm^^ para 
pagaméfStc( bis^iga^o' Hsvèf dtf si i‘ô=^a h' ata Fi .cai a píesma será dèvofcjda à CONTRATADA.

p|Éi)addi^é.!g)je íir^çaía-^ôlife.^©: siarij^Mauníç^a á
p;ptóeift;s ;â^‘;qífè M  rti©

:t<‘'Í|ê iiii‘êíÈ®‘idõsqtíttfês:,#id^«feite‘̂ â íí^ Íí 
^ w r a  32S ír C/C13089S7S7.

t^ ^ A R Á ^ ^ é M N tà 'é s -1
qaCÒNTI^.mDA; Bénco S^NTj^£|Èfi

Istftii^feteS^UESi^Éj^ fc<̂ ~1lRATAE>/te Os ÊquipaíHèWt^
 ̂ ►íí^dHka|Se;:cot>stantei^aaa.^©(é'r^este contrato.

^RAFO pqlMi^RO: rbd|s^?í. ’eq[üĤ aafi1entos áa'/erâ& Ser la^^tt^s entre sl, formado p^r
S 5aparen^ (i5íoni|of>|te.;lâdb, rnousí' ete.) e}ííteWlâsrj[pfe<^^;iãe, disco rígido, módulos de 

«íEde^piahsâo.^c.' dos mesmos frbrjpantes e tnod&s.

çq|R^ )peptiES ij0lizái?0s'dawem;serp!Si|^ os; seguirf̂ PS-sisíemaS'

rrmteíddsfeqjdpámeiilOsddvèilb'%'eíroi1ginai3defabríea.fÉóséfIo; ' 
tceiító  co|npofte»tes,féíqiW  ' ‘ !
p A ^ p s A ^  Q t^ T O : AcaOTR^ fil^DÂlíV(e{á a..feséntar, quando da ent-ega dos equiparterttdS/paFa 
cada W % » râ ílo  pî posea, dpctmrmtodtsstândo a comprovação do índice de dèsefrtpepte Wedido

Iqalp^erito jí lorqecíèo
PARAfiSRí̂ O e,iXí^foí D .DA Rc?! obrigada a reaii^r a qepiif^tâD dos testes de tjenchmafs
com b sô w aá í SySmark no SíÍ-6< í-lileftíe, issó  ̂.olidtadá por este, pám Vdtfeiçi^ e comprovação ite 
pontuação mfdrím e;ógidé ned |í6&iî ^̂  ̂  ̂ ;, ■

Durante o pdilíiíte dé.lpcaíão, a .:CfNTRA.TApA.prestará
dé âssi^>tíaíécnrca'^|ec.uip3tr nitos stravesde itiamitensãOjtarretiva, sem ônuf pafao: 

tÕMTRATANTt.
pH lA Í©  P i^O R O : r.nteí̂ iÉsri-, poTTí#mi,tf:-b|̂ >3 ■çorrefcsra e de^j^^edíttentos ■dd t̂opdos 's 

mcolocar os ebuipamfeWiis sn^i,^ oedtíHi! sfefeülo oe-oso, compíserrà^bdo, Inclusive, sufe^iíoíções de 
peças, ^díêSíS reparbs neesÀéfiovded''dõlo com os ma'i‘-ídiis e norbia > técnicas espdcÉcas paro os 
^UjpaméÓSdi. ' í:,.s. ' ,
S R.AFO 'i^SpN^Oi aíendfine-^c a CONTRATADA .devírá apresentar âe isetor de

50536 r.o CON^-TÀW p |nn jelalõrso uescrev«fKk> os priáflemas, dç^tos e  jwotódimehtos 
js^^ra a reateaçao, ri|ç pftarcíS:. ‘üo redatôttó devem constairtambém infbrme.ções de data, 

^ líe iàe /'tlcsíi Pcinío (Qiedíeíl ̂ gvai, üyiârio s funcionário que arettdeu ao tíiamadô, aíém dàs 
® 5 ?IA db se rv% |

ipARAQMÉO íll^ciÈ^iOl 0dmiÉe|b! pitíbic/dã Vciã^4>a COtirfRATADA deverá ^ r  supófte técnico "on-

sfeílo oôlh ettvâ será reeãlâda mediante a sdlídtaçpo do CONTRATANTE, 
àm 0es úteis, j^^eilândti»: o bár^o dp̂  funcionamento do mesmo. „ .

(IUINTÒ: 0  fnyq^Ç 0 aterjcNinePto não podefá uitmpassar o. p ra^  estabelecido na Tabe^ 
.̂ contado a partir de solrdta^d etatuadr, peío '!D|̂ TRATANTE FntBíiítp *  3 Jjor fníclo do etendímeoío a 

fKjraaít chsgada diytécnicoaolio^lqnde '•stão nstajados os equipamentos.
M R Á fií^ O  SFXíbi! ^ 'i^ é ir ib  tk r r'ét)3ro do eqp.fpamentõ’ ntíí^ijivjderá wftrâpassar os prazos

_T-Aiil.. r  L i Jí., jJ  ....li-iiL -l, l_'l_ _______

I

iqulpamehto fem reparo e >e cbnria rep‘tfô concluído o OE^erto çiíj ffifriitívo, restebelecendo í̂ 
iao fu n c ió n a in è n tc d õ e i^ l^ y ilo . y  i '"

1 i s ^  f‘ •' •'! 1' '1 "èt,
" Hl, ■





üu..parctat]ment& emvIsbQrátórlo
írf'^préafacandB,:pí^^ áo, €òírm !6i|% H lií de :Súíí

l^ i è!®»:íipíHtp d » té c n íc t3 ^ -íâ 6 --# â ft||)^ 'lá ^ ^ .^ ;^ ^
IM í̂ í -  v-f. . ’ ■ ,̂ /

T ^ te s |i| t̂eças n  Jamp aneiftes dteUnadôs à  dos pipdaws em

■ (|çí«ílrí^^«íií?»í
pmiW E^|rs#|

perfeitas condipãeisdi

, —  ..,-------fò iíor otitro s|,
^uipaweritó atbStmJíD d««

edjsaij füteòn'3)»èfít?|iw
a ^sfalaçfe àos softwateí

1p| ^
jESTÁ»jOr|í|:AlAGOAS

Ç0iiRíth»

Màj3*ífèníâo
cSrrétjva

ftóqAnuB« 
d f^ / lí^  a.teíS#oj5 
^bèr^ura do tbamádldr,̂

Pfazoííî  ^ , :4dtak

a s d h y tS S ^ Iil ó t^ u e r qqulúknieíntq cooslderado â^m cápiâdãade ptena^ í^ u e f qqu^kmentp cposlder^o sçip cápiâ^íide plena tfi 
úi^ ebs ^qutíútos deste Çontrâto  ̂ de acordo c<^"'a l^iíeta 2 . O 
lí̂ gue-ern pèt*tefto^SíadO de funiáortameíto.

soo
,1 coiittlri Jíâadi» dos o-atí^hos. Nfeífe?dso,íâ3fnpeteiCOÍíTPATAOA 
aplicaf ivos, nlém da rn%raç|o çk^s<dã;d  ̂pri^)d$l%ótes,

á1 i.̂,.-í -,.1> .
i I o t  ’"'

Tabelâ í  A ^dtó= oi
^ í^ ^ á W S e r v fw ií';  ’i

Seivlços dé'^bstit u ^  dá EqutpameiiÉIS.̂
'̂MÍî n:aS' '- ' ' ’.

~/i-  ̂ v.:it:.v.a.;. .=„

1 ■- 
f

í ' S ■ 
: . -5 n < ..-j< 9 -.i :
i ■;? /f i i

Í J - . . J•*-r

eo u li^ è t^ ó

î ncüpnãnte^o por Q\àrÍE>-p 
;‘'íáá3@ éi^«aSíséd-,çfe^^ dp ■
' ■'^|«Boré5‘'^ n 'V B ÍI|i^  ‘ 

s á ^ W e  füáciíjfianiétsiõ,
"'5 ’ ~ « 'Âr-jw:?.;-' .<■:- rc* i-'

SUbstitúíl̂ llO £|t}árltidade dè : ^
"̂ *8a m # |í^ é á d d » i^

SíipieriQrâ2

dj»#ttefv3Íos
d á m p fitfe ) 

/  dlaái^á^Os

A #OTftArAGÃ. ̂ E Í  tôrnêcer
I S

«tirada dos equipamento-.,das ii
i '  M 3?  ■ -•v'/;'••■*■'”'  r- '. ,-.;í

locados/

A:’̂ j^ tá q A  se {lebr
iÁ^d^Ê5. t^  ,jOQWl^TAN)fE,, rtos mesmos .jp e^  ém que 'fopein.

darí Sqm «MSto psjra o ISÔ I^^AM TE, devendo a 
!t?tífaf tís e iid H ^ V a s , no prazo médmo de 3§ Itn tj^ - dlaSyWlcontar da data dá 

,^üni^°^"^^P ^«TN ^i^T fv^rTE , /é
lt-\4rii

N 'V 4 .-.

4 í^P ^íijA iíée i
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"wm

porá̂ iã
! ,^ V « '-

à i i ^  é (tã
vpíbíTO 9 áFioto$epraáaKî  ĵ sgpraâíî  ao

ejQiiiéteilM̂ s

)#/ àaatnètào’ a â

a^ira'tív9s a « jb ctü íe fi^ ^ tif iwaau^^i^os/e iTÔ̂ K̂ dos s3e^^e pfoprteáade do CQNTRATAfíTE, 
f i4  ^cíendO ser repassados; cd^ad 3®. ,;ífjBlíadc3s Oí-r a b a p rv ^  r» « la ^ o  de bens da CONTRATADA, 
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® .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° C.l. / PROCESSO

N° PROTOCOLO:
iN?5 gTboiS
N° FOLHA:

PRESIDÊNCIA, I

Considerando noss^ necessidade de computadores, para continuidade dos diver
sos trabalhos exercidos por nossa Empresa. Solicitamos autorização para reno
varmos 0 contrato áe Locação destes 200 computadores com a firma CMTECH 
Comércio e Serviços de Informática LTDA.
A CMTECH concluiu os trabalhos de instalação dos computadores em abril de 
2014, iniciando, assihn, as primeiras faturas. Foram pagas as duas iniciais.
A CMTECH não no^ apresentou proposta para renovação deste contrato, pois, as 
últimas faturas, em rlúmero de sete, ainda, não foram quitadas.
Solicitamos, além, da autorização, sua intervenção para minimizarmos estas pen
dências e realizarmqs a renovação do contrato que verbalmente lhe comuniquei.

A
ASJUR,

De ordem.
Para análise e instrução.

Ao
Adv. Edmilson Pereira,
Para análise e instrução jurídica. 
Em, 30.01.2015

Laís Lima de Souza Leão 
Assessora Jurídica

GEPLAN 006-C





® .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° C.l. / PROCESSO

N° PROTOCOLO:

N° FOLHA:









Av. Barbosa Lima. ̂  49, tonj. 312 
50030-9171 Bairro do Recife j Recife-PE

Rua Antonio Range!, 113 
52030-0901 Encruzilhada | Recife- PE

CNPJ: 04.101.136/0001-49

i tel.; 55813194.30113 

!fax:S581 3 9430C 

! conta*o@cr. ilech.c èm.br 

i wv.'w.cmte:’i.com.sr

Recife, 30 de Janeiro de 2015.

C om panhia de Saneam ento de Alagoas 
A í .  Pedro Bezerra da Silva Filho

1

Assunto: Prorrogação do C ontrato n“ 0Ó /20T4

I

Prezado Senhor,

Vimos manifestar o nosso interesse na renovüção do contrato de prestação de serviços 
0 6 /2 0  í 4  por mais um período de 12 mei es (201,5/2016).

Continuamos com o firme propósito de prestar os nossos melhores serviços para 
colaborar com as metas traçadas peia C A S /l no que tange a área de Tecnologia da 
informação.

Âtenciosamente,
, í ' .

,. - r

•D f
Lula ' 

Gerente de Projetos 
CPF 235.934.744-68

íií’ ^

r.! f '

j.- i t ■

U--

' í .

1 N  ̂. S
>■





Av. Barbosa Urna,) 49/cotij. 512 
50030-9T71 Bairro doBeôfe | Becife^pE j

RúaAAtóri'b‘Bárigy,Tl3 i
S205Ô̂0?0.j£tTcruzijhad3 ] Rèdfe-PE
CNPJ;Õ4.1Ô1:13‘6/ÕCÍ0M9 ,

©  íéi.: SS 8l ;!Í94.3Ó(i!)

fá*:55 81 3194300 • 

i®  cóntefo®aut^fiiiiín.lir 

O  .wys/w<rn(e‘; sxomJsr SOI.UC6 ES EM T€ÇWOL0 6 l/!k

Recife, 04 de Fevereiro de 2015.

Companhia de Saneamento de Alagoas 
At. Pedro Bezerra da Silva Filho

Assunto: Reajuste Contratual

Prezado Senhor,

Considerando que:

1. O nosso contrato O ó/lO jÂ  foi assinado em ;)5.02.?.014;

j^2.^Que o IPCA acum dado desde a assinatura ;ie no;iso contrato está acumulado em  
'7^j378% (Fonte^Gaic uladora Bacen), aiém da fort ? variação do dólar que norteia boa

nossosinsu mos;

Estaihps reájü^^^ tiossoiyvalores contraIuais-idnv7,‘l 378% referente ao IPCA do
|^ p e río d Q :P 5 /fE V /2 0 1 4  ^ 04/ÊEV/2015, ci»nfof!^r;’p '^ o s ta  onexa, visando o equilíbrio 

í;> 'financei^o.^çjp.cO^^ e a Ío n tin u id ad ^ l8 tá lM ó  esc jp o  dos nossos serviços.-^;??

-^ “ ■^Atenciosamente,

■■ ■ •f**

MVguêl Lula 
Gerente de PfÈJjelei

( í - ,





Ãv. Barbosa Liipâ, 149,-con). 312 
50030-917) BairfodoUedtel 8eçife-PE

Bua ■^lonioí(aTiga,n3  
S2p^Ò%» 1 Encnizilhada) Rédfe- PE

CNPJ: 04.Í01:136/Ó0Í31-49

4& fá.*55:8l jli94.3àil 
^íãx:S5S1 3̂ 94300;

cófitó'td@cti ifecfiÁinrj.br 

© .  www-crntei; 'ixom.| >r SOUUCÕES EM TECSOLPSIA

ANEXO

PROPOSTA COMERCIAL

Valores Atuais 05/FEV/2014a 04/FEV/2015

Item Descrição Quantidade Valor Unitário

1 Desktop 200 126,01

Mensal Valor Totai

02,00 }02.424,00

Valores com reajuste para vigência contratual de OS/FEV/2015 a 04/FEV/2016





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P i r â m i d e

SO LIC ITA Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante: PE D R O  BEZERRA 
Solicitação: 00016119  a 00016119  
Emissão: a 
Liberação: a 
Situação Solic.: Todas

I t e m  R e q u i s i t a n t e  V a l o r  U n i t .  P r e v i s t o  

P r o d u t o  / C o n i p l e i n o n t o /  D e s c r i ç ã o  A u x i l i a r :  

A p l i c a ç ã o

Q t d .  S o Ü c .  V a l o r  T o t a i  

O b s e r v a ç ã o

Q t d .  C a n c .  U n .  E s t .  A t u a l  U n .

R e f e r ê n c i a

C o l a ç ã o  A F  S t a t u s  A F  

S l a t u s  i t e m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o l ic i t a ç ã o ;  0 0 0 1 6 1 1 9  E m i s s ã o ;  0 1 / 0 2 / 2 0 1 5  D t .  L i m i t e ;  D t .  Ú l l .  A l t . ;  1 8 / 0 3 / 2 0 1 5  L i b e r a d a ;  S I M

S o l ic i t a n t e ;  P E D R O  B E Z E R R A  D A  S I L V A  F 1  L i b e r a ç ã o ;  1 8 / 0 3 / 2 0 1 5  U s u .  L i b e r a . ;  P E D R O B S F

U i i .  C o i n p . ;  S E S G E R  V a l o r  T o t a l ;  2 5 2 . 0 2 0 , 0 0

O . O O C N T 0 , 0 0  C N T1 P E D R O  B E Z E R R A  2 5 2 . 0 2 0 , 0 0  1 , 0 0  2 5 2 . 0 2 0 , 0 0

3 2 4  -  L O C A Ç O E S  D E  B E N S  M O V E I S  / R E F  A O  A N O  2 0 1 5  

G E T I N  -  G E R E N C I A  D E  T E C N O L O G I A  

D A  I N F O R M A Ç Ã O

C l a s s i f i c a ç ã o ;  S E R V I Ç O S  , L O C A Ç O E S  D E  B E N S  M O V E I S

Ciclo Orçamentário; CICLO 2015; Conta Orçamentária: 307312 - LOCACAO DE BENS MOVEIS; Plano Orçametário; 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 
114980.00

Total tle Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





C O M PA N H IA  D E  SA N EA M E N T O  D E A LA G O A S  

P irâ m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante: P E D E .0  B E Z E R R A  
Solicitação ; 00016120  a  00016120  
E m issão : a 
Liberação: a 
Situação Solic .; Todas

I t e m  R e q u i s i t a n t e  V a l o r  U n i t .  P r e v i s t o  

P r o d u t o  / C o m p l e m e n t o /  D e s c r i ç ã o  A u x i l i a r :  

A p l i c a ç ã o

Q t d .  S o l i c .  V a l o r  T o t a l  

O b s e r v a ç ã o

Q t d .  C a n c .  U n .  E s t .  A t u a l  U n .

R e f e r ê n c i a

C o t a ç ã o  A F  S t a t u s  A r  

S t a t u s  i t e m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o l ic i t a ç ã o :  0 0 0 1 6 1 2 0  E m i s s ã o :  0 2 / 0 1 / 2 0 1 5  D t .  L i m i t e :  D t .  Ú l t .  A l t . :  1 8 / 0 3 / 2 0 1 5  L i b e r a d a :  S I M

S o l ic i t a n t e :  P E D R O  B E Z E R R A  D A  S I L V A  F I  L i b e r a ç ã o :  1 8 / 0 3 / 2 0 1 5  U s u .  L i b e r a . :  P E D R O B S F

U n .  C o m p . :  S E S G E R  V a l o r  T o t a l :  5 0 . 4 0 4 , 0 0

1 P E D R O  B E Z E R R A  5 0 . 4 0 4 , 0 0  1 , 0 0  5 0 . 4 0 4 , 0 0

3 7 4  -  L O C A Ç O E S  D E  B E N S  M O V E I S  / R E F  A O  A N O  2 0 1 6  

G E T I N  -  G E R E N C I A  D E  T E C N O L O G I A  

D A  I N F O R M A Ç Ã O

C l a s s i f i c a ç ã o :  S E R V I Ç O S  , L O C A Ç O E S  D E  B E N S  M O V E I S

0 , 0 0 C N T 0 , 0 0  C N T

Total de SolicitaçSes na Filial:
Total de Solicitações:



Variação

3 , 4 7

0 , 8 5

1 , 8 0

6,20

2,88

6 , 1 5

1 6 ,4 9

1 , 5 8
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PROCESSO: 2384/2015 

INTERESSADO: GETIM

A S S U N TO : S olic itação de te rm o  a d itivo  ao con tra to  n° 0 6 /2 0 1 4 .

A GEFIN,

Trata-se 
06/2014 pactuadb 
INFORMÁTICA LT

0 presente da solicitação de renovação do contrato n° 
entre a EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

DA. e a CASAL.

Solicitamos a elaboração do cálculo de reajuste conforme o
e s t a b e l e c i d o  e m  c o n t r a t o , .

Somente aoós i
para análise e instrução jurídica

iuntada desses documentos, retorne-se o presente

Maceió, I e janeiro de 2015.

PEREIRA
0/ASJU IR/CASAL

RAYAIMINE S.TSOMIFIM GUIIMIARAES
ESTAGIÁRIA/ASJ U R/CAS A L





m

N“ PROTOCOLO;

23840015
IN b  1 K U V A U  U t  K K U U t ^ : > U

i

N® FOLHA: \

h  I

_________ —

A ASJUR

Informamos abaixo a Memóri 
CASAL e a Empresa CMTECH

ia de Cálculo do reajuste do Contrato N® 06/2014, firmado entre a 
Comércio e Serviços de Informática Ltda, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 302.|424,00 
Valor Mensal: R$ 25.202,00 
Percentual de reajuste: 7,7018 %

Atualização:
Valor atualizado =  valor * fator =  R$ 302.424,00 *  1,077018 
Valor mensal atualizado: R$ ^7.143,00 
Valor global atualizado: R$ ^25.716,00

Observação: j
O reajuste foi efetuado de acordo com IPCA acumulado de Fevereiro/14 a Fevereiro/15.

Importante informar que na inicial do processo a empresa solicita o reajuste do mesmo indicando um 
percentual acumulado de 7,1378% referente ao período de 05/02/2014 a 04/02/2015, no entanto, esse 
percentual é referente ao acumulado de janeiro/15, pois na data solicitada ainda não tinha saído o índice 
oficial do período de fevereiro, apesar de terem colocado como que o índice fosse de fevereiro, na 
verdade o mesmo é referente ao acumulado de janeiro.

Dessa forma encaminho tam 
percentual de 7,1378%.

3ém os cálculos utilizando o índice acumulado de janeiro/15 no

Atualização: ,
Valor atualizado =  valor * fator = R$ 302.424,00 *  1,071378
Valor mensal atualizado: R$ 27.000,87
Valor global atualizado: R$ 324.010,44

Assim, encaminhamos o processo para análise e parecer dessa assessoria jurídica, salientado que a 
empresa poderá depois solicitar a adequação do valor do Contrato ao índice oficial correto do período.

I

Atenciosamente,

íè Afaáfó| Franç 
Economista -  SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

ê ir r r \ M - ^
VISTO: Lívia Maria Soares Dias

Gerente da GEFItV-/CASAL 
Mat. 2824









Processo N“: 2384/2015 
Interessado: GETIN
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À  ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE AQUISIÇÃO. PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL, ART. 57, II DA LEI 8.666/93 C/C CLÃUSULA  
TERCEIRA DO CONTRATO 06/2014. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do Contrato  

n° 06y^014 -  fis. 0 ^ 1 3 , cujo objeto  é a contratação de pessoa jurídica para locação de 200  

(duzentos) desktops para serem  alocados nas diversas unidades da CASAL, com preendendo  

logística, instalação e m anutenção, em  conform idade com as descrições contidas no Anexo I do  

instrum ento  convocatório que originou esta contratação e proposta da CONTRATADA.

0  referido  contrato foi firm ado em  05  de fevereiro  de 2014 , se encerrando em  05 de  

fevereiro  de 2015 . Desta form a pretende-se um a nova prorrogação de prazo e reajuste de valor. As 

fis. 02/13 está contido o C ontrato que vigora a tualm ente.

Consta nos autos;

1 -  Pedido m otivado (fis. 01);
2 -  C ontrato (fis. 0 ^ 1 3 );

3 -  Solicitação de Compras (fis. 20 /21);
4  -  Cálculo de reajuste (fis. 25).

É, em  sum a, o re latório . Passa-se à análise.

Pois bem , em  observância ao pedido m otivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado  

aos autos (fis. 02/13), ver-se que o ob jeto  contratual tem  natureza contínua, um a vez que se tra ta  

de locação de 200  (duzentos) desktops para serem  alocados nas Unidades da CASAL.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula Terceira do 

C ontrato em análise:

“CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA; O prazo de vigência 
do contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura do contrato, prorrogável até 48 (quarenta ^ i t o )  /  
meses, sendo em cada aniversário reajustado pelo IPCA.'

T





Vejam os o que o art. 57, inciso II da Lei 8 . 6 6 ^ 3  traz a respeito do caso neste processo, " in

ve rb is ":

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 
48 (quarenta e oito) meses após o inicio da vigência do 
contrato.
(...).'■

Ainda assim, o art. 2° da Lei 1 0 .1 9 ^ 0 0 1  dispõe sobre o reajuste contratual, que para 

m elhor entend im en to  m erece tam b ém  sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

(...)■"

Deste m odo se aplica o reajuste no percentual de 7 ,7018%  (sete vírgula sete m il e dezoito  

por cento) em que o valor mensal passará de R$ 2 5 .2 0 2 ,0 0  (vinte  e cinco m il e duzentos e dois 

reais) para R$ 2 7 .1 43 ,0 0  (vinte e sete mil e cento e quarenta e três reais) e o valor anual de R$

3 0 2 .4 2 4 ,0 0  (trezentos e dois mil e quatrocentos e v in te  quatro  reais) para R$ 3 2 5 .7 1 6 ,0 0  (trezentos  

e vinte e cinco m il e setecentos e dezesseis reais), conform e cálculo anexado pela GEFIN (fis. 25).

Da análise dos autos sabe-se que o contrato nunca foi prorrogado. Dessarte, verifica-se a 

necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a Lei e o instrum ento  contratual autorizam  

firm ar o aditivo requerido.

D iante do exposto, op ina-se pela prorrogação do C ontra to  pelo  prazo de 12  (doze) m eses  

com  o reajuste  de valor, consoante com cálculo apresentado  pela  GEFIN, através d e  Term o  

A ditivo  a ser fo rm u lad o . Condiciona-se este parecer, no en ta n to , a autorização  expressa do  Sr. 

D ire to r Presidente

É o entend im en to  que se subm ete à apreciação da Assessora Jurídica.

M aceió/A I D de janeiro  de 2015.

fM lL S O ^ E R E IR A

ADVO G ADp^SJUR/CASAL

BRUNO VICENTE B DE M  FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





Protocolo n® 2384/2015
Interessado: CMTECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.,

CPU

Conforme solicitação da GETIN/SUDEO, através da C.l N® 19/2015 (Protocolo n®
2384/2015), corroborada pela instrução jurídica ás fis. 26 usque 27, que caracteriza a
necessidade de continuidade da contratação, AUTORIZAMOS a celebração de 
Aditivo ao Contrato n° 06/2014 com a empresa CMTECH COMERCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA., objetivando o reajustamento de preços, tendo como base 
0 IPCA (índice de Preços ao Consumidor), no percentual de mais 7,7018 (sete vírgula 
sete mil e dezoito por cento), referente ao período de Março/2014 a Fevereiro/2015, 
conforme cálculo da SUPOFIN/GEFIN ás fis. 25, alterando o valor global do Contrato 
de R$ 302.424,00 (trezentos e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) para R$ 
325.716,00 (trezentos e vinte e cinco mil, setecentos e dezesseis reais), bem como, 
prorrogar o referido insjirumento por mais 12 (doze) meses, conforme estatui o Art. 57 
inciso II da Lei n® 8.666//03 e p-aT%o 2° da Lei 10.192/2001.E m , / O i  /2015.

Eng° WILDE CLÈCIO FALCAO DE ALENCAR 
D iretor Presidente

.../acpm .

GEPLAN 021 C

i



l
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R em eten te : "G uilherm e C arvallio" < g u ilh e rm e@ cm tech .co m .b r>

"'Com issão Permarjiente de Licitacao'" < cp l@ casa l.a l.g o v .b r>Para:

Com  Cópia: ita lo@ cm tech .com .br  

D ata : 2 6 /0 5 /2 0 1 5  1 5 :2 7  (ag o ra )

Assunto: RES: PROCURAÇÃO

< ! [e n d i f ] - - > < ! [e n d i f ] " >

Nathalia,

0  aditivo deve ser celebrado através da assinatura pelo Sr. Italo Lima Nogueira, Sócio Administrador da 
CMTECH, que nos lê em cópia, displensando assim a necessidade de procuração. Favor informar processo 
para assinatura do aditivo.

De: Comissão Permanente de Licitacao [mailto:cpl@casal.al.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 26 de maio de 2015 14:04 

Para: contato@cmtech.comLbr 
Assunto: p r o c u r a ç ã o  i

Boa Tarde, |
I

S olic itam os a Procuraçãoi em nom e da Sra. Ia ra  Lima Nogueira , para a 
celebração do 1° te rm o  ãd itivo  do C ontra to  nO06/2014.

I

Agradecida, |

Nathália Medeiros '
CPL - CASAL I

Nenhum  vírus encontradp nessa m ensagem .
V erificado por AVG - w w w .avab ras il.com .b r
Versão: 2015 .0 .5941  /  Banco de dados de vírus : 4354 /987 1  - Data de 
Lançam ento: 0 5 /2 6 /1 5  !

hítp;//expresso.al.gov.br/expréssoMaill_2/index.php 26/05/2015

mailto:guilherme@cmtech.com.br
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mailto:italo@cmtech.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.avabrasil.com.br
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C 0SalcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocole n“ 2384/2015. 
C.l. n° 19/2015

ÁASJU R (D E ORDEM)

Encaminhamos o 1° termo aditivo do Contrato n° 06/2014, para análise e
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 2 de fevereiro de 2015 

Atenciosamente

j D o .'Vy -aJ?
Ana Camiía De Farias Daniel 
Estagiária CPL/cWsAL





X
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 23 84 /2015  
In te ressado : GETIn I

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para anál se e aprovação ju ríd ica  Terce iro  Term o A d itivo  ao 
C ontra to  n° 06 /20 14 , a ser firm ado  en tre  a CASAL e a em presa , tendo 
com o ob je to  dilação; de prazo por m ais um período de 12(doze) meses, 
a con ta r de 05 de feve re iro  de 2015 a 05 de feve re iro  de 2016, com 
aplicação de reajustje de 7 ,7 01 8% (se te  vírgu ia  sete m il novecentos e e 
dezoito por cento).

O ins trum en to  ora em  com ento , gera d ire ito  e obrigações en tre  os 
con tra tan tes. Assim , considerando sua legalidade, concluím os pela sua 
aprovação, para ta ^ to  rubricam os e recom endam os a assinatura das 
par)?és^ para que surjta seus e fe itos legais.

/  '

(0 2 .2 0 1 5 - /

EREIRA 
ó/ASJUR

ÁCPL (DE ORDEM)
II

Para procedimentos pertineiites quanto ao primeiro termo aditivo ao contrato n  ̂06/2014, 
devidamente assinado pelo Qiretor Presidente. Em, 02.02.2015

^iUiivià^mes Moãna 
Secretária de Gabinete 

CASAL





E xpresso L ivre  -  ExpreSsoM ail

R em eten te : "Com issão Perm anente  de Licitacao" < cp l@ casa l.a l.g o v .b r>

Para: contato@ cm techlG om .br

D ata : 0 4 /0 8 /2 0 1 5  10:5|9
Assunto: Assinatura do |termo A ditivo ao C ontrato  n ° 0 6 /2 0 1 4  - Em presa CMTECH

Prezados Senhores, bom dia

No dia 2 5 /0 6 /2 0 1 5  o Sr. Pedro Bezerra, ge ren te  da Getin (gerência de 
in fo rm á tica  da C A S A L), jevou o 1° te rm o  ad itivo  ao C on tra to  n° 06 /2014- 
Empresa CMTECH Com ércio e Serviços para assinatura do Sr. íta lo  Lima 
Nogueira, m as a té  o m om ento  não re to rnou . S o lic itam os que nos in fo rm e 
sobre esse te rm o  ad itivo .

Geriuce |
Comissão Perm anente de Licitação - CPL 
(0 82 )331 5  3094 /  3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expresso'Maill_2/index.php 06/08/2015
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Página 1 de 1

E xpressoL ivre  -  Expre^soM ail

R em eten te : "G uilherm e Carvalho" < g u ilh e rm e@ cm tech .co m .b r>

cp l@ casal.a l.gov.br  

0 4 /0 8 /2 0 1 5  1 2 :1 2

Para:

D ata:

Assunto: Lida: Assinatura do 1 ° te rm o  Aditivo ao C ontrato  n ° 0 6 /2 0 1 4  - Em presa CMTECH

Sua m ensagem  I
I

Para: con tato@ cm tech .com .br
Assunto: Assinatura do 1 ° term o  Aditivo ao C ontrato  n ° 0 6 /2 0 1 4  - Em presa CMTECH  
Enviada: 0 4 /0 8 /2 0 1 5  1 0 :5 9

foi lida em  0 4 /0 8 /2 0 1 5  1 2 :1 2 .

http;//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 06/08/2015

mailto:guilherme@cmtech.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contato@cmtech.com.br
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C 0S0IC O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo ri2 2 3 8 4 /2 0 1 5 /2 0 1 5  

C.l fi5 1 9 /2 0 1 5  1

1
I
I

À S U D E O {D e  Orderp)

In form am os que nò dia 2 5 /0 6 /2 0 1 5 , foi enviado o 12 T erm o  Aditivo ao C ontrato  n^ 

0 6 /2 0 1 4  -  Empresa CMTECH Com ércio e Serviços , para assinatura do Sr. ítalo  Lima 

Nogueira, mas a té  a' presente data não fo i devolvido, encam inham os o presente processo 

para as providência^ pertinentes.
I

Em, 13 .0 8 .20 15

% i>ffieriuce Aln
W . ^ a r . r p tá r i a  ds

m eid a
L  S e cre tá r ia  da C P L

A CFA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 06/2014 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, E A EMPRESA CMTECH COMERCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAG DAS - CASAL, Sociedade de 

Economia Mista EstaduJl, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão ce Atalaia, n® 200, Centro, 

Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o na 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual na 24.008.146-3, doravante, 

denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALC40 DE ALENCAR, brasileiro, 

casado, engenheiro civil. Inscrito no CPF/MF sob o na 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão Coorpor itiva JORGE SILVIO LUENGO 

GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF na 032.981.054-57, ambos residentes e domiciiiados nesta Capital e a

Empresa CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., estabelecida na Avenida Barbosa Lima, 
Bairro do Recife, CEP: 50030-330,Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o na. 04.101.136/0001-49, doravante, 

CONTRATADA; neste ato,

n® 149, 3® andar, sala 312, 

denominada simplesmente

por seu sócio administrador ÍTALO LIMA NOGUEIRA, brasileiro, casado, administ'ador de empresas, inscrito 

no RG sob o n” 4.135.657-SDS/PE e portador do CPF/MF n° 021.487.724-81, residente e domiciliado no Estado de Recife. Tendo em 

vista o que consta no Pmcesso n° 2384/2015 -  CASAL, C.l n® 19/2015 e S.C. Sob o n” 00016119 e ns 00016120, ceiebram o presente 

aditivo, de acordo com as cláusulas e condições baixo:

CLAUSULA PRIMEIRA: O
meses, a contar de 05 de

PARÁGRAFO ÚNICO: Por

prazo de vigência estabelecido na Ciáusula terceira do contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) 
fevereiro de 201$ a 05 de fevereiro de 2016.

0 dia do início e inclui-se oforça do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se ( 
do vencimento considerahdo-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado a aplicação do reajuste no percentuai d^ 7,7018% (sete vírgula sete 
mil, novecentos e dezoito por cento), tendo como base o IPCA (índice de Preços ao Consumidor), referente ao período de M arço/2014  

iranca Fevereiro/2015, alterando o valor global do contrato de R$ 302.424,00 ( trezentos e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) 
para R$ 325.716,00 ( trezentos e vinte cinco mil, setecentos e dezesseis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Delpesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira e ao reajuste da Cláusula Segunda 
terá à seguinte classificaçbo orçamentária:

Unidade Orçam^entária.......................................................... 13.101 -GETIN

Grupo de Despesas..................................................................300.000 -  Serviços de Terceiros

................... .......................................... 307.312 -  Locação de Bens Móveis

am mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições q je  não foram alteradas por

Rubrica....

CLÁUSULA QUARTA: Ficar 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, ná presença das testemunhas
abaixo firmadas:

TESTEMUNHAS;

iGOftítcvÃd
Vice-Preside/te jíêQestâo Coorporativa /CASAL

e.AJ2X/v.y^O

CARTÓRIO DE REGISTRO jfWO DA ENCRÔzÍLhADA7 °  DISTRITO j u d i c i á r i o  DA 
COM ARCA DE RECIFE - PE

____. Eitradaih8e<éBj08-EçcnJziIhada-Recife«X^fo(í^1)3M2-è87?/íReonheçD Pffi a fir« indicada de

Romero Lonei)
IR>rSDbstittrfó \JMMMMaNbSihQ>2*Siil 

• Rodrisorreíâf GmodeMbiniueniue>4*

n o  IIHA HOGUQRA
que con^re tf 0 padrão reg. nesta senratia. Sou fè.
Recife, 28 de agosto iíp ___ da wrdi

iy^oR de Ifelo - Escrevente ãibstita i 
_ Valor TqtalRt 3,95 
tt OO743)S.flUP̂ 150Í.O9989 »

Consulte AuteRlleidatfe eni: mnr4fpe.Iitt^rftelodisfiat





68 Maceió - terça-feira 
22 de setembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficiai 
Estado de Aiagoas

CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., 
estabelecida na Avenida Brasil, n° 20.001, Coelho Neto, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
21530-001, inscrita no CNPJ/MF 30.927.990/001-79, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato. representada por seu Sócio LUCIANO 
MARTINS DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no ÇPF/MF sob o n° 
025.558.367-21 residente e domiciliado à  Rua Sylvio da Rocha Pollis, n“ 300, Casa 
B6, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22793-395.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 800.000 kg (800 
toneladas) de carbonato de sódio (barrilha leve) para tratamento de água.O presente 
contrato tem valor total fixado em R$ 1.344.000,00 (um milhão trezentos e quarenta 
e quatro mil reais).
Data de assinatura: 14 de setembro de 2015..
Prptocolo n» 3244/2015 - CASAL-C.I. N ° 19/2015-SUPTRA.
Autorizamos a elaboração do contrato n° 54/2015, celebrado entre a  CASAL e a 
EMPRESA SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. observando a legislação 
vigente. Homologado em : 22.06.2015

' Protocolo 197749

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 06/2014.
I  olo n” 2384/2015 - CASAL-C.I. N ° 19/2015-GEHN.

itante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
rjr294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A  EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E  SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA., estabelecida na Avenida Barbosa Lima, n° 149, 3“ andar, 
sala 312, Bairro do Recife, CEP: 50030-330,Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob 
on°. 04.101.136/0001-49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, por seu sócio administrador ÍTALO LIMA NOGUEIRA, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, inscrito no RG  sob o n° 4.135.657-SDS/PE 
e portador do CPF/MF n° 021.487.724-81, residente e domiciliado no Estado de 
Recife.
OBJETO: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula terceira do contrato original 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a  contar de 05 de fevereiro de 2015 a 
05 de fevereiro de 2016.Por força deste instrumento fica autorizado a aplicação do 
reajuste no percentual de 7,7018% (sete vírgula sete mil, novecentos e dezoito por 
cento), tendo como base o IPCA (índice de Preços ao Consumidor), referente ao 
período de Março/2014 a Fevereiro^015, alterando o valor global do contrato de 
R$ 302.424,00 ( trezentos e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) para R$ 
325.716,00 ( trezentos e vinte cinco mil, setecentos e dezesseis reais).
Data de assinatura: 05 de fevereiro de 2015.
P 3lo n’  2384/2015 - C A SA EC .I. N ° 19/2015-GETIN.

zamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 06/2014, 
_,.ebrado entre a  CASAL e a  EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E  SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA, observando a  legislação vigente. Autorizado em : 
30.01.2015

Protocolo 197755

COMPANHIA DE SANEAMENTO D E ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N “ 65/2014. 
Protocolo n” 4249/2015 - CA SA EC.I. N ° 52/2015-UN B. BENTES.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO D E AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EM PRESAEAM  CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, estabelecida 
na Av. Dois de Dezembro, n° 788, Centro. Olho D ’Âgua das Flores/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 08.529.031/0001-46, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio HAGO  MEDEIROS 
FERNANDES , brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n" 
341.549.388-19, residente e domiciliado na Avenida Dois de Dezembro,788, 
CenUo- Olho D ’água das Flores/Alagoas.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 18 de maio de 2015 a 18 de maio de 2016.
Data de assinatura: 18 de maio de 2015.
Protocolo n° 4249/2015 - CASAL-C.I. N ° 52/2015-UN B. BENTES.

Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 65/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
observando a legislação vigente. Autorizado em : 11.05.2015

Protocolo 197768

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ° 049/2014. 
Protocolo n° 6731/2015 - CASAL-C.I. N ° 82/2015-UNB. BENTES.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CÁVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854.-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A  EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida a Rua 
Luiz Gonzaga, 31, Quadra A, serraria centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n° 09.475.414/0001-41, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 032.843.594-51, residente e 
domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sexta 
do contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de 
Agosto de 2015 a 31 de Agosto de 2016. Por força deste instrumento, fica mantido 
0 valor inicial do contrato de R$ 280.250.00 (duzentos e oitenta mil e duzentos e 
cinquenta reais).
Data de assinatura: 3 1 de agosto de 2015..
Protocolo n' 6731/2015 - CASAL-C.I. N» 82/2015-UN B. BENTES.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditívo ao contrato n° 049/2014, 
celebrado entre a  CASAL e a  EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando 
a  legislação vigente. Autorizado e m : 19.08.2015

Protocolo 197781

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ° 112/2013. 
Protocolo n» 5830/2015 - CASAL-C.I. N ° 171/20I5-Gerência/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n' 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: A  EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E  MANUTENÇÃO 
LTDA, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre 
Cícero, 174,TabuIeiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n’  
03.757.322/0001-78, neste ato representada por seu sócio YGOR DE MIRANDA 
LESSA  SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n“ 009.987.564- 
07, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a  contar 
de 14 de Julho de 2015 a 14 de Julho de 2016. Por força deste instrumento fica 
autorizada a  aplicação de reajuste em 8,89% (oito vírgula oitenta e nove por cento), 
referente à  variação do índice mensal IPCA, acumulado ao período de Junho de 
2014 ajunho 2015, passando o valor global de R$ 308.902,56 (trezentos e oito mil, 
novecentos e dois reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 336.338,80 (trezentos 
e trinta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).
Data de assinatura: 14 de Julho de 2015.
Protocolo n» 5830/2015 - CASAL-C.I. N ° 171/2015-Gerência/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 112/2013, 
celebrado entre a  CASA Le a EMPRESARESOLVELIMPEZAEMANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em : 14.07.2015

Protocolo 197793

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAN». 1720/2015-GDP
ODIRETORPRESIDENTEDO DEPARTAMENTOESTADUALDETRÂNSITO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais 
previstas no A rt 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando Parecem" 179/2015, da CG J no processo n" 5101.9556/2015; 
Considerando a Lei Estadual n° 5.247/91, que dispõe em seu artigo 100, parágrafo 
único, sobre concessão de horário especial ao servidor estudante;





OFÍCIO N9 4 9 9 /2 0 1 4

' ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

M aceió , 25 de junho  de 2014 .

Exmo. Sr. 1
Dr. CÍCERO ÀMÉLIO DA SILVA i 

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 

Nesta i

Senhor Presidente,

Pelo presente, a tendendo  determ inação  constante da Lei Estadual n® 4 .8 4 3 /8 6 , estam os enviado à 

V.Exa., para registro o C ontrato  n® 0 6 /2 0 1 4 , celebrada en tre  a CASAL e a Empresa CMTECH Com ércio  

e Serviços de In form ática Ltda, que te m  com o ob jeto  a contratação de pessoa juríd ica para locação 

de 200  desktops. '
I
I

A Súmula do contrato  em  epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em  edição de 30  de abril 
de 2014.

Outrossim , rem etem os em anexo , todo  o dossiê que integra o Protocolo 1 4 1 9 6 /2 0 1 3 , C.I.N^ 

1 0 6 /2 0 1 3  - GETIN, fis. 01  a 223.

A tenciosam ente,

mg5 Á ÍVA R O  JOSÉ 

D iretor Presiden

EZES DA COSTA

;C£Gí EM 52deJÍ^eÍÍi
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Casai
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I N I - E R M A

N° da Cl:

106/2013

Origem:

GETÍN
Oestino:

SUDEO
Data:

08/11/13

Sra. Superintendemé,
!

Nosso contrato de iòcação de máqmrxas,.n° 151/2009 -  CASAL , teve início em 
26/0i/2ül0 e se enüerra em 26/01/2014, não sendo mais possível sua renovação. Faz-se 
necessária a conUataçao de uma nova empresa para prestação deste serviço que é de vital 
iníçoríância pare a empresa, obsen/ando que grande parte de nessas máquinas são de 
procedência de tal locação.
Diante da urgência na contratação, e levando também era conta todo o processo de 
substituição das máquinas, como também de transferência de arquivos entre as antigas e 
,as futuras fíiáquínais, sugiro que façamos adesão a uma ARl ,̂ que tomará todo o proces‘:o 
mais célere. , ,

I

Segue em anexo ítírarj de Referêní:ia, Fdil?= do Pi:ga,r Eieírônico n'’ 013/2012-SRP, Ata 
de Registro de Preços, Temio de Honmlogação do Pregão Eletrônico, uma pesquisa de 
preço c'8 'nercado, tomo também os aceites dos órgãos licitantes.

A-tenciosanseate.
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Casai

, e
Companhia de Saneamento de ASagoas 

Superintendência de Desenvolvimento Organizacional 
Gerência de Tecnologia da Informação

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA PARAA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A
! LOCAÇÃO DE DESKTOPS

1 OBJETO
"!.1 Constitui objeto deste termà de referência a contratação de pessca jurídica, para a locação de 

200 desktops a serem alocados nas diversas unidades da CASAL, compreendendo logística, 
instalação e manutenção.

JUSTIFICATIVA
2.1 Tem por finalidade atende.'' à demanda de equipamentos de informática das diversos unidades da 

CASAL, visando uma melhor estruturação dos seus serviços. Essa demanda surgirá com o término do 
atual contrato de locação. ,

ESPECIFICAÇÃO
3.1 A locação dos equipamentos deverá atender às especificações mínimas discriminadas a seguir.

... i...

L /

D ES K TO P - T íPO

Piaca Principal

1 A Placa| Principal deve possuir um mínimo de 2 (dois) sloís para memória 
RAM, qúe permitam expansão para nó mínimo 8 (oito) GB.

2 Suporte^a módulos de memória D D R3 1333 MH.:. !
f I

3 O equipameriíc deve possuir no mínimo 1 (um) slot iivre tipo PCI ou PCI x1 ,'
depois de configurado. |

4 O  equipamento deve possuir 1 (um) siot tipo PC!~E x16. |
■' ■ I

5 irnpiemênta mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis;
com 0 padrão ACPI (Advanced Configuration and Power interface). j

B IO S  I

6  Tipo flash, atualizáveí por software. j

L /





7 Deverá possuir recursos de controle de permissão por meio de senhas, um 
para inicializar o computador e outra para acesso e  alterações das 
configurações do BIOS.

In terfaces

8 Uma interface tipo Serial ATA 3 Gb/s ou superior, que permita gerenciar a 
unidadejde disco rígido.

9 Um a interface de vídeo com no mínimo 128 (cento e  vinte e  oito) MB de 
memória, podendo esta ser compartilhada com a memória do sistema.

10 Uma interface de rede compatível com os padrões Ethernet, Fast-Ethernet e  
Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex e  plug-and-play, configurável 
totalmente por software e  com função wake-on-!an.

11 Um a interface de som estéreo, com conectores para line-in, mic-in e  line-out. 
Saída he  áudio integrada ao gabinete ou monitor, ou por meio do 
fornecirnento de duas caixas acústicas amplificadas.

12 U m aen rada frontal para microfone.

13 Um a sa da frontal para fone-de-ouvido/caixas de som.

14 No mínimo 6 (seis) interfaces USB 2.0 ou superior, com duas instaladas na 
parte frontal do gabinete, Nc mínimo 2 (duas) dessas interfaces deverão ser 
padrão 3.0.

i
15 Um a sajda VG A  para monitor.

16 Um a saída de vídeo digital HDM I, DVi ou DisplayPort para monitor.

17 Duas pJrtas PS/2 (caso o mouse e  o teclado ofertados sejam PS/2).

18 Uma interface paralela padrão Centronics, EPP e  ECP. A interface paralela 
não será necessária para todos os equipamentos. Devendo ser fornecida, 
quando solicitada pelo cliente, para conexão com impressoras paralelas 
legadas. vSerão aceitas soluções integradas à placa principal, ou por meio da
utilização de placas de expansão ou adaptadores.

I
P rocessador

!
19 O processador proposto deve possuir suporte à tecnologia de 64  bits e no 

mínimo dois núcleos de processamento.

20 A configuração proposta deve comprovar deserr/penho por meio do índice de 
desempenho medido pelo software BAPCO SYSm ark 2007  Previewjíll, dej 
acordo com os procedimentos descritos no Anexo II, obtendo a seguinte 
pontuação; SYSm ark Rating igual ou superior a 185 (cento e oitenta e cinco). |

M em ória  |

21 Memória RAM, tipo D D R 3 1333 MHz ou superior, com no mínimo 4 (quatro) j 
GB instalados.

U n idade dJ D isco R íg ido

22 Uma uijiidade de disco rígido interna com capacidade mínima de 5 0 0 1
(quinhentos) GB, com interface tipo Serial ATA 3 Gb/s ou superior e| 
velocidade de rotação de no mínimo 7 .200  rpm. |

23  Tecnologia de pré-falha S .M .A .R .T  (Self-Monitoring, Analysis and Reporting |
Technology) incorporada. '

U n idade M ídia Ó tica

24 Uma unjdade de D V D ±R W  interna. I

Monitor de Vídeo

25 Monitor de LED de .18,5” (dezoito virgula cinco polegadas), com as!





especificações indicadas abaixo:

26 Brilho; 200 cd/m2.

27 Suporte de Cores: 16 Milhões de cores.

28 Tempo d|e Resposta: 8 ms.

29  Resolução: 1 3 6 0 x 7 6 8 .

30 Conectores de Entrada; um VG A  e um HDMI, DVI ou DisplayPort. Os 
conectores de entrada do monitor deverão ser compatíveis com os
conecío! es de saída da placa de vídeo.

31 O monitor deve possuir controle digital de brilho, contraste, posicionamento
vertical, posicionamento horizontal.

32 O monitor deve aceitar tensões de 110 e 220 Voits de forma automática.

33 Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do 
equipanrienío.

G abinete

34 Fonte dk alimentação compatível com o gabinete e placa-mãe, suficiente 
para suportar todos os dispositivos internos e externos na configuração 
máximaiadmiíida pelo equipamento.

35 A fonte deve aceitar tensões de 110 e 220 Voits, de forma automática ou 
manual.

36 A fonte deve possuir potência mínima de 300W.

37 Com sistema de refrigeração adequada ao processador, fonte e  demais
componentes internos ao gabinete, para garantir a temperatura de 
funcionamento e vida útil dos componentes. O fluxo do ar interno ao gabinete! 
deve seguir as orientações do fabricante do microprocessador. |

38 Botão dL liga/desiiga e  luzes de indicação de atividade da unidade de disco I 
rígido e de computador ligado (power-on) na parle frontal do gabinete.

I
39 Possuir sistema aníifurto manual ou automático que impeça o acesso aos|

componentes internos. í

Teclado '

40  Padrão ABNT-2 de 107 teclas, com todos os caracteres da língua portuguesa.

41 Com  ajuste de inclinação.

Mouse I

42  Mouse ótico, com três botões (incluindo tecla de rolagem).

Software, Documentação e Acessórios |

43  Sistema operacional Windows 7 Professíonai 64 bits, devidamente licenciado, |
em Portjuguês do Brasil. í

44  Pacote de escritório livre LibreOffice, em sua versão mais recente. Pode ser | 
baixado gratuiíamente por meio do sitio web; http;//pt-br.iibreoffice.org/.

45  Deve 0
técnica

46  Deve

érecer mídias de instalação e recuperação, além da documentação 
lecessária à instalação e operação do equipamento em português.. |

aossuir drivers correspondentes às interfaces instaladas no^
equipamento, de forma a permitir a perfeita configuração delas.

47 Deve gossuir todos os respectivos cabos e acessórios necessários ao' 
perfeito ifuncionamento do equipamento.





Compatibilidade

48  O equipamento deve ser compatível com os seguintes sistemas operacionais: 
Windows 7, Windows Vista, Windows XP e GNU/Linux Ubuntu.

Outros Requisitos
49  Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, caixas de som, mouse e 

monitorj) devem ter gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter 
o mesnio padrão de cor.

50 O proponente deverá apresentar em sua proposta prospecto com as 
características técnicas do equipamento e da placa mãe, processador, memória, 
interfacie de rede, fonte de alimentação, disco rígido, unidade ótica, mouse, 
teclado'e monitor, incluindo especificação de marca, modelo e outros elementos 
que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas, 
compro|vando-as através de certificados, manuais técnicos, folders ou outras 
literaturjas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das 
especificações obtidas no site na Internet do fabricante juntamente com o 
endereço do site. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do 
proponènte. No caso de serem anexados mais de um arquivo digital à proposta, 
deverá jser utilizado compressor de arquivos no formato ZIP ou RAR.

51 Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos 
os componentes externos e internos com os mesmos modelos e marcas dos 
equipatrientos ofertados na proposta do proponente. Caso um componente não 
se encõntre mais disponível no mercado, deve-se observar que o componente 
substituto deve ter no mínimo a mesma qualidade e especificações técnicas do 
componente fora de linha.

52 O Licitante deve garantir que todos os componentes do produto são novos (sem 
uso, reforma ou recondicionamento) e que não se encontram fora de linha de 
fabricação.

53 Estabilizador Entrada 110V/220V Saída 110V de no mínimo 600VA.

4 DO PAGAMENTO È DO PRAZO
l/ _

4.1 A nota fiscal deverá ser apresentada pela CONTRATADA ao responsável pelo recebimento do
bem ou serviço. i

4.2 O ATESTO na nota fiscal, o respectivo PAGAMENTO e a VIG ÊNCIA  serão efetuados nos 
seguintes prazos:

4.2.1 prazo máximo para ATE$TO: 5 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

4.2.2 O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal/Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a 
partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

4.2.3 Prazo de vigência do Contrato: de 12 meses, prorrogável até 48 meses, sendo em cada 
aniversário reajustado pelo IPCA.

5 OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA
I

5.1 Obrigações G erais |

5.1.1 Obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução do fornecimento dos recursos 
contratados, pagando os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso;

5.1.2 Utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento, que 
deverá obedecer às normas internas do Contratante;

5.1.3 Afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação do Contratante, qualquer empregado 
que, comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste instrumento, por ineficiência, má 
conduta ou falta de respeito para com os funcionários do Contratante ou terceiros;





5 .1 .4  Responsabilizar-se por qiiiaisquer danos ou prejuízos materiais e  pessoais, decorren^s  
culpa ou dolo, causados por seus empregados ou prepostos em decorrência da execução  
instrumento, assegurado o direito de defesa;

5.1.5  Responsabilizar-se por todo e  qualquer acidente de trabalho, bem como sobre o respectivo 
seguro, de que venham  a ser vitimas os seus empregados atuantes na execução do objeto do 
presente instrumento;

5.1.6  Arcar com as despesas [decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

5 .1 .7  Utilizar materiais, máquinas e equipamentos próprios necessários à perfeita e  completa
execução deste instrumento; |

5 .1 .8  Corrigir, substituir a suas |expensas, total ou parcialmente, os equipamentos que apresentem
defeitos ou incorreções; 1
5.1.9  Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pe'o Contratante, respeitados os 

casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

5 .1 .10  Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e  qualificação exigidas para celebração do presente 
instrumento;

5.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte, arcando com toda despesa decorrente deste e  outras 
despesas que forem necessárias à entrega e retirada dos equipamentos;

5 .1.12 A Contratada se responsabilizará civilmente por todos os eventos que se originarem de atos 
culposos seus ou de seus prepostos, ressalvados os eventos de caso fortuito ou força maior.

5.2 Dos equipamentos a serem entregues peia contratada ^  "

5.2.1 Os equipamentos a serem entregues deverão seguir as especificações constantes no Termo de 
Referência;

5.2.2 Todos os equipamentos deverão ser idênticos entre si, formado:; por componentes aparentes 
(monitor, teclado, mouse, etc.) e internos (piaca-mâe, disco rígido, módulos de memória, placas de 
expansão, etc.) dos mesmos fabricantes e modelos;

5.2.3 Os componentes utilizados devem ser compatíveis com os seguintes sistemas operacionais: 
Windows 7, Windows Vista, Windows XP e GNU/Linux Ubuntu;

f=.2.4 Os componentes dos equipamentos deverão ser originais de fábrica. Não serão aceitos 
componentes recondicionados;

5.2.5 A Contratada deverá apresentar, quando da entrega dos equipamentos, para cada configuração 
proposta, documento atestando a comprovação do índice de desempenho medido pelo software 
EiAPCO Sysmark 2007 Preview, inclusive quando da substituição de componentes tais como: placa 
mãe, processador, memória, disco rígido, que possam de alguma forma ciescaracterizar o equipamento 
já fornecido;

5.2.6 A Contratada fica obrigada a realizar a reprodução dos testes de benchmark com o software 
Sysmark no site do Cliente, casò solicitado por este, para verificação ,■ comprovação da pontuação 
mínima exigida no Termo de Fíefejrência.

5.3 Da Assistência Técnica

5.3.1 Durante o período de locação, a CONTRATADA prestará serviços de assistência técnica aos
equipamentos, através de manutenção corretiva, sem ônus para o ÓRGÃO CONTRATANTE;

i .
5.3.2 Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os
equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de peças, 
ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os 
equipamentos; j

5.3.3_ Após cada atendimento á CONTRATADA deverá apresentar ao setor de manutenção do 
ÓRGÃO CONTRATANTE um relatório descrevendo os problemas, defeitos e procedimentos tomados 
para a realização dos reparos. No relatório devem constar também informações de data. Cliente, 
Local, Ponto Cliente Digital, Usuário e funcionário que atendeu ao chamado, além das informações de





Sl-A do serviço: j

5 .3.4  Durante o período da íocação, a CONTRATADA deverá dar suporte técnico “on-site” atendendo
às seguintes condições; ,

5 .3.5  Manutenção Corretiva

5.3.5.1 A  manutenção corretiva' será realizada mediante a solicitação do Ó R G Ã O  CONTRATANTE, 
em dias úteis, respeitando o horário de funcionamento do mesmo.

5.3 .5 .2  O  início do atendimentd não poderá ultrapassar o prazo estabelecido na Tabela 1, contado a 
partir da solicitação efetuada pelo Ó R G Ã O  CO NTRATANTE. Entende-se por início do atendimento a 
hora da chegada do técnico ao lòcal onde estão instalados os equipamentos;

5 .3 .5 .3  O  término do reparo do equipamento não poderá ultrapassar o prazo estabelecido na Tabela 
1, contado a partir da solicitaçã|o efetuada pelo Ó R G Ã O  CO NTRATANTE, caso contrário deverá ser 
providenciada pela CONTRATADA a substituição do equipamento defeituoso por outro igual ou com 
características técnicas superiores, como "backup”, até que seja sanado o defeito do equipamento em 
reparo. Entende-se como rejsaro concluído o conserto em definitivo, restabelecendo-se o 
funcionamento do equipamento;

5 .3 .5 .4  Rem over total ou parciálmente o equipamento para manutenção em laboratório externo, caso 
haja necessidade, comunicando previamente ao Ó R G Ã O  CONTRATANTE, sendo de sua 
responsabilidade as despesas de deslocamento de técnicos, de transporte e  seguro do equipamento, 
sem ônus para o Ó R G Ã O  CONTRATANTE;

5.3 .5 .5  Todos as peças e  componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção  
deverão ser novos e  originais e atender rigorosamente às Normas Técnicas aplicáveis.

Item Atividade ou Serviço Tipo de Serviço Métricas SLA

1

Atendimento de chamados de 
manutenção corretiva de 
qualquer equipamento ' 
pertencente à solução, 
iniciando a manutenção. i

Manutenção
Corretiva

Prazo: Número de 
dias/horas úteis após 
abertura do chamado

2 dias

2

Restabelecimento das 
perfeitas condições de 
funcionamento dos 
equipamentos em 
manutenção corretiva, oq 
substituição do equipamento.

Manutenção
Corretiva

Prazo: Número de 
dias/horas úteis após 
abertura do chanriado

4 dias

Jahela 1 :  Atividades ou Serviços d^ M anutenção C orretiva de Equipam entos

5.4 Substituição de ento sem Capacidade Plena

5.4.1 A CO NTRATADA deverá promover a substituição de qualquer equipamento considerado sem
capacidade plena de funcionarliento por outro que atenda aos requisitos deste Termo de Referência, 
de acordo com a Tabela 2. O equipamento substituto deve ser entregue em perfeito estado de 
funcionamento; j

5 .4.2 A  Substituição do Equipamento deverá ser realizada quando este apresentar falhas em seu
funcionamento e  visa garantir à continuidade dos trabalhos. Neste caso, compete à CO NTRATADA a 
instalação dos softwares: básièo e  aplicativos, além da migração dos dados pré-existentes, quando 
possível. I





Item Atividade ou Serviço Tipo de Serviço Métricas Quantidade V ,

3

Substituição de equipamento 
sem capacidade plena de 
funcionamento por outro com
características semelhantes

1

ou superiores e em perfeito 
estado de funcionamento.

1

Substituição
Quantidade de
manutenções
corretivas

Superior a 2 (duas) vezes 
em intervalos de 30 (trinta) 
dias corridos

i!

e s t e /

Tabela 2: Atividades ou Serviços de Substituição de Equipamentos

5 .5  Da documentação técnica e manuais

5.5.1 A  CO NTRATADA deverá fornecer manuais de usuário dos equipamentos e documentação de 
especificação, instalação e  configuração dos componentes;

i
5.5.2  A quantidade de manuais a serem fornecidos deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do número 

de computadores locados.

5 .6  Da retirada dos equipamentos

5.6.1 A  CONTRATADA se responsabilizará pela retirada dos equipamentos das instalações do 
Ó R G Ã O  CO NTRATANTE, nos rresm os locais em que forem entregues, nos seguintes casos:

5.6.1.1 Ao término da vigência deste instrumento;

5.6.1.2 Rescisão contratual. '
i

5.6.2  A  retirada acima prevista se dará sem custo para o Ó R G Ã O  CO NTRATANTE, devendo a 
CONTRATADA retirar os equipamentos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
comunicação formal pelo Ó R G Ã Ò  CONTRATANTE

i /6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos previstos neste instrumento;

6.2 Designar preposto responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, que deverá ser 
0 elemento de ligação entre as partes;

6.3 Permitir ao pessoa! técnico da Contratada acesso aos locais e instalações objeto da execução 
dos serviços;

6.4 Acompanhar, fiscalizar e homologar os serviços prestados, utilizando o Acordo de Nível de 
Serviço para isso;

6.5 Fornecer pontos de energia elétrica conforme padrão definido pela norma NBR 5410;

6.6 Rejeitar os equipamentos, keessórios ou materiais que não satisfizerem os padrões exigidos nas 
especificações e recomendações do fabricante;

6 .7 Rejeitar os equipamentos, acessórios ou materiais que não satisfizerem as especificações 
constante neste Termo de Referência;

I .
6 .8 Proporcionar os meios pára a boa execução dos serviços, inclusive a disponibilização, se 

necessário, de iocal seguro pará guarda de equipamentos, acessórios e materiais a serem utilizados 
na consecução dos trabalhos; '

6 .9 Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos estocados;

6.10 Utilizar os equipamentos corretamente, segundo os padrões técnicos ditados pelo fabricante;

C.11 Atestar as notas fiscais/fat jras  relativas aos serviços prestados;

6.12 Notificar a Contratada so^re falhas e defeitos observados na execução, bem como possíveis 
irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao órgão o direito de ordenar a 
suspensão dos serviços; ]

I

6.13 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;





6.14 Estimular a melhoria da qualidade, o aumento da produtividade e a preservação do
ambiente; I
6.15 Devolver ao final do contrato os equipamentos no estado em que se encontrarem, tendo em  

vista a responsabilidade da contratada pela manutenção de todos os equipamentos; e

6.16 Ressarcir à Contratada ps prejuízos em caso de danos em equipamentos causados 
comprovadamente por mau uso, dolo ou negligência do Contratante.

7 PENALIDADES CABÍVEIS/
7.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mariíiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado do C A D FO R  pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital.

7 .2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 5 dias úteis após a convocação da Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à pena de decair o direito à contratação e 
multa de 5%  (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, conforme Art. 64  da Lei Federal n° 
8.666/93.

7 .3 Em caso de não cumprimento dos serviços acordados em contrato, por qualquer uma das partes,  ̂
a parte inadimplente estará sujeita às sanções legais e  a responder por perdas e  danos perante a 
outra parte.

■

7.4 Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço 
contratado, a CO NTRATANTE poderá exigir a correção, sem qualquer ôi-us para si, e  ainda deverá ser « 
ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tenha causado.

7.5 O atraso injustificado na exécução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, na forma 
prevista a seguir:

7.5.1 Para cada chamado técnico atendido com prazo acima do estipulado na seção 13 poderá ser 
cobrada multa de 1 % (um por cento) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o limite de 
20%  (vinte por cento);

7.5.2 Pelo não cumprimento do prazo estipulado na seção 17, referente à entrega e  instalação dos 
equipamentos, poderá ser cobrada multa de 0 ,5%  (meio por cento) do valor total do contrato, por dia 
di3 atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

7 .5.3  Pelo não cumprimento de qualquer outra condição fixada no contrato e  não abrangida pelas 
alíneas anteriores poderá ser aplicada multa de 0 ,5%  (meio por cento) do valor total do contrato, para 
cada evento, até o limite de 10% |(dez por cento).

7.6 Na aplicação de qualquer sanção, será sempre dado à contratada o direito à ampla defesa. As 
multas deverão ser comunicadas por escrito à contratada. Mediante requerimento fundamentado da 
contratada, a CO NTRATANTE poderá relevar as multas aplicadas, desde que fique comprovado que 
as falhas que motivaram a aplicação das penalidades decorreram de caso fortuito ou força maior. Os 
motivos de caso fortuito ou força maior deverão ser alegados e comprovados pela contratada no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados para efeito de 
dispensa das multas.

1.1 As multas recairão sobre o yalor da garantia. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devi|dos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina 
0 §1° do art. 87da Lei n° 8.666/93.

7.8 A  pena de multa poderá sei 
e/ou con tra to ..

aplicada cumulaíivamente com as demais sansões previstas no edital





8 RECEBIMENTO DO OBJETO
0 ^  'i

V
8.1 A  entrega dos equipamenros deverá ser feita em dias úteis, nos locais estabelecidos pela 

CONTRATANTE: '

8 .2 O prazo para entrega e instalação de todos os equipamentos adquiridos é de 30 (trinta) dias corridos 
contado a partir do primeiro dia útil após a assinatura do contrato;

8.3  Os equipamentos entreguesj estarão sujeitos a um procedimento de aprovação. Esse procedimento
tem duas etapas: '

8.3.1 Recebimento inicial j
8.3.1.1 Os equipamentos serão recebidos inicialmente em caráter provisório, mediante recibo, para 

verificação da conformidade dos equipamentos com as especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência.

8 .3.2  Recebimento definitivo

8 .3 .3  Os equipamentos serão recebidos definitivamente, mediante recibo, após a efetiva instalação, 
configuração e verificação da adequação às especificações técnicas constantes no Termo de Referência;

8 .3 .4  Os equipamentos somente serão aceitos e recebidos definitivamente após constatado possuírem 
especificações técnicas idênticas ou superiores àquelas apresentadas no termo de referência;

8 .3.5  O prazo máximo para o recebimento définitivo será de 30 (trinta) dias contados do recebimento
provisório. !

I

8.4 O recebimento provisório óu definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos 
equipamentos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato.

PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA
9.1 Todas as informações, aplicativos e documentos que forem manuseados e utilizados são de 

propriedade do ÓRGÃO CONTRy^TANTE, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos 
na relação de bens da CONTFtATADA, bern como de seus executores, sem expressa autorização do 
ÓRGÃO CONTRATANTE. '

9.2 Os executores da CONTRATADA (incluídos os casos de sub-contrataçâo previstos no Edital), que 
atuarão na implantação e nos demais serviços previstos na Solução Irifraestrutura Digital receberão acesso 
privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de responder, criminaimente e 
judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência deste ilícito.

9.3 Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de informações, bem como dos 
documentos e informações utilizados durante a prestação dos serviços.

9.4 A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao ÓRGÃO CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, 
sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.

io GERENCIAMENTO DO CONTRATO

10.1 o  gerenciamento do instrumento contratual estará sob a responsabilidade do servidor W esley de \  
Oliveira Cavalcante, matricula 2931, Gerente de Tecnologia da Informação.

Maceió, 08 d e /io v i mbro de 2013.

Wesley de P  i\^ ira  Cavalcante 

Gerente de Tecnologia da Informação / CASAL 

(82) 3315-8612 / 8884-1104
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1. DO O BJETO
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{iernfrsôStrijIurê: digital ftOt1Çpi«Ri'?;iánííc. fristeiíiiÇâti a  rf!araii'ençên de tsíispóes rJi? Tr3Li.3l*¥J: para «t.entíi3r!éríiq
ftps.éirgãós iacfeg .ia íRtíiixiníí;|dí)f.̂ iâo Píitiiira g-slaeLial..APE

2, OA i/tNCtíLA.ÇÃO AO EOiTAt

2.1 Esie  m atrumsm o guards rntgira (joiirdímíCSade c an  os tarm os ííb  Pregão Eietrômc» pars Regisira de Pr«ços rb 
O I% W 'r2 e àSiié Anexos, F tvm sm i í.s a t& ic  rP 04R?2012 do qual-é p»f1«« íPlegfar>ts e  c«3np!®n«ni3!. RÓculaníPi 
a ifiíia . á oroposis do FofOftcacSor Sepstrado ‘ ' ' ........'"

PAí>H. *-íW..as.C!8.af;í:',*i-

/ ' / . /  , ,,J;«>oi^fS^EsDãj44pfc
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3, DO PREÇO E DOS QUANTITATIVOS

3.1 preços unitárioâ e as quanlitótivos reqrstraoos rie cada iterr, do obicto desta enconitam-sa ind'Cfldo$ ca 
tabela ai)ai;<o

Ldte/Rtsyiâo Descrtç5&'r Qtd ^Unflârio ' ünitárk) 3 r "  ■■
_ fesístradd . ■ Meses - i '

l o t o  0 1

H1 -Reo:!e

MsCfOCOri'pu"ador
Basicocom 6038 RS 93,50 RS 3 356 00 
Windows

INFORPARTNER R SÍS52 00
INFORMÁTICA '
5 NEGÓCIOS i Mierseemputado'

LTDA I Avançado com
' W.IKÍUWS

K$ 70 323 906,C

RS ?5 752 00

2D0Ci R$ 102.0 RS 3 672,00 RS 7 366 032 DO

M i c r o c o m p u t a S u r

Avançado com 1D1 RS 91 39
Linu^

Básico coro 
VMnd&wâ

RS 3.290,04 R$ 332 294.04

2653 RS 9? 00 ' R i 3.312,0} RS 8 916.216.C0

Loto 02
CMTECH MIcrocoiTi pubado r

 ̂ a>í'/5f-.líCiO E Básico com Lindx
293 H$ 77,99 R$ .2,607 04 - KS 822.636,52

R 2 . s í m s d e
CiC Rírf-lVr INFORM.ÁTIC-A 

LTDA Avançada «.irii SOS
WínSC"/.'?

Micracionrpulatípr 
Avançado com 

bn js

R$ IC&.S
9 RS 3-861.54 R$ 1 933 523 28

65 '''^  y""' “  RS 3 706,92 RS h H  S72 6D

'TótoO.’'"')
R i -  Misoíiptjiõtis cio São 

Francisco Geiííio 
Rertuimhacaco Agreíce 
RKmombuc*t‘,u o t<Aaia 

PfíinamSucanS

Lote M
í 1 -  Reci^e

C T M T E í Ü ?  M í c t n c c t n p o l a d o f  . .  

; í & S M Ê B C r o X  B á S i f i O  c o r r í  l . i n j x  

íf& R V !Ç O S .U ^

5 a 2 t C ! ^ ^ R $ 4  536,35

RS 112,45 RS 4 Orje 56 RS 3 7 /  4tí~,52

'l5Í"ORMAi:G>V ; M'cro-comcL,(âdot 
I .Avançado com 

■ j Winoows

' ?Aicríic:ompiil3dov

997
pÇ, 13R 0

jj” "- R.Ç -1 968 00 ; R$ 4 ?íS3 (.1* í'0

Avançado com -10 R i 115.01 RS 4',40,35 R S '66.614.<SD
Lmnx

Loto 05
R? -  M esortogiás MeíiopoNana 

do Rocífn

Lote 05
R3 ■ Vitjsüireoiões do Sa;> 

r-ranoiscio Serlâa 
PomaniOucano .Apreste 
PeniamijiiKs.no e Mala 

FttfnartTOííMmi

ín Tc r p a h t n e r
• INFORMA riCA 

, S NEGÓCIÍIf.
I LIDA,
I r
' INFÕHPARTNF-.K 

- INr'GRM,Á;ViC7>, ' 
A fNEGÔCIOF. i 

LTD.A ■

DAIFN'
TECMOI.OGIA

1 TQA

N í i t o i X K K

Noteboük

Notóbd&k

1632

4
2^7

49Ô

«

Ra 130 c , r,QQ CC RS 7 16S.760.C0

P'S 143 4 S
■ %  ■' RS .5 163.12 I H$ ■ 326 021

RS 160 9 R$ S.433.1W RS ? 695 5a/.,A4

3.2. Os preços registrados 0 a indícaçâo cio rospsclivo Fornecorío’' deíemor íSs Ata serÁo p.ibiscadt» na imprensa oTcisi 
e íiivulgadcs em me.o e/arròni-cc.

AGÊNCIA ESTAi/lLll. DF TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
A v  R i c  C a p  L â n l t o .  Í 4 ; ,  S 3 r  ,)r :* r-  P e c i t s  r C  C F ; '  5 0  C Ç O  C-sH 
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3.2 .A fiscalização n ô o 'in d y i e. sdm recSyz.-,â;.̂ esçiõíwtói8«a'Cie de, COMTRATÃBA, mesmo se perarrts leroeKw., poi- 
quaiqyçr ifTegglffiiíSááe, n o s .s è rv fe  '««ògiáiite d e .g itee çã a  *  pés&úBi inadequado ou s«-q q ifâ iflcsção  íeuníca 
riK -«aalna,..nSo riirJíca;n£Íij oôfffaiíiísonsà&idsd^' co G O NIRATAN Tê  m  dé-'̂ ^u*. ag»3ulg--& g prspôsí© çArt. lO  oa Lei n"
m m m . ' ■ i -

DAS o m m Á Ç Ò m  d o  rO R M E eiD O R  -ReOlSTRAOO

9 ; f  Ferrvecèr os-équipajusí^tç» ec « fe rne  oortíiutSiÇão raspecti»a, no» roynÍDipicis abrargídos pala Rsgião na qual fbi 
iminoedora do Certam e, nâo sçb .^ n,a àe ,aftulâçã<3 :do s í«í i^ a d o  na. A is  de Rrígistr© de Prsços, o
foni&am Bívío pgra c u te  Região que te n te  ootro .Prawpíteú

0,2- Obter loa«B « « .te n s a s  e H ííofízeíaes ngcassérías â eK eâ ii#o  dq fornêCiAfênto dos recuisos contcaiados. 
paQa(vjo c;B;étns!ünwntos p rrsa à s- pot Sísç í;uaodò fo r o csso:

9 .3  Designar encarregado rasf» ri sáve!çars reptasenta-io n« execuçSo da Ats de RôgisíTode Preços, qys dsverá sís 
n otepiênte is  cgoíate ert<« a C o d lrlíte ia  e õ Coníraíante;

<te comprcvacla eompetlncíâ ísqpica e-bam CDrcporlainéíití!, que desíSfê obodecer0.4- Utifea*' pêssoat getecsonacío c 
às noíTOos iníe inas íso CoírtrataRte.

9.® Afactar Gn -sUfcjsStufo fl *«f i cn lé iio  .-gu qxw .reocímerWaçâO do C eriiraiariis, qriaínuer êm prsgaífe -que,, 
còm pfovafjaniente, .oayasr em b ara;* è qíkj' execução oestó instaip iento. por srteHftièníia, mé conriiífa cu ía iia  d«< 
res-psibi píí.K-f (XHW m  íUndenèfiôs d< úCwéífalánís «ü terces-os;

Í .§  Hespo«saí)(Í5íaf*e por íiuaiB̂ sseí' daocs ots prejqfíos msiensig, e pesspais. deeorr&nteã de cíJpa ôu doio, 
ijanaafíos por ç©ijg emBregadqs aw 
aettHpi;

9 .7  R6st:teiissbiilz,®r-se P<Óf ÍOtíQ 
ve n lia n í ô. ser víijípas m  seus émc!!;

(««p o sto s ersi (Jseôrtéèofe da-esttcuçôo Jjtaüe-ioçtrumento, .«çsegjírafCiO o gíreií& de

lí quiasquef .scidente ds ‘rab.sl.l», Pfsni <>omç gôbre- ç- rgspêcdvo seguro, dê que
açfas atesptes íW  síscuçàs do obtefo rio prestsífo .)«;■  ífunnenfo;

9.B Arcftr cw ir as tífsp&saE fAecoEf M e »  â e  qbfigíJÇíwsB trebaiblstás, -previfter-iCràíiaa, íisc bís © çomerciais re-sulíanie* da.
fs*ecuç3o íSffçtesto da Ate cfe Rei 

9',.9 IH ilizar ■ m,»Èriqi.s,' rnéaiirtgs
SteSnín-ienfc:

m  Preçps;

s «j?W?«»T»rtos pteprios ■ neaJSsJriO& è perifeite «  compisíte ríxeoução é f i m

9 ,10  Corrigir, subsífUàr a suas «xssnsasí i0ip! êo sKrftmtrrrerUé, os aqtàpâmsntos cufe gpreseiiiem  deteíios ou 
teoarreçôes:

9 .1 't P rjte ia r im srtãtem errfô .quaisquer essSafeoinierííç® soiitMapos peto Co-it-otetee respeiados m  cSsas de 
;s ií! iplexídadR para os quais s.e fisacã 3 pr;a»>8 aspeíifisos;

9 ,1 2  M srrtsL íSsíraMe ropa a execroSo do Cõnpate, ém  com petotiiclarie rpHn as obTísaçflí!» âSSOiTisdaa,, loriasi as 
condiçdes de napiirtaçác 8 qu^íffoáÇs o exlgidss psrs ceíefcKâçôo d à  presBOte insírumento;'

0 i1 5  íiespensaW K ar-se pe» trgrqtesrtei aníSfido com torte xtespesa d a c o r» n * dsgpi,  ̂ outras-(íaspeóaí que forÊoi 
n a rm íá fia s  a ísnlfsgâ e rétiraga <i«s !<|Mip3nien;os.:

9 .1 4  A Còolraraíte s e  r s s f im K iB è i fe a  à çivsrnenfo por Iodos os er»sníos qae se eisploareri; de atas cülposes saus ou de 
seus praposfos: fsasslvadõs as-evaots» de casò fonw to ou tm ç̂a rra tor.

9,16'n-Coatr.m-aíla-deyeíft dispor da in&*esb«iaia nana e txjníat® tóstomco na Riegsio fãtsiropolitai» de Recaté, na 
egíadc de PemBmbufxs em qte i50- sias, apóo- $  âssinatur»- ás Ata de Regisiro ce Preçcs vsssiido -maisf agilidsiçíg n» 
solu-çào <iG« possíveá Drobismás adî intelraiivos, léonicps.. orterasiortais e  d» com-unusa&fio rsj efestação do® a írv iços 
riorarsLSdos,.

AGÊNCIÂ CSWPüAí, DF TieiíDI.CGW  S A  «POfl̂ AÇAÓ 
%' Oâs.fcãnlje, V-t-í SSíi .Ía if,- Ílflí-.fe-î b 'C£P. 
r^faX; ü5 gr 3 ia j sofxi ' ww#aíi ne.ç '

/■ ;S?  ̂ ■ T ?  / N  I
ÇfeílvaeüAõu

m

V *  ' * *  > 1 "  s '  i  j

' ir r\V.' ----- . SM.,..
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10,1 Quem, oonwççaíjp dentro do prazo d!?, validade á à  âuâ proposte. oac ceisbrar; o corsralo, ct#>rar de tn íw g a r 
ou «píKS,enfâr docum enla^© la i f l  exigida pàra o oèrtsrde, e iiáe jar o ?;#iaríjabiemo da sxdcwçao ds seu cb|ffle^ 
m antwpr a proposta- W h sf ou fr s íia r  -ra exscuòãó dc objeto, ítom pofíar-se de rnedo inidiJrseo oo corriStê? tf àude fi-sca!, 
fic a rín “ ipaffcte  cia í>d*i* t '  ' i  Munipfpiôs e será desçr*»;̂ ^^^
p,',A,df,óá,|Hiio pííACí dé efe 5 tcíffeíiVanoss, tew , p x p í z à -das ítiu tios previSfias ?*;ote,eíM at

16,,,2-á íBCUsa: irijustiíioadd do »i%(t 
p ra ío  dê 5 dias ú ie is após a ,conv(' 
sujsitan-do-o á pená ete decair q <1 
canfofínô Aii{ 64 da Loi Ppí^íal n».

10,'3- Em  easo tle  ç-So cuffipfHne 
ínodíripteote esíSfé sujaitâ âs sançi

sçatôfío em sssjriar o contrato aoeüar óu peiirar o ins#MrrMíma (ípuivetente, dentro do 
:H’a ç io  t ía  Adroidisiiaçao. caracteriza o aescumprimenío tate) da obrigação assufnifia, 

'e te  à Gonlraíaçáo e m «ltó de-,5% (prica por cealo j sobre s  valor ío ia i de contrate 
’ ,SS6r-53.

áfteôa» e, e
ito Cíis.'serviÇtKi acordados ik ií pontí&a,, par Qij8iCH,ief u rte  r te  partes; & pafia- 

respondsr pçr -S íjaftoa pai-ama a outra parte

10 4 :Em aspp de ooniprovaçiBs ds f j « - c  serviço presiado difere «m quaK»,ier as|i>e:;te do -serviço ajuíraíado, s 
C0NT8A'1'AWTK ptKferá Bwgir a ebrreçáo, .serji,'Qualauer 0iv.,s®'PBre èi, e ,aaici3 deverá rieí !-«ssa,(0id8 de quaisquef 

' prájufeOfi -Cjiie Bi má pre«taçê-o <le s-arviç® tenha, causado

iO,ç Oiií ir» »  irijiistiBcBdo !«  «-«iCu^B-do ooritrate stíje itará a Cwteateda à m uiis d# rriorá. n« lom iB previste a seg u ir

i0,5 ,1  Ffer,p c s *  chamadc ffecnioo atsttoteo com prazo a a o »  « j prszo eslî uitedo oo te ro  13 Oo Anexo í m  
E ííita l poderá ser cobradâ multa de l*fe ium  poi « n to t *>  valor mansai rfc co iiirâ to  por dia de 3fr«§õ até '- 
lim ite 80% fw tte  põrcgntoj; ' _
10,5 2 Pbíc  n te  cum prim frèJ <io praza estipulM o- no itãm  í f dc A n « o  1 ao Fd ite l nsterentc ã «m rtg a  e 
» s ta ía # o  dos «quipatnettea, pcidsrã s»r cobrada moWâ de 0.5%  Im eio p m  centoi dó v à m  m s \  de Odmmwj n^r 
dia dt! a tr im  ãté: o lim te  #  10% (dês, por centó^^
10 S 3 P e io ,íã o  cum prim eiíte de qualquer outra cancNção fixads neste contrato t-  não «brangidai>eÍ3$ 
an ts iio fé s  poderá ser apiícitóa m ute 4 i  0,5%. tmoiQ ppr csma* do vator toíai cfo íuintrgte e « à  caria pv^nta s S  o liiristecte 1S%. td ®2 p w íw to },. ' ' - -  - , ..

decorrefiiT i da -cssíj- fe r& iia  ou fo ' 
coíriprovodos p fia  coóífataiJá nc ra  írtòicr. Os f-rratim>« «Je m s o  fcrtufto ou f o r ç a  m :»nr'd«v#?áo s «  sfoa»f-í 

J,ii33£0 Ulóximo da- Ob (wncotediító; de sua o.-*rrj;bnf % ■ §ob pên» de não s*coiteidefíidos fVMíi- s fe iia  d« dispíteisk dss,muitas

10,7 AS m ultes recairão sobre o vater da garantíB, Se s- apfiçade fo r e u p s *r aa vaio.- oã-anto orr-^-ferir. 
davitJcspaiaA^m íntetraí^o ou cnbfEslalyqfcisíoiente,-CDaform® Is te rm in a b §1» cta^ft, 5 g a

10 3 â  PC1.S Óê m ute  pod^râ s#r aploada curm febosm iM te com ba ó-emaib ssnsôps: no eáital úfec çõntefo,

11, OO V iSTO  DA PfilO,CyRAOORli. OQ E ST a o o

A prersenfe Afa de Regiatro de Pré^cs co-nterá ç  v.sto rf,- Pror'o-'»Kte'.a m ie rji m i ^  <vCompiernem0f S , » a 2 c t e g C * a c . a s » í t e 169O ' -*1 « ' .--Slado, conferm®, sstôDétecâ a U r

AGÉNCA rá-AíVuAI,DE TgCWÔLdeiAteAífjpnRyâ Sa ím AaSís ;r í I w í  
/vr Rir;b.ícibs-'oe, Hf,S»aJ'»#teteiji|e-PF',,r,fp 5f:'& \  V;

.......  ̂ M a i i i

„ t e
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Í 2 .  O áS OISPOSÍÇÕES GERAfS

12. -t Snciíiiertóêífles sie S(.!S trarso! 
ispíeseaísílos pejo Fgíiiôcetlar

13, 0 0  FORO

13.1 Para dIrimH’ r<a esfera jiJôictót. âs f|uest6ss críosxtas da 
da Cwnarcã (iía.Capitai rfo Estado-cJs P#raa«,feuco.

çá(!.: () ediiaa a prpfftjElô dr n >* apa pe 1 ‘>m e" ai a < prôpcssa, e cía hatóSilíiÇ&o 
CíO- no pfficãc farão paffe Aí-i do Ke^sfro i.e Preços.

Ata da Registre de i-lecos aers oompeiente c  fõrp

*3,2 fc p.ara trn  n /d  e. .ones p 'iva i.

■ ipo 1 ii.h.feo 00' ' ' i f i I ,  
ofe,a,5 liras el.ra-,<ij noi-raad

/rai

,!,ssíi“ .•iaví'-r~i enif.'. $f a^ssiadc, fei fe.T.iia a ■ ;.í.- üí- > lU - r - - i ,vos
ira..| 0.". -se i,, ;o Pfi r íi ,'í .• oeSr,- iu'- !i-40 i ,.i'.fi > o-o.

f ,  fesoo- oeir, ,-'.-(0 ,ada on -'r.» ra Gfife> oia Ji r fiite ds 'Coir ->o,-- t r,r*'v,‘.- os

f d s  __ojBCÍÍiÉÍÍ........ . de 2013.

/  /  J a r " * ' ......■*
OíR>íí)r-P«

...' Ja.itil tóatos- Souza 
isit-níí? da Agèrisíia Estatíuarde "feciialcíiia da íflfoiTng.cão 

ÓRGÃO GEREFJCLADCR

 ̂ h p : i  CaS^)í,kia Aivçs Brèda
DiiSrora BrecuOsa G~. le;- lolngr; í?j *IriíSr-Tsac-?.'-. e Comiinicacâo da 

Aqee.',;'. Oí, o,-' >-d,-,rráaçãD
0; d 1ÃO iV • R f Ns'.>iO(.jR

í i á ^ á  r-íc Cf.ioáíü í̂itferacitfh (Wor-íc CoHTidra
SvCiioAí;feifeistr.,y's op ■ ■ ,),, f,:- -,-.j j; ó J IWa,

/  rai^NLCl-lOOp. neCiSTR.\20

/ / f  § : t .  - -
ipgira

Biretotèíèüfiío oo ;,W1 !rí,R C-si.iMián c Ser-.ii-.i-, de IsfortTeticft L.trJa,
fe'v?Ntetvrçf?E'0!írrRA--ot i  I

:x,..ra-V4 -̂ J-,
,1i'sà Frarfx’O'0 de Oliveira Juiiiar
n-toícii'e!*-Da;r"' lie-oo otji.i LHa 
'•-IFXIP RC(,.:sfh'0 p,

ü . i
■70ÍS.

Mó.fe

AGÈÍMCIA KAIASVAl OE tíC-iOlÕíVSA BA ÍHrORMaC.io
Av, Rio Capôoíiije. .147; S m  .Io è ■ Rssifti-Pi

/

í M
iTfs ■•À̂5?-'ri>Sr .Itóife
\:á.
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•Secretaria: tís; 
Míaírtlstrafi®

o üe homologação por lote

WBCPublíc - Relatórios 

do pregão eletrônico

Unidade compradora: AGENCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI 
N° do processo de licitação: 018/2012  
Situação: Homologado j
N° do edital: 013/2012
Inicio de recebimento de propostas: 06/12/2012 às 8:00 
Término de recebimento de propostas: 10/01/20|13 às 9:00
Abertura de propostas: à10/01/2013 às 10:03 Data de adjudicação: 19/03/2013 às 17:25:40
Início da disputa: 10/01/2013 às 16:00 Data de homologação; 19/03/2013 17:27:31
Objeto; Contratação de serviços de locação de recursos de tecnologia da informação para provimento de infraestrutura 
digital, compreendendo logística, instalação e manutenção de Estações de Trabalho, para atendimento aos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual -  AP|e  .

HOMOLOGO este procedimento licitatório P reg ão  [Eletrônico, por não vislumbrar nenhuma irregularidade em favor de:

C iaT iC H  COMERCIO E SERVIÇOS DÈ INFÕRMÀTICÀ L f  DA vencedora do(s) lote(sÍ|:l

Lote - 2 - LOTE 2 - Microcomputadores - RMR (R2)

lior de referência: R$ 15.099.091,20 

Valor d f proposta: R$ 14.829.192,00 ,
Valor economizado de referência: R$ 2.849.140,80 

Valor economizado na negociação: R$ 2.579.241,60 \

Valor fmal: R$ 12,249.950,40

índice de economia de referência: 18.87 %
índice de economia na negociação; 17,39 %

.....
Lote - 3 r LO TE 3 - M icro com pu tad ores - São Fr ancisco. S ertão , A greste e M ata (R3)

Valor de referência: R$ 29.133.588,60 

Valor de proposta; R$ 28.701.036,00 

Valor economizado de referência: R$ 833.592,60 
Valor economizado na negociação: R$ 401.040,00

Valor final; R$ 28.299.996,00
Índice de econõmia de referência: 2,86 %
índice de econõmia na negociação; 1,40 %

------- -------

DATEN TECNOLOGIA LTDA vencedora do(s) lotefsj:

Lote • C - LOTE 6 - Notebooks - São Francisco, Sertão, Agreste e Mata (R3)

Valor de referência: R$ 2.969,988,48 i
Valor dr proposta: R$ 198.400,00 I
Valor economizado de referência: R$ 274.803,84 |
Valor economizado na negociação: R$ -2.496.784,64 ,

Valor final: R$ 2.695.184,64
índice de economia de referência: 9,25 %
índice de econõmia na negociação: -1.258,46 %

I

INFORPARTNER-INFORMATICA & NEGOCIOS LTDA vencedora do(s) loteísj:

Lote - 5 - LOTE 5 - NoteboòTts - RMR (R2)

Valor de referência: R$ 1.350/792,00 ;
Valor de proposta: R$ 102.800,00 '

Valor economizado de referênbia: R$ 23,870,16 |
Valor economizado na negociação: R $ -1.224.121,84 |

Valor final: R$ 1.326.921,84
índice de econòmia de referência: 1,77 %
índice de economia na negociação: -1.190,78 %

Lote - 4 - LOTE 4 - Noteboõks - RECIFE (R1)

Valor de referência: R$ 7.372!167,84 

Valor d t proposta: R$ 612.800,00 

Valor economizado de referência: R$ 202.407,84 

Valor economizado na negociação: R$ -6.556.960,00

Valor final: R$ 7.169.760,00
índice de economia de referência; 2,75 %
índice de econõmia na negociação: -1.070,00 %

19/03/2013 17:43:12 - AGENCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI - RECIFE - PE - BR Page 1 of 2
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A/C Sr. Wesley Cavalcante 
Gerente de TI





C O M T S C H
l. N  f  o  i i  M  A  ? í G Ai

Salvador, 10 de S etem bro  de 2013

Prezado Sr. W esley Cavalcante

Agradecem os pela oportun idade  de oferecerm os os nossos produ tos e serviços 
a través desta proposta  com ercia l, na ceitezc de esta rm os correspondendo 
p lenam ente  às necessidades ce sua em presa.

.ta o fe rta  apresentada a V.Sas. com tem pla  os ativos, insta lações, ge renciam ento , 
m anutenção, backup e todos ps dem ais irisum os r ecessários para a te nd e r o ob je to  
desta locação de equ ipam entos de in fo rm ática

C ord ia lm ente ,

. I o  A..ie¥eci0 I D ire to r Com ercial
I j +55 71 3332.4416 
. ' ed u a rd o @ co mtech. co m. b r

Cocfitech Inform ática Ltd a . 
Rua Conselheiro Paciro Luiz, 216 

Rio Verm elho C EP: 41.9S0-610 
S3Í¥ador/BÂ +55 7 1  3332.4416 

€ sm tech@ com t8ch.com .íjr
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s nossos CHs 
a do setor em 
00*^ -< -^pomos 

cessid a: 
ü para o c 
lerTro na cap., 
■s Clientes

.BRANGENCIA

74% do Mercado Nacional

* 19 Unidades da F ede ração
•  D is fr íto  F e d e ra l

Negócios em todas as regiõe
A Comtech busca aproveitar
3 iia 10 reconhecimeníc
• H desenvolvendo

mos conro fifnsofia de trabalho a produção e 
cori? qualidade total preços compePtivos e aíto 
■ fihar a iinânica e tendências do mercado, 
nteo, oonsditíarrdo nossas parcerias e unindo 
que atu£:mos.
de fiexívíps scàidíes em hardware e sofiwares 
ies rísperíficas de cada (..Tente.
■ •escirrien .0 e cr progresso socia? dos indivíduos. 
a à tc ç à o  ! osTiossos Colaboradores e no apoio

CERTIFICAÇÕES

ria quts!id'’do  ̂ ^aidamente 
' 0.« C r  ■■■'V- 3 r a  m a r à  

organi.raçao da Cf5:*-Ua:. • ■ -arantir 
estejam de acordo com os requist 
maiidades e, para isso. mantemos 
cada vee mais à realidade empresarí.

Oesigned for

í t H

PS»’

oportunidade 5 d€: crercimento a pari ir de novos negócios 
fjn empresar em expansão, destacisndo as dh/ersídades 

s mais ac equacas a cada modelo de público.

para o recorTecíment!: de qualquer on;ianização junto a seus 
er o aito nível, buccamris sempim melhorias na estruturação da 

essa organização significa poder produzir bens e serviços que 
os dos Clientes. IHstarnDs em .constanie adaptação ás novas 

esforços na certificação dc prociutos e processos que se adequem 
ai e à demanda do mefcaro.

INMETRC i ü t
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Pítftfler

C om tech In fo rm ática  Ltda.
Rua Conselheiro Pedro lusz, 218 
RíO Ve.rme!ho CEP: 41.950-610 
Salvadar/BA eS5 71 3332.4416 

comtech@corritedixom.br

mailto:comtech@corritedixom.br




Ú O M T ^ C
r i "SSSSI

I H  f  0  f t  M  Á  T l  C  A\

: «WKSW*»®» K«<; ̂ í«*s«ía ft

OBJETIVO

Fornececim ento de desktops da m odalidade d(? alurjuel m ensal, para as unidades da 
Casai.

ESPECIFICAÇÕES

Desktops

. Processador Core i5 3330 (3 .0  Ghz. 

. 4GB M em ória RAM 

. HD 500GB SATA 2 

. DVDRW 

. G abinete S lim

. W indows 7 Profissional 

. M on ito r LCD 18 ,5 "
64b its

Escopo - Produtos e Serviços

Cliente I D> ata Contato Comercial

CASAL 10-01 >-2013 Sr. W esiey C avalcante

Descrição i,;>uant. Pare. Unitária 
Mer^sal—

Pare. Total 
Mensal

•icrocom putador Positivo D 360 250 3 2 .5 0 0 ,0 0
—

i1
Total 1 1 32.500,00

Condições Gerais

. Prazo de Entrega: até 30 ( tr in ta )  dias;

. Período de locação: 12 (doze) m eses;

. Condições de pagam ento : Mensal fa tu rados para o dia 25 de cada m ês;

. Validade da Proposta: 30 (trirjita ) d ias;

. Im pos tos ; Todos os tr ib u to s , pelas a líquotas v igentes, estão incluídos nos preços.

C ointeeb In fo rm ática  Ltcla, 
Rua Osnselheiro Pedro Itrtz, 218 
Rio Vermelho CEP: 41.950-610  
Sa!vadar/BA 4S5 71 3332.44 Í6  

comtech@comtech.com.br

mailto:comtech@comtech.com.br
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Co'’ntech {n form ática Ltda„ 
Sua Ci:«iselheiro Pedro Luiz, 21í; 
Rio Vermelho CEP: 41.950-61Í! 
Salvador/BÂ +55 71 3332.441C; 

c:5mtech@comtech.com.br

mailto:5mtech@comtech.com.br




COMTECH
I N F C H M A I l C A

Venha ser nosso Cliente (seu Lugar i:onl;inua reservado)

Terem os im ensa satisfação em  m antê -los  com o nosso C liente. E um grande 
p riv ilég io  poder tra b a lh a r com a CASAL e estam os certos que nossa re lação será 
m u ito  g ra tif ica n te  e duradoura .

y ya  P S T R O B R A S F U R N A S  y y  TR Ã N SPETR O

UCSAL O D E B F E C H T
Engenharia e C ofis tru  ;âo

Ministério dc Saúde
Nocíonoi de Saúde

OOSAUVAOOR

/ / I M  ^ Í N f O R M Â T l C A Í  ^
L I I P  Sane-mentoile/Oagr-.iŝ

^ ^ b b t u r i s m o
P r  Sane-mentoile/aagc.is. 5

Tr<M >
Departamento de 

Infra-Estrutura 
de Transportes da Batiia

‘ 1
_ n m m jw *

Viana
VAMOS EM  m E M T e

C o r r e i t f : i q U A T E ^ '

SHOPPIHG
PIEDADE

OI fftAIU If

^ e s k
PR EFErrU R A  Di; U B ü R U f íD IA

C oiptech in fo rm ática  Ltda. 
Rua Conselheiro Pedro Lui», 21fS 
Rio Vermelho CEP: 41.950-610  
SsIvador/BA +55 71 3332.4416  

comtech@comtech.com,b)'





AGÉMCIA e s t a d u a l  DE

sey pm m m .kK 0i & m ,s M j0 o ^M m V

:rEUH(S.„OGIA 'M  ÍSFOEMAÇÃO - ATI

A t Bm , ,AíM Ctirollsa AhííSs.lrMa 
D l R E " r O R A  ' E X E O J I I Y A , .  » E  ' f l C  » , A T 1

í% m ia  SíaÉiosi.

Âteíiéendii íàolkilaçio dc V.Sa,, apresciJteraos a segoir, proposta para prestação de serviços 
técnicos etipecíalizíMlos eia informálica ®fc-rasp:iído IcKraçio 4e rscorsos d« íeciKjlírgís da 
itiforínaçfio písa pitminsírio üe Inia^rtmttira Digital

O M Í T Ó

G o i i s t í i i j f  o f e f e t o  d a  p r e s e t j t e  ^ p r o p o - í f a  o r ç a p i f f ^ t * ” - m m  I o c ü j ç ííO  d e  e q u ip é i n s s n t o s  d c  
j n f b H i f f i l i c s  p a r a  t t e i i d i m 0» t i | i  ó j c â o ' -  > .  e - ò d  ■ £ * .  t a  A d m í s i s t t a ç & '  P a p l i c s  E s t í i d u a l  
A  P E ,  a í s Q í t e f t d o  â ü s  i i x | t i i s i i £
( K ) 6 / 2 0 i 3 ,  P i o c e s s o  I . i c í i s l ò o ;

dü Tcímo de lt. fc.-} i í  la <Ja Ata de Rcgisíftr de Preços A 'íl t f  
s.pnjl8-20n, Pífgfi.i! ídrófíiai tfC)i3/20l2.

VALOR Wâ  M OPOSTA

S e g u e  p l a o i l l i i  a j c í i m i n t e l a  
m e se s .

i c í a  A T I  c o r a  a s  m m o s  v a i a r e s ,  p u m -  m n  p e r í o d o  i T t i . r i i m o  -d c  3 6

j iM te/ i^egiãã 
í l o t e  01  

‘ r í -R e a t e

[l0 te § 2
i S2 - tWesscr^gB «teteõ^- 
1 pstttfta tlô l« tte

V átar j V a l^ f 

y.if»áró \ ÜRitórto f e t a l
O e se r íç is

yicíoccwpytador 
8átim úsm Vftndo'Ws 
Micmccwtpsitadof 
Béstom m tm ux __ 
?íí3ki:a!Tiptit»dor 
Avapçadocorri Wínd&w.s 

Micrbcômpwtttor 
A»aoçado cosn Liés*:

6.038

26

Micr^íTOpaísdíir 
Bssiqe Gom.

I M w iw s n ^ ta tia f 
M s i c  0 C6m y n « x _ _  
f^ícrí ícompatador 
A,vaf»íS  ̂com W!odow.<,
MkíTOsm pitaíter

2,006

101

..j.. 3» Meses _j

«$97,00 RS3.432/M ! R$
í 21..QM.696.00

8$ 89,ÜO R$ 3.204,00 ] R$ 15.304.0)

f t $  1 1 2 , 5 0  8 $  4 , < B 0 , «  j  R $  S . 1 2 4 , 3 0 0 , ú 0

8 $f9 ,00

----

a $ 3 . S 6 4 , Ç B

,TK B  1 R$ 102.CB 8 $  3 , 6 7 2 , 0 0

SS35S,SS4,00

R $  9 . 8 S S . 6 9 S , Õ 0

2 9 3  f  R $ 9 2 , 5 0

502 ift$ 115,50

1S5 I RS 113,00

«$ 3.330,00 I R$ 975.S9C,00

R$ 4.15S,00 i as 2„0a?.316,0) !
l

n$ 4 .0^,CS3 tIS- §:30.540,00

, 4 3 W V A  S O t l ^ Ç Õ P S  D l t í 5 7 A f S  L Í D A
Rs* V istó ã id í'ÍÍC ;líS 5 > ^ ^  !*Sí:i|laí ■ S^ã r t J í!?)&--Bijjt Víajcm Hí:ai>i.W-:

CR? « .S M »  f»s*«Sss;.MyiA»l U2A
jíSirc ww'w.ari’ííva,eóKí,br









S ã o  P a u l o ,  0 3  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 1 3 .

C O N V E K

A
A G É N C i A  E S T A D U A L  O E  T É C N O L Q Q t A  D A  i N F O S M A Ç Â O  

A t t  D r â .  A n a  C a r o l i i m  A l v e s  8 r W a
D i r e t o r a  E x e c u t i v a  d e  T e c n o l o g i a  d a  f r i f o r m a ç ã o  e  C o m u n i c a ç ã o

Púr solicitação ttesie Orgáo 
da infQítnáçao para proVimij 
e rriariutençâo de Eslaçõss
Admipisíraçâo Pública Esl 
cia Ata de Registra de Pie 
Eieífônicon» 013/2012,

segue proposta financeira para locação ds recursos de íecnoíogia 
de Infraastmttira digite!, compreencíerido logísílca, instalação 

de Trabalho, para atendimento ãos órgãos a snttdades da 
adtiai ~ APE, atendendo aos requisitos do TérmO' de Referôncia 

ços ATI N® 006/2013, Processo' Lidtatónü iR 018/2012. Pregão

1 .  V A L O R  O R Ç A D O  I

Os valores orçaílos sstâo toosideíarido urrs peilódo rrtfnimo de 36 (trinta e seisl meses de 
locação e s s í ã o  tís acorde com as suas espotificações e respectivas mosernágiões.

1 . 1  P L A N I L H A  D E  P R E Ç O
SôQue planilha de preço, q u ®  n o s  f o i  e n c a m i n h a d a  p e l a  A T I ,  p a r a  a  r r o s s a  d e v i d a  predfícaGâo:

l o t e / R e f i l e  
Lute ÚJ 

f o  -  R g c t f e

Deacleâo

V a l o r  I V a le r  i V a le r
J  ü n i í á f t e  I U n i t á r i o  |

lote 02
R 2  " M ê & a r r e g i ã o  M e t r o ,  
p o l t e n ®  d o  R e c i f e

Miarocomauíador 
Bás iCO úom Windov»is
F\1terocon)pyt<.dor 

f com üíiUft 
iitador

c o m  W in d o w s  
4fccomputador 

^|«[rt£adQ£om ütusx

Q t d e  j M e n s a í  2 6  M e s e s

R$ 3 ,4 2 0 ,0 0

M ic r c c o m p i r t g d o f
W i n d e w ;

) M i í j r o c o m p u t á t f o r  
c o m  L i í iu x  

f ^ í j r o c o r n p u t a d o r  
A v a n ç a d o  c o m  v / í n d o w s

fi$ 2.1.32,00

3 6  M e s e s  j
R$

2 0 . 6 4 9 . 9 6 0 , 0 0  ;

f i $ í l l . 4 3 2 , Q O

RS 2 , 9 6 0 , 0 0  j R $  7 : S ® 3 / / 6 0 , 0 0

. 4 9 2 . 0 0 3 5 2 . 6 9 ? , 0 ü

. 5 6 4 , 0 0 R $  y . 5 9 7 . 8 5 2 , 0 0

. 2 7 6 , 0 0 R $  9 5 9 , 8 6 8 , 0 0

. 1 4 0 , 0 0 95 2 . 0 7 8 , 3 8 0 , 0 0

A v  F r a n c is c o  M e » í3 ra 2 Z O ..2 2 9  « iC o n j u n í s 2 1  • S ã o  P a u io  - S P  
O o n s ^ F â x :  { 1 1 p » ? 9 S 3 3 3  ; igimaigcônvritxneVGsm br





" -
c o N v e x

Micri
A®r

xompi;itatíi3r 
çadó torn Linux 1S5 BS 110 ,M R$'3.950,00 RS 61.3.800,00 ^

83 - Mê$orregíÔ0$ 
ds Slo Francisco, 5«rtlo 
Perrambucano, Agreste, 
Peírtambucenó e Mate 
Periwirttbueane

Mícr:
Básit

X0ir*patador
0 com vVindovxs 5.02a

BI RS 11S,00

4.008,OC* 

RS 4.140,00

RS : 
23.169.024,00

IVIIcr
Básit

Momputador 
0 com tifiux

R$ 380.880,00 

RS 5.024,880,00Mia’
Mêr

scosTiputador 
çado Góm Wind.ows 997 RS 140,00 ■RS 5,M0,0D

Mícr
Ávaf

ocompwtador 
çado com Unux 40 R$ .120,00 R$ 4,'320.fK) RS 172,800,00

Lííte 04 
R I-  Recife.

1

Hoimook 1-532' RS 134,00 RS 4.824.-00 R$ 7.390.3Cv8..0Q

;l,ote05
R2 - MeserreglSQ Metro-
jtoBtana dô Recife Notebook 257 RS .148,00 R$5.328,00 R$ 1..3&9,296,00

; tate 0& ,
R3 > Mesorregfiües 
úo Sio Prancísco, Sertio 
Perftambueano, Agreste 
Pemiítibucane e Mata 
Pernambucana

j
Notéijóofe. 496 RS iSSfiQ\ RS 5,580,00 RS 2.'?6'7.680,aí

2. V A U D A 0 É  D A  P R O P O S I 

A  presente proposta tem valid 

Estãü ificluiclos no preço cSq

A

ade do 90 (noventa) dias,

jorvíço objeto da presente proposta todos os custos da rnâotoe-

outros encargos Que incidafit sobre a prestapo do senifiço a ser executado.

Ateoaosamente,
1 ‘t Ã O  ^ i n r í A  i  <*■ /! "I í .tjd^ií iJvU í '̂:Ü4

Sisf|rf1ãs t o í m K  :-X «o s ^ Ío  i® ProíJütos de Irtformálica

Àv FrarueisSTfe-MslssiSÍ^S • iJcnjurito 21 - SSo Paulo - SP 
Foóg/Fax: ítí')3âraJ333' I

S iS T £ S ? i',S  C í j i lV E S  ID C A C ô E S D l
P H 0 D Ü T 0 3  D £  iL .? n B I /A T * C A  1.:T-rn ?•■U n
A x  hm tisw  iv2a!í:nc,s.aD; ■ .nú

IV ríJ iZ f.S c s *  D S P IL C C O
Lw #. 0 A ( , j m O r o . . ”" s p - J

■ m a á  lâ ím e  ig c o i r rv '0 .x n 6 l.u o ir r , .b f

---------1





A
AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO - ATI 

At. Dra, Ana Caroíina Alves Brêda
DIRETORA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Pregada Senhora,

Por solicitação de V. Sa„ apresentamos a seguir, proposta para locação de recursos de tecnologia da 
inforrnaçáo para provimento de Trrfra-estfutura Digital, em atendimento aos requisitos da Ata de 
Registro de Preços 006/2013 da ATI.

OBJETO

Ein conformidade com o objeto da referida Ata, apresentamos orçamento para iccação de 
equipamentos de informática pa'ra atendimento aos órgãos e erttldades da Administração Pública 
Estadual - APE, atendendo aos requisitos do Termo de Referência da Ata de Registro de Preços ATi 
006/2013, Processo Ucitatóiip Ò18/2012, Pregão Eletrônico n9 013/2012.

VALOR ORÇADO

f
Através da presente planilha encàmínhada. pela ATi, apresentamos os valores para » prestação dos 
serviços. O período mínimo consicíerado são de 36 meses.

Valor
Unitário

V íio r

Unitário

Vaior

Totai

Lote/ RegíSo Descrição Qtde Mensal 35 Meses 36 Meses

Lote 01 
R I - Recife

Mícrocompucaclor 
Básico com Windows

6.038 R$ 38,50 R$ 3.546,00
R$

21.410.748,00

Microcomputador 

Básico corrt Linux
26 R$ 89,50 ,R$ 3.222,00 R$ 83.772,00

Microcomputador 

Avançado com Windows
2.006 R$ 113,00 R$ 4.068,00

R$
8.160.408,00

MicfOGompiitâdof 

Avançado com Linux
101 R$ 100,00 R$ 3.500,00 RS 353.600,00

Lote 02

R2 - Mesorregíão Metro-

Microcomputador 

Sástco com Windows
2.693 R$ 104,00 R$ 3.744,00

R$
10.082.592,00

poütana do Recife Microcomputador 

Básico com Linux
293 R$94,00 R$ 3.384,00 R$ 991,512,00

Pdicrocomputador 502 R$ 117,00 R$ 4.312,00 ..... —

c,,, t ,i, •.>' V . v í ) , ; < c v ‘ v  H ■ S” .. íi' r ■■ r * .  i . ‘ í ! '
..'!Í v ; > i u  ;■ i  $





Recife, 03 d e  se tem b ro  de 2013 .

/ u L  /  ,
' Siííâno Antônfo Meira

DIRETOR

V ̂  r.r- ..rv • V i?









^ ^ Â t i
Agência £sUi<íual de 

Tecnoiogiâ da infcnnaçãú

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 018/2012 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 013/2012

REGISTRO DE PREÇOS

A Agência Estadual de Tecnologia da Informação -  ATI, através do Pregoeiro Público Rafael Bezerra 

Soares, designado pela Portaria ri° 020/2012 de 08/05/2012, publicada no Diário Oficial do Estado de 

Pernambuco, conforme autorizaçã^o do Ofício SAD n° 1669/2012, de 27/08/2012, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar Processo Licitatório, de 

número 018/2012, na modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO), de número 013/2012, para Registro de 

Preços, do tipo MENOR PREÇO ROR LOTE, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. O procedimento licitatório observará as disposições da Lei Federal n® 10.520, de 17/07/2002, Lei 

Estadual n° 12.986, de 17/03/2006, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Estadual n® 32.539 

de 24/10/2008, Decreto Estadual n° 34.314 de 27/11/2009 e Decreto Estadual 38.493 de 06/08/2012, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 

21/06/1993, com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Fazem parte deste Edital os seguintes anexos;

I -  Termo de Referência

II -  Procedimentos de Mensuração de Desempenho

III -  Modelo de Planilha de Custos 

Declaração de que não Emprega Menor de Idade 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Contrato de Adesão à Ata de Registro de Preços

IV -

V -

V I -

VII -  Planilha de Características dos Equipamentos

1. DAS DEFINIÇÕES

1.1. Sistema de Registro de Preços -  SRP -  conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras.

1.2. Ata de Registro de Preços -  documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, onde se registram os preços, prestadores, órgãos participantes e condições a
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serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.3. Órgão Gerenciador -  órgão ou entidade da administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente. ,

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de locação de recursos de tecnologia da 

informação para provimento de infrí estrutura digital, compreendendo logística, instalação e manutenção de 

Estações de Trabalho, para atendimjento aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual -A P E ., 

confomrie especificações técnicas constantes do Anexo I ao Edital -  Termo de Referência.

2.2. A licitação será dividida em loti 

facultando-se ao licitante a particípi 

proposta para todos os itens que o coi

2.3. Em caso de divergência enii 

especificações técnicas constantes 

último.

:es, conforme tabela constante no item 10 do Termo de Referência, 

ação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer 

mpõem.

re as especificações do objeto descritas no RedeCompras e as 

no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Os recursos financeiros para fazer f^ce às despesas da contratação do objeto desta licitação correrão por 

conta dos Órgãos ou Entidades que aderirem à Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nos respectivos contratos, ata de registro de preço e nota de empenho, observadas as 

condições estabelecidas no edital.

4. DO CUSTO ESTIMADO

O valor total estimado para os órgãos do Governo é de R$ 2.418.155,40 (dois milhões, quatrocentos e 

dezoito mil, cento e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) mensais, com um valor total em 36 (trinta 

e seis) meses de R$ 87.053.594,40 (oitenta e sete milhões, cinquenta e três mil, quinhentos e noventa e 

quatro reais e quarenta centavos), tohiando-se como parâmetro a média das cotações obtidas no processo 

de pesquisa de preços no mercado.
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5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

5.1. O órgão gerenciador será a Agencia Estadual de Tecnologia da Informação - ATI.

5.2. São participantes todos os Órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual.

5.3. Os órgãos e entidades de qualquer esfera da Administração Pública que não participaram do registro de 

preços, quando desejarem fazer l s o  da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação, deverão 

manifestar seu interesse junto à ÀTI, para que esta indique, se conveniente e oportuno, os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação, respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 34.314, de 2009, e na Lei n° 8.666, de 

1993, e ainda;

a) Caberá, exclusivamente, à Autoridade máxima da ATI a autorização para que outros órgãos e

entidades de qualquer esfera da Administração Pública façam uso da Ata de Registro de Preços.

b) Caberá ao fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento a órgãos não participantes, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas.

c) Todo órgão, antes de contrati 

atende a seus interesses, sobreti 

34.314, de 2009.

ar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação 

udo quanto aos valores praticados, conforme artigo 4° do Decreto n°

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão.

6.2. Não poderão concorrer neste Pregão

a) Empresas ou sociedades estrlngeiras que não funcionem no país;

b) Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Estado de Pernambuco (art. 7° da Lei n° 

10.520/2002 e art. 32 do Decrsto n® 32.539/2008) ou suspensas temporariamente de participar de 

licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93);
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c) Empresas declaradas inidônlsas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade;

d) Empresas em processo fílimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 

extrajudicial;

e) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93.

f) Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

7. DO TRATAMENTO ÀS MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS -  ART. 6“ DO DECRETO 38.493/2012

7.1 No caso de participação de 

será observado o disposto no Deere

microempresas, empresa de pequeno porte ou microempreendedor, 

0  Estadual 38.493/2012, notadamente os seus arts. 3 e 4.

7.2 O enquadramento como microempresas, empresa de pequeno porte ou microempreendedor dar-se- 

á nas condições do Estatuto Naciorjial da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, observando-se a 

inocorrência de quaisquer dos impedimentos do § 4° do mesmo artigo.

7.3 A fruição dos benefícios licitiatórios determinados pelo Decreto Estadual 38.493/2012 independe da 

habilitação da microempresas, empresa de pequeno porte ou microempreendedor para a obtenção do 

regime tributário simplificado.

7.4 Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4 °  do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresas, empresa de pequenio porte ou microempreendedor, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 !a 49 da referida Lei Complementar (Artigos 3 e 4 do Decreto Estadual 

38.493/2012).

7.5 A declaração acima exigida jeverá ser manifestada em campo próprio do sistema como condição 

de participação no pregão na qualidade de microempresas, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor, a fim de viabilizar a preferência e os demais benefícios previstos na Lei Complementar

Agência Estadual de Tecnologia da Informação
!
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n° 123/2006 e no Decreto Estadual 38.493/2012.

7.6 A sociedade que deixar 

posteriormente. Nesse caso, a não

de atender a exigência dos itens 7.4 e 7.5 não poderá fazê-lo 

apresentação da declaração importará na renúncia pelo interessado do

tratamento consagrado na Lei Complementar n° 123/06.

8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

8.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico RedeCompras, devendo 

observar as datas e os horários lirr ites previstos para envio, atentando também para a data e horário de 

início da disputa, vedada a identificação do licitante.

8.2. O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta de preços de acordo 

com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, contendo como anexos:

a) Planilha presente no Anexo 
ODS ou PDF.

-  Modelo de Planilha de Custos preenchida, em formato XLS,

b) Planilha presente no Anexo \/ll -  Planilha de Características dos Equipamentos preenchida, em 
formato XLS, ODS ou PDF, para|cada item ofertado.

c) Prospectos com as características técnicas dos equipamentos ofertados e de suas respectivas 
placas mães, processadores, mjemórias, interfaces de rede, fontes de alimentação, discos rígidos, 
unidades óticas, mouses, teclados e monitores, incluindo especificação de marca, modelo e 
outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações
informadas na planilha a que si refere o item b acima, comprovando^s através de certificados,

i
manuais técnicos, folders ou outras literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas 
cópias das especificações obtidas no site na Internet do fabricante juntamente com o endereço 
do site. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente. No caso de serem 
anexados mais de um arquivo digital à proposta, deverá ser utilizado compressor de arquivos no 
formato ZIP ou RAR. ^

8.3. A apresentação da proposta ind 

condições estabelecidas neste Edital

I ca que o interessado tem o pleno conhecimento e aceita todas as 

e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como fornecer todos osj materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidade e qualidades adequadas là perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
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9. DA REFERENCIA DE TEMPO

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente 

0  horário de Brasília -  DF e. dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame.

10. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

10.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro que terá, em especial, as seguintes atribuições:
i

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

I

b) responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos rela :ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autori^dade superior para homologar e autorizar a contratação.

10.2. DO CREDENCIAMENTO NO S STEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS
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10.2.1 Para participar dos processos de compra do Governo de Pernambuco, os interessados deverão obter 

das instituições bancárias parceiras do Estado, de forma gratuita, a senha de acesso pessoai aos sistemas 

de compras eletrônicas. O processo de credenciamento será iniciado peio fornecedor, através do portai de 

compras governamentais, no endereço www.redecompras.pe.gov.br. Posteriormente, deverá comparecer 

pessoaimente a uma das agências, por ele indicada, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sediadas no País, 

para comprovação das informações e recebimento da senha. Para mais detalhes, poderá ser consultado o 

manual de credenciamento que está disponível no próprio site RedeCompras.

10.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema deverá acontecer no prazo de até 03 (três) dias

Agência Estadual de Tecnologia da lijiforrnação
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úteis antes do limite para apresentação das propostas iniciais.

10.2.3. As empresas deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços 

e praticar todos os demais atos e o||erações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados pelo Governo.

10.2.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

10.2.5. A chave de identificação e ia  senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em
I

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Governo, devidamente justificado.

10.2.6. É de exciusiva responsabilidade do usuário o sigiio da senha, bem co.mo seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente o|u por seu representante, não cabendo ao Governo do Estado a 

responsabiiidade por eventuais danõs decorrentes de uso indevido da senha, ainca que por terceiros.

10.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante iegai junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eietrônico.

10.3. DA UTiLIZAÇÂO DO SISTEMÁ ELETRÔNiCO

10.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos, vedada a identificação do 

licitante.
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10.3.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônicoi assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
I

10.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo | ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
1

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.4. DA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

10.4.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas.

10.4.2. Aberta a etapa competitiva, òs representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lancesJ A cada lance ofertado, o participante será ímedíatamente informado de

seu recebimento e respectivo horáni de registro e valor.

10.4.3. Só serão aceitos lances cujojs valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo próprio licitante, 

anteriormente registrado no sistema'

10.4.4. Não serão aceitos dois ou ijnais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar. i

10.4.5. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

10.4.6. A etapa de lances da sessãi pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dós 

lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, 

aleatoriamente determinado tambémj pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances.

10.4.7. Encerrada a etapa de lances, será concedido o benefício às micro e pequenas empresas, de que

trata o art. 4 do Decreto Estadual 38.493/2012. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que 

0  pregoeiro possa verificar a ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as 

seguintes providências: ■

a) A ME/EPP ou microempreendeídor individual considerado empatado e mais bem classificado deverá 

ser convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela

9 de 98
Agência Estadual de Tecnologia da Informação

Av. Rio Capibaribe, 147, São José, Recife-PE, CEP: 50.020-080

Fone: (81) 3181.8000 site: www.ati.pè.gov.br PERNAMBUCO





4gé.’?cf3 Esta<iiiãl de 
TecnoJosia <i3 informação

FfROCESSO LICITATÓRIO N.° 018/2012 
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 013/2012

I

§ 4° inciso I, do Decreto Estadual 38.493/2012);

de empate falhar é que o objeto I

10.5.1. Após 0 encerramento da 

diretamente ao licitante que tenha

considerada vencedora do certame em até 5 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 

4, § 4° inciso I c/c § 6°, do Decreto Estadual 38.493/2012);

b) A ME/EPP ou microempreeridedor individual acima indicado que efetivamente apresente nova 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e 

atenda as demais exigências previstas neste Edital terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 4,

c) Não ocorrendo adjudicação dé ME/EPP ou Microempreendedor na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as ME/EPP ou microempreendedor individual remanescentes considerados empatados na 

ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame (Art. 4, § 4f* inciso II, do Decreto Estadual 38.493/2012).

d) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP ou 

microempreendedor individual sijam  iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais 

vantajoso (Art. 4, §§ 1® e 2°, do Decreto Estadual 38.493/2012).

e) Somente se a contratação de lUlE/EPP ou microempreendedor individual que esteja dentro do critério

icitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora,

atendidas as demais disposições deste Edital (§ 8° do art. 4 do Decreto Estadual 38.493/2012).

f) O disposto neste item somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por ME/EPP ou microempreendecor individual (Art. 4, § 3°. do Decreto Estadual 38.493/2012).

10.5. DA NEGOCIAÇÃO

etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 

apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de jülgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo 

negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

10.5.2. A negociação será realizad^a por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes. i

10.5.3. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor.

10.5.4. Após a definição da licitante que detém a melhor proposta de preço, o Pregoeiro efetuará consulta.
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I

no portal de compras governamentais, sobre a regularidade fiscal e social do fornecedor, bem como a 

situação cadastral no CADFOR, sem excluir a obrigatoriedade de recepção dos documentos 

comprobatórios. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento às demais exigências para habilitação 

contidas neste Editai.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, o licitante vencedor deverá enviar ao endereço 

indicado neste Edital a PROPOSTA, possíveis anexos e a documentação originais, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, possibilitando ao Pregoeiro examinar a proposta classificada em primeiro lugar quanto às 

suas especificações e compatibilidade do preço ern relação ao valor estimado para a contratação.

11.2. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas e rubricadas, de 

forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal do licitante.

11.3. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações:

a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone e fax;

b) Número do Processo Licitatório e do Pregão;

c) Descrição do objeto da presente licitação. A descrição do objeto deverá atender ao disposto no Anexo 

deste Edital;

d) Preços unitário e global por lote 

Referência, em moeda corrente

observados os valores máximos especificados no Anexo I -  Termo de 

nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou fsrevisão inflacionária. Prevalecerá em casos de divergência entre o 

preço total do item e o preço unitário, o valor ofertado como preço unitário, bem como em divergências 

entre o valor em algarismo e o valor por extenso, o valor por extenso;

e) Devem estar inclusos nos preçJs ofertados todas e quaisquer despesas com mão de obra, material de

3 I  Iconsumo, equipamentos, treinamentos, prêmios de seguro, taxas, inclusive de administração, 

emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciaiis, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras 

despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto DO CONTRATO, além de auxílio 

alimentação ou refeição, vales-tra^sporte e quaisquer outras vantagens pagas aos empregados, enfim, 

todos os componentes de custo dos serviços, inclusive o lucro. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 

-  IRPJ -  e a Contribuição Social isobre o Lucro Líquido -  CSLL -, que não podem ser repassados à

>

ig »
3 í M

I
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Administração, não serão inciuídos na proposta apresentada;

f) A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias;

g) O licitante deverá informar dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e 

Contrato (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF, RG, domicílio).

h) Planilha presente no Anexo III -  Modelo de Planilha de Custos preenchida.

Agência Estadual de Tecnologia da Informação

Av. Rio Capibaribe, 147, São José, Recife-PE, CEP: 50.020-080

Fone; (81) 3181.8000 site; www.ati.págov.br
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i) Planilha presente no Anexo VII -  Planilha de Características dos Equipamentos preenchida para 
cada item ofertado.

j) Prospectos com as características técnicas dos equipamentos ofertados e de suas respectivas 
placas mães, processadores, Jnemórias, interfaces de rede, fontes de alimentação, discos rígidos, 
unidades óticas, mouses, teplados e monitores, incluindo especificação de marca, modelo e 
outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configuraçõesi
informadas na planilha a que se refere o item i acima, comprovando-as através de certificados, 
manuais técnicos, folders ou oiutras literaturas técnicas editadas pelos f:':bricantes. Serão aceitas 
cópias das especificações obtidas no site na Internet do fabricante juntamente com o endereço 
do site. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente.

11.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.

11.5. Será desclassificada a proposta final que;

a) Contenha vícios ou ilegalidades;

b) Apresentar preços finais unitários superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital para cada um 

dos itens ao qual apresentar proposta;

c) Apresentar preços finais globais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital para cada lote 

ao qual apresentar proposta; e

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis.

11.6. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.

11.7. A inexequibilidade dos valoresl referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não 

contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta.
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11.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso de necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do art. 43 da Lei n° 

8.666/93, para efeito de comprovação da exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos:

a) Questionamentos junto à príoponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 

coletivos de trabalho;

c) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da 

Previdência Social;

d) Consultas a entidades ou conlelhos de classe, sindicatos ou similares;

e) Pesquisas em órgãos públicosj ou empresas privadas;
I

f) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

privada;

g) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais corno: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes:

h) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

i) Levantamento de indicadores s|alaríais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

j) Estudos setoriais:

k) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual e Municipal;

l) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 

proponente disponha para a prestação de serviços; e

m) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.9. O Pregoeiro poderá solicitar jsarecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da ATI para 

orientar sua decisão. Caso a ATI hão possua no seu quadro de pessoal profissionais habilitados para 

emitirem parecer técnico, poderá seJ formulado por pessoa física ou jurídica qualificada.
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11.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, verificando a slia compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,

até a apuração de uma proposta oJ lance que atenda ao Edital.
!

11.11. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação (art. 26, § 3“, do Decreto n° 32.539/08).

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, a empresa vencedora encaminhará os 

documentos exigidos para habilitaçao (os originais ou cópias autenticadas), no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, destes e dos demais documentos, sob pena de eliminação do certame.

12.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

12.3. Para fins de habilitação, ssrao aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, 

tributária e trabalhista emitidas pela ntemet, nos termos do art. 35 da Lei n“ 10.520/02.

12.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

a) Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação especifica, deverão sempre ser 

apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física;

b) Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

c) Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

forem emitidos somente em nome da matriz;

d) Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor 

qualificado da Agência Estadual de Tecnologia da Informação.

12.5. A documentação relativa à habilitação Jurídica consiste em:
l

a) Cédula de identidade (apenas |)ara licitante pessoa física);

b) Registro comercial, no caso deempresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
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sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eieição 

de seus administradores; j

d) Decreto de autorização em si tratando empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.

e) Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no Inciso V do Artigo 27, da Lei Federal n° 

8.666/93, de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital;

12.6. A documentação relativa à reçiularidade fiscal e trabalhista consiste em:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ, expedido pela Secretaria da 

Receita Federal;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades, compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, através de Certidão Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 

Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitidL pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante.

e) Prova de regularidade parí com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante.

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito -  CND ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil;
I

h) Prova de regularidade peranfe a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas -  CNDT, de acordo clom a Lei n“ 12.440/2011 e Resolução Administrativa n°. 1.470/2011.

12.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de va idade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura
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da sessão pública. i

12.8. As microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, por ocasião da

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fisdal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 3 do Decreto 

Estadual 38.493/2012). j

a) Havendo alguma restrição Ja comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 

(dois) dias úteis, cujo termo inijiial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e lemissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa (art. 3, §1°, do Decreto Estadual 38.493/2012);

I
b) A declaração do vencedor de que trata o subitem 12.8.a acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4°, inciso XV, da Lei Federal n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, e terá caráter provisório quando da ocorrência da situação do item 12.8.a, 

aguardando-se os prazos de rigularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 3°, § 2°, do 

Decreto Estadual 38.493/2012); |

c) A não-regularizaçâo da docümentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das i sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.6S6/93, sendo facultado à 

Administração convocar os iicitantes remanescentes na ordem de classificação, ou revogar a licitação 

(art. 3°, § 2“, do Decreto Estaduil 38.493/2012).

12.9. A documentação reiativa à quálificação técnica consiste em:

12.9.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e com complexidade

operacional e funcionalidades compatíveis com o objeto desta iicitação, por meio da apresentação de;

12.9.1.1 Atestados de Capacidade] Técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

estabelecida em território nacional,|em papel timbrado, onde constem especificamente os serviços de, pelo 

menos: |

a) Locação de equipamentos desktops, notebooks ou netbooks, com um quantitativo mínimo 

de 20% do total do lote pretendido, incluindo serviço de manutenção e suporte técnico.

O Atestado de Capàcidade Técnica deverá conterá seguinte informação:

a) Endereço, telefone/fax e e-maii para contato com o emitente;

Agência Estadual de Tecnologia da informação
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b) Descrição do Serviço realizado; e

c) Período da realização do serviço.

12.9.2. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento 

das obrigações que constituem objeto da presente licitação.

12.10. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consiste em:

12.10.1. Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante pessoa jurídica ou empresário individual, dentro de um 

prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão ou no prazo 

de validade constante no documento;

12.10.2. Balanço patrimonial e c emonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balánços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. No caso de empresa constituída 

no exercício social vigente, admitejse a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade.

12.10.3. A comprovação exigida no item 12.10.2 deverá ser feita da seguinte forma:

a) No caso de sociedades an animas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da 

empresa;

1

b) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 

contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, 

com o respectivo registro na Junta Comercial.

12.10.4. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço 

patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa 

situação financeira, calculados de arbrdo com as seguintes fórmulas:
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Liquidez C o r r e n t e = - ^ >  [m aior que) 1,0 

ONDE:
AC= Ativo Circulante 
ARLP= Ativo Realizável a Longo Prazo 
P C =Passivo Circulante 
PELP =  Passivo Exigivel a Longo P r^o

Os índices contábeis previstos neste Edital sâo os usualmente adotados pelas Comissões de Licitação no 

Brasil, para avaliação da capacidade financeira de empresas, e os percentuais exigidos servem para que o 

interessado comprove ter capital líqtiido mínimo capaz de cumprir os compromissos relativos à prestação do 

serviço em questão.

12,10.5. Comprovação de patrimôn 

serem celebrados pelo licitante, corrii

io líquido mínimo de 3% do valor cumulativo de todos os contratos a 

0 dado objetivo de qualificação econômico-financeira.

12.10.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

12.11. Para efeitos deste Edital, serão considerados inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar a 

documentação solicitada, ou apresentarem em desacordo com as exigências deste Edital.

12.12. A licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que ja constem do CADFOR de 

Pernambuco, apresentando substituiivamente o Certificado de Registro de Fornecedores válido, assegurado 

às demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes.

12.13. No julgamento da habilitação! o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 26, § 

3°, do Decreto n° 32.914/08). I
12.14. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante cuja proposta ou lance e documentação de 

habilitação atenda ao Edital.

fln12.15. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias 

úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato de inabilitaçâo.
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13. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL

13.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos através do e-mail cpl.licitacoes@ati.pe.gov.br, informando o número do 

processo licitatório. As respostajs a tais esclarecimentos serão disponibilizadas no site da ATI

(http;//www.ati.pe.gov.br, link Licitações) no Sistema de Compras Eletrônicas

(www.redecompras.pe.gov.br, Link Sistema Pregão Eletrônico -  logotipo da Caixa Econômica Federal).

13.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar, eletronicamente, em campo 

específico do Sistema RedeCompras, o pedido até o segundo dia útil que anteceder o recebimento das 

propostas. As respostas a tais impugnações serão disponibilizadas no site da ATI (http://www.ati.pe.gov.br, 

link Licitações) e no Sistema de Compras Eletrônicas;

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4. Não serão reconhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para resnonder pelo proponente.

14. DOS RECURSOS

14.1. Não serão reconhecidos recursos apresentados fora do prazo e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

14.2. Ao final da sessão (finalização da etapa da sessão pública), após a declaração do vencedor do 

certame, o Pregoeiro abrirá prazo áurante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 

recorrer contra decisões do Pregoéiro, através de campo próprio do sistema RedeCompras, manifestando 

sua intenção com registro da sintesi das suas razões.

14.3. As razões do recurso deverão ser encaminhadas, em original, ao endereço da ATI presente neste 

Edital, e registradas em campo próprio do sistema RedeCompras, no prazo de 3 (três) dias úteis. Os

interessados ficam, desde logo, ihtimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias quei
começarão a correr do término do prazo do recorrente, devendo também ser encaminhadas, em original, ao 

endereço da ATI presente neste Edital e registradas em campo próprio do sistema RedeCompras, sendo- 

lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos seus interesses.

14.4. A falta de manifestação imidiata e motivada da intenção de Interpor recurso nos 10 minutos 

disponibilizados pelo sistema eletrônico após o final da sessão do pregão implica decadência desse direito.
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ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

!
14.5. O pregoeiro poderá negar adnjiissibilidade ao recurso:

a) Interposto fora do prazo definido no Edital;

b) Quando o recorrente não motivar o pedido.

14.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 

processo licitatório ou a qualquer oiitra informação necessária à instrução do recurso.

14.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o prazo 

para recurso será suspenso.

14.8. Após a avaliação dos recursoi e contrarrazões apresentados, o pregoeiro pcderá:

a) Motivadamente, reconsiderar a decisão;

b) Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.

14.9. Reconsiderada a decisão pelo pregoeiro, será aberto prazo para os licitantes recorrerem da nova

decisão proferida. j
14.10. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.11. Os recursos deverão ser endereçados ao Pregoeiro, no endereço: Av. Rio Capibaribe, 147, Bairro de 

São José, Recife-PE, CEP 50.020-080.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PRÉçoS

15.1. Homologada a licitação e respeitada a ordem de classificação, será formalizada a Ata de Registro de 

Preços, conforme Anexo V deste Edital, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas tíondições estabelecidas.

15.2. A ATI convocará formalmente| o(s) licitante(s) vencedor(es), com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias úteis, informando o local, data è hora, para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.

15.3. O prazo previsto no subitem a|:ima poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período, quando, durante 

seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela ATI, 

sob pena de decair o direito a contritação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 10.520/2002.

Agência Estadual de Tecnologia da Informação
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15.4. Na assinatura da Ata será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, 

as quais deverão ser mantidas peloj licitante durante toda a vigência da ata.
I

15.5. Caso o licitante vencedor ^não faça a comprovação referida no subitem anterior ou quando, 

injustiíicadamente, recusar-se a assinar a ata, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, deppis de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 

assiná-la, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais.

15.6. Firmada a Ata de Registro de Preços entre o licitante vencedor e a ATI, os mesmos passarão a 

denominar-se: Prestador Registrado e Órgão Gerenciador, respectivamente.

15.7. A Ata poderá ser firmada por 

respectivamente, de procuração ou

representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente munido, 

contrato social e cédula de identificação do(s) licitante(s) vencedor(es).

15.8 O prazo de validade da Ata dé Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data 

de sua assinatura. I

16. D A S  O B R IG A Ç Õ E S  DO FO RN

Agência Estadual de Tecnologia dajlnformação
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iFls.

E C E D O R  R EG IS TR A D O

São obrigações do licitante Fornecedor Registrado:

a) prestar o serviço nos termos do Anexo I deste Edital;

b) informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularidade do presente ajuste.

c) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

17. D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D O  Ó R G Ã O  G ER EN C IA D O R

São obrigações do órgão gerenciador:
I

a) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

b) aplicar as penalidades por deicumprímento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
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18. DO FORNECIMENTO ,

O prazo para execução dos serviços deverá ocorrer de acordo com o item 17 do Termo de Referência -
i

Anexo I ao Edital. |

I
I

19. DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO
I

A prestação dos serviços será fiscalizada por responsável designado pelo Órgão Contratante, de acordo 

com os itens 13 e 14 do Termo de Referência -  Anexo I ao Edital.

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

1
20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do Orgão Contratante, será 

formalizada por intermédio de iriistrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666, de

1993.

20.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro

de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
I

20.2. O Órgão Contratante convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou 

assinar o Contrato, se for o caso, ísob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

I
20.2.1. Esse prazo poderá ser prprrogado, por igual período, por solicitação j:.stificada do fornecedor e

aceita pela Administração. j
20.3. É vedada a subcontratação tcital ou parcial do objeto do contrato.

I
20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as cdndições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

20.5. Durante a vigência do contrJto, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao 

qual competirá registrar em relatóiíio todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da prestaçãjo dos serviços, de tudo dando ciência à ATI.

I
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21. DO INSTRUMENTO E PRAZO CONTRATUAIS
I

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formaiizada 

por intermédio de instrumento contratual, cuja minuta encontra-se no Anexo VI.

21.2. Considerando que o registro de preços em questão prevê a contratação de serviços de locação de 

recursos de tecnologia da informação para provimento de infraestrutura digital, compreendendo logística, 

instalação e manutenção de Esta|ções de Trabalho, para atendimento aos órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual -  APE.

21.3. Considerando que a vida útil de um microcomputador varia entre 3 a 5 anos, resultado da atualização 

tecnológica do período, e que o registro de preços inclui a manutenção corretiva dos equipamentos 

contratados.

21.4. Considerando que o custo inicial de aquisição dos equipamentos contratados será dissolvido pelo

período do contrato. |

21.5. Estabelecemos que. de acordij com o facultado na legislação que rege a matéria. Lei Federal n° 

8.666/93, Artigo 57, Inciso I. o prazo do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, com possibilidade de 

prorrogação por mais 12 meses.

22. DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

22.1. A entrega dos equipamentos deverá ser feita em dias úteis, nos locais estabelecidos pelos Órgão 

Contratantes;

22.2. O prazo para entrega e instalação de todos os equipamentos adquiridos é de 30 (trinta) dias corridos
1

quando a quantidade solicitada não ultrapassar 200 (duzentas) unidades e de 60 (sessenta) dias para os 

demais casos, contado a partir do primeiro dia útil após a assinatura do contrato:

22.3. Os equipamentos entregues estarão sujeitos a um procedimento de aprovação. Esse procedimento 

tem duas etapas:

22.3.1. Recebimento inicial

22.3.1.1. Os equipamentos serão recebidos inicialmente em caráter provisório, mediante recibo, para

verificação da conformidade dos equ 

Referência.

ipamentos com as especificações técnicas constantes no Termo de
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22.3.2. Recebimento definitivo

22.3.2.1. Os equipamentos serão recebidos definitivamente, mediante recibo, após a efetiva instalação, 

configuração e verificação da adeqjuação às especificações técnicas constantes no Termo de Referência;

22.3.2.2. Os equipamentos somenjie serão aceitos e recebidos definitivamente após constatado possuírem 

especificações técnicas idênticas cju superiores àquelas apresentadas no Termo de Referência;

22.3.2.3. O prazo máximo para o recebimento definitivo será de 30 (trinta) dias contados do recebimento

provisório. j
22.4. O recebimento provisório lu  definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos 

equipamentos, nem ético-profissiohal pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 

pela lei ou pelo contrato.

22.5. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados.

23. DA RESPONSABILIDADE DOj LICITANTE VENCEDOR

23.1. C licitante vencedor é obricjado a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções.

23.2. O licitante vencedor é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.3. O recebimento provisório ou| definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do licitante vencedor 

pelos prejuízos resultantes da incotreta execução do contrato.

24. DO PAGAMENTO |

24.1. Os valores decorrentes da pijestação do serviço somente começarão a ser faturados após a aceitação 

definitiva dos equipamentos, conforme item 17, Recebimento do objeto, do Termo de Referência.

24.2. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal / Fatura ou AL (Aviso de Lançamento) atestada pelo Gestor do Contrato de cada Órgão Contratante e 

autorizado pelo ordenador de despesas.
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24.3. O valor da prestação de serviços objeto deste termo poderá ser ajustado anualmente pela variação do 

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística -  IBGE, conforme prescreve a lei 12.525/2003, tendo como marco inidal para cômputo do prazo 

de 12 meses a data da apresentação da proposta final da empresa Contratada.

24.4. Para agilizar o pagamento, Solicita-se que todos os licitantes realizem cadastramento junto à SAD

(Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco), no sistema de Cadastro de Fornecedores do 

Estado -  CADFOR. |

24.5. Não será concedido reajuste óu correção monetária do valor da ata.

24.6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, na ocorrência de 

fato superveniente que implique a ir|viabilidade de sua execução.

24.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidasj saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação, não acjarretando qualquer ônus para a Contratante.

24.8. A administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contrataclo.

24.9. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 

que lhes são inerentes.

24.10. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

25. DA RESCISÃO DO CONTRATi

25.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de ciSusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do serviço, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no inícioj do serviço;
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e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as |de seus superiores;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n°

8.666/93; '

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato;

k) Razões de interesse público cie alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfira administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que sei refere o contrato;

l) A supressão, por parte da Ajministração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do

contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n® 8.666/93;

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações plelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das jobrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 

serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que sejal normalizada a situação;
!

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos

prazos contratuais; j

p) A ocorrência de caso fortuito òu de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato: |
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q) Descumprimento do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis.

25.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a amplia defesa.

25.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XÍ/11 do artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 

79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

25.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

26.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal,! ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e será descredenciado do CADFOR pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste edital.

26.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo de | 5 dias úteis após a convocação da Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à pena de decair o direito à contratação e multa

de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, conforme Art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93.

26.3. Em caso de não cumprimento dos serviços acordados em contrato, por qualquer uma das partes, a 

parte inadimplente estará sujeita àsjsanções legais e a responder por perdas e danos perante a outra parte.

26.4. Em caso de comprovação jde que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço 

contratado, a CONTRATANTE poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá ser 

ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tenha causado.

26.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, na forma 

prevista a seguir:

26.5.1. Para cada chamado técnico atendido com prazo acima do estipulado na seção 13 do Anexo I ao
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I

Edital poderá ser cobrada multa de 1.% (um por cento) do valor mensal do contra-o, por dia de atraso, até o

limite de 20% (vinte por cento);
I

26.5.2. Pelo não cumprimento do prazo estipulado no item 17 do Anexo I ao Edital, referente à entrega e 

instalação dos equipamentos, poderá ser cobrada multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, 

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

i
26.5.3. Pelo não cumprimento de qualquer outra condição fixada neste contrato e não abrangida pelas 

alíneas anteriores poderá ser aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, para cada 

evento, até o limite de 10% (dez por |»nto).

26.6. Na aplicação de qualquer sançjão, será sempre dado à contratada o direito à ampla defesa. As multas 

deverão ser comunicadas por escritè» a contratada. Mediante requerimento fundamentado da contratada, a 

CONTRATANTE poderá relevar asj multas aplicadas, desde que fique comprovado que as falhas que 

motivaram a aplicação das penalidades decorreram de caso fortuito ou força maior. Os motivos de caso 

fortuito ou força maior deverão ser ajegados e comprovados pela contratada no pi azo máximo de 05 (cinco) 

dias de sua ocorrência, sob pena de|não serem considerados para efeito de dispensa das multas.

26.7. As multas recairão sobre o vilor da garantia. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judiciaimente, conforme determina o 

§1° do art. 87da Lei n® 8.666/93. '

26.8. A pena de multa poderá ser ap)icada cumulativamente com as demais sansões previstas no edital e/ou 

contrato.

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS |
i

27.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exciuir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Os prjazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Agência 

Estadual de Tecnologia da Informação.
I

27.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a reãlizaçâo de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

I
27.3. A presente licitação não impprta necessariamente em contratação, podendo o Governo do Estado 

revogá-la, no todo ou em parte,I por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
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comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para co|ihecimento dos participantes da licitação. O Governo poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis.

27.5. Em qualquer fase do proceilimento licitatório é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documentos ou inform ares que deveriam constar originalmente da rroposta.

27.6. Os proponentes intimados pare prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

27.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no pregão, sem prejuízos dos atos realizados.

Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 

reinicio somente após comunicação expressa aos participantes.

27.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que mão comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. I
27.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado de Pernambuco.

27.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

27.12. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
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27.13. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade. |

27.14. O foro designado para julgãmento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

local da realização do certame, conãiderado aquele a que está vinculado o Pregoe iro.

Recife, de de 2012.

Rafael Bezerra Soares 

Pregoeiro

Agência Estadual de Tecnologia da Informação

Av. Rio Capibaribe, 147, São José, Ríícife-PE, CEP: 50.020-080

Fone: (81) 3181.8000 site: www.ati.pe.gov.br

30 de 98

PERNAMBUCO

http://www.ati.pe.gov.br




Esfsditôl ííê 
TMm!i>si3 i/iformaçSó

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 018/2012 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 013/2012

TERMO DE REFERENCIA

1 Objeto

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de serviços de locação de recursos de tecnologia 

da informação para provimento de infraestrutura digital, compreènderido logística, instalação e manutenção 

de Estações de Trabalho, para atendimento aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual -  

APE.

2 Justificativa

A Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, criada pela Lei Complementar N° 049/2003, tem 

natureza jurídica de Autarquia Especial, qualificada comoí Agência, com vinculação administrativa à 

Secretaria de Administração -  SAD.

A ATI tem como competência institucional executar a coordenação técnica da implementação do Modelo de 

Informática Pública, instituído pelo iSistema Estadual de Informática do Governo - SEIG, o qual tem seu 

funcionamento baseado em duas premissas: gestão coordenada e operacionaüzação descentralizada; e, 

como fundamentos, o compartilhamento e a interoperabilidade dos ativos de Tl, garantindo a segurança e a 

qualidade dos produtos e serviços prestados, com racionalidade de custos.

Neste sentido, a ATI tem por finalidade propor e prover soluções integradores de meios, métodos e 

competências, com o uso intensivo e adequado da Tecnologia da Informação, canalizando esforços para a 

melhoria dos serviços prestados p'ela máquina pública estadual, preservando a gestão, o controle e a 

integridade das informações estratégicas de Estado. Cabe à ATI exercer a articulação técnica com as 

Unidades de Informática distribuída!, integrantes das estruturas das Secretarias do Estado, sob a forma de

Núcleos Setoriais de Informática -  risis.
I

necessidade de disponibilizar produtos e serviços de Tecnologia da 

para as Secretarias do Estado e seus órgãos vinculados, por meio da 

produção, disponibilização e gerenciamento de Atas de Registro de Preços de produtos e serviços de 

interesse comum. '

Nesse contexto, a ATI identifica a 

Informação e Comunicação -  TIC -

No caso presente, existe uma necessidade identificada constante da aquisição de computadores para a
i

execução dos projetos e atividades joperacionais dos órgãos, demandada pela necessidade de substituição 

de computadores próprios, obsoletos ou de manutenção inviável, sucessão de contratos de locação 

existentes e aquisição de novos corrlputadores requeridos pelos projetos governamentais.

Agência Estadual de Tecnologia da Informação
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Com esse intuito, em 2008, a ATI rèalizou uma pesquisa de demanda na locação de microcomputadores 

junto aos órgãos e entidades da Adnlinistraçâo Pública Estadual que deu origem â ARP 002/2009. Em 2010, 

nova pesquisa, incluindo a previsão oe dois tipos de microcomputadores (básicos e avançados) e a locação 

de equipamentos portáteis (notebooks e netbooks) que deu causa à ARP 001/2011. Agora, em 2012, a ATI 

pretende repetir essa forma de contratação, com o objetivo de prover os órgãos do Governo do Estado de 

Pernambuco de um modelo eficiente e eficaz, capaz de atender a toda a demanda por computadores a 

curto e médio prazo, por meio da disponibilização de equipamentos e do fornecimento de serviços de 

suporte técnico e manutenção, ateridendo de forma continuada e controlada, evitando descontinuidades 

causadas pela falta de manutenção dos equipamentos.

Busca-se com a contratação dessa modalidade de serviço os seguintes benefícios:

a) utilização de equipamentos de qualidade, novos e padronizados;

b) redução no tempo do atendimento das solicitações de serviços, reparos e ou manutenção dos

dos índices de disponibilidade;equipamentos, com melhoria 

c) eliminação de investimentos niciais com a aquisição de equipamentos;

d) extinção da contratação de serviços de assistência técnica e manutenção de equipamentos, que

passam a ser de responsabiii dade do prestador do serviço;

e) ganhos de escala na aquisiçao de um número grande de equipamentos.

3 Modelo de contratação

Esta seção apresenta a descrição do modelo de contratação proposto e apresenta as definições e termos 

utilizados ao longo deste documento.

O modelo baseia-se na necessidade da contratação de serviços de locação para provimento de Estações 
de Trabalho Informatizadas e Operacionais -  doravante referidas como ETIO’s ou apenas Estações, 
para uso de funcionários da Administração Púbiica Estadual -  APE, onde e quando se fizer necessário.

Tais Estações serão disponibiiizadas peia Contratada e se constituirão em Pontos Clientes Digitais -  
doravante chamados PCD’s ou apenas Pontos.

Para cada PCD serão instalados os ejquipamentos cuja infraestrutura elétrica e de rede será disponibilizada 

pela Contratante, garantindo assim as condições necessárias para seu pleno funcionamento. Cada Estação 

de Trabalho deverá ter sua funcionaliaade e qualidade requeridas por esse Ponto e satisfazer aos requisitos
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recomendáveis e padrões adotados pelo Governo de Pernambuco, referentes à disponibilidade, eficácia, 

eficiência, atualidade tecnológica, segurança, compatibilidade e integração com os serviços informatizados 

disponibilizados pelo Governo do Estado, em desenvolvimento e/o previstos dentro do horizonte de tempo 

do contrato.

Cada órgão da APE que fizer uso desta modalidade de contratação se constituirá em um Cliente de 

Infraestrutura Digital -  doravante chamado CIED ou apenas Cliente, que firmará um contrato de locação 

com 0  fornecedor contemplado no, certame para atendimento dos lotes licitados, considerado assim o 

Provedor de Infraestrutura Digitalj- doravante chamado PIED ou apenas Provador, podendo este último 

atender a um ou mais ambientes fjisicos separados de seu Cliente, que, por sua vez, serão chamados 

Locais Clientes de Infraestrutura Digital -  LCIED's ou apenas Locais.

Por fim, cada Local poderá possuir um ou mais Pontos, os quarê por sua vez podarão ser utilizados por um 

ou mais Usuários de Pontos Clientes Digitais -  UPCD's ou apenas Usuários, que deverão ser atendidos 

pelo contrato com seu Provedor.
j rit
I <:t

4 Serviço de locação de recurso tecnológico
I n

1. O Serviço de locação de recurso tecnológico consiste:

1.1. No provimento físico de Estações de Trabalho, de acordo com o especificado neste Termo de 

Referência. As Estações se dividem nos seguintesítipos:

1.1.1. Microcomputador Èásico com Windows; , c

1.1.2. Microcomputador Básico com Linux; itc

1.1.3. Microcomputador yjwançado com Windows;

1.1.4. Microcomputador Avançado com Linux; c

1.1.5. Notebook; 1 E !;

1.2. Na manutenção e suporte técnico demandados f^los Usuários de cada Ponto Digital, quando 

este apresentar defeito ou funcionamento estranhe ao previsto pelo contrato com o Provedor, 

diagnosticando e restabejiecendo o pleno funcionamento no tempo estabelecido pela demanda 

de cada Ponto, conforme especificado no SLA (Acordo de Nível de Serviço) deste Termo de 

Referência.

1.3. Na disponibilização de informações gerenciais para acompanhamento do uso dos recursos e
' 'C

acompanhamento do SLA.

i
2. Os equipamentos serão entregues e instalados nos locais indicados neste Termo de Referência, e a
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manutenção será realizada nos equipamentos fornecidos.

4.1 Provimento físico de Estações em Pontos Clientes Digitais

1 .0  provimento físico referejse à disponibilização, incluindo transporte (iogística), instalação e 

configuração de equipamento com todos os recursos de hardware/software necessários para 

funcionar como Estação de Trabalho em um PCD, para cada um dos Pontos de todos os Locais 

contratados por um Cliente.

2. Tais recursos deverão satisfc 

Referência.

zer às especificações de tipos padronizados definidos neste Termo de

3. O fornecimento do sistema operacional Windovws, devidamente licenciado, quando necessário, será

de responsabilidade da Contratada. O fornecedor deVerá verificar, junto á Microsoft, a necessidade 

de licenças de Direitos de Aluguei para a correta prestação dos serviços solicitados neste Termo de 

Referência.

4. O fornecimento dos softwares aplicativos para instalação nessas máquinas será de responsabilidade

da Contratante, que terá de disponibilizar para &áda Estação os softwares já devidamente 

licenciados, sendo a instalação e configuração, de acprdo com os tipos necessários em cada Ponto, 

de responsabilidade da Contratada.

4.2 Manutenção e suporte técnico em Pontos Clientes Digitais

1. A Contratada deve assegurar que toda Estação de qualquer Ponto de qualquer Local contratado por

seu Cliente seja instalada e mantida funcionando no que se refere ao Hardware e ao Sistema 

Operacional.

2. A Contratada deverá prestar p^ra os PCD's contratados: Manutenção e Suporte Técnico, preventivos

e corretivos, quando demandado por seus Usuários, quando estes apresentarem defeito ou 

funcionamento estranho ao previsto pelo contrato com o licitante vencedor, conforme especificado
I

no Acordo de Nível de Serviço deste Termo de Referência.

r..
3. Todas as comunicações serãó consideradas regularmente feitas desde que entregues ou enviadas

por carta protocolada, telegrlma, fax ou e-mail, devidamente confirmados. Isso, porém, não impede 

a utilização de meios telefônicos de maneira preliminar, a fim de se agilizar o chamado e a 

resolução do problema. |

4. Cabe a Contratada registrar formalmente os chamados técnicos e de orientação às intervenções que
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fizer, indicando o Usuário atendido (o qual atestará as ações e resultados para cada Ponto, Local, 

data. Cliente).

5. No caso dos órgãos aderentes que também possuam contrato de adesão ? ARP 001/2012 -  serviços 

de Service Desk, a Contratada terá seus chamados registrados por esse serviço, o qual atuará, 

nesse momento, como unj primeiro nível de atendimento. Os chamados serão registrados em 

ferramenta web disponibilizada pelo fornecedor do serviço de teleatendimento, devendo, a 

Contratada, ficar responsável pelo fechamento da solicitação na mesma ferramenta.

4.3 Disponibilização de informações gerenciais

1. A Contratada deverá prover nformações gerenciais para consulta on-line, via web, compreendendo

registros e controles soere o atendimento e desempenho dos serviços contratados e 

operacionalizados, controles de chamados e suas respectivas soluções, relatórios sobre os Níveis 

de Serviços acordados, tempo de atendimento e de suporte técnico realizados, tipos de ocorrências,
I

devendo estes relatórios detalhar cada ocorrência. Os relatórios deverão ainda contemplar a 

situação de cada equipamento locado, informando sua localização e statu.s de funcionamento.

2. As informações fornecidas deverão ter defasagem de no máximo 24 horas e, caso sejam fornecidas

informações incorretas ou com defasagem superior ào tempo supracitado, o fato será considerado

como descumprimento do A cordo de Nível de Serviço’.

5 Requisitos mínimos dos equ pamentos

5.1 Estação de Trabalho I -  Microcomputador Básico com Windows

1. O Serviço de fornecimento de recurso tecnológico Estação de Trabalho I consiste na disponibilização

de Microcomputadores especificados para atender às necessidades mínimas do ambiente de 

trabalho nos diversos órgãos, a fim de que o usuário não tenha problemas de desempenho no 

acesso aos serviços de Correio Eletrônico, Internet,^ Servidores de Aplicação, e na utilização de 

Ferramentas de Escritório. ^

2. Os microcomputadores deveiti apresentar as seguinte^ características mínimas:

2.1. Placa Principal

2.1.1. A Placa Principal 

permitam expansão

deve possuir um mínir;^© de 2  (dois) slots para memória RAM, que 

para no mínimo 8 (oito) GB.
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2.1.2. Suporte a módulòs de memória DDR3 1333 MHz.

2.1.3. O equipamento deve possuir no mínimo 1 (um) slot livre tipo PCI ou PCI x1, depois de 

configurado.

2.1.4. O equipamento deve possuir 1 (um) slot tipo PCI-E x16.I

2.1.5. Implementa mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis com o padrão 

ACPI (Advanced Configuration and Power Interface).

2.2. BIOS

2.2.1. Tipo flash, atualizàvet por software.

2.2.2. Deverá possuir recursos de controle de permissão por meio de senhas, uma para 

inicializar o computador e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS.

2.3. Interfaces

2.3.1. Uma interface tipb Serial ATA 3 Gb/s ou superior, que permita gerenciar a unidade de 

disco rígido.

2.3.2. Uma interface de vídeo com no mínimo 128 (cento e vinte e oito) MB de memória, 

podendo esta ser compartilhada com a memória do sistema.

2.3.3. Uma interface de 

Ethernet, autosense 

função wake-on-lan.

2.3.4. Uma interface de 

áudio integrada ao

rede compatível com os padrões Ethernet. Fast-Ethernet e Gigabit 

full-duplex e plug-and-play, configurável totalmente por software e com

som estéreo, com conectores para line-in, mic-in e line-out. Saída de 

gabinete ou monitor, ou por meio do fornecimento de duas caixas

acústicas amplificadas.

2.3.5. Uma entrada frontal para microfone.

2.3.6. Uma saída frontal para fone-de-ouvido/caixas de som.

2.3.7. No mínimo 6 (seis

2.3.8. Uma saída VGA pj

interfaces USB 2.0 ou superior, com duas instaladas na parte frontal

do gabinete. No mínimo 2 (duas) dessas interfaces deverão ser padrão 3.0.

ra monitor.
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2.3.9. Uma saída de vídeo digital HDMl, DVI ou DisplayPort para monitor.

2.3.10. Duas portas PS/p (caso o mouse e o teclado ofertados sejam PS/2).

2.3.11. Uma interface fJaralela padrão Centronics, EPP e ECP. A interface paralela não será 

necessária para tooos os equipamentos. Devendo ser fornecida, quando solicitada pelo 

cliente, para conexão com impressoras paralelas legadas. Serão aceitas soluções 

integradas à placJ principal, ou por meio da utilização de placas de expansão ou 

adaptadores. |

2.4. Processador

2.4.1. O processador proposto deve possuir suporte à tecnologia de 64 bits e no mínimo dois 

núcleos de processamento.

2.4.2. A configuração proposta deve comprovar desempenho por meio do índice de 

desempenho medido pelo software BAPCO SYSmark 2007 Preview’, de acordo com os 

procedimentos desc|ritos no Anexo II, obtendo a seguinte pon‘uação: SYSmark Rating 
igual ou superior a |185 (cento e oitenta e cinco).

2.5. Memória RAM |

2.5.1. Memória RAM, tipo DDR3 1333 MHz ou superior, com no mínimo 4 (quatro) GB
I

instalados.

2.6. Unidade de Disco Rígido

2.6.1. Uma unidade de cisco rígido interna com capacidade mínima de 500 (quinhentos) GB, 

com interface tipo Serial ATA 3 Gb/s ou superior e velocidade de rotação de no mínimo 

7.200 rpm.

2.6.2. Tecnologia de pré-falha S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis rnd Reporting Technology) 

incorporada.
j

2.7. Unidade de Mídia Ótica

2.7.1. Uma unidade de DVD±RW interna.
1

2.8. Monitor de Vídeo i

1 BA PC O  SY Sm ark  2007 Preview. D isponível em-, < http://www.bapco.com /products/sysmark2007preview/> .
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2.8.1. Monitor de LED de 18,5” (dezoito virgula cinco polegadas), com as especificações 

indicadas abaixo:

2.8.1.1. Brilho: 200 [;d/m2.

2.8.1.2. Suporte debores: 16 Milhões de cores.

2.8.1.3. Tempo de Resposta: 8 ms.

2.8.1.4. Resolução:1360x768.

2.8.1.5. Conectores de Entrada: um VGA e um HDMI, DVI ou DispiayPort. Os conectores de 

entrada do monitor deverão ser compatíveis com os conectores de saída da placa de 

vídeo.

2.8.1.6. O monitor d 

posicionamento

3ve possuir controle digital de brilho, contraste, posicionamento vertical, 

horizontal.

2.8.1.7. O monitor deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts de forma automática.

I

2.8.1.8. Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do 

equipamento.

2.9. Gabinete

2.9.1. Fonte de alimentação compatível com o gabinete e placa-mãe, suficiente para suportar 

todos os dispositivos internos e externos na configuração máxima admitida pelo 

equipamento.

2.9.2. A fonte deve aceitár tensões de 110 e 220 Volts, de forma automática ou manual.

2.9.3. A fonte deve possuir potência mínima de 300W.

2.9.4. Com sistema de efrigeração adequada ao processador, fonte e demais componentes 

internos ao gabinete, para garantir a temperatura de funcionamento e vida útil dos 

componentes. O fluxo do ar interno ao gabinete deve seguir as orientações do fabricante do 

microprocessador.

2.9.5. Botão de líga/deslíga e luzes de Indicação de atividade da unidade de disco rígido e de 

computador ligado (power-on) na parte frontal do gabinete.
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2.9.6, Possuir sistema antifurto manual ou automático que impeça o acesso aos componentes 

internos.

2.10. Teclado
I

2.10.1. Padrão ABNT-2 áe 107 teclas, com todos os caracteres da língua portuguesa.

2.10.2. Com ajuste de inclinação.

2.11. Mouse

2.11.1. Mouse ótico, com três botões (incluindo tecla de rolagem).

2.12. Software, Documentação e Acessórios

2.12.1. Sistema operacional Windows 7 Professional 64 bits, devidamente licenciado, em 

Português do Brasil.j

2.12.2. Pacote de escritório livre LibreOffice, em sua versão mais recente. Pode ser baixado 

gratuitamente por mfeio do sitio web: http://pt-br.libreoffice.org/.

2.12.3. Deve oferecer mídias de instalação e recuperação, além da documentação técnica 

necessária à instalação e operação do equipamento em português.

2.12.4. Deve possuir drivers correspondentes às interfaces instaladas no equipamento, de 

forma a permitir a perfeita configuração delas.

2.12.5. Deve possuir todos os respectivos cabos e acessórios necessários ao perfeito 

funcionamento do equipamento.

2.13. Compatibilidade I

2.13.1. O equipamento deve ser compatível com os seguintes sistemas operacionais: Windows 

7. Windows Vista, Windows XP e GNU/Linux Ubuntu.

2.14. Outros Requisitos

2.14.1. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, caixas de som, mouse e monitor)

devem tér gradaçõeá neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão 

de cor. j

2.14.2. O proponente déverá apresentar em sua proposta prospecto com as características
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técnicas do equipamento e da placa mãe, processador, memória, interface de rede, fonte de 

alimentação, disco t;ígido, unidade ótica, mouse, teclado e monitor, incluindo especificação 

de marca, modelo e;Outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as
I

configurações cotadas, comprovando-as através de certificados, manuais técnicos, folders 

ou outras literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das 

especificações obtidas no site na Internet do fabricante juntamente com o endereço do site. 

A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente. No caso de serem 

anexados mais de i um arquivo digital à proposta, deverá ser utilizado compressor de

arquivos no formato 2IP ou RAR.

2.14.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

componentes exterros e internos com os mesmos modelos e marcas dos equipamentos 

ofertados na proposta do proponente. Caso um componente não se encontre mais 

disponível no mercado, deve-se observar que o componente substituto deve ter no mínimo 

a mesma qualidade e especificações técnicas do componente fora de linha.

2.14.4. O Licitante deve garantir que todos os componentes do produto são novos (sem uso.

reforma ou recondicionamento) e que não se encontram fora de linha de fabricação.

2.14.5. Estabilizador Ent ada 110V/220V Saída 110V de no mínimo 600VA.

5.2 Estação de Trabalho II -  Mic 'ocomputador Básico com Linux

Idem a Estação de Trabalho I -  lí/licrocomputador Básico com Windows, com o sistema operacionalj
GNU/Linux Ubuntu, versão 12.04 ou superior, no lugar do sistema operacional Windows.

5.3 Estação de Trabalho III -  Microcomputador Avançado com Windows

1 .0  Serviço de fornecimento de recurso tecnológico Estação de Trabalho III consiste na 

disponibilização de Microcomputadores especificados para atender aos usuários que necessitam de 

um pouco mais de poder de processamento de dados, como desenvolvedores de softwares e 

usuários de aplicações gráficas.
I

2. Os microcomputadores deverri apresentar as seguintes características mínimas;
I

2.1. Placa Principal

2.1.1. A Placa Principal 

permitam expansão

deve possuir um mínimo de 4 (quatro) slot«í para memória RAM, que 

para no mínimo 16 (dezesseis) GB.
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2.1.2. Suporte a módulos de memória DDR3 1333 MHz.

2.1.3. O equipamento deve possuir no mínimo 1 (um) slot livre tipo PCI ou PCI x1, depois de 

configurado. I
j

2.1.4. O equipamento deve possuir 1 (um) slot tipo PCI-E x16.

2.1.5. Implementa meclnismos de redução do consumo de energia compatíveis com o padrão 

ACPI (Advanced cinfiguration and Power Interface).

2.2. BIOS

2.2.1. Tipo flash, atualizável por software.

2.2.2. Deverá possuir recursos de controle de permissão por meio de senhas, uma para

2.3.7. No mínimo 6 (se

do gabinete. No mírimo 2 (duas) dessas interfaces deverão ser padrão 3.0.

2.3.8. Duas saídas de vídeo, sendo uma VGA e uma HDMI, DVI ou DisplayPort, que

ínicializar o compubidor e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS.

2.3. Interfaces ^

2.3.1. Uma interface tipo Serial ATA 3 Gb/s ou superior, que permita gerenciar a unidade de 

disco rígido.

2.3.2. Uma interface de vídeo com no mínimo 512 (quinhentos e doze) MB de memória, 

podendo esta ser compartilhada com a memória do sistema.

2.3.3. Uma interface d 2 rede compatível com os padrões Ethernet. Fast-Ethernet e Gigabit 

Ethernet, autosense, fuíl-duplex e plug-and-play, configurável totalmente por software e com 

função wake-on-lan

2.3.4. Uma interface de som estéreo, com conectores para line-in, mic-in e line-out. Saída de 

áudio estéreo integrada ao gabinete ou monitor, ou por meio do fornecimento de duas 

caixas acústicas amplificadas.

2.3.5. Uma entrada frontal para microfone.

2.3.6. Uma saída frontal para fone-de-ouvido/caixas de som.

s) interfaces USB 2.0 ou superior, com duas instaladas na parte frontal
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possibilitem o uso de dois monitores simultaneamente.

2.3.9. Duas portas PS/2 (caso o mouse e o teclado ofertados sejam PS/2).

2.3.10. Uma interface paraleia padrão Centronics, EPP e ECP. A interface paralela não será 

necessária para todos os equipamentos. Devendo ser fornecida, quando solicitada pelo 

cliente, para conexão com impressoras paralelas legadas. Serão aceitas soluções 

integradas à placi principal, ou por meio da utilização de placas de expansão ou 

adaptadores.

2.3.11. Uma placa de rede sem fio (wireless) que implemente os padrões 802.11 b/g/n. Não 

serão aceitas adaptações com dispositivos USB, cartões externos ou similares.

2.4. Processador

2.4.1. O processador firoposto deve possuir suporte à tecnologia de 64 bits e no mínimo dois

núcleos de processLmento;

2.4.2. A configuração j proposta deve comprovar desempenho por meio do índice de 

desempenho medido pelo software BAPCO SYSmark 2007 Preview, de acordo com os 

procedimentos deslritos no Anexo II, obtendo a seguinte pontuação; Sysmark Rating igual 
ou superior a 210 (duzentos e dez).

2.5. Memória RAM j

2.5.1. Memória RAM, tipo DDR3 1333 MHz ou superior, com no mínimo 6 (seis) GB instalados.

2.6. Unidade de Disco Rígido

2.6.1. Uma unidade d€i disco rígido interna com capacidade minima de 500 (quinhentos) GB, 

com interface tipo Serial ATA 3 Gb/s ou superior e velocidade de rotação de no mínimo 

7.200 rpm.
I

2.6.2. Tecnologia de pré-falha S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology)

incorporada. |

2.7. Unidade de Mídia Ótica

2.7.1. Uma unidade deDVD±RW interna.
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2.8. Monitor de Vídeo |

2.8.1. Monitor de LEo jde 18,5” (dezoito virgula cinco polegadas), com as especificações 

indicadas abaixo;

2.8.1.1. Brilho: 200cd/m2.

2.8.1.2. Suporte de Cores: 16 Milhões de cores.

2.8.1.3. Tempo de Ftesposta; 8 ms.

2.8.1.4. Resolução:] 1360 x 768.

2.8.1.5. Conectores] de Entrada: um VGA e um HDMI, DVI ou DisplayPort. Os conectores 

de entrada do monitor deverão ser compatíveis com os conectores de saída da placa de 

vídeo.

2 .8 .1 .6 .0  monitor deve possuir controle digital de brilho, contraste, posicionamento 

vertical, posicionamento horizontal.

2.8.1.7. O monitor deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts de forma automática.

2.8.1.8. Possibilidaile de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do 

equipamento.

2.9. Gabinete

2.9.1. Fonte de alimenfâção compatível com o gabinete e placa-mãe, suficiente para suportar 

todos os dispositi|/os internos e externos na configuração máxima admitida pelo 

equipamento.

2.9.2. A fonte deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts, de forma automática ou manual.

2.9.3. A fonte deve possuir potência mínima de 300W.

2.9.4. Com sistema de| refrigeração adequada ao processador, fonte e demais componentes 

internos ao gabinéte, para garantir a temperatura de funcionamento e vida útil dos 

componentes. O flulto do ar interno ao gabinete deve seguir as orientações do fabricante do 

microprocessador.

2.9.5. Botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da unidade de disco rígido e de

Agência Estadual de Tecnologia da Informação

Av. Rio Capibaribe, 147, São José, Recife-PE, CEP: 50.020-080

Fone: (81) 3181.8000 site: www.ati.pe.gov.br

43 de 98

PERNAMBUCO

http://www.ati.pe.gov.br




Q m ,
M ê n c ía  E s t iid u s l de  
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computador ligado (power-on) na parte frontal do gabinete.
I

2.9.6. Possuir sistema antifurto manual ou automático que impeça o acesso aos componentes 

internos. ^

2.10. Teclado |

2.10.1. Padrão ABNT-2 de 107 teclas, com todos os caracteres da língua portuguesa.

2.10.2. Com ajuste de inclinação.

2.11. Mouse

2.11.1. Mouse ótico, con três botões (incluindo tecla de rolagem).

2.12. Software, Documentação e Acessórios

I
2.12.1. Sistema operacional Windows 7 Professional 64 bits, devidamente licenciado, em 

Português do Brasil.

I
2.12.2. Pacote de escritório livre LibreOffice, em sua versão mais recente. Pode ser baixadoI

gratuitamente por meio do sitio web: http://pt-br.libreoffice.org/.

2.12.3. Deve oferecer mídias de instalação e recuperação, além da documentação técnica 

necessária à instalação e operação do equipamento em português.

[ O

2.12.4. Deve possuir drivers correspondentes às interfaces instaladas no equipamento, de 

forma a permitir a plrfeita configuração delas.

2.12.5. Deve possuir :odos os respectivos cabos e acessórios necessários ao perfeito 

funcionamento do equipamento.

2.13. Compatibilidade j
2.13.1. O equipamento deve ser compatível com os seguintes sistemas operacionais: Windows 

7, Windows Vista, v|/indows XP e GNU/Linux Ubuntu.

2.14. Outros Requisitos '

2.14.1. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, caixas de som, mouse e monitor) 

devem ter gradaçõis neutras das cores branca, preta ou cinza, è manter o mesmo padrão 

de cor.
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2.14.2. O proponente deverá apresentar em sua proposta prospecto com as características 

técnicas do equipamento e da placa mãe, processador, memória, interface de rede, fonte de 

alimentação, disco riígido, unidade ótica, mouse, teclado e monitor, incluindo especificação 

de marca, modelo ejoutros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as 

configurações cotadas, comprovando-as através de certificados, manuais técnicos, folders 

ou outras literaturJs técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das 

especificações obtidks no site na Internet do fabricante juntamente com o endereço do site. 

A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente. No caso de serem 

anexados mais de jum arquivo digital à proposta, deverá ser utilizado compressor de 

arquivos no formato ZIP ou RAR.

2.14.3. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

componentes externos e internos com os mesmos modelos e marcas dos equipamentos 

ofertados na propojsta do proponente. Caso um componente não se encontre mais 

disponíveltno mercapo, deve-se observar que o componente substituto deve ter no mínimo 

a mesma qualidade especificações técnicas do componente fora de linha.

2.14.4. O Licitante deve garantir que todos os componentes do produto são novos (sem uso, 

reforma ou recondicionamento) e que não se encontram fora de linha de fabricação.

2.14.5. Estabilizador Entrada 110V/220V Saída 110V de no mínimo 600VA.

5.4 Estação de Trabalho IV -  Microcomputador Avançado com Linux

Idem a Estação de Trabalho lll -  Microcomputador Avançado com Windows, com o Sistema Operacional 

GNU/Linux Ubuntu, versãò 12.04 ou ^uperior, no lugar do sistema operacional Windows.

i

5.5 Estação de Trabalho V -  Notkbook

1. O Serviço de fornecimento de recurso tecnológico Estação de Trabalho V consiste na disponibilização 

de Notebooks especificados, para atender às necessidades mínimas do ambiente de trabalho nos

diversos órgãos e entidades

problemas de desempenho no acesso aos serviços de Correio Eletrônico, Internet e Servidores de

Aplicação, e na utilização de

da Administração Pública Estadual, a fim de que o usuário não tenha

Ferramentas de Escritório.

2. A opção por este tipo de equipamento deve ser justificada com a necessidade de mobilidade do 

Usuário.
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3. Os notebooks devem apresentar as seguintes características mínimas:

3.1. Placa Principal e Processador
I

3.1.1. A configuração proposta deve comprovar desempenho por meio do índice de 

desempenho medido pelo software BAPCO SYSmark 2007 Preview, de acordo com os 

procedimentos descritos no Anexo I, obtendo a seguinte pontuação; Sysmark Rating igual 
ou superior a 170 (cento e setenta).

I
3.1.2. O processador proposto deve possuir suporte à tecnologia de 64 bits e no mínimo dois 

núcleos de processamento.

3.1.3. Não serão aceitos processadores de desktops.

3.1.4. A Placa Principal Ideve possuir um mínimo de 2 (dois) slots para memória RAM, que 

permitam expansão para no mínimo 8 (oito) GB.

3.1.5. Implementa mecajismos de redução do consumo de energia compatíveis com o padrão 

ACPI (Advanced Configuration and Power Interface) e controle automático de temperatura 

para evitar aquecimJnto excessivo de seus componentes e consequentes danos.

3.1.6. Tecnologia implementada que controle o nível de desempenho do processador 

automaticamente, ajustando dinamicamente a frequência e a voltagem de acordo com a 

necessidade requerida pela atividade do momento, para que seja otimizada a autonomia de 

bateria do equipame ito.

3.2. BIOS

3.2.1. Tipo flash, atualizável por software.

3.2.2. Deverá possuir recursos de controle de permissão por meio de senhas, uma para 

inicializar o computador e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS.

3.3. Interfaces

3.3.1. Uma interface tipo Serial ATA que permita gerenciar a unidade de disco rígido.

3.3.2. Uma interface de som com 2 (dois) alto-falantes estéreos embutidos no computador.

microfone integrado ao gabinete, entrada para microfone e saída para fone de ouvido.

3.3.3. No mínimo 3 (três) interfaces USB 2.0 ou superior. No mínimo 1 (uma) dessas interfaces
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3.8. Alimentação Elétrica e Baterias

3.8.1. A Fonte de Alimentação, acompanhada de adaptador externo para corrente alternada, 

oferece suporte às jtensões de entrada de 110 e 220 Volts (+-10% 50-60Hz), com ajuste 

automático, não sendo permitido o uso de nenhum dispositivo transformador externo. A 

tensão de saída da| fonte deverá ser compatível com a tensão de entrada suportada pelo 

notebook.

3.8.2. O cabo de alimenbção oferece plug de acordo com o padrão utilizado no Brasil.

3.8.3. Possuir batería principal de íon de Litio (Lithium-íon), com no mínimo 6 (seis) células, 

recarregável. Deve jser compatível com o equipamento especificado.

3.8.4. Possuir travas e/óu conexões que permitam a remoção da bateria.

3.9. Teclado

3.9.1. Padrão ABNT-2 

numérico embutido

com no mínimo 85 teclas, disposição em “T” invertido, com teclado 

e com todos os caracteres da língua portuguesa.

3.10. Dispositivo apontador

3.10.1. Dispositivo Apoiitador tipo “touchpad” integrado ao gabinete, com dois botões e uma 

área para a função “scroll” (botão de rolagem).

3.11. Mouse

3.11.1. Mouse ótico, coL três botões (incluindo tecla de rolagem).

3.12. Interface de rede j

3.12.1. Placa de Redé com velocidade de 10/100/1000 Mb/s, compatível com os padrões 

Ethernet, Fast-EtLernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play,

configurável totairnjente por software, com conector padrão RJ-45, integrada ao hardware.
I

3.13. Interface de rede wireless

3.13.1. Interface de coLunicação wireless que implemente os padrões 802.11 b/g/n, integrada

ao hardware. j

3.13.2. Não serão aceitas adaptações com dispositivos USB, cartões externos ou similares.
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3.13.3. Botão liga-desligâ que ative e desative a interface.

3.14. Gabinete

3.14.1. Botão liga/desliga e deve ser desligado por software mantendo pressionado o botão, o 

qual deve possuir jdispositivo de proteção para prevenir o desligamento acidental do 

computador.

3.14.2. Com display ou leds acoplados ao notebook para indica, e permitir monitorar as

condições de funcionamento dele.

3.14.3. Com maleta ou mochila que atenda as especificações para transporte do notebook e 

seus respectivos acessórios, possuindo divisões adequadas para tal.

3.14.4. Acompanhado por um cabo de aço de segurança com trava, de no mínimo 1 m (um 

metro) de comprimento.

3.14.5. Deve possuir local próprio para fixação e travamento do cabo de segurança.

3.15. Peso

3.15.1. O notebook deve pesar no máximo 3 kg (três quilogramas) com a bateria instalada,

3.16. Software, Documentação e Acessórios

3.16.1. Sistema operacional Windows 7 Professional 64 bits, devidamente licenciado, em 

Português do Brasil.

3.16.2. Pacote de escritório livre LibreOffice, em sua versão mais recente. Pode ser baixado 

gratuitamente por mjeio do sitio web: http://pt-br.libreoffice.Grg/.

3.16.3. Deve oferecer rjnidias de instalação e recuperação, além da documentação técnica 

necessária à Instalação e operação do equipamento em português.

3.16.4. Deve possuir drivers correspondentes às interfaces instaladas no equipamento, de 

forma a permitir a perfeita configuração delas.

3.16.5. Deve possuir todos cs respectivos cabos e acessórios necessários ao perfeito 

funcionamento do ejquipamento.

3.17. Compatibilidade
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3.17.1. O equipamento deve ser compatível com os seguintes sistemas operacionais: Windows 

7, Windows Vista, Windows XP e GNU/Linux Ubuntu.

3.18. Outros Requisitos I
3.18.1. O notebook deve ter gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o 

mesmo padrão de cqr.

3.18.2. O proponente deverá apresentar em sua proposta prospecto com as características 

técnicas do equipamento e da placa mãe, processador, memória, interface de rede, fonte de 

alimentação, disco rigido, unidade ótica, mouse, teclado e monitor, incluindo especificação

I outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem asde marca, modelo e

configurações cotadLs, comprovando-as através de certificados, manuais técnicos, folders 

ou outras literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das 

especificações obtidas no site na Internet do fabricante juntamenie com o endereço do site. 

A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente. No caso de serem 

anexados mais de^um arquivo digital à proposta, deverá ser utilizado compressor de 

arquivos no formato^ZIP ou RAR.

I
3.18.3. Todos os equipámentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

componentes externos e internos com os mesmos modelos e marcas dos equipamentos 

ofertados na proposta do proponente. Caso um componente não se encontre mais 

disponível no mercado, deve-se observar que o componente substituto deve ter no mínimo 

a mesma qualidadeje especificações técnicas do componente fora de linha.

3.18.4. O Licitante devé garantir que todos os componentes do produto são novos (sem uso, 

reforma ou recondicionamento) e que não se encontram fora de linha de fabricação.

6 Locais de atendimento

1. Os locais de atendimento se'rão agrupados para efeito do processo licitatório em 03 (três) Regiões 

de Atendimento (R1 a R3), sendo definidas a partir das mesorregiões e a Capital do Estado, 

conforme descrito a seguir. |
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Região
R I Recife 1

R2 Região Metropolitana dp Recife, exceto Recife

R3 Mesorregião do São Francisco, Mesorregião do Sertão Pernambucano, Mesorregião do 
Agreste Pemambucano| e Mesorregião da Mata Pernambucana

1.1. R1 -  Recife
I

1.1.1. Correspondente Lo município de Recife.

1.2. R2 -  Região Metropolilana do Recife (13 municípios)

1.2.1. Correspondente à RMR com exceção de Recife e compreende os municípios: Abreu e

Lima, Araçoiaba, Gabo de Santo Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ipojuca, Itamaracá, 

Itapissuma, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista Sâo Lourenço da Mata.

1.3. R3 -  Mesorregião do jsão Francisco, Mesorregião do Sertão Pernambucano, Mesorregião do 

Agreste PemambucanJ| e Mesorregião da Mata Pernambucana (170 municípios)

1.3.1. Afogados da Ingazeira, Afrânio, Agrestina, Água Preta, Águas Belas, Alagoinha, Aliança, 

Altinho, Amaraji, Angelím, Araripína, Arcoverde, Barra de Guabiraba, Barreiros, Belém de 

Maria, Belém de Ŝ ão Francisco, Belo Jardim, Betânia, Bezerros, Bodocó, Bom Conselho, 

Bom Jardim, Bonito, Brejão, Brejinho, Brejo da Madre de Deus, Buenos Aires, Buíque, 

Cabrobó, Cachoeirinha, Caetés, Calçado, Calumbi, Camocim de Sâo Félix, Camutanga, 

Canhotinho, Capoeiras, Carnaíba, Carnaubeira da Penha, Ca.pina. Caruaru, Casinhas, 

Catende, Cedro, Chã de Alegria, Chã Grande, Condado, Correntes, Cortês, Cumaru,

Cupira, Custódia, bormentes. Escada, Exu, Feira Nova, Ferreiros, Flores, Floresta, Frei 

Miguelinho, Gamelèira, Garanhuns, Giória do Goitá, Goiana, Granito, Gravatá, iati, Ibimirim, 

Ibirajuba, Iguaraci,^ Inajá, Ingazeira, ipubi, Itacuruba, itaíba, Itambé, itapetim, itaquitinga, 

Jaqueira, Jataúba,| Jatobá, João Alfredo, Joaquim Nabuco, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do 

Carro, Lagoa do Itaenga, Lagoa do Ouro, Lagoa dos Gatos, Lagoa Grande, Lajedo, 

Limoeiro, Macapaijana, Machados, Manari, Maraial, Mirandiba, Moreilândia, Nazaré da 

Mata, Orobó, Orocó, Ouricuri, Paimares, Paimeirina, Panelas, Paranatama, Parnamirim, 

Passira, Paudalhoj Pedra, Pesqueira, Petroiândia, Petrolina, Poção, Pombos, Primavera, 

Quipapá, Quixaba,! Riacho das Almas, Ribeirão, Rio Formoso, Salré, Salgadinho, Salgueiro, 

Saloá, Sanharó, Santa Cruz, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa Cruz do Capibaribe, Santa
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Filomena, Santa Maria da Boa Vista, Santa Maria do Cambucá, Santa Terezinha, São 

Benedito do Sul, São Bento do uma, São Caetano, São João, São Joaquim do Monte, São 

José da Coroa Grande, Sâo José do Belmonte, São José do Egito, São Vicente Ferrer, 

Serra Talhada, Serrita, Sertânia, Sirinhaém, Solidão, Surubim, Tabira, Tacaimbó, Tacaratu, 

Tamandaré, Taquarilinga do Norte, Terezinha, Timbaúba, Toritama, Tracunhaém, Trindade, 

Triunfo, Tupanatinga, Tuparetama, Venturosa, Verdejante, Vehante do Lério, Vertentes,

Vicência, Vitória de Santo Antão, Xexéu.
i

2. Essa forma de distribuição irá garantir ao prestador do serviço, o dimensionamento e estratégia de

logística necessárias ao cuhiprimento dos Acordos de Nível de Serviço, que serão definidos para
I

cada Região de forma diferenciada em função da distância e da quantidade de municípios.

I
7 Estimativas

Para esta Ata de Registro de Preços foram considerados os quantitativos levantados na pesquisa de 

demanda de necessidade de Estações de Trabalho, realizada em agosto de 2010, junto aos órgãos e 

entidades da APE, decrescidos dos equipamentos adquiridos por meio da ARP 001/2011.

-  -  D e iS Í,.—  ■ J  -  Q .d -

L o te i 4i:

R I -  Recife Microconjiputador Básico com Windows 6038

Microcomputador Básico com Linux 26

Microconíiputador Avançado com Windows 2006

Microcoryiputador Avançado com Linux 101

Lote 2

R2 -  Mesorregiâo 
Metropolitana do Recife

Microcomputador Básico com Windows 2693

Microcornputador Básico com Linux 293
1

Microcornputador Avançado com Windows 502

Microcomputador Avançado com Linux 155

R3 -  Mesorregiões do 
São Francisco, Sertão 
Pernambucano,
Agreste Pernambucano 
e Mata Pernambucana

1

Microcornputador Básico com Windows 5028

Microcornputador Básico com Linux 92

Microcomputador Avançado com Windows 997

Microcojnputador Avançado com Linux 40

_í « • . _

1532R I -  Recife Noteboúk
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" Regiãó
Lote 5 S ... -“fe....5 ^ "  tí? ' * f . l

Qtd

R2 -  Mesorregião 
Metropolitana do Recife

Notebook 257

Lote 6

R3 -  Mesorregiões do 
São Francisco, Sertão 
Pernambucano,
Agreste Pernambucano 
e Mata Pernambucana

Notebook

1

496

Ç ta l

Microcornputador Básico com Windows 13759

Microcornputador Básico com Linux 411

Microcornputador Avançado com Windows 3505

Microcornputador Avançado com Linux 296

Notebook 2285

I
8 Prazo de vigência do contrato

!
1. Considerando que o registro de preços em questão prevê a contratação de serviços de locação de

recursos de tecnologia daj informação para provimento de infraestrutuia digital, compreendendo 

logística, instalação e manutenção de Estações de Trabalho, para atendimento aos órgãos e 

entidades da Administração! Pública Estadual -  APE.

2. Considerando que a vida útilide um microcomputador varia entre 3 a 5 anos, resultado da atualização

tecnológica do periodo, e que o registro de preços inclui a manutenção (ujrretiva dos equipamentos 

contratados. '

3. Considerando que o custo inicial de aquisição dos equipamentos contratados será dissolvido pelo

período do contrato.

4. Estabelecemos que, de acordo com o facultado na legislação que rege a matéria, Lei Federal n“

8.666/93, Artigo 57, Inciso I, o prazo do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, com possibilidade

de prorrogação por mais 12 meses.
1

9 Do Prazo de Vigência da Ataj

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

I
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O »

sua publicação. |

10 Custo estimado do objeto

O valor total estimado para os órgâbs do Governo é de R$ 2.418.155,40 (dois milhões, quatrocentos e 

dezoito mil, cento e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) mensais, com um valor total em 36 (trinta 

e seis) meses de R$ 87.053.594,40 (sitenta e sete milhões, cinquenta e três iril, quinhentos e noventa 
e quatro reais e quarenta centavos), tomando-se como parâmetro a média das cotações obtidas no 

processo de pesquisa de preços no mercado. A tabela abaixo apresenta os preços estimados por lote e por 

equipamento:

Lote 1 

R1 -  Recife Microcomputador 
Básico com Window

6038 R$ 102,00 R$ 3.672,00 RS 615.876,00 RS 22.171.536,00

Microcomputador 
Básico com Linux

26 R $91,67 R$ 3.300,12 RS 2.383,42 R$ 85.803,12

Microcomputador 
Avançado com 
Windows

2006 R$ 117,33 RS 4.223,88 RS 235.363,98 RS 8.473.103,28

Microcomputador 
Avançado com Linu>(

101 R$ 109,33 R$ 3.935,88 R$11.042,33 R$ 397.523,88

Preço total do lote RS 864.665,73 

RS 307.002,00

R$31.127.966,28  

R$ 11.052.072.00

Lote 2 

R 2 -
Mesorregião 
Metropolitana 
do Recife

Microcomputador 
Básico com Windows

2693 R$ 114,00 R$4.104.00

Microcomputador 
Básico com Linux

293 RS 104,33 R$ 3.755,88 R$ 30.568,69 R$ 1.100.472,84

Microcomputador 
Avançado com 
Windows

502 R$ 127,33 R$ 4.583,88 RS 63:919,66 R$2.301.107,76

Microcomputador 
Avançado com Linu)^

155 R$ 115,67 R$4.164,12 R$ 17.928,85 R$ 645.438,60

Preço total do lote R$419.419,20 RS 15.099.091,20
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Região Descricão Q íc  Valor  ̂ 1 t» « n  ' «> I ' • iValor Valor Valor. ....  '
Umtario 36 Total Mensal Total 36 Meses^i 

Meses > J

7 , 7  7 7 7 Í
R 3 -
Mesorregiões 
do São 
Francisco, 
Sertão
Pemambucan 
0 , Agreste 
Pemambucan 
0 e Mata 
Pemambucan 
a

Microcomputador 
Básico com Windows

5028 R$ 129,00 R$ 4.644,00 R$ 648.612,00 R$ 23.350.032,00

Microcomputador 
Básico com Linux

92 R$ 119,33 R$ 4.295,88 R$ 10.978,36 RS 395.220,96

Microcomputador 
Avançado com 
Windows

997 R$ 144,67 R$ 5.208,12 R$ 144.235,99 R$ 5.192.495,64

Microcomputador 
Avançado com Linu <

40 R$ 136,00 R$ 4.896,00 R$ 5.440,00 R$ 195.840,00

Preço total do lote R$ 809.266,35 R$ 29,133.588.60

Lote 4
.V” -CsV,, ^  "

R1 -  Recife 

Lote 5

Notebook 1532 1 R$ 133,67 R$ 4.812,12 R$ 204.782,44 R$ 7.372.167,84

Preço total do lote
------------------- - - -- ----- -• • ' "■ —

R$ 204.782,44 R$ 7.372.167,84

R 2 -
Mesorregião 
Metropolitana 
do Recife

Notebook 257 R$ 146,00 R$ 5.256,00 R$ 37.522,00 R$ 1.350.792,00

Preço total do lote R$ 37.522,00 R$ 1.350.792,00

;Lote< * ~ ^   ̂ ^

R 3 -
Mesorregiões 
do São 
Francisco, 
Sertão
Pemambucan 
o, Agreste 
Pemambucan 
o e Mata 
Pemambucan 
a

Notebook 496 R$ 166,33 | r $ 5.987,88 R$ 82.499,68 R$ 2.969.988,48

Preço total do lote R$ 82.499.68 R$ 2.969.988,48

Total

Preço estimado total dos lotes | R$ 2.418.155,40 R$ 87.053.594,40

11 Prazo e forma de pagamento

I . O s  valores decorrentes da prestação do serviço somente começarão a ser faturados após a 

aceitação definitiva dos equipamentos, conforme item 17, Recebimento do objeto, deste Termo de
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Referência.

2. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota

Fiscal / Fatura ou AL (Aviso de Lançamento) atestada pelo Gestor do Contrato de cada Cliente e 

autorizado pelo ordenador d'e despesas.

3. O valor da prestação de sen/iços objeto deste termo poderá ser ajustado anualmente pela variação

do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística -  IBGE, conforme prescreve a lei 12.525/2003, tendo como marco inicial 

para computo do prazo de 12 meses a data da apresentação da proposta final da empresa 

Contratada.

4. Para agilizar o pagamento, solicita-se que todos os licitantes realizem cadastramento junto á SAD

(Secretaria de Administraçãjo do Estado de Pernambuco), no sistema de Cadastro de Fornecedores 

do Estado -  CADFOR.
I

5. Não será concedido reajuste |ju correção monetária do valor da ata.

6. Fica assegurado o restabeleLimento do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial da ata, na ocorrência

de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

12 Obrigações do contratante

1. Efetuar os pagamentos devidjos dentro dos prazos previstos neste instrumento;

2. Designar preposto responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, que deverá ser o

elemento de ligação entre ajs partes;

3. Permitir ao pessoal técnico da Contratada acesso aos locais e instalações objeto da execução dos

serviços;

4. Acompanhar, fiscalizar e homologar os serviços prestados, utilizando o Acordo de Nível de Serviço

para isso;

5. Fornecer pontos de energia elétrica conforme padrão definido pela norma NBR 5410;

6. Rejeitar os equipamentos, acessórios ou materiais que não satisfizerem os padrões exigidos nas

especificações e recomendLções do fabricante;

7. Rejeitar os equipamentos, acessórios ou materiais que não satisfizerem as especificações constante
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neste Termo de Referência;
I

8. Proporcionar os meios para J boa execução dos serviços, inclusive a disponibilizaçâo, se necessário,

de local seguro para guatjda de equipamentos, acessórios e materiais a serem utilizados na 

consecução dos trabalhos:

9. Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos estocados;

10. Utilizar os equipamentos corretamente, segundo os padrões técnicos ditados pelo fabricante;

11. Atestar as notas fiscais/faturàs relativas aos serviços prestados;

12. Notificar a Contratada sob e falhas e defeitos observados na execução, bem como possíveis

irregularidades que venham 

suspensão dos serviços;

a ser observadas, ficando assegurado ao órgão o direito de ordenar a

13. Aplicar á Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;

14. Estimular a melhoria da qualidade, o aumento da produtividade e a preseryação do meio ambiente;

15. Devolver ao final do contrato os equipamentos no estado em que se encontrarem, tendo em vista a 

responsabilidade da contratada pela manutenção de todos os equipamentos; e

16. Ressarcir á Contratada Ls prejuízos em caso de danos em equipamentos causados 

comprovadamente por mau jso, dolo ou negligência do Contratante.

I

13 Obrigações da contratada

13.1 Obrigações gerais

1. Fornecer os equipamentos cohforme configuração respectiva, nos municípios abrangidos pela Região

na qual foi vencedora do Certame, não podendo, sob pena de anulação do seu registro na Ata de 

Registro de Preços, o fornecimento para outra Região que tenha outro Provedor.

2. Obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução do fornecimento dos recursos

contratados, pagando os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso;

3. Designar responsável para representá-la na execução da Ata de Registro de Preços, que deverá ser

o elemento de contato entre a Contratada e o Contratante:

4. Utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento, que
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deverá obedecer às normas internas do Contratante;

5. Afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação do Contratante, qualquer empregado que, 

comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste instrumento, por ineficiência, má

conduta ou falta de respeito para com os funcionários do Contratante ou terceiros;

6. Responsabilizar-se por quaispuer danos ou prejuízos materiais e pessoais, decorrentes de culpa ou

dolo, causados por seus empregados ou prepostos em decorrência da execução deste instrumento, 

assegurado o direito de defesa;

7. Responsabilizar-se por todo è qualquer acidente de trabalho, bem como sobre o respectivo seguro,

de que venham a ser vítiml âs os seus empregados atuantes na execução do objeto do presente 

instrumento;

8. Arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais

resultantes da execução do jobjeto da Ata de Registro de Preços;

9. Utilizar materiais, máquinas e equipamentos próprios necessários à perfeita e completa execução

deste instrumento;

10. Corrigir, substituir a suas expensas, total ou parcialmente, os equipamentos que apresentem 

defeitos ou incorreções;

11. Prestar imediatamente quaisi^uer esclarecimentos solicitados pelo Contratante, respeitados os casos 

de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

12. Manter, durante toda a exeéução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habili|ação e qualificação exigidas para celebração do presente instrumento;
i

13. Responsabilizar-se pelo transporte, arcando com toda despesa decorrente deste e outras despesas 

que forem necessárias à entlega e retirada dos equipamentos;

14. A Contratada se responsat^ilizará civilmente por todos os eventos que se originarem de atos 

culposos seus ou de seus prepostos, ressalvados os eventos de caso fortuito ou força maior.

15. A contratada deverá dispor de infraestrutura física e contato telefônico na região 
metropolitana de Recife (incluindo Recife), no estado de Pernambuco, em até 60 dias após a 
assinatura da Ata de Regiétro de Preços, visando maior agilidade na solução dos possíveis 
problemas administrativos, técnicos, operacionais e de comunicação na prestação dos
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I

13.2 Dos equipamentos a serem entregues pela contratada

1. Os equipamentos a serem Lntregues deverão seguir as especificações constantes no Termo de

Referência: j

2. Todos os equipamentos dejverão ser idênticos entre si, formados por componentes aparentes

(monitor, teclado, mouse, etc.) e internos (placa-mãe, disco rígido, módulos de memória, placas de 

expansão, etc.) dos mesmos fabricantes e modelos;

3. Os componentes utilizados 

Windows 7, Windows Vista,

devem ser compatíveis com os seguinte.s sistemas operacionais: 

Windows XP e GNU/Linux Ubuntu;

4. Os componentes dos equipamentos deverão ser originais de fábrica. Não serão aceitos componentes

recondicionados; I
5. A Contratada deverá apresejntar, quando da entrega dos equipamentos, para cada configuração

proposta, documento atestándo a comprovação do índice de desempenho medido pelo software 

BAPCO Sysmark 2007 PreJiew, inclusive quando da substituição de componentes tais como; placa
I

mãe, processador, memória, disco rígido, que possam de alguma forma descaracterizar o 

equipamento já fornecido;

6. A Contratada fica obrigada a ijealizar a reprodução dos testes de benchmark com o software Sysmark

no site do Cliente, caso solicitado por este, para verificação e comprovação da pontuação mínima 

exigida no Termo de Referêtiicia.

13.3 Da assistência técnica |

1. Durante o período de locaÇão, a CONTRATADA prestará serviços de assistência técnica aos

equipamentos, através de manutenção corretiva, sem ônus para o ÓRGÃO CONTRATANTE;

2. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os

equipamentos em seu perfqito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de peças, 

ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e nor.mas técnicas específicas para os 

equipamentos;

3. Após cada atendimento a Ccj)NTRATADA deverá apresentar ao setor de manutenção do ÓRGÃO

CONTRATANTE um relatório descrevendo os problemas, defeitos e procedimentos tomados para a
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realização dos reparos. No relatório devem constar também informações de data, Cliente, Local, 

Ponto Cliente Digital, Usuário e funcionário que atendeu ao chamado, além das informações de SLA 

do serviço:

4. Durante o período da locaçao, a CONTRATADA deverá dar suporte técnico “on-site” atendendo às 

seguintes condições: |

4.1. Manutenção Corretiva

4.1.1. A manutenção corretiva será realizada mediante a solicitação do ÓRGÃO 

CONTRATANTE, em dias úteis, respeitando o horário de funcionamento do órgão aderente.

4.1.2. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo estabelecido na Tabela 1, 

contado a partir da solicitação efetuada pelo ÓRGÃO CONTRATANTE. Entende-se por 

início do atendimento a hora da chegada do técnico ao local onde estão instalados os 

equipamentos:

4.1.3. O término do recaro do equipamento não poderá ultrapassar o prazo estabelecido na 

Tabela 1, contado a partir da solicitação efetuada pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, caso 

contrário deverá ser providenciada pela CONTRATADA a substituição do equipamento 

defeituoso por outr(!) igual ou com características técnicas superiores, como “backup”, até 

que seja sanado o defeito do equipamento em reparo. Entende-so como reparo concluído o 

conserto em definitiyo, restabelecendo-se o funcionamento do equipamento:

4.1.4. Remover total oi parciaimente o equipamento para manutenção em laboratório externo, 

caso haja necessidade, comunicando previamente ao ÓRGÃO CONTRATANTE, sendo de 

sua responsabilidade as despesas de deslocamento de técnicos, de transporte e seguro do 

equipamento, sem ônus para o ÓRGÃO CONTRATANTE;

4.1.5. Todos as peças je componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção 

deverão ser novos e originais e atender rigorosamente às Normas Técnicas aplicáveis.

"Item ‘Atividade ou-Sorviçe»-- Ti_fío|dç_̂ ofviçd Métricas
Atendimento de chamados i 
de manutenção corretiva dé 
qualquer equipamento 
pertencente à solução, 
iniciando a manutenção.

Manutenção
Corretiva

Prazo: Número 
de dias/horas 
úteis após 
abertura do 
chamado
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Item Atividade ou Serviçc Tipo de .Serviço MetriCds R I R2 R3

2

Restabelecimento das 
perfeitas condições de 
funcionamento dos 
equipamentos em 
manutenção corretiva, ou 
substituição do 
equipamento.

Manutenção
Corretiva

Prazo: Número 
de dias/horas 
úteis após 
abertura do 
chamado

1 dia 2 dias 4 dias

T a b e la  1: A tiv id a d e s  o u  S e rv iç o s  d e M a n u te n ç ã o  C onre tiva  d e  E q u ip a m e n to s

4.2. Substituição de Equipamento sem Capacidade Plena

4.2.1. A CONTRATADA deverá promover a substituição de qualquer equipamento considerado 

sem capacidade plena de funcionamento por outro que atenda aos requisitos deste Termo 

de Referência, de acordo com a Tabela 2. O equipamento substituto deve ser entregue em 

perfeito estado de funcionamento:

4.2.2. A Substituição do Equipamento deverá ser realizada quando este apresentar falhas em 

seu funcionamento e visa garantir a continuidade dos trabalhos nos Pontos Cliente Digital. 

Neste caso, compete à CONTRATADA a instalação dos softwares; básico e aplicativos, 

além da migração dos dados pré-existentes, quando possível.

Item Atividade ou Sen/>çc Tipo de Serviço Métricas R I j R2 R3

3

Substituição de equipamento 
sem capacidade plena de 
funcionamento por outro 
com características 
semelhantes ou superiores e 
em perfeito estado de í 
funcionamento.

Substituição
Quantidade de
manutenções
corretivas

Superior a 2 (duas) vezes 
em intervalos de 30 (trinta) 
dias corridos

I
T a b e la  2 : A tiv id a d e s  o u  S e rv iç o s  d e \S u b s titu iç â o  d e  E q u ip a m e n to s

13.4 Da documentação técnica e manuais

1 .  A CONTRATADA deverá fornecer manuais de usuário dos equipamentos e documentação de

especificação, instalação e configuração dos componentes;

2. A quantidade de manuais a serem fornecidos deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do número

Agência Estadual de Tecnologia da

Av. Rio Capibaribe, 147, São José,

Fone: (81) 3181.8000 site: \A.'ww.ati.

61 de 98
nformação

Recife-PE, CEP: 50.020-080 

pe.gov.br PERNAMBUCO





O m 1
J ^ ín c ia  E sf»dui3 l de  

Tecnologia da In fo rm a çã o

fROCESSO LiCITATORlO N.° 018/2012 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 013/2012

de computadores locados.

13.5 Da retirada dos equipamentos

1. A CONTRATADA se responsabilizará pela retirada dos equipamentos das instalações do ÓRGÃO 

CONTRATANTE, nos mesmos locais em que forem entregues,, nos seguintes casos:

1.1. Ao término da vigência

1.2. Rescisão contratual.

deste instrumento;

2. A retirada acima prevista se dará sem custo para o ÓRGÃO CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA retirar os equipamentos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

comunicação formal pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.

13.6 Relatórios e estudos

1. É de responsabilidade da CONTRATADA a emissão de relatórios dos serviços realizados;

2. A realização de estudos e emissão de relatórios e dados estatísticos são de suma importância para

administração do contrato, para a avaliação do serviço e para a tomada de decisões. Com base nos 

dados pode-se atestar o nível do serviço, avaliando se as exigências deste acordo de nível de 

serviço são condizentes corn a qualidade de serviço desejada. Os relatórios devem ser construídos 

de acordo com a frequência estipulada neste SLA ou após solicitação do ÓRGÃO CONTRATANTE. 

A Tabela abaixo lista as atividades ou serviços e suas respectivas métricas.

Item Atividade ou Serviço Métrica

4

Emissão de relatórios sobile 
manutenções realizadas, com 
informações de data, equipamento, 
problema encontrado, tipo de 
manutenção, peças trocadas, tempo Frequência Mensalmente, até o quinto dia
de atendimento ao chamado, 
procedimentos adotados, t|empo para 
resolução do problema, etç. Além de 
informações do Cliente, Ponto, Usuário 
e técnico que atendeu o chamado.

útil do mês subsequente.

5
Emissão de relatórios a respeito do 
acompanhamento das métricas que 
formam este nível de servido.

Frequência
Mensalmente, até o quinto dia 
útil do mês subsequente.
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r.'ltem j:. .'Atividade.ou Sarviço. . :“ Metrir..T RI R2 R3
Emissão de relatórios diversos, com 
quaisquer outras informações 
requisitadas pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE, relacionadas com o 
serviço prestado.

Prazo de entrega 10 dias úteis

T a b e la  3 : A tiv id a d e s  d e  S e rv iç o s  d e  R e la tó r io s  e  E s tu d o s

14 Penalidades cabíveis

1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado do CADFOR pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital.

2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo de 5 dias úteis após a convocação da Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à pena de decair o direito à contratação 

e multa de 5% (cinco por cinto) sobre o valor total do contrato, conforme Art. 64 da Lei Federal n° 

8.666/93.

3. Em caso de não cumprímentL dos serviços acordados em contrato, por qualquer uma das partes, a 

parte inadimplente estará sujeita às sanções legais e a responder por perdas e danos perante a 

outra parte.

4. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço 

contratado, a CONTRATANTE poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda deverá 

ser ressarcida de quaisquer ̂ prejuízos que a má prestação do serviço tenha causado.

5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, na forma

prevista a seguir;

5.1. Para cada chamado técnico atendido com prazo acima do estipulado na seção 13 poderá ser 

cobrada multa de 1% (um por cento) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o limite 

de 20% (vinte por centoj;

!
5.2. Pelo não cumprimento do prazo estipulado na seção 17, referente à entrega e instalação dos
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equipamentos, poderá Ser cobrada multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, 

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
i

5.3. Pelo não cumprimento de qualquer outra condição fixada no contrato e não abrangida pelas 

alíneas anteriores poderá ser aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, 

para cada evento, até o limite de 10% (dez por cento).

6. Na aplicação de qualquer sanção, será sempre dado á contratada o direito à ampla defesa. As

multas deverão ser comunicadas por escrito à contratada. Mediante requerimento fundamentado da 

contratada, a CONTRATAN TE poderá relevar as multas aplicadas, desde que fique comprovado 

que as falhas que motivaram a aplicação das penalidades decorreram de caso fortuito ou força 

maior. Os motivos de casL fortuito ou força maior deverão ser alegados e comprovados pela 

contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias de sua ocorrência, sob pena de não serem 

considerados para efeito de dispensa das multas.

7. As multas recairão sobre o valor da garantia. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme 

determina o §1° do art. 87cla Lei n° 8.666/93.

8. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sansões previstas no edital

e/ou contrato.

15 Dotação orçamentária

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação do objeto desta licitação correrão por 

conta dos Órgãos ou Entidades que aderirem à Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nos respectivos contratos e notas de empenho, observadas as condições 

estabelecidas no edital.
I

16 Qualificação técnica para habilitação
I

A licitante deverá apresentar atestádo(s) fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, 

comprovando a capacidade técnica compatível com o objeto desta contratação (locação de equipamentos 

desktops, notebooks ou netbooks), devendo ser apresentado(s) em papel timbrado do emitente e assinado 

pelo responsável pelas informações nele contidas, com firma reconhecida, com um quantitativo mínimo de 

20% do total do lote pretendido.

L j
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17 Recebimento do objeto

1. A entrega dos equipamentos deverá ser feita em dias úteis, nos locais estabeiecidos peios Ciientes;

2. O prazo para entrega e instalação de todos os equipamentos adquiridos é de 30 (trinta) dias corridos

quando a quantidade solicitada não ultrapassar 200 (duzentas) unidades e de 60 (sessenta) dias 

para os demais casos, contado a partir do primeiro dia útil após a assinatura do contrato pelos 

órgãos aderentes;

3. Os equipamentos entregues estarão sujeitos a um procedimento de aprovação. Esse procedimento

tem duas etapas:

3.1. Recebimento inicial

3.1.1. Os equipamentos serão recebidos inicialmente em caráter provisório, mediante recibo, 

para verificação da conformidade dos equipamentos com as especificações técnicas 

constantes no Terrrio de Referência.
I

3.2. Recebimento definitivo

3.2.1. Os equipamentos serão recebidos definitivamente, mediante recibo, após a efetiva 

instalação, configu ação e verificação da adequação ás especificações técnicas constantes 

no Termo de Referência;

3.2.2. Os equipamentos somente serão aceitos e recebidos definitivamente após constatado 

possuírem especificações técnicas idênticas ou superiores àquelas apresentadas no termo 

de referência:

3.2.3. O prazo máximó para o recebimento definitivo será de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento provisório.

4. O recebimento provisório jou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos

equipamentos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabelecidos pela lei ou pblo contrato.
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18 Propriedade, sigilo e segurança dos dados

1. Todas as informações, aplicativos e documentos que forem manuseados e utilizados são de

propriedade do ÓRGÃO CONTRATANTE, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou 

absorvidos na relação de blns da CONTRATADA, bem como de seus executores, sem expressa 

autorização do ÓRGÃO CO^ITRATANTE.

2. Os executores da CONTRATADA (incluídos os casos de sub-contrataçãc previstos no Edital), que

atuarão na implantação e nos demais serviços previstos na Solução Infraestrutura Digital receberãoi
acesso privativo e individualizado, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de responder, 

criminalmente e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência deste ilícito.

3. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de informações, bem como

dos documentos e informações utilizados durante a prestação dos serviços.

4. A CONTRATADA obriga-se á dar ciência ao ÓRGÃO CONTRATANTE, imediatamente e por escrito.

sobre qualquer anormalidac e que verificar na prestação dos serviços.
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Anexo II - Pijocedimentos de Mensuração de Desempenho

Procedimento para medir o índice de desempenho pelo software BAPCO Sysmark 2007 Preview 
Patch 5 com Windows 7

1. Instalar o Windows 7 Pro essional 64 bits na versão Inglês, com urna única partição NITFS, 

ocupando o espaço máximo disponível. O usuário criado deve ter a senha em branco.

2. Verificar no Control Panei -> Region and Language:

a. Em “Location”, “Cur ent location”, configurar para “United States”.
i

b. Em “Formats”, confidurar para “English (United States)”.

íVíír¥Y.v (i-.

.  , ■ , v «  . „  S í t . , v v  X

J.

*  PrnKsruiaitsorí « *

3. Instalar as versões mais atualizadas dos drivers dos dispositivos (chipset, disco, vídeo, etc) 

fornecidos e garantidos pelo fabricante, voltados para o ambiente corporativo (não permitindo 

drivers para jogos ou com restrição legal para execução, por exemplo, “overciock” ou outro recurso 

que possa causar danos para o sistema).

4. Verificar se todos os dispositivos estão corretamente instalados no gerenciador de dispositivos.
i

5. A resolução da tela deve ektar configurada com 1360 x 768 pixels, com profundidade de cores em 

32 bits e frequência máxima de atualização suportada pelo equipamento.

I
6. Alterar memória virtual para o dobro da memória física (Ex; memória física de 4096 Megabytes => 

virtual de 8192 Megabytes)

7. Instalar o Sysmark 2007 Preview.
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Anexo III -  Modelo de Planilha de Custos

i„ .-TV'... • ..■•REcerAS . I 1 T "  1 “ ■ • ■’  . ' •  •. -CUSTOS ,;•■•.• ;  - 'V íT - '.V ;  . "." 'V V ' ■ ‘
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------ {A)-------
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“  F-
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'Fiftufarnom

•M ensa l.
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'■•V '

Valor ’  f

Total pãm .ós 
•'S6M6seil'íte-^ 
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(D « 3 6 x Ç ) .

Ciisto dos 
,^Eq(j Ipa mentos ̂  

{£)-•

Custo UriHário 
-da tjcença  <ío 

Sistema 
''Qperácionai •'* 

Wlfidows*' 
(p)‘

Custo Únttário 
;da Licença 
'TOiTÍÓrèíto:^ 

de,A tu^eHdó 
W indows-.: 

Rontal RIghts
m  .

L Ci»sto,Unltír1o j  
Totel dos 

■♦^Êejuipameiitòs'^ 
' ^  = E + f -»:g )

C u ítò T o ta id o s l 
».Equ{pnmeitto&_ 

\  0 * A  x H)

. /  • ■
r Cuistp, Total '• 
cominstalaçãÒ
..y;  . .^ 1,.'
Equipamentos

T C u ^  Total ebm 
' Serviços de 

. Msnutériçso doe i 
Équipemêntos.para 

os 3$ Mofiestfo 
Contrato

K :,.  ÍLV : .

w • • ^Outros 
' Impostos , '  Custos

, :V ; JN)

Total de Custos
.ÍOsr..I.-f;U,4L + 

M 4 N)

Lucro
(P-=-D— o r

Lote 1

Microconputador BãsbocomWhdowB 6038
Microcorrputadof Básbocomüfxix 
Mbrocorrputaiior Avartçado comWktdows

26
2006

I Mcrocorrputador Avartçado comLrin 101 ________________ i_______________

MIcroconoutador Básico com Whdows 2693 I I I _ i ________________
Mbrocorrputador Básbocom ünux 293 ! ! I J_________
Microcofrputadot Avançado com Windows 502 I I . __________________I_________________
Micxocorrputadof Avançado com Linux 1S5 I I  I I I

IMicrocomputador BásbocomW hdows 5028 I I I I ;

Mbrocompulador Básbo com Linux 92 I----- I I I ______________ I_____________
j Mbrocorrputador Avançado com Windows 997 I I I I
I Mfcfocomputador Avançado com Linux 40 ! I I I I

I Lote

I Lote 5 ^

I Lotg6 ~ I
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE 
OBJETO:
recursos

REGISTRO
Contratação de 
de tecnologia

DE PREÇOS N“_
serviços de locação de 
da informação para 

provimento de infraestrutura digital, compreendendo 
logística, instalação e manutenção de Estações de 
Trabalho, para atendimento aos órgãos e entidades 
da Administração Púbilca Estadual -  APE., 
CONFORME PL N.° 018/2012 -  PREGÃO 
ELETRÔNICO N“ 013/2Ó12.

A o s __dias do mês de
INFORMAÇÃO -  ATI, Autarquia _ 
regulamentada através do Decrkto

do ano de 20 a AGENCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA
Estadual, criada pela Lei Complementar N.° 049 de 31.01.2003 e 

Estadual N° 36.612, de 03.06.2011, vinculada à Secretaria da
Administração do Estado -  SAD, iliscrita no CNPJ/MF sob n.° 06.067.608/0001-10, doravante denominada 
simplesmente ATI ou ÓRGÃO GERENCIADOR, com sede na Av. Rio papibaribe, 147, São José, Recife/PE, 
neste ato representado por seu Diretor Presidente, JOAQUIM JOSÉ FERNANDES DA COSTA JUNIOR, 
brasileiro, Engenheiro, residente b domiciliado nesta cidade do Recife-PE, inscrito no CPF/MF sob N° 
478.627.184-53. portador da céddla de Identidade N.® 2:708.293, expedida pela SSP/PE, nomeado pelo 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco através do Ato N.“ 3114, de 04/05/2007, 
devidamente assistido por seu Diretor Executivo de Tecnologia da Informação e Comunicação. ROMERO 
WANDERLEY GUIMARÃES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, residente, e domiciliado na 
cidade de Paulista/PE, inscrito no CPF/MF sob n° 341.186.674-87, portador de Cédula de Identidade n° 
1.840.129, expedida pela SSP/PE, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de
Pernambuco através do Ato n° 6ô4 de 31/03/2006, e a empresa______ ________,_______, inscrita no CNPJ
sob o n ° _______________, com sed e__________________________ :________nsíde ato, representada peio
Sr._______________________, (nacidriaiidade), (estado civil), (profissão), portador, da Cédula de identidade

in.scrito no CPF/MF sob o n ° ________ , re.iidente e domiciliado naRG - SSP/
_____________ , e, daqui por diantè, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem
na forma da pela Lei Federal n® 1Ò.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n.“ 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações posteriores, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi
examinada pela Gerência de Contratos ................ ............................................................ conforme o parágrafo
único do artigo 38 da Lei Federai nf 8.666/93, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

Registro de Preço para Contrataçãò de serviços de locação de recursos de tecnologia da informação para 
provimento de infraestrutura digital, compreendendo logística, instalação e, manutenção de Estações de 
Trabalho, para atendimento aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual -  APE.

2. DA VINCULAÇÂO AO EDITAL
] . ■

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços n® 018/2012 e seus Anexos, Processo ücitatório n® 013/2012, do oual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, aindaj, à proposta do Fornecedor Registrado.

3. DO PREÇO I
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3.1 Os preços unitários registrados de cada item do objeto encontram-se indicados na tabeia abaixo:

Lote descrição

1 -  Recife

2 - R M R

3 -  Interior

4 -  Recife

5 - R M R

6 -  Interior

Total

MicrocomputadcrlBásico com Windows

Microcomputador Básico com Linux

Microcomputador Avançado com Windows 

MicrocomputadoTÃvançado com Linux

Microcomputador Básico com Windows

Microcomputador Básico com Linux 

Microcomputador kvançado com Windows

Microcomputador Avançado com Linux

Microcomputador Básico com Windows

Microcomputado^ásico com Linux 

Microcomputador Avançado com Windows 

Microcomputador Avançado com Linux

Qtd
6038

26

2006

/alorUr. . rio da Estação

101

Notebook

Notebook

Notebook

Microcomputador Èásico com Windows

2693

293

502

155

5028

92

997

40

1532

257

496

13759

Microcomputador Básico com Linux 

Microcomputador Avançado com Windows

Microcomputador Avançado com Linux

Notebook

411

3505

296

2285

‘ f ........

3.2. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor detentor de Ata serão publicados na 
imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.

3.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para 
negociar o novo valor. j

3.4. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convoarr os demais fornecedores 
visando à igual oportunidade de negociação.

3.5. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado 
efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela 
concedidos serão sempre mantidos.
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I

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao cc-ntrole e administração da
presente Ata. i

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata| de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem sup sriores aos praticados no
mercado; [
c) houver razões de interesse público.

5.2. O cancelamento de registro, 
será formalizado por despacho do 
ATI.

nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
Diretor Executivo de Tecnologia da infoirnação e Comunicação -  DTI da

5.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado.

6. DA DIVULGAÇÃO E DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A presente Ata será divulgada através da página da ATI fhttD://www.ati.De.aov.:)rV

6.2 A ATA terá validade de 12 (dcjze) meseS; contados a partir de sua publicação, conforme disposto no 
Inciso III, parágrafo 3° do Artigo 1.5 |da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3 A ATI providenciará a publicação írimsstrai dos preços registrados, em respeito ao previsto no artigo 15,
do Decreto Estadual n° 20.868/98 e no artigo 15. parágrafo 2° da Lei Federal n~ 8.666 de 21 de junho de 
1993. : I

7. DOS PARTICIPANTES j

Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública Estadual está autorizado a utilizar a Ata de 
Registro de Preços durante a sua vigência, nos quantitativos e.stimados, devendo, para tanto, solicitar ao 
Órgão Gerenciador a adesão à Ata |de Registro de Preço.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 A fiscalização e gerenciamento dos serviços serão exercidos pela Agência Estadual de Tecnologia da 
Informação - ATI, que atuará como órgão interveniente, com os seguintes objetivos:

a) conduzir os procedimentós relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

b) aplicar as penalidades púr descumprimento do pactuado na Ata de Remstrc de P re^s;

8.2 A fiscalização não inclui e nóm reduz a responsabilidade da CONTRATADA, mesmo se perante 
terceiros, por qualquer irregularidade nos .serviços resultante de utilização de pessoal inadequado ou sem
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qualificação técnica necessária, não implicando co-responsabilidade do C0^<1TRATANTE ou de seus
agentes e preposto (Art. 70, da Lei n“ 8666/93).

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

1. Fornecer os equipamentos cjonforme configuração respectiva, nos municípios abrangidos pela Região 

na qual foi vencedora do Certame, não podendo, sob pena de anulação do seu registro na Ata de 

Registro de Preços, o fornecimento para outra Região que tenha outro Provedor.

2. Obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução do fornecimento dos recursos

contratados, pagando os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso;

3. Designar encarregado resplnsável para representá-la na execução da Aia de Registro de Preços,

que deverá ser o elemento de contato entre a Contratada e o Contratante;

4. Utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento, que

deverá obedecer às normas internas do Contratante;

5. Afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação do Contratante, qualquer empregado que,

comprovadamentCi causar embaraço à boa execução deste instrumento, por ineficiência, má 

conduta ou falta de respeito para corn os funcionários do Contratante ou to.meiros;

6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejufzos materiais e pessoais, decorrentes de culpa ou

dolo, causados por seus ernpregados ou prepostos em decorrência da exacução deste instrumento, 

assegurado o direito de defesa;

7. Responsabilizar-se por todo e quaiquer acidente de trabalho, bem como sobre o respectivo seguro,

de que venham a ser vítimas os seus empregados atuantes na execução do objeto do presente 

instrumento;

8. Arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdencíárias, fiscais e comerciais

resultantes da execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

9. Utilizar materiais, máquinas e equipamentos próprios necessários à perfeita e completa execução

deste instrumento;

10. Corrigir, substituir a suas expensas, total ou parcialmente, os equipamentos que apresentem 

defeitos ou incorreções;

11. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pelo Contratante, respeitados os casos 

de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

12. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do presente instrumento;

13. Responsabilizar-se pelo transporte, arcando com toda despesa decorrente deste e outras despesas

que forem necessárias à entrega e retirada dos equipamentos;
I

14. A Contratada se responsabilizará civilmente por todos os eventos que se originarem de atos
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culposos seus ou de se^^m ^^tôsTrèssalvados os eventos de caso fortuito ou força maior.

15. A Contratada deverá dispo'r de infraestrutura física e contato teiefônico na Região Metropolitana de 
Recife, no estado de Pernàmbuco, em até 60 dias após a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
visando maior agilidade na solução dos possíveis problemas administrativos, técnicos, operacionais 
e de comunicação na prestação dos serviços contratados,

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRa Í iVAS

10.1. Quem, convocado dentro do; prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o reterdamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a propcsta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com ... União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e será desdredenciado do CADFOR pelo pra.zo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste edital.
i

10.2. A recusa injustificada do jdjudicatário ern assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo de' 5 dias úteis após a convocação da Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à pena de decair o direito à contratação e multa 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor totai do contrato, conforme Art. 64 da Lei Federal n® 8.666/93.

10.3. Em caso de não cumprimento dos serviços acordados em contrato, por qualquer uma das partes, a 

parte inadimplente estará sujeita ès sanções iegais e a responder por perdas e danos perante a outra parte.

10.4. Em caso de comprovação , de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço

contratado, a CONTRATANTE poderá exigir a correção, sem qualquer ônus p^ra si, e ainda deverá ser
1

ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tenha causado.

10.5. O atraso injustificado na exécução do CÃjntrato sujeitará a Contratada à multa de mora, na forma
I

prevista a seguir:

10.5.1. Para cada chamado técnico atendido corn prazo acima do prazo estipulado no item 13 do Anexo I ao 

Edital poderá ser cobrada multa de 1 % (um por cento) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o 

limite de 20% (vinte por cento); I
I

10.5.2. Pelo não cumprimento do pjrazo estipulado no item 17 do Anexo I ao Editai, referente à entrega e 

instalação dos equipamentos, poderá ser cobrada m.ulta de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, 

por dia de atraso, até 0  limite de 10% (dez por cento);

10.5.3. Pelo não cumprimento de qualquer outra condição fixada neste contrato e não abrangida pelas
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alíneas anteriores poderá ser aplidada multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, para cada 

evento, até o limite de 10% (dez ppr cento).

10.6. Na aplicação de qualquer sanção, será sempre dado à contratada o direito á ampia defesa. As multas 

deverão ser comunicadas por escrito à contratada. Mediante requerimento fundamentado da, contratada, a 

CONTRATANTE poderá relevar as multas aplicadas, desde que fique comprovado que as falhas que 

motivaram a aplicação das penalidades decorreram de caso fortuito ou força maior. Os motivos de caso 

fortuito ou força maior deverão serjalegados e comprovados pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias de sua ocorrência, sob pena de não serern considerados para efeito de dispensa das multas.

10.7. As multas recairão sobre o |/alor da garantia. Se a muita aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 

§1“ do art. 87da Lei n° 8.666/93.

10.8. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sansõss previstas no edital e/ou
contrato. i

11. DO VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

A presente Ata de Registro de PreçLs conterá p visto da Procuradoria Geral do Estado, conforme estabelece 
a Lei Complementar N.° 02 de 20 de agosto de 1990.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS |

12.1 Independentes de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da
habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de 
Preços. I

13. DO FORO II

13.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o foro da Comarca da Capita! do Estado de Pernambuco.

13.2 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi Lavrada a presente ata de 
registro de preços que, lida e achalda conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pélas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na 
Gerência Jurídica de Contratos e Convênios desta AT).

Recife, de de 20

Joaquim José Fernandes da Costa Júnior 
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Tecnologia da Informação 

i ÓRGÃO GERENCIADOR

Agência Estadual de Tecnologia da Informação

Av. Rio Capibaribe, 147, São José, Recífe-PE, CEP: 50.020-080

Fone; (81) 3181.8000 site: wv/w.ati;pe.gov.br
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ANEXO VI -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS
DA........... ...... .................. E A EMPRESA....... ...................... .
EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 018/2012, 
PROCESSO LICITATÓRIO N“ 013/2012, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N“ 8.666 DE 21.06,1993.

Por este instrumento de Contrato, a _______________
Complementar N“. ___ de / 12 0  , regulamentada através do Decreto Estadual N°.
inscrita no CNPJ/MF sob o N''. _________, com sede na
representada por seu Diretor Presidente_____________

, autarquia estadual criada pela Lei 
de _ / _ / 2 0 _ ,  

, neste ato
, (nacionalidade), (estado civil), (profissão),

_____  _______, expedida pela___ , residente na cidade
, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, através do Ato N ° ____ , de

inscrito no CPF/MF sob N° 
de

portador da RG N ° ,

/ 200__e por seu Diretor Executivo de Tecnologia da Infomiação e Comunicação__________________,
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF/MF sob N“ j_________ , portador da Cl N °_______,
expedida pela____ , residente na cidade d e ________, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor Governador do

_, ds / 200__, daqui por diante designada simplesmente CONTRATANTEEstado, através do Ato N® 
e do outro lado a
n® .........................
n® ........................................

empijesa .......................................... . inscrita no CNPJ(MF) sob o
......... i.......  estabelecida na ...................................... .
......... ................... CEP ............... representado neste ato pelo

_________________ , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF,'MF sob N® __________ ,
portador da Cl N ° _______, expedida p e la ___ , residente na cidade d e _____ doravante designada
simplesmente CONTRATADA, íêi^ entre si justo e acordado, com fulcro nas normas gerais de que trata a 
Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1S93, alterada pela Lei n° 8.883, de 08 de junho de 1994 e demais 
normas atinentes à matéria, e celebrarn q presente CONTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS advinda do PREGÃO .ELETRÔNICO, N® 013/2012, devidamente homologado pela autoridade
superior em ..../...../2012, e mediánte as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e
estabelecem, bem como considerando a autorização contida no Ofício SAD n ° .... / ........... d e ...../..../2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJÈTO

Contratação de serviços de locação de recursos de tecnologia da informação para provimento de 
infraestrutura digital, compreendertdo logística, instalação e manutenção de; Estações de Trabalho, para 
atendimento aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual -  APE.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados de acordo com o 
estipulado neste contrato, no Preqão Eletrônico n° 013/2012 e seus anexos, e na Ata de Registro de Preços 
n®.....

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA DOCUMENTAÇÃO

É parte integrante deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 013/2012, PROCESSO N® 018/2012 e todos os seus anexos, sendo que, 
independentemente das transcrições, fazem parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TER C EIR A - DO PREÇO
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A CONTRATANTE pagará à CON" RATADA o valor estabelecido na Ata de Registro de Preços n®......que
equivale às seguintes quantias;

R3-
Mesonregiões do 
São Francisco, 
Sertão
Pernambucano,
Agreste
Pernambucano e 
Mata
Pernambucana

Preço total do lote

-..rX'::'""ySSiílP"'IS
R1 -  Recife Notebook _________1 _______

Preço total do lote

-Lote'»"- - ■,.

R2 -  Mesorregiâo | Notebook
Metropolitana do [~ , . .  ̂ . 
Rggjfg I Preço total do lote

___ j _

íLote^. ’ - T í j / f

R 3 - Notebook 1 -̂96 i_________

Agência Estadual de Tecnologia da informação

Av. Rio Capibaribe, 147, São José, Rfecife-PE, CEP; 50.020-080

Fone; (81) 3181.8000 site; www.ati.pe.gov.br
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Mesorregiões do 
São Francisco, 
Sertão
Pernambucano,
Agreste
Pernambucano e 
Mata
Pernambucana

Preço estimado total dos lotes

C L A U S U L A  Q U A R T A  - D A  F O R M A  D E  P A G A M EN TO

4.1. Os valores decorrentes da preJtação do serviço somente começarão a ser faturados após a aceitação 
definitiva dos equipamentos, conforrine item 17. Recebimento do objeto, do Termo de Referência.
4.2. O pagamento será efetuado me!|nsa!niènte, em até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal
I  Fatura ou AL (Aviso de Lançamento) atestada pelo Gestor do Contrato de cada Cliente e autorizado pelo 
ordenador de despesas. I
4.3. O valor da prestação de serviços objeto deste termo poderá ser ajustado anualmente pela variação do 
índice Nacional de Preços ao Consjurnidor Amplo, IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística -  IBGE, conforme prescrWe a lei 12.525/2003, tendo como marco inicial para computo do prazo 
de 12 meses a data da apresentação da proposta final da empresa Contratada.
4.4. Para agilizar o pagamento, sdlicita-se que todos os licitantes realizem cadastramento junto à SAD 
(Secretaria de Administração do E$tado de Pernambuco), no sistema de Cadastro de Fornecedores do 
Estado -  CADFOR.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA

5.1 A CONTRATADA, para execução dos serviços objeto desta Ata. prestará no aio da assinatura do instru
mento contratual em favor da CONTRATANTE, garantia fixada em 5% (cinco por cento) do valor do contra-

r  2“. da Lei 8.666/93;to, conforme termos do artigo 56,

5.2 A garantia a ser apresentada dev 
trato ou ser renovada tempestivamen 
tureza. Adicionalmente, a carta de fia 
cios do art. 827 do Código Civil Bras

erá ter validade, no rnínirno, até a data do término de vigência do Con
te, sendo vedada a colocação de cláusula excludente de qualquer na- 
nça bancária deverá conter renúncia expressa pelo fiador, dos benefí- 
iieiro..

5.3 Se 0  valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive multas contratuais 
ou indenização a terceiros, a CONTfítATADA desde já se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo 
máximo e improrrogável de 48 (quarènta e oito) horas, ã contar da data dó recebimento de comunicação da 
CONTRATANTE.

5.4 A garantia responderá pelo fie! ci 
autorizada a executá-la para cobrir n) 
inclusive em caso de rescisão.

umprimento das disposições do Contrato, ficando a CONTRATANTE 
ultas ou indenização a terceiros ou pagamento de qualquer obrigação.

iter o valor da garantia em compatibilidade a im  o percentual estabele- 
or atualizado do Contrato, obrigando-se a complementar o respectivo

5.5 A CONTRATADA se obriga a ma 
cido no item 5.1, relativamente ao va 
valor, caso necessário.

5.6 Na hipótese de acréscimo do objeto, respeitado o máximo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor do
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Contrato devidamente atualizado, a COWTRATAMTE exigirá complementaçâo da garantia, nas mesmas 
condições previstas no item 5.1.

5.7 A garantia, após o vencimento do Contrato, será liberada ou restituida mediante solicitação da CON
TRATADA, desde que integralmente' cumpridas as obrigações assumidas neste Contrato, de acordo com as 
Especificações Técnicas constantes do Anexo ( do Editai.

CLÁUSULA SEXTA -  DO REAJUSTE

6.1 Não será concedido reajuste ou iX)rreçâo monetária sobre o valor da Ata.

8.2 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro iniciai da Ata, na ocorrência de 
fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VSGÊNCiL

7.1 A vigência dos Termos de Adesão jungirão aos créditos Orçamentários desejos no Piano Plurianual e 
terá 0  prazo de 36 (trinta e seis) méses, a contar da data de sua assinatura, podendo ,ser prorrogado por 
período de 12 (doze) meses de acordo com o Artigo 57, Inciso I da Lei Federal n° 3.666/93.

7.2 As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços pelos órgãos e entidades da APE, serão 
formalizadas através de Termos de Wdesão.

I •

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação objeto desta licitação correrão por 
conta dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nos respectivos contratos e notas de empenho, observada as condições estabelecidas no edital.

Unidade Orçamentária 
Programa de Trabalho 
Ação
Natureza da Despesa 
Fonte
Nota de Empenho Data:
Valor Global: R$

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGÕS E TRIBUTOS

Valor Mensal R$

A Contratada é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e 
comerciais, e ainda quaisquer outros tributos resuitantes da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGÁÇÕES DA CONTRATANTE

1. Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos previstos neste instrumento;
j

2. Designar prepósto responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, que deverá ser o

elemento de ligação entre as partes;

3. Permitir ao pessoal técnico tía Contratada acesso aos locais e instalações objeto da execução dos
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serviços;

I4. Acompanhar, fiscalizar e homologar os serviços prestados, utilizando o Acordo de Nível de Serviço 

para isso;

5. Fornecer pontos de energia elétrica conforme padrão definido pela norma NBR 5410;

6. Rejeitar os equipamentos, acessórios ou materiais que não satisfizerem os padrões exigidos nas

especificações e recomendJções do fabricante;

7. Rejeitar os equipamentos, acessórios ou materiais que não satisfizerem as especificações constante

neste Termo de Referência;

8. Proporcionar os meios para a boa execução dos serviços, inclusive a disponibilização, se necessário,

de local seguro para guarda de equipamentos, acessórios e materiais a serem utilizados na 

consecução dos trabalhos;

9. Zelar pela segurança dos maferiais e equipamentos estocados;

10. Utilizar os equipamentos corretamente, segundo os padrões técnicos ditados pelo fabricante;

11. Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos serviços prestados;

12. Notificar a Contratada sobfe falhas e defeitos observado.s na execução, bem como possíveis

irregularidades que venham 

suspensão dos serviços;

a sér observadas; ficando assegurado ao órgão o direito de ordenar a

13. Aplicar á Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;

14. Estimular a melhoria da qua idade, o aumento da produtividade e a preservação do meio ambiente;

15. Devolver ao final do contrato os equipamentos no estado em que se encontrarem, tendo em vista a 

responsabilidade da contratada pela manutenção de todos os equipamentos; e

16. Ressarcir à Contratada 

comprovadamente por mau

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

os prejuízos em caso de danos em equipamentos causados 

uso, dolo ou negligência do Contratante.

Agência Estadual de Tecnologia da nformação

Av. Rio Capibaribe, 147, São José, Reciíe-PE, CEP: 50.020-080

Fone: (81)3181.8000 site; \A'w,'w.3íiJpe.gov.br PERNAMBUCO

11.1 Obrigações gerais
1. Fornecer os equipamentos conforme configuração respectiva, nos municípios abrangidos pela Região 

na qual foi vencedora do C3rtame, não podendo, sob pena de anulação do seu registro na Ata de
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Registro de Preços, o fornecimento para outra Região que tenha outro Prc>vedor.

2. Obter todas as licenças e j autorizações necessárias à execução do fornecimento dos recursos

contratados, pagando os eijnolumentos prescritos por lei, quando for o caso;

3. Designar responsável para r^presentá-!a na execução da Ata de Registro de Preços, que deverá ser

o elemento de contato entre a Contratada e o Contratante;

4. Utilizar pessoal selecionado^ e de comprovada competência técnica e bom comportamento, que

deverá obedecer às normas internas do Contratante;

5. Afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação do Contratante, qualquer empregado que,

comprovadamente, causar! embaraço à boa execução deste instnjmento, por ineficiência, má 

conduta ou falta de respeito para com os funcionários do Contratante ou terceiros;

6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos materiais e pessoais, decorrentes de culpa ou

dolo, causados por seus empregados ou preposíos em decorrência da execução deste instrumento, 

assegurado o direito de defésa;

7. Responsabilizar-se por todo L qualquer acidente de trabalho, bem como sobre o respectivo seguro,

de que venham a ser vítimás os seus empregados atuantes na execução do objeto do presente 

instrumento; |

8. Arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenclárias, fiscais e comerciais

resultantes da execução do ĵobjeto da Aia de Registro de Preços;

9. Utilizar materiais, máquinas e equipamentos próprios necessários à perfeita e completa execução

deste instrumento; j

10. Corrigir, substituir a suas expensas, total ou parcialmente, os equipamentos que apresentem

defeitos ou incorreções; j

11. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pelo Contratante, respeitados os casos 

de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

12. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habililiação e qualificação exigidas para celebração do presente instrumento;

13. Responsabilizar-se pelo transporte, arcando com toda despesa decorrente deste e outras despesas 

que forem necessárias à entrega e retirada dos equipamentos;
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14. A Contratada se responsabilizará civilmente por todos os eventos que se originarem de atos 

culposos seus ou de seus jjirepostos, ressalvados cs eventos de caso fortuito ou força maior.

15. A contratada deverá dispor de infraestrutura física e contato telefônico na Região 
Metropolitana de Recife, bo estado de Pernambuco, em até 60 dias após a assinatura da Ata

visando maior agilidade na solução des possíveis problemas 
administrativos, técnicoè, operacionais e de comunicação na prestação dos serviços 
contratados. I

de Registro de Preços,

11.2 Dos equipamentos a serem ^níregues peis contratada

I . O s  equipamentos a serem entregues» deverão seguir as especificações constantes no Termo de 

Referência;

2. Todos os equipamentos déverão ser idênticos entre si. formados por componentes aparentes 

(monitor, teclado, mouse, ejtc.) e internos (placa-rnãe, dísc.o rígido, módulos de memória, placas de 

expansão, etc.) dos mesmos fabricantes e modelos;

3. Os componentes utilizados 

Windows 7, Windows Vista,

devem ser compatíveis com os seguintes sistemas operacionais: 

Windows XP e GNU/Linux Ubuntu;

4. Os componentes dos equipamentos deverão ser originais de fábrica. Não serão aceitos componentes

recondicionados; j
5. A Contratada deverá apresentar, quando da entrega dos equipamentos para cada configuração

proposta, documento atestando a comprovação do índice de desempenho medido pelo software 

BAPCO Sysmark 2007 Pre\|iew, inclusive quando da substituição de componentes tais como; placa 

mãe. processador, memória, disco rígido, que possam de alguma forma descaracterizar o 

equipamento já fornecido; '

6. A Contratada fica obrigada a tjealizar a reprodução dos testes de benchmaric com o software Sysmark

no site do Cliente, caso solicitado por este, para verificação e comprovaição da pontuação mínima 

exigida no Termo de Referência,

11.3 Da assistência técnica |

1. Durante o período de iocaçlão, a CONTRATADA prestara serviços de assistência técnica aos

equipamentos, através de mánutenção corretiva, sem ônus para o ÓRGÃO CONTRATANTE;

2. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os
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equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inciusivo, substituições de peças, 

ajustes e reparos necessáribs, de acordo com os nfianuais e normas técnicas específicas para os 

equipamentos;

3. Após cada atendimento a CONTRATADA deverá apresentar ao setor de manutenção do ÓRGÃO 

CONTRATANTE um reiatóriò i

reaiização dos reparos. No

descrevendo os probiemas, defeitos e procfjdimentos tomados para a

reiatóriò devem constar também informações de data, Cliente, Local, 

Ponto Ciiente Digital, Usuário e funcionário que atendeu ao chamado, alérrt das informações de SLA 

do serviço;

4. Durante o período da locação, a CONTRATADA deverá dar suporte técnico “on-site” atendendo às 

seguintes condições;

4.1. Manutenção Corretiva

4.1.1. A manutenção corretiva será realizada mediante a solicitação do ÓRGÃO 

CONTRATANTE, em dias úteis, respeitando o horário de funcionamento do órgão aderente.

4.1.2., O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo estabelecido na Tabela 1, 

contado a partir da solicitação efetuada pelo ÓRGÃO CONTRATANTE. Entende-se por 

início do atendimento a hora da chegada do técnico ao local onde estão instalados os 

equipamentos;

4.1.3. O término do repiaro do equipamento não poderá ultrapassar o prazo estabelecido na 

Tabela 1, contado a pariir da solicitação efetuada peio ÓRGÃO CONTRATANTE, caso 

contrário deverá ser providenciada pela CONTRATADA a substituição do equipamento 

defeituoso por outrc igual ou com características técnicas superiores, como “backup”, até 

que seja sanado o defeito do equipamento em reparo. Entende-síí como reparo concluído o 

conserto em definitivo, restabeiecendo-se o funcionamento do equipamento;

4.1.4. Remover total ou 

caso haja necessiddn 

sua responsabilidade 

equipamento, sem

parciaimeníe o equipamento para manutenção em laboratório externo, 

de, comunicando previamente ao ÓRGÃO C;ONTRATANTE, sendo de 

as despesas de deslocamento de técnicos, de transporte e seguro do 

ônus para o ÓRGÃO CONTRATANTE;

4,1.5. Todos as peças e componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção 

deverão ser novos e| originais .e atender rigorosamente às Normas Técnicas aplicáveis.
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Item Atividade ou Serviço r T í|» d s  Serviço _  -M ètricasW  ■■ ^  -...... . .. -̂ 7i R2 R3

1

Atendimento de chamados 
de manutenção corretiva de 
qualquer equipamento 
pertencente à solução, 
iniciando a manutenção.

1
Manutenção
Corretiva

Prazo: Número 
de días/horas 
úteis após 
abertura do 
chamado

4 horas 1 dia 2 dias

2

Restabelecimento das 
perfeitas condições de 
funcionamento dos 
equipamentos em 
manutenção corretiva, ou 
substitui^o do 
equipamento.

Manutenção
Corretiva

Prazo: Número 
de dias/horas 
úteis após 
abertura do 
chamado

l  dia 2 dias 4 dias 

. .
T a b e la  1: A tiv id a d e s  o u  S e rv iç o s  d e  M a n u te n ç ã o  C o rre tiv a  d e  E q u ip a m e n to s

I

4.2. Substituição de Equipamento sem Capacidade Plena

4.2.1. A CONTRATADA deverá promover a substituição de qualquer equipamento considerado 

sem capacidade plena de funcionamento por outro que atenda eos requisitos deste Termo 

de Referência, de acordo com a Tabela 2. O equipamento substituto deve ser entregue em 

perfeito estado de fcncionamento;

4.2.2. A Substituição do Equipamento deverá ser realizada quando este apresentar falhas em 

seu funcionamento e visa garantir a continuidade dos trabalhos iios Pontos Cliente Digital. 

Neste caso, compete à CONTRATADA a instalação dos softwares; básico e aplicativos, 

além da migração dos dados pré-existentes, quando possível.

Item Atividade ou Sefviçó^ { Tipo dê Serviço > Métricas' R2 j R3 1

3

Substituição de equipameiito 
sem capacidade plena de 
funcionamento por outro 
com caracteristicas 
semelhantes ou superiores e 
em perfeito estado de 
funcionamento.

Substituição
.

_

Quantidade de
manutenções
corretivas

I
i
1

Superior a 2 (duas) vezes 
em intervalos de 30 (trinta) 
dias corridos

1
_ .............. . . . 1

T a b e la  2 : A tiv id a d e s  o u  S e rv iç o s  d e  S ubstitu ição , d s  E q u ip a m e n to s
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11.4 Da documentação técnica e:manuais
1. A CONTRATADA deverá fornecer manuais de usuário dos equipamentos e documentação de 

especificação, instalação á configuração dos componentes;

2. A quantidade de manuais a 

de computadores locados.

serem fornecidos deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do número

11.5 Da retirada dos equipamentos
1. A CONTRATADA se responsabilizará peia retirada dos equipamentos das instalações do ÓRGÃO

CONTRATANTE, nos mesmos locais em que forem entregues, nos seguintes casos;

1.1. Ao término da vigêncip deste instrumento;

1.2. Rescisão contratual.

2. A retirada acima prevista se dará senri custo para o ÓRGÃO CONTRATANTE, devendo a

CONTRATADA retirar os equipamentos no prazo máximo de 30 (trinta) dia.s, a contar da data da 

comunicação formal pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.

11.6 Relatórios e estudos
1. É de responsabilidade da CONTRATADA a emissão de relatórios dos serviços realizados;

2. A realização de estudos e emissão de relatórios e dados estatísticos são de suma importância para

administração do contrato, para a avaliação do serviço e para a tomada de decisões. Com base nos 

dados pode-se atestar o nível do serviço, avaliando se as exigências deste acordo de nível de 

serviço são condizentes cc m a qualidade de serviço desejada. Os relatórios devem ser construídos 

de acordo com a frequência estipulada neste SLA ou após solicitação do ÓRGÃO CONTRATANTE. 

A Tabela abaixo lista as atividades ou serviços e suas respectivas métricas.

Item - '."Atividade ou Sarv‘çc.", •
Emissão de relatórios sobre 
manutenções realizadas, com 
informações de data, equ pamento, 
problema encontrado, tipô de 
manutenção, peças trocadas, tempo 
de atendimento ao chamado, 
procedimentos adotados, tempo para 
resolução do problema, e ;c. Àlérn de 
informações do Cliente, Ponto, Usuário 
e técnico que atendeu o chamado.

> '.étri :r?

Frequência

I R? R3

Mensalmente, até o quinto dia 
útil do rnês subsequente.

Agência Estadual de Tecnologia da
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^Atividade 0-! S i

Emissão de relatórios a respeito do 
acompanhamento das rrétricas que 
formam este nível de seiviço.

» L, -JWf ifiC ; ,

' * ' j ..............
j Frequência

44^ 183

I Mensalmente, até o quinto dia 
útil do mês subsequente.

Emissão de relatórios diversos, comI ’
quaisquer outras informações 
requisitadas pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE, relaciohadas com o 
serviço prestado.

Prazo de entrega 10 dias úteis

Tabela 3; .Atividades de Serviços de Relatórios e Estudos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Quem, convocado dentro dó prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar ria execução do objeto, comportar-se de modo

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e será deséredenciado do CADFOR pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste edital.

12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo dc 

descumprimento total da obrigaçãc 

de 5% (cinco por cento) sobre o va

12.3. Em caso de não cumprimeni

5 dias úteis após a convocação da Administração, caracteriza o 

assumida, sujeitando-o à pena de der.air o direito à contratação e multa 

or total do contrato, conforme Art. 64 da Lei Federal n® 8.666/93.

:o dos serviços acordados em contrato, por qv^alquer uma das partes, a

parte inadimplente estará sujeita às sanções legais e a responder por perdas e danos perante a outra parte.

12.4. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere sm qualquer aspecto do serviço 

contratado, a CONTRATANTE poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, ,e ainda deverá ser 

ressarcida de quaisquer,prejuízos c ue a má prestação do serviço tenha causado.

12.5. O atraso injustificado na e.xecução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora, na forma 

prevista a seguir;

12.5.1. Para cada chamado técnico 

Edital poderá ser cobrada multa de 

limite de 20% (vinte por cento);

atendido com prazo acima do prazo estipulado no item 13 do Anexo I ao 

1% (um por cento) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o

12.5.2. Pelo não cumprimento do prazo estipulado no item 17 dc Anexo 1 ao Edital, referente à entrega e
1 ■
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I
instalação dos equipamentos, poderá ser cobrada muita de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, 

por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

I
12.5.3. Pelo não cumprimento dê  qualquer outra condição fixada neste contrato e não abrangida pelas 

alíneas anteriores poderá ser aplicbda multa de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato, para cada

evento, até o limite de 10% (dez pc r cento).

12.6. Na aplicação de qualquer sanção, será sempre dado à contratada o direito à ampla defesa. As multas 

deverão ser comunicadas por escî jito à contratada. Mediante requerimento fundamentado da contratada, a 

CONTRATANTE poderá relevar as multas aplicadas, desde que fique comprovado que as falhas que 

motivaram a aplicação das penalidades decorreram de caso fortuito ou força maior. Os motivos de caso 

fortuito ou força maior deverão ser Liegados e comprovados pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados para efeito de dispensa das multas.

I
12.7. As multas recairão sobre o yálor da garantia. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, résponderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o 

§1* do art. 87da Lei n“ 8.666/93. I
12.8. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sansoes previstas no edital e/ou 
contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 Constituem motivo para rescisão do contrato

a) O não cumprimento de cláusu as contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de dausulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do serviço, nos prazos estipuladJ|S;, .

d) O atraso injustificado no início Ido serviço;

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
I

f) O desatendimenío das determitiaçõeS regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizari
a sua execução, assim corno as de seus superiores;

1
g) O cometimento reiterado de fáltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n°

Agência Estadual de Tecnologia da idformaçao
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8.666/93;

h) A decretação de falência ou a| instauração de insoivência civil;

i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato;

k) Razões de interesse público de alta relevânciá e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máximã autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o oontratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato;

l) A supressão, por parte da AÍministração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93;

m) A suspensão de sua execuçã :>, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,, ou 

ainda por repetidas suspensõep que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações paias sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 

serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento

de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, locai ou objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais;

p) A ocorrência de caso fortuito Ju de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

contrato;

q) Descumprimento do disposto |no inciso V  do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. |

13.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampiá defesa.
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13.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilaterai e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a Xil e )!<VII do artigo 78, da Lei Federai n° 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 

79 do mesmo dipioma iegal, quando cabívei.

13.4. A rescisão administrativa ou amigávei deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentadá da
autoridade competente. |

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ÒA SUCESSÃO

O presente instrumento obriga as j^artes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas assumem a 
responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - D \  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Federai Licitatório, e peias regras 
inclusas no PREGÃO ELETRÔNido N® 013/2012, PROCESSO LICITATÓRIO N® 018/2012, na Proposta de
Preços, e nos casos omissos, apliéar-se-ão os princípios gerais do Direito.i
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DC REGISTRO

O presente Contrato, para controle da CONTRATANTE e da CONTRATADA, de' srá ser registrado em iivro 
próprio da Gerência Jurídica de 
n.® 8.666/93.

Contratos e Convênios -  GJC, conforme estabelece o artigo 60 dá Lei

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DÁ PUBLICAÇÃO

Conforme disposto na Lei Federa n® 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela 
Lei Federal n° 8.883, de 08 de juiho de 1994, o presente instrumento contratual será pubiicado no Diário 
Oficial do Estado na forma de extrato, como condição de sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - D 3 FORO

Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja as partes elegem o foro da Cidade do Recife, 
Capital do Estado de Pernambuco, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato;

E, para firmeza e como prova dé assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
instrumento contratuai em 03 (três) vias, de iguai teor e forma, o quai depois de iido e achado conforme, vai 
assinado peias partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Recife, de de 20

Agência Estadual de Tecnologia d

Av. Rio Capibaribe, 147, São José

Fone: (81) 3181.8000 site: www.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Diretor Presidente

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
)iretor Executivo de Tecnologia da Informação

TESTEMUNHAS:

CPF:

Representante

CPF:
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ANEXO Vii -  PLANILHA DE CARACTERÍSTICAS DOS EQUIPAMENTOS

1. Estações de Trabalho (pal^a lotes 1 a 3)

Componente Caracijerística Unidade Resposta

PLA C A  PRINCIPAL 1
Quantiâade de slots para memória RAM Unidade

Expansão máxima G B

• S u p o r t i  a  módulos de memória DDR3 1333 MHz. Sim / Não

Possui ilot livre tipo PCI ou PCI x 1, depois de configurado. Sim / Não

Possui Slot tipo PCI-E xl6.

Implementa mecanismos de redução do consumo de energia 
compatíveis com o padrão ACPI (Advanced Configuration and 
Power interface).

■4
Sim / Não

BIO S

IN TER FA CES

Tipo fl; sh, atualizável por software,

Sim / Não !

Possui recursos de controle de permissão por meio de senlias, uma 
para inicializar o computador e outra para acesso e alterações das 
configti rações do BIOS.

Sim / Não

Sim / Não

Possui ijntertaoe tipo Serial ATA 3 Cib/s ou superior, que permita 
gerencíjr  a unidade de disco rígido.

Memórta de interface de vídeo

Memória de vídeo pode ser compartilhada com a memória do 
sistema''

Possui interface de rede compatível com os padrões Ethernet, 
Fast-Ethemet e Gigabit Ethernet, auíosense, full-duplex e plug- 
and-play, confígurável totalmeiite por software e cora fimção 
wake-on-lan.

I Sim  / Não
I

I M B

I Sim / Não

Sim  / Não

Possui ihterface de som estéreo, com conectores para line-in, mic- 
in tí line--ouL Saída de áudio integrada ao gabinete ou monitor, ou 
por meio do fornecimento de duas caixa.s acústicas amplificadas.

Possui entrada frontal para microfone

Possui saída frontal para fone-de-ouvido/caixas de som.

Quantidade total de interfaces U S B  2.0 ou superior

Sim  / Não

Sim / N ão i

Sim  / Não

Quantid idc dc interfaces U SB  2.0 ou superior na parte frontal do 
gabinete

Quantidade de interfaces U S B  3.0 

Possui i í d a  V G A  para monitor.

Possui saída de video digital HDMI. DVI ou DisplayPort para 
monitorj

Possui duas portas PS/2 (caso o mouse e o  teclado ofertados sejam 
_^PS/2_). j

Agência Estadual de Tecnologia da linformação
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PRO CESSA D O R

M EM ÓRIA RA M

D ISCO  RIGTDO

UN ID A D E D E M ÍDIA OTICA

Disponibilidade de interface paralela padrão Centronics, EPP e 
ECP, quando solicitada. j Ŝim / Não

Possui placa de rede sem fio (wireless) que implementa os padrõe.-s 
802.11 b/g/n. ! Sim / Não

Possui suporte à tecnologia de 64 bits. Sim/Não

Quantidade de núcleos de processamento |U nidade

C apacitadc de Memória RAM  instalada, tipo DDR3 1333 MHz 
ou superior. G B

Capacioade da unidade de disco rígido interna (com interface tipo 
Serial .‘ÍTA 3 Gb/s ou superior c velocidade de rotação dc no 
mínimíj 7.200 rpm).

Possui tecnologia de pré-faiha S.M .A.R .T (Self-Monitoring, 
Analysis and Reporting Technology) incorporada.

G B

Sim / Não

Possui unidade de DVD±RW  interna. I Sim / Não

I M ONITOR D E VIDEO

I

G A BIN ETE

Tamanho do monitor LED 

Brilho

Suporte de cores

1 Polegadas

cd/m^

Milhões de

Tempe

Resolução

Possui

de resposta

os seguintes conectores de Entrada; um  V G A  c uni HDMi,

cores

ms

DVI ou DisplayPort.

Possui controle digita! de brilho, contraste, posicionamento
vertical, posicionamento horizontal.

Aceita tensões dc 110 c 220 Volts dc forma automática.

Pixels 

Sim /  Não 

Sim  / Não

Possibilita regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do 
equipamento.

Possui fonte de alimentação compatível com o gabinete e placa- 
raãe, s .ificier.te para suportar todos os dispositivos internos e 
externos na configuração máxima admitida pelo equipamento.

Fonte bceita tensões de 110 e 220 Volts, de forma automática ou 
manual.

A  fome possui potência mínima dc 300W.

Possui sistem a de refrigeração adequada ao processador, fonte e 
demais componentes internos ao gabinete, para garantir a 
temperatura de funcionamento e vida útil dos componentes. O

I Sim / N ão

j Sim  / Não

! Sim / Não

T s im /N ã o  

Sim  / Não

I Sim  / Não

-  I

Agência Estadual de Tecnologia da informação

Av. Rio Capibaribe, 147, São José, Recife-PE, CEP: 50.020-080

Fone; (81) 3181.8000 site: VAAiw.Líi.pe.gov.br
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PROCESSO LICiTATORIO N.° 018/2012 
PREGÃO ELETRÔNICO N.  ̂013/2012

fluxo do ar interno ao gabinete segue as orientações do fabricante 
do microprocessador.

Possui botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da 
unidade de disco rígido e de computador ligado (power-on) na 
parte íTontal do gabinetè.

Possui sistema antifcrto manual ou automático que impeça o 
acesso aos componentes internos.

Padrão ABNT-2 de 107 teclas, com todos os caracteres da língua
portuguesa.

Possui

Sim / Não 

Sim  /  Não

ijuste de inclinação.

Ótico, com três botões (incluindo tecla de rolagem).

Sistema operacional Windows 7 Professional 64 bits, devidamente 
licenciado, em Português do Brasil.

Pacote de escritório livre LibreOffice, em sua versão mais recente.

Oferece mídias de instalação e recuperação, além da 
documentação técnica necessária à instalação e operação do 
equipamento em português.

Possui jlrivers correspondentes às interfaces instaladas no 
equipamento, de forma a permitir a perfeita configuração delas.

Possui b d o s  os respectivos cabos e acessórios necessários ao 
perfeito ftincionamento do equipamento.

Sim  /  Não

Sim  /  Não

j Sim / Não

1 S im /N ã o

■

1 ■
i Sim  / Não

j Sim  / Não
11
1
! Sim / Não

1
1 Sim  /  Não

Compatível com os seguintes sistem as operacionais: Windows 7, 
Windows Vista, Windows XP e GNU./Linux Ubuntu.

Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, caixas de 
som, mouse e monitor) têm gradações neutras das êores branca, 
preta oii cinza, e manter o mesmo padrão de cor.

Todos os componentes do produto .são novos (sem uso, reforma ou
recond

S im /N ã o

Sim  / Não

cionamenío) e não se encontram fora de linha de
fabricação.

Dispon
de no mínimo 600VA.

2. Notebook (para lotes 4 a 6)

Com ponente C aract erística Unidade R esposta

PRO CESSA D O R

.Possui iuporte à tecnologia de 64 bits. S im /N ã o  j

Agência Estadual de Tecnologia d

Av. Rio Capibaribe, 147, São José

Fone: (81) 3181.8000 site; www.a

i Sim  / Não

bilidade de estabilizador Entrada 110V/220V Saída 1 lOV
Sim  / Não
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Possui u lidade de DVD±RW  interna. Sim  / Não

M ONITOR D E  VÍDEO

Tamanhí 1 do monitor LED Polegadas

Suporte Je cores
Milhões de
cores

Resolução Pixels

Possibilita regiilagem de ângulo da tela em relação ao restante do 
equipaiTiento. Sim  /  Não

Possui controladora gráfica com suporte de uso de monitor 
cstcndidO._ j ___  . Sim  /  N ão

Capacid 
esta ser

ide de memória da controladora de vídeo gráfica, podendo 
Kimpartilhada com a memória do sistema. M B

Possui s iporte a DirectX 10. Sim  / Não

A LIM ENTA ÇÃ O  ELÉTR IC A  
E  BA TERIAS

Possui f  
para cor 
de 110 e

mte de Alimentação, acompanhada de adaptador externo 
ente alternada,que oferece suporte às tensões de entrada 
220 Volts (+-10%  50-óOHz), com ajuste automático. Sim /  Não

Possui c 
utilizadc

abo de alimentação cora plug de acordo com o padrão 
no Brasil. Sim  / Não

Possuí \ 
mínimo

ateria principal de íon de Lítio (Lithium-ícm), com no 
6 (seis) células, recarregável. Sim / Não

Possui t avas e/ou conexões que permitam a remoção da bateria. Sim  / Não

TECLAD O

Padrão . 
invertid 
caracter

iBNT-2 C i ) i n  no mínimo SS teclas, disposição em “ T” 
i, com teclado numérico embutido e com todos os 
:s da língua jjortuguesa. Sim  /  Não

D ISPO SITIVO  APONTADOR

Possui c 
gabinete 
de rolag

ispositivo Apontador tipo “touchpad”  integrado ao
, com dois botões e uma área para a função “ scroll”  (botão
em).

I -
S im /N ã o  j

M O U SE

Possui rnouse ótico, com três botões (incluindo tecla dc rolagem). S im /N ã o  ^

M T ER FA C E D E RED E

Possui { 
compatl 
Etheme 
lotalmei 
hardwai

laca de Rede com velocidade de 10/100/1000 Mb/s, 
vel com os padrões Ethernet, Fast-F.themet e Gigabit 
, autosense, fuli-duplex, plug-and-play, configurável 
ite por software, com conector padrão RJ-45, integrada ao 
e. Sim  / Não

INTERFACE D E RED E 
W IR ELESS
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/ V ' '

Possui ii 
padrões

i

iterfacc de comunicação w irciess que implemente os 
802.11 b/g/n, integrada ao hardware. Sim  /  Não

Possui l)otâo liga-desliga que ative e desative a  interface. Sim /  Não

G A BIN ETE

Possui b 
manteni

I
para pre

otão liga^desliga que desliga o equipamento por so ftw ac 
0 pressionado o botão e possui dispositivo de proteção 
venir o desligamento acidental do computador. Sim /  Não

Possui iisp iay  ou leds acoplados ao notcbook para indicar c 
permitÍ!| monitorar as condições de funcionamento dele. Sim / Não

Possui ijnaleta ou mochila que atenda as especificações para 
transporte do notebook e seus respectivos acessórios, possuindo 
divisõe^ adequadas para tal. ‘ Sim / Não

Acom pinha cabo de aço de segurança com trava, de no mínimo 1 
m (um ijnetro) de comprimento. Sim / Não

Possui 1 
seguran

ocal próprio para fixação e travamento do cabo de
ça. ■ ■ ■ ■ Sim /  Não

PESO

Peso CO 11 bateria instalada KG

SOFTW ARE, 
DOCUM ENTAÇÃO E 
A C ESSÓ R IO S

I

i

Sistema
licencia

operacional Windows 7 Professional 64 bits, devidamente 
lo, em Português do Brasil. Sim  /  Não

1
Pacote de escritório livre LibreOffice, em sua versão m ais recente. Sim /  Não

Oferecelmídias de instalação e recuperação, além da 
documentação técnica necessária à instalação o operação do 
equipairjento em português. Sim  /  Não

Possui drivers correspondentes às intertáces instaladas no 
equipamento, de forma a  permitir a perfeita configuração delas. Sim  /  Não

Possui
perfeito

odos os respectivos cabos e acessórios necessários ao 
funcionamento do equipamento. Sim  /  Não

COM PATIBILIDADE

Compati
Window

vel com os seguintes sistemas operacionais: Windows 7, 
5 Vista, Windows XP e QNU/Linux Ubuntu.

r

S im /N ã o  {

O UTRO S REQ UISITO S

Tem gra
0 mesme

lações neutras das cores branca, preta ou cinza e mantem. 
' padrão de cor. Sim /  Não

Todos os componentes do produto são novos (sem uso, reforma oi’- 
recoiidic^onamento) e não se encontram fora de linha de 
fabricação. . Sim / Não

98 de 98

http://www.ati




w .
Casal

I

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PR O TO CO LO :

N° FO LH A :

P

A
Presidência,
0  contrato de locação de computadores n°151/2009 encerra-se em
26/01/2014 sem

sal por máquina

condições de novas renovações. Consultamos a pró
pria Empresa Comtech Informática Ltda para fornecer novo preço men-

que foi orçado em R$130,00 (cento e trinta reais).
Neste ínterim, fiiamos cientes de um Sistema de Registro de Preços 
para locação de máquinas da Agência Estadual de Tecnologia da 
Informação -  ATI do vizinho Estado de Pernambuco. Consultamos a 
Empresa vencedora, CMTECH Comércio e Serviços de Informática 
Ltda., que concordou em nos fornecer 200 máquinas ao valor mensal 
de R$126,01 (cento e vinte e seis reais e um centavo) por máquina e 
configuração que nos atende.
Portanto, solicito autorização e envio de cartas à ATI -  Agência 
Estadual de Tecnologia da Informação e a CMTECH Comércio e 
Serviços de Informática Ltda. para iniciarmos o processo de adesão.
O gestor do ccjntrato deverá ser Vitor Marcolino Sarmento Maia, 
matrícula 3029, ánalista de sistemas, CPF 066.621.464-63.
Informamos aincja que as máquinas deverão ser enviadas para a 
unidade da Casal, onde está localizada a Gerência de TI, na Rua 
Emanoel Pedro 'de Farias Costa, n° 08, Centro, Maceió - AL, CEP 
57020-093, paral serem recebidas pelo funcionário Vitor Marcolino 
Sarmento Maia, no horário de 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:30, de 
segunda a sextaj-feira, que pode ser contatado pelos telefones 3315- 
8612/8884-1104 ^u e-mail v i t o r . m a r c o l i n o © c a s a l . a l . g o v . b r .

Em 11.11.2013

Eng." Analista de Sistemas Angela Barbosa Omena 
Superintendente de Desenvolvimento Organizacional 
SUDEO / DP / CASAL

GEPLAN 006-C





COMPANHI.A D E  SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S  

P irâ m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante;
Solicitação: 00014381  
Em issão;
Liberação:
S ituação Solic.; T odas

a 00014381
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
ApUcação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

F ilial: COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

Solicitação: 00014381 Emissão; 01/01/2014 Dt. Limite; Dt. Últ. Alt.: 14.'0l/20I4 Liberada: SIM
Solicítante: VTTOR MARCOLINO SARMENTLíberação: 14/01/2014 Usu. Libera.: M.ARCOL1NO
Un. Comp.: SESGER Valor Total; 302.424,00

1,00 302.424,00 0,00CNT 0,00 CNT1 VrrOR MARCOLINO SAR 302.424,00
374 - LOCAÇOES DE BENS MOVEIS 
GETIN - GERENCIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

Classificação; SERVIÇOS. LOCAÇOES DE BENS MOVEIS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária: 307312 - LOCACAO D E BEN S MOVEIS; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO D E COMPRAS ; Saldo Conta: 1.00

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitaçdes:





Casal

Ao Adv. hdmilson rjereira,
I

Para análise e instnução jurídica.

GEPLAN 006-C
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Campanfiia de Sa:n6â ni:efífeQ dê Âllgoas

Processo N“: 14196/2013 
interessado: GETIN 
Assunto: SERVIÇO DE LOCÂÇÃO DE MÁQUINAS

À GEPLAN,









Processo n® 14193, 
üinteressado: GET 
Assunto: Análise

72013
N

Ata de Pregão Eletrônico -  SRP n° 013/2012.

À Chefe da Asses;

.

" 'j h i .

T rata-se o 
contratação de pe; 
alocados nas di\fi 
instalação e manute

sona JyrÉdica -  ASJUR/CASÂL

EMENTA: ANÁLISE DE DE PREGÃO 
I ELETRÔIMilCO SliSTEMA DE RIEGiSTRO

DE PREÇOS N'’ . 013/2012.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOC/AÇÃO DE RECURSOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
PROVÍlViENTO DE INFIRAESTRUTURA 
DIGITAL . CQNFORMtDADE CQWI AS 
EXIGÊNCIAS LEGAIS.

presente de pedido da GETIN/CASAL, solicitando a 
ssoa jurídica, para a locação de 200̂  desktops a serem 
ersas unidades da. C/-\S/\L com.preendendo iogística, 
nção.

Fundamente 
contratar tem p c  
informática das 
estruturação dos se

-se o pedido, justificanido que o serviço o qual se preíende 
finalidade atender à demanda de equipamentos de 

diversas unidades da CASAL, visando uma melhor 
us serviços.

Conforme
interesses 'da CAS , 
006/13 da agêncic 
Pernambuco.

Por interméd 
alterada a regulame 
país a possibilid 
aproveitada por órc

Esse procec 
traduz ünguagenn 
desenvolvendo

nstrução processual, verifica-se compatível com os 
AL adquirir o Lote 03 da Ata de Registro de Preços n° 
Estadual de Tecnoiogsa da Informação -  /ATI do Estado de

íQ do Decreto n° 7.892 de 23 de ianeiro de 2013, foi 
ntaçao do Sistema de Registro de Preços e instituída no 

de a proposta mais vantajosa numa licitação ser 
ãos e entidades.

ade

imento vulgarizou-se sob a denominação de ca rona  que 
cjoloquial a ideia d'e aproveitar o percurso que aíguém está 

concluir o próprio trajeto, sem custo.para

Dispõe expressamente o artigo 22°, do Decreto n° 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013:

Alt. 22. Desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública 
federal que não tenha participado do ceiíame 
llcltatóiio, mediante anuência do órgão 
gerenciador.

§ 1° Os órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador

í>

r





de Pernambuco
Socaítzada na Av.

registro de preço 
INFORMÁTICA

iFls 5s-
da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

§ 2̂  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.

§ 3  ̂As aquisições ou contratações adicionais 
a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.

A empresk AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA 
INFORMIAÇÃO -  ATI, vinculada à Secretaria da Adm inistração do Estado

■ SAD, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.067.608/0001-10, 
îo Capibaribe, 147, São José, Recife/PE , realizou licitação

na modalidade Pregão E!etrô'nico 013/2012-SRP. no qual foi efetuado o
da empresa CÜTECH COMERCIO & SERVIÇOS DE

JTDA, inscrita no CMPJ sob n° 04.101.136/0001-49, 
estabelecida na /„v. Barbosa Lima, 149, Sala 312, Recife Antigo, Recife, 
Pernambuco, vencedora dos Lotes 02 e 03 do certame, com proposta fina! no 
valor de R$ 40.549.946,40 (quarenta mifhões, quinhentos e quarenta, e nove 
mil, novecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos).

A ATA de 
objeto possível a 
para atender as d 
(ffs. 129), emi o 
concordou-se no fci 
126,01 (cento e vint( 
que melhor atende

Conforme p 
Registro de Preço4 
30.05.2014.

registro de preços a ser utilizada como carona tem como 
Contratação de Empresa para a locação díe 200 desktops 
i'versas unidades da C/-\,S/-\.L, Conforme parecer da SÜDEO 
onsulta prévia realizada com a empresa supracitada, 
rnecimento de 200 desktops no valor unitário mensal de R$ 
:e e seis reais e um centavo) de acordo com a configuração 
a CASAL.

revisão constante na cSáusuiia sexta, a validade da Ata de 
será de 12 (doze) meses, iniciando-se emi 30.05.2013 a

Os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de 
Registro de Preços e do Sistema “caronia” consiste na desnecessidade de 
repetição de um processo oneroso, lento e desgastante quando já alcançada a 
proposta mais vantajosa.

É  im p O T ta r^ r  

prévio a urr^ n i^ lc 
o processo.

não perder de vista que a licitação é um procedimento 
o e quanto menos tempo e cuisío consumir mais eficiente é





Pela dinâmida do sistema “carona” o îue se observa na práíiica é que 
muitos órgãos estão deixandó de utilizar "â dispensa e inexigibiüdade de 
licitação para ser carona e, portanto, contratar objetos que já passaram peia 
depuração do procedimento licitaíório.

A  imperiosid 
no artigo 14 da 
indicação da origerji

Lei
ade da indicação da origem cios recursos, encontra guarida 

n° 8.666/93, preconiza qjue, deverá haver a necessária 
dos recursos a serem: utilizados para o cusieiO'., ín verbís:

Art. 14, Nenhurna compra será feita sem a 
adequada caracterização de seu objeto e 
indicação dos recursos orçameintáríos para 
seu pagamento, sob pena de rrulidacle do 
ato e responsabilidade de q,u®m lílire tive r 
dado catuisa., [grifo nosso]

Dessa formij, com base na fundamentação jurídica, e nas formas das 
considerações expedidas, somos pela po^s,ibiilldi®5|'© de yíiPkaçao da Ata de 

_Registfo de Preç js da empresa A.GE^iCiÂ'ÉSTÀDÜAL DE TECMpLOGIA 
, dX ' IÍMFORIÍAÇÂO -  ATS, vinculada à Sscretina da .cib
■ Estadê .d© Pemsmbyeõ para aquisiçsc dioa sctUÈpsmsntoi* rra
forma ,.-proposté!, no entanto condi;ciiQría-se e anuêitcra da empresa 
ÃGÊNCiÀ''ÈSTAOOAL DE TEChSOLOGUA DA fMFQRim ÇAO -  ATI'e da 
empresa vencedcsraJCRfllTECH -CQSiÉRCfO SERVIÇOS DE INFORRSÁTfCA 
LTDA, para o sistema “CÂROiNiA”.; piretendido por esta Companhia, bem 
como, a expressa autorização do Diretor Presidente da CASAL,

É o parecer que submetemos à consideração superior

Maceió/AL, n 'de novembro de 2013,

tÊPR/4

'/ASJyiR/CASAL 

OABn°2051

DIEGO r » D E S  R A llíR ES  

ESTAGíÁRIO/ASJUR/CASAL





Comprovante de Inscrição e de ^ituação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Página 1 de 2

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação cila Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.101.136/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/10/2000

NOME EMPRESARIAL
CMTECH COMERCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CMTECH ______

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMIC; 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manuteti^

;a principal
ção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.01-5-00 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
95.12- 6-00 - Reparação e manutenção* de equipamentos de comunicação
78.20- 5-00 - Locação de mão-de-obra|temporária
85.99-6-04 - Treinamento em desenvo|lvimehto profissionai e gerencial
42.21- 9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia eiétrica
42.21- 9-03 - Manutenção de redes de idistribuição de energia eiétrica
42.21- 9-04 - Construção de estações é redes de telecomunicações
42.21- 9-05 - Manutenção de estações |e redes de telecomunicações
82.20- 2-00 - Atividades de teleatendimento
61.90- 6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90- 6-02 - Provedores de voz sobre! protocolo internet - VOlP
61.90- 6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
61.10- 8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.10- 8-99 - Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente
61.20- 5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática_______________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LI VIITADA

LOGRADOURO
AV BARBOSA LIMA

NÚMERO
149

COMPLEMENTO
SALA 312

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
50.030-917 BAIRRO DO [r e c ife RECIFE PE

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL «***«**« DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativp RFB n“ 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/12/2013 às 17:12:16 ídata e hora de Brasílial Páaina: 1/2

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 05/12/2013
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REPU
CADAS

BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
■RO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
04.101.136/0001-49 COMP ROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

10/10/2000
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL |
CMTECH COMERCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓ
95.11-8-00 - Reparação e manutenção 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de s
62.02- 3-00 - Desenvolvimento e licenc
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licen(

MICAS SECUNDÁRIAS
de computadores e de equipamentos periféricos 

uprimentos para informática
lamento de programas de computador customizáveis 
lamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LI l/IITADA

LOGRADOURO 
AV BARBOSA LIMA

NÚMERO COMPLEMENTO
149 SALA 312

CEP
50.030-917

BAIRRO/DISTRITp
BAIRRO DO RECIFE

MUNICiPIO
RECIFE

UF
PE

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CÃDÃSTRAL

SITUÃÇAO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa 

Emitido no dia 05/12/2013 às 17:12

RFB n“ 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

16 ídata e hora de BrasdiaV Páaina: 2/2
Voltar I

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua oáqina

http://www.receita.fazenda.gov br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 05/12/201;
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Protocolo n® 1419ÍB; 
C.IN® 106/2013-

A
C.P.L,

;/2013
GETIN/SUDEO

Com base na solicitação da GETIN/SUDEO, através da C.l n° 106/2013 (Protocolo 
14196/2013), corroborada pela Instrução processual e jurídica ás fis. 134 usque 
136, parte integrabte do presente processo, AUTORIZAMOS a adoção de 
providências para Adesão da CASAL ao PROCESSO LICITATÓRIO n® 18/2012, 
PREGÃO ELETRÔIn ICO n® 013/2012-SRP ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n® 
006/13 -  CMTECH c o m é r c io  E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, referente 
ao Lote 3, para locação de 200 desktops a serem alocados nas diversas unidades 
da CASAL, com invbstimento unitário de R$ 126,01 (cento e vinte e seis reais e um 
centavo) e investimento global de R$ 302.424,00 (trezentos e dois mil e 
quatrocentos e vinte e quatro reais), no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por até 48 meses. /2013.

Eng® ALVARO JOSE MENE^ 
Diretor Presidente

/acpm...

OSTA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Eone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N° 740/2013 -  GP I Maceió 03 de dezembro de 2013.

A Sua Senhoria o Senhor !
RAFAEL BEZERRA SOARES
Agência Estadual de Tecnòlogia da Informação
Av. Rio Capibaribe, 147 -  isâo José
CEP 50.020-080 -  RECIFE^E

Assunto: Autorização para adesão a Ata de Registro de Preços

Prezado Senhor,

oíícicServimo-nos do presente Ofício para solicitar à essa Agência Estacjua! de Tecnologia da 
Informação, autorização paraj adesão ao Processo Licitatório n° 18/2012', Pregão Eletrônico n° 
013/2012-SRP Ata de Registro de Preços n°T)06/13, referente ao item abaixo do Lote 3 :

i ITEM ; QTDE

1 200 D E S K T O P -T 1 P 0 1 ;

Placa Principaji I

1 A Placà Principal deve possuir um mínimo de 2 (dois) slots para memória RAM, j 
que pej^mitam expansão para no mínimo 8 (oito) GB.

Suporte a módulos de memória DDR3 1333 MHz.

O equipamento deve possuir no mínimo 1 (um) slot livre tipo PCI ou PCI x1. 
depois 'de configurado.

O equipamento deve possuir 1 (um) slot tipo PCl-E x16.

Implem^enta mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis com o 
padrão ]ACP1 (Advanced Configuration and Power Interface).

2
3

4

5

jBIOS

i 6!
I 7

Tipo flaSh, atualizável por software.

Deverá Ipossuir recursos de controle de permissão por meio de senhas, uma para 
inicializár o computador e outra para acesso e alterações das configurações do 
BIOS. i

; Interfaces Ii I
I 8 Uma interface tipo Serial ATA 3 Gb/s ou superior, que permita gerenciar a i 
i unidad^ de disco rígido.

9 Uma interface de vídeo com no mínimo 128 (cento e vinte e oito) MB dei
i memória, podendo esta ser compartilhada com a memória do sistema.

I 10 Uma interface de rede compatível com os padrões Ethernet, Fast-Ethernet e | 
j Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex e plug-and-play, configurável totalmente |
i por sofhlvare e com função wake-on-lan. |
• I

11 Uma interface de som estéreo, com conectores para line-in, mic-in e line-out. I
GEPLAN-047-C
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Salda jje áudio integrada ao gabinete ou monitor, ou por meio do fornecimento i 
de duas caixas acústicas amplificadas.

j 12 Uma entrada frontal para microfone.

I 13 Uma ssiida frontal para fone-de-ouvido/caixas de som.

: 14 No m ínm o 6 (seis) interfaces USB 2.0 ou superior, com duas instaladas na parte
i frontal do gabinete. No mínimo 2 (duas) dessas interfaces deverão ser padrão
I 3.0.

I 15 Uma saida VGA para monitor.
! I
; 16 Uma saída de vídeo digital HDMI, DVI ou DisplayPort para monitor.
i I
I 17 Duas ptírtas PS/2 (caso o mouse e o teclado ofertados sejam PS/2).
i 1
j 18 Uma interface paralela padrão Centronics, EPP e ECP. A interface paralela não 

será necessária para todos os equipamentos. Devendo ser fornecida, quando 
solicitada pelo cliente, para conexão com impressoras paralelas legadas. Serão 
aceitas soluções integradas à placa principal, ou por meio da utilização de placas 
de expansão ou adaptadores.

i Processador

i 19 O procebsador proposto deve possuir suporte à tecnologia de 64 bits e no!
I mínimo dois núcleos de processamento. |

20 A configüraçãp proposta deve comprovar desempenho por meio do índice de | 
desempenho medido pelo software BAPCO SYSmark 2007 Preview[1j, de 
acordo com os procedimentos descritos no Anexo II, obtendo a seguinte 
pontuaçãlo: SYSmark Rating igual ou superior a 185 (cento e oitenta e cinco).

j Memória RAM ^

21 Memória |r a M, tipo DDR3 1333 M Hz ou superior, com no mínimo 4 (quatro) GB 
instalados.

I

Unidade de Disco Rígido

22 Uma unidade de disco rígido interna com capacidade mínima de 500 
(quinhentos) GB, com interface tipo Serial ATA 3 Gb/s ou superior e velocidade 
de rotação de no mínimo 7.200 rpm.

23 Tecnologiã de pré-faiha S.M .A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting
I Technology) incorporada.

i Unidade de Midia Ótica

24 Uma unidade de DVD±RW  interna.

Monitor de Vídeo j

25 Monitor ée LED de 18,5” (dezoito virgula cinco polegadas), com asj
especificações indicadas abaixo: i

26  Brilho; 200 cd/m2. I
i

27 Suporte de Cores: 16 Milhões de cores. j

28 Tempo de-Resposta: 8 ms.

29  Resolução! 1360 X 768.

30 Conectores de Entrada: um VGA e um HDMI, DVI ou DisplayPort. Os conectores! 
de entradaj do monitor deverão ser compatíveis com os conectores de saída d a !
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placa de video.

31 O monitor deve possuir controle digital de brilho, contraste, posicionamento |
verticall posicionamento horizontal. j

32 O moniior deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts de forma automática. i
1 I
I 33 Possibi idade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do 
I equiparfiento.
i I
1 Gabinete '

I
I 34 Fonte de alimentação compatível com o gabinete e placa-mâe, suficiente para 
j suportar todos os dispositivos internos e  externos na configuração máxima
! admitida pelo equipamento.

i 35  A fonte áeve aceitar tensões de 110 e 22Õ Volts, de forma automática ou manual, j

36  A  fonte deve possuir potência mínima de 300W.

37 Com siltem a de refrigeração adequada ao processador, fonte e demais 
componentes internos ao gabinete, para garantir a temperatura de 
funcionaijnento e vida útil dos componentes. O fluxo do ar interno ao gabinete

i deve seg|Uir as orientações do fabricante do microprocessador.

38 Botão de liga/desl|ga e luzes de indicação de atividade da unidade de disco
i rígido e ĉ e computador ligado (power-on) na parte frontal do gabinete.

39  Possuir sistema antifurto manual ou automático que impeça o acesso aosj 
componentes internos.

j Teclado
I 40  Padrão AfeNT-2 de 107 teclas, com todos os caracteres da língua portuguesa.

I 41 Com ajuste de inclinação.

Mouse
4 2  Mouse ótièo, com três botões (incluindo tecla de rolagem).

Software, Docum^entação e Acessórios
4 3  Sistema operacional Windows 7 Professional 64 bits, devidamente licenciado, em  

Portuguêsldo Brasil.

44  Pacote de| escritório livre LibreOffice, em sua versão mais recente. Pode ser 
baixado grbtuitamente por meio do sitio web: http://pt-br.libreoffice.org/.

45  Deve oferecer mídias de instalação e recuperação, além da documentação 
técnica necessária à instalação e operação do equipamento em português.

46 Deve possuir drivers correspondentes às interfaces instaladas no equipamento, 
de forma a jpermitir a perfeita configuração delas.

47  Deve possuir todos os respectivos cabos e acessórios necessários ao perfeito 
funcionaménto do equipamento.

j Compatibilidade |

I 48  O equipamento deve ser compatível com os seguintes sistemas operacionais: 
I Windows 7, jWindows Vista, Windows XP e GNU/Linux Ubuntu.

I Outros Requisitos.
■■~6EPüA(<l=04f-e
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49  Todos |os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, caixas de som, mouse e 
monitor) devem ter gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e 
manterjo mesmo padrão de cor.

50 O projDonente deverá apresentar em sua proposta prospecto com as 
caracteirísticas técnicas do equipamento e da placa mãe, processador, memória, 
interfacp de rede, fonte de alimentação, disco rígido, unidade ótica, mouse, 
teclado] e monitor, incluindo especificação de marca, modelo e outros elementos 
que de, forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas, 
comprO|Vando-as através de certificados, manuais técnicos, folders ou outras 
literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das 
especificações obtidas no site na Internet do fabricante juntamente com o 
endereço do site. A escolha dp material a ser utilizado fica a critério do 
proponénte. Nó caso de serem anexados mais de um arquivo digital à proposta, 
deverá 'per utilizado compressor de arquivos no formato ZIP ou RAR.

51 Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos 
os comiponentes externos e internos com os mesmos modelos e marcas dos 
equiparhentos ofertados na proposta do proponente. Caso um componente não 
se encántre mais disponível no mercado, deve-se observar que o componente 
substituto deve ter no mínimo a mesma qualidade e especificações técnicas do 
componlente fora de linha.

52 O Licitante deve garantir que todos os componentes do produto são novos (sem 
uso, refjorma ou recondicionamento) e que não se encontram fora de linha de 
fabricação.

53 Estabilizador Entrada 110V/220V Saída 110V de no mínimo 600VA.

Ficamos no aguardo de uma i breve manifestação.
I

Atenciosamente, i

Eng.o ALVARO JOS 
D iretor Presidente

ENEZES DA COSTA

.../acpm ...
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão dé Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085:

OFÍCIO  NO 7 41 /2013  -  GP Maceió 03 de dezembro de 2013.

A Sua Senhoria o Senhor 
EDUARDO AZEVEDO
Diretor Comercial da CMTECH INFORMÁTICA LTDA.
Rua Conselheiro Pedro Luiz, 218 -  Rio Vermelho
CEP 41.950-610 -  SALVAdIo R/BA

i

Assunto: Autorização para adesão a Ata de Registro de Preçois

Prezado Senhor,

Servimo-nos do presente Ofício para solicitar à essa COMTECH INFORMÁTICA LTDA, 
autorização para adesão ao Processo Licitatório n ° 18 /2012 , Pregão Eletrônico n ° 013/2012-SR P  
Ata de Registro de Preços n ° 006 /13 , referente ao item abaixo do Lote 3. referente ao  
processo de licitação da Agência Estadual de Tecnologia da Inform ação do estado de 
Pernambuco. Ressaltamos qu^ solicitamos, nesta data, autorização do citado órgão para adesão 
da Ata.

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÕES

200 DESKTOP-TIPO 1:
Placa Principal

1 A Placa Principal deve possuir um mínimo de 2 (dois) slots para memória RAM, 
que permitam expansão para no mínimo 8 (oito) GB.

2 Suporte a módulos de memória DDR3 1333 MHz.

3 O equipamento deve possuir no mínimo 1 (um) slot livre tipo PCI ou PCI x1, 
depois '^e configurado.

4 O equi[j)amento deve possuir 1 (um) slot tipo PCI-E x16.

5 Implenrlenta mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis com o 
padrão^ACPI (Advanced Configuration and Power Interface).

BIOS I
6 Tipo flash, atualizável por software.

7 Deverá possuir recursos de controle de permissão por meio de senhas, uma para 
inicializar o computador e outra para acesso e alterações das configurações do 
BIOS. '

Interfaces
8 Uma interface tipo Serial ATA 3 Gb/s ou superior, que permita gerenciar a 

unidade de disco rigido.

Uma ititerface de vídeo com no m inirp^128 (cento e vinte e oito) MB de

GEPLAN-047-C
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memória, podendo esta ser compartilhada corrí a memória do sistema.

10 Uma interface de rede compatível com ps padrões Ethernet, Fast-Ethernet e 
Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex e plug-and-piay, configurável totaimente 
por software e com função wake-on-lan.

11 Uma ihterface de som estéreo, com conectòres para line-in, mic-in e line-out. 
Saída |de áudio integrada ao gabinete ou monitor, o|ü por meio do fornecimento 
de duas caixas acústicas amplificadas. i

12 Uma ehtrada frontal para microfone.

13 Uma spída frontal para fone-de-ouvido/caixas de sorri.

14 No mínimo 6 (seis) interfaces USB 2.0 ou superior, com duas instaladas na parte
frontal Ido gabinete. No mínimo 2 (duas) dessas Intbrfaces deverão ser padrão 
3.0. I . . H • , |i

15 Uma saída VGA para monitor. ! ! '

16 Uma saída de vídeo digital HDMI, DVI ou DisplayPori para monitor.

17 Duas fjortas PS/2 (caso o mouse e o teclado ofertados sejam PS/2).

18 Uma iiiterface paralela padrão Centronics, EPP e ECP. A interface paralela não 
será necessária para todos os equipamentos. Devendo ser fornecida, quando 
solicitaba pelo cliente, para conexão com impressorás paralelas legadas. Serão 
aceitas soluções integradas à placa principal, ou por meio da utilização de placas 
de expbnsão ou adaptadores.

Processador |
19 O processador proposto deve possuir suporte à tecnologia de 64 bits e no 

mínimõ dois núcleos de processamento.

20 A configuração proposta deve comprovar desempenho por meio do índice de 
desempenho medido pelo software BAPCO SYSmark 2007 Preview[1J, de 
acordo com os procedimentos descritos no Anexo II, obtendo a seguinte 
pontuação: SYSmark Rating igual ou superior a 185 (cento e oitenta e cinco).

I
Memória RAM

I '  ■ ■ !

21 Memória RAM, tipo DDR3 1333 MHz òu superior, com no mínimo 4 (quatro) GB 
instalados.

Unidade de Disco Rígido
22 Uma únidade de disco rígido interna com capacidade mínima de 500 

(quinhbntos) GB, com interface tipo Serial ATA 3 Gb/s ou superior e velocidade 
de rotação de no mínimo 7.200 rpm.

23 Tecnolõgia de pré-falha S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 
Technology) incorporada.

Unidade de Mí^ia Ótica
24 Uma ufiidade de DVD±RW interna.

Monitor de Vídeo

25 Monitor de LED de 18,5” (dezoito virgula cinco polegadas), com as 
especificações indicadas abaixo:

26 Brilho: 200 cd/m2.
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27 Suporte de Cores*. 16 Milhões de cores.

28 Tempo de Resposta: 8 ms.

29 Resolução: 1360 X 768.

30 Conectores de Entrada; um VGA e um HDMI,DVI ou DisplayPort. Os conectores
de entrada do monitor deverão ser compatíveis com os conectores de saida da 
placa d^ vídeo. !

i ' i '
31 O monitor deve possuir controle digital de hriiho, i contraste, posicionamento

vertical,, posicionamento horizontal. I
' T  i:

32 O monitor deve aceitar tensões de 110 e  220 Vòlts de forma automática.

33 Possibilidade de regulagem de ângulò da tdia em relação ao restante do
equipamento. ! H '

Gabinete

34 Fonte de alimentação compativel com ò gabinete elplaca-mâe, suficiente para
suportar todos os dispositivos internos e e)<ternos na configuração máxima 
admitida pelo equipamento. |

35 A fonte jleve aceitar tensões de 110 e 220 VoltsJ de fprma automática ou manual.

36 A fonte deve possuir potência mínima de 300W.|

37 Com sistema de refrigeração adequada aQj processador, fonte e demais 
componentes internos ao gabinete, para| garantir a temperatura de 
funcionamento e vida útil dos componentes. Ó! fluxo' do ar interno ao gabinete 
deve seguir as orientações do fabricante do microprocessador.

38 Botão de liga/desliga e luzes de indicação de atividade da unidade de disco 
rigido e de computador ligado (power-on) na. pajrte frontal do gabinete.

39 Possuir sistema antifurto manual ou automático qfie impeça o acesso aos 
componentes internos.

Teclado |

40 Padrão ÀBNT-2 de 107 teclas, com todos os catacteres da língua portuguesa.

41 Com ajubte de inclinação. i
i.:

Mouse I i
i ;

42 Mouse ótico, com três botões (incluindo tecla delrolagern).

Software, Documentação e Acessórios
43 Sistema operacional Windows 7 Professional 64 bits, devidamente licenciado, em 

Português do Brasil.

44  Pacote de escritório livre LibreOffice, em sua versão mais recente. Pode ser
baixado gratuitamente por meio do sitio web: http://pt-br.libreoffice.org/.

45 Deve oferecer mídias de instalação e reçupèração| além da documentação 
técnica n|ecessária à instalação e operação do ecjuipanpento em português.

46  Deve pobsuir drivers correspondentes ás interfàpes irjstaladas no equipamento, 
de forma a permitir a perfeita configuração delas.;

47  Deve possuir todos os respectivos cabos A cessórios necessários ao perfeito 
funcionamento do equipamento.

GEPLAN-047-C
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Compatibilidade I i í

48  O equipamento deve ser compatível ciom' os seguintes sistemas operacionais: 
Windows 7, Windows Vista, Windows XP eiGNU/Linüx Ubuntu.

, 1 i ■
Outros Requisitos

49  Todos I os equipamentos ofertados (gabineté, 
monitor) devem ter gradações neutras das 
manter o mesmo padrão de cor. j

50 O prcjponente deverá apresentar em 
características técnicas do equipamentè é 
interface de rede, fonte de alimentação.

tecladp, caixas de som, mouse e 
cores i branca, preta ou cinza, e

sua próposta prospectb com as 
ciá ||l)laca mãe, processador, memória, 
idisco rígido, unidade ótica, mouse.

tecladò e monitor, incluindo especificação dé marca,!; modelo e outros elementos 
que d4 forma inequívoca identifiquerni e; córistaterri; as configurações cotadas, 
compróvando-as através de certificados; jrnanuais ||técnicos, folders ou outras 
literaturas técnicas editadas pelos ^bricantes. èerão aceitas cópias das 
especificações obtidas no site na Injertijet Ido fabricante juntamente com o 
endereço do site. A escolha do maíteriál M ser ijutilizado fica a critério do 
proponjente. No caso de serem anexados mais de um arquivo digital à proposta, 
deveráiser utilizado compressor de arquivos nç| formato ZIP ou RAR.

51 Todos ps equipamentos a serem entregues idéverão ser idênticos, ou seja, todos
os cortiponentes externos e internos éonnl esl mesrios modelos e marcas dos
equipamentos ofertados na proposta dp própónente
se encontre mais disponível no mercado.
substituto deve ter no mínimo a mesma qualidade e especificações técnicas do 
componente fora de linha.

52

Caso um componente nâo
deilré-se observar que o componente

do produto são novos (sem 
bncontram fora de linha de

O Licitante deve garantir que todos os Oonjipoiientes 
uso, reforma ou recondicionamento) el que não se 
fabricação. ‘  ̂ [i

I í I -i I

53 Estabilizador Entrada 110V/220V Saldai llO V d e  no rhínimo 600VA.

Ficamos no aguardo de uma breve manifestação

Atenciosamente,

Eng.o ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

ES DA COSTA

../acpm...
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(^Ati
Agência Estadual de 

Tecnologia da Informação ( ü ATI
Número: 8406472 -  4 / 2013

Ofício n". 194/2013 - DTI

Recife, 24 de dezembro de 2013.

Ao Senhor
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente -  Companhia de Saneamento de Alagoas
Rua Barão de atalaia, 200. Centro, Maceió - AL 
5702-510

Assunto: Autorização parai a adesão a Ata de Registro de Preços n" 006/2013 para Contratação de 
serviços de locação de recursos de tecnologia da informação para provimento de ínfraestrutura
digital, compreendendo 
atendimento aos órgãos e ei

ogístíca, instalação e manutenção de Estações de Trabalho, para 
ntídades da Administração Pública Estadnal -  APE.

Prezado Senhor,I ’

Informamos que a ATI autoriza o pedido de adesão feito pela Companhia de Saneamento 
de Alagoas, através do Ofício n" 740/2013-GP, de 03/12/2013, permitindo o uso da Ata de Registro de 
Preços n° 006/2013, oriunda qo Processo Licitatório n° 018/2012 - Pregão Eletrônico n° 013/2012, que tem 
por objeto a para Contratação de serviços de locação de recursos de tecnologia da informação para 
provimento de Ínfraestrutura digital, compreendendo logística, instalação e manutenção de Estações de 
Trabalho, para atendimento aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual -  APE, nos 
seguintes quantitativos desde logo registrados:

Lote j Descrição Qtd

3 -  Interior Microcomputador Básico com Windows -200-

Respeitosaménte,

ANA CAROLINA ALVES BREDA
Diretora de Tecnologia da Informação e Comunicação

AGENCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Av. Rio Capibaribe, 147. Sâo José - Recife-PE -CEP; 50.020-080
PABX: 55 81 3181.8000 www.ati.pe.gov.br PERNAMBUCO

G O V E R N O  0 0  e S T A O O

http://www.ati.pe.gov.br
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Agência Estadual de Tecnologia da informação 
D retoria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Gerência de Relacionamento do Governo Digitai -  GRG

Agência Estadual de 
Tecnologia da Informação Aná

Assunto: Solicitação de adesão à

de “Carona” à Ata de Registro de

ise Técnica GRG n^ 556/2013 referente ao Ofício n° 740/2013 - GP

A R P n“ 006/2013

40/2013 -  GP, da Companhia de Saneamento de Alagoas, do Sr. Álvaro JoséEm resposta ao ofício n“ 7

Menezes da Costa -  Diretor Presidente, datado de 03 de dezembro de 2013, solicitando adesão na modalidade

contratação de serviços de locação de recursos de tecnologia da informação para provim ento de infraestrutura

Preços n“ 006/2013, Pregão Eletrônico n“ 013/2012, que tem por objeto a

digital, com preendendo logística. instalação  e manutenção de Estações de Trabalho, para atendim ento aos

órgãos e entidades da Adm inistração Pública Estadual, gerida pela ATI, nas quantidades informadas no ofício

em anexo, informamos que não temos restrições à adesão pretendida e que há saldo na ata para esta adesão na 

modalidade de “Carona”.

Informamos ainda que os 

no site da ATI, www.ati.pe.gov.br.

documentos referentes a esse Registro de Preços encontram-se disponíveis 

link “Atas de Registro de Preços”.no

Ressalvamos que o contato com a empresa fornecedora, assim como a gestão do contrato firmado com 

0 fornecedor, deverão ser realizados pelo órgão interessado.

Recife, 18/12/2013

J 2 . A  ^
Dênis Barbosa de Souza 
Analista Gestor de TIC  - GRG/ATI 
F; 3181-8120 -  denis.barbosa@ati.pe.gov.br

G is ^ jM a ria  Lima 
GerOTK de Relacionamento - GRG/ATI 
F: 3 1 ^ -8 1 1 6  -  gisele.lima@ati.pe.gov.br

AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Av Rk» Capíbaribe, 147, Sâo José - Redfe-PE -CEP: 50.020-080
PABX: 55 81 3181.8000 wwwiatí.pe.gov.br

Pág. 1 de

http://www.ati.pe.gov.br
mailto:denis.barbosa@ati.pe.gov.br
mailto:gisele.lima@ati.pe.gov.br
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DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para os jdevidos fins, que o desconto concedido pelos fornecedores 
celebrantes da Ata de Registro de Preços n° 006/2013, o qual foi consignado no 
seu 1" Termo da Apostilamento, somente se  verificam para os contratos de adesão 
firmados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, não se  
aplicando aos órgãos e entidades que desejarem aderirem a ARP na qualidade de 
CARONAS.

Recife, 16 de dezembro de 2013.

AGÊNCIA ESTÁDUAL DEJBCNOWGtPrDTTfííFORMAÇÃO - A T I  
ANA CAROUNA ALVES BREDA

Diretor Bxecufiva de Tecnologia da Informação e Comunicação

AGÊNCIA ESTADUAL DE TECN
Av, Rio Capibaribe. 147, Sâo José 
PA8X: 55 81 3181.8000

OLOGIA DA INFORMAÇÃO
Rectfe-PE -CEP; 50.020-080
www.ati.pe.gov.br PERNAMBIffiO

s e  t i l A O O

http://www.ati.pe.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N° 740/2013 -  GP Maceió 03 de dezembro de 2013.
—

I

À Sua Senhoria o Senhor 
RAFAEL BEZERRA SOARES 
Agência Estaduai de Tecnologia da Informação 
Av. Rio Capibaribe, 147 -  São José 
CEP 50.020-080 -  RECIFE/PE

I
Assunto: Autorização parã adesão a Ata de Registro de Preços

Prezado Senhor,

ati -  Protocolo
Número -SítáJlU- 
D a ía .^ jj/ 2 0 i|  Visto 

Assunto;

Servimo-nos do presente Ofício para solicitar à essa Agência Estadual de Tecnologia da 
Informação, autorização paria adesão ao Processo Licitatório n° 18/2012, Pregão Eletrônico 
013/2012-SRP Ata de Registro de Preços n° 006/13, referente ao item abaixo do Lote 3 :

ITEM

1

QTDE

200

ESPECIFICAÇÕES

DESKTOP-TIPO 1:

Placa Principal
1 A Placa Principal deve possuir um mínimo de 2 (dois) slots para memória RAM, 

que permitam expansão para no mínimo 8 (oito) GB.

2 Suporte a módulos de memória DDR3 1333 MHz.

3 O equipamento deve possuir no mínimo 1 (um) slot livre tipo PCI ou PCI x1, 
depois de configurado.

4  O eqüipamento deve possuir 1 (um) slot tipo PCI-E x16.

5 Implementa mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis com o 
padrão ACPI (Advanced Configuration and Power Interface).

BIOS

6 Tipo fíash, atualizável por software.

7 Deverjâ possuir recursos de controle de permissão por meio de senhas, uma para 
inicialiizar o computador e  outra para acesso e alterações das configurações do 
BIOS.

Interfaces

8 Umíf interface tipo Serial ATA 3 Gb/s ou superior, que permita gerenciar a 
unidade de disco rígido.

9  Uma interface de vídeo com np mínimo 128 (cento e vinte e oito) MB de 
memória, podendo esta ser compartilhada com a memória do sistema.

10 Uma interface de rede compatível com os padrões Ethernet, Fast-Ethernet e 
Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex e plug-and-play, configurável totalmente 
por software e com função wake-on-lan.

11 Uma iiiterface de som estéreo, com conectores para line-in, mic-in e line-out.
GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  M aceió - AL-CEP: 57020-510 
Foi?e: (82)3315-3055 - Fax; (82)3315-3085

Saída dó áudio integrada ao gabinete ou monitor, ou por meio do fornecimento 
de duasjcaixas acústicas amplificadas.

12 Uma entrada frontal para microfone.

13 Uma sajda frontal para fone-de-ouvidp/caixas de som.

14 No mínimo 6  (seis) interfaces USB 2.0 ou superior, com duas instaladas na parte 
frontal do gabinete. No mínimo 2 (duas) dessas interfaces deverão ser padrão 
3.0. I

15 Uma saWa VG A para monitor.

16 Uma saída de vídeo digital HDMI, DVI ou DisplayPort para monitor.

17 Duas pi)rtas PS/2 (caso o mouse e o teclado ofertados sejam PS/2).

18 Uma interface paralela padrão Centronics, EPP e  ECP. A interface paralela não 
será necessária para todos os equipamentos. Devendo ser fornecida, quando 
solicitada pelo cliente, para conexão com impressoras paralelas legadas. Serão 
aceitasj soluções integradas à  placa principal, ou por meio da utilização de placas 
de expansão òu adaptadores.

Processador

19 0  processador proposto deve possuir suporte à tecnologia de 64 bits e no 
mínimo dois núcleos de processamento.

20 A configuração proposta deve comprovar desempenho por meio do índice de 
desempenho medido pelo software BAPCO SYSmark 2007 Previewjl], de 
acordC com os procedimentos descritos no Anexo II, obtendo a seguinte 
pontuação; SYSmark Rating igual ou superior a 185 (cento e oitenta e cinco).

Memória RAM

21 Memória RAM, tipo DDR3 1333 M Hz ou superior, com no mínimo 4 (quatro) GB 
instalados.

Unidade de Disco Rígido

22 Uma i unidade de disco rígido interna com capacidade mínima de 500 
(quinhentos) GB, com interface tipo Serial ATA 3 Gb/s ou superior e velocidade 
de rotação de no mínimo 7.200 rpm.

23 Tecnologia de pré-falha S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 
Technology) incorporada.

Unidade de li/lidia Ótical|/lr

GEPtAN-t)47^e'-

2 4  U m a unidade de D V D ± R W  interna.

Monitor de Vijdeo

2 5  Monitor de LED  de 18,5" (dezoito virgula cinco polegadas), com as  
especificações indicadas abaixo;

2 6  Brilhò; 200  cd/m2.

2 7  Suporte de Cores; 16 Milhões dé cores.

2 8  Tem po de Resposta; 8 ms.

2 9  Resõlução; 1360 X 768.

3 0  C o n ^ to re s  de Entrada; um V G A  e  um H D M I, D VI ou DisplayPort. O s conectores 
de entrada do monitor deverão ser com patíveis com os conectores de saída dc

e -





ESTADO DE ALAGOAS
COMIÍANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  M aceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085 

placa lle vídeo.

31 O moíiitor deve possuir controle digital de brilho, contraste, posicionamento 
vertical, posicionamento horizontal.

32 O motíiitor deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts de forma automática.

33  Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do 
equipamento.

Gabinete |

34 Fonte: de alimentação compatível com o gabinete e placa-mãe, suficiente para 
suportar todos os dispositivos internos e externos na configuração máxima 
admitida pelo equipamento.

35  A fontje deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts, de forma automática ou manual.

36  A fonte deve possuir potência mínima de 300W.

37 Co^i j sistema de refrigeração adequada ao processador, fonte e demais 
componentes internos ao gabinete, para garantir a temperatura de 
funcicinamento e  vida útil dos componentes. O  fluxo do ar interno ao gabinete 
deve beguir as orientações do fabricante do microprocessador.

38 Botâd de liga/desliga e  luzes de indicação de atividade da unidade de disco 
rígidoj e de computador ligado (power-on) na parte frontal do gabinete.

39 Possúir sistema antifurto manual ou automático que impeça o acesso aos 
componentes internos.

I
Teclado

40  Padrão ABNT-2 de 107 teclas, com todos os caracteres da língua portuguesa.

41 Com pjuste de inclinação.

Mouse

42  Mouse ótico, com três botões (incluindo tecla de rolagem).

Software, Documentação e Acessórios

43  Sistema operacional Windows 7 Professional 64 bits, devidamente licenciado, em  
Portiiguês do Brasil.

44  Pacote de escritório livre LibreOffice, em sua versão mais recente. Pode ser 
baixádo gratuitamente por meio do sitio web; http://pt-br.libreoffice.org/.

45  Deve oferecer mídias de instalação e recuperação, além da documentação 
técnipa necessária à instalação e operação do equipamento em português.

4 6  Devé possuir drivers correspondentes às interfaces instaladas no equipamento, 
de fdrma a permitir a perfeita configuração delas.

47  D e v i possuir todos os respectivos cabos e  acessórios necessários ao perfeito 
funcipnamento do equipamento.

Compatibilidade

48  O equipamento deve ser corfipatível com os seguintes sistemas operacionais 
Windows 7, Windows Vista, Windows XP e GNU/Linux Ubuntu.

Outros Requisitos
i3EPtAN=047^e -
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  M aceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (8 2 )3 3 15-3055 - Fax: (82)3315-3085

49  Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, caixas de som, mouse e 
monitor) devem ter gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e 
mantbr o mesmo padrão de cor.

50 O proponente deverá apresentar em sua proposta prospecto com as 
características técnicas do equipamento e da placa mãe, processador, memória, 
interface de rede, fonte de alinientação, disco rígido, unidade ótica, mouse, 
teclado e monitor, incluindo especificação de marca, modelo e outros elementos 
que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas, 
comprovando-as através de certificados, manuais técnicos, folders ou outras 
literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das 
espeòificações obtidas no site na Internet do fabricante juntamente com o 
endefeço do site. A escolha do m aterial a ser utilizado fica a critério do 
propcinente, No caso de serem anexados mais de um arquivo digital à proposta, 
devefá ser utilizado compressor de arquivos no formato ZIP ou RAR.

51 Todos os equiparnentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos 
os componentes externos e internos com os mesmos modelos e marcas dos 
equiplamentos ofertados na proposta do proponente. Caso um componente não 
se ei)contre mais disponível no mercado, deve-se observar que o componente 
substituto deve ter no mínimo a mesma qualidade e especificações técnicas do 
componente fora de linha.

52 O Licitante deve garantir que todos os componentes do produto são novos (sem 
uso, teforma ou recondicionamento) e que não se encontram fofa de linha de 
fabricação.

53 Estabilizador Entrada 110V/220V Saída 110V de no mínimo 600VA.

Ficamos no aguardo de unha breve manifestação. 

Atenciosamente,

Eng.o ALVARd JOSrMENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

.../acpm..
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JÇÕES EM TECNOLOGIA

Ofício ns. 015/2013 -ARP(306/2013ATI

Ao Senhor
Álvaro José Menezes da Costa
Diretor Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas 
Rua Barão de Atalaia 200, Centro, Maceió - Alagoas 
Alagoas/AL - CEP 57020-51Ò

Assunto: Carta de Concordância

Ref.: Oficio n? 741/2013 1
Assunto: Consulta interesse fornecimento pela Ata de Registro de Preços ns 006/2013- 
Locação de Computadores

Prezado Senhor,

Em resposta ao seu Oficio nS 7 4 1 /2 0 Í3 , informamos da l^õncordância da CMTECH e 
autorizamos a Companhia de Saneamento de Alagoas aderir à Ata de Registro de Preços 
Processo Licitatório n® 018/2012 na Modalidade de Pregão Eletrônico nS 013/2012 da Agência 
Estadual da Tecnologia da Informação -  ATI -  que tem como Objeto a Contratação serviços de 
locação de recursos de tecnologia da informação para provimento de infraestrutura digital, 
compreendendo logística, instalação e manutenção de estações de trabalho, para aquisição 
dos itens e respectivas quantidades abaixo descritas:

Lote/Região Pro duto Quantidade VIr. Unit.Mês Valor Total 36 neses
Lote 3 -  R3 
Mesoregião do São 
Francisco, Sertão, 
Agreste e Mata 
Pernambucana

M crocomputador 
Básico com 
Windows

200 R$ 126,01 R$ 907.272,00

TOTAL 200 - R$ 907.272,00

Atenciosamente,

í C L q í

Iara-Lima Nogueira
CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
Av. Barbosa Lima, 149 -  sala 312 -  Recife Antigo - Recife/PE. 
CEP 50030-917  
CNPJ n9 04.101.136/0001-49  
Inscrição Estadual nS 0276122-01

CRATECH COMERCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
(81)31943000

CNPJ: 04.101.136/0001-49 
^ ^ v . Barbosa Lima. 149 - Sala 312 

Bairro"do Recife - Recife -  PE -  CEP: 50.030-917





ESTADO DE ALAGOAS
COMPÁNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I

H f  GROMOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ATIVIDADE PERÍODO PREVISÃO FINANCEIRA

LO C^ÃO  Eg,200*MÁQUINAS t> ; . < 
i- ' • 1°MÊS R$ 25.202,00

LOCAÇÃO^É,20Ô M A W N A a  ‘ : “ ■2° MÊS _ _ _ R$ 25.202,00

LOCAÇÃO DE 2Ó0'M4QUINAS*^ ' ; 3° MÊS R$ 25.202,00

LOCAÇÃO DE 200 MÁQÓII^S (j k ' 4° M Ê S ____ R$ 25.202,00

LOCAÇÃO DE 200 MÁQUIISÍA§X^ ‘ 5° MÊS [^$ 25.202,00

LOCAÇÃO DE 200 MÁQUINAS 6 ° M Ê § y ^ j R$ 25.202,00

LOCAÇÃO DE 200 MÁQUII^AS 'N
7‘vM Ês . /R$ 25.202,00

LOCAÇÃO DE 200 MÁQUIN'a S > ~ í< j,
8 °M E S í ■ /  R$ 25.202,00

LOCAÇÃO DE 200 MÁQUINAS y' 1 9 ° M Ê ^ " i ^ /  R$25.202,00

LOCAÇÃO DE 200 MÁQUINAS 10“ M Ê S '^ è i ]  R$25.202,00

LOCAÇÃO DE 200 MÁQUINAS - 11° MÊS  ̂ R$ 25.202,00

LOCAÇÃO DE 200 MÁQUINÁS 1,2°. MÊS •' i R$ 25.202,00

1 t o t a l R$ 302.424,00

' SupÈiiniÈi-dKittceOesriivoi™
w  j-oarizacior-c-

&U0É0 / CASAL

Oimna

m

5 ^ i
i





Page 1 o f 1

E xpresso L ívre  - E xpressoM ail

R em eten te : "Comissão P erm anente  de Licitacao" < cp l@ casa l.a l.g o v .b r> 

Para: e rick .g ra p iu n a@ cm t2ch.c0m .b r

D ata: 1 4 /0 1 /2 0 1 4  1 5 :5 8  (ag o ra )

Assunto: DOCUMENTO CONTRATO CASAL

Anexos: DOCUMENTOS HABI ITAÇÃO .docx (2 9  KB)

S enhor Erick Grapiuna  

Boa tard e  

Som os da C om panhia de S anearr ento de Alagoas - CASAL - da área de Licitações e Contratos
e recebem os processo pdm in istrativo  autorizando celebração de contrato  entre  a CASAL e a 
em presa  CMTECH INFO RM ÁTICA LTDA através  de adesão a Ata de Registro de Preço da 
A T I.
Porém  para que possamos e laborár 0 contrato necessário que seja enviado via em ail ou 
através  dos Correios os d o cu m ertos  elencados no anexo deste em ail -  docum entos de 
regularidade fiscal, qualificação econom ica financeira ., habilitação ju ríd ica  qualificação técnica, 
esclarecem os que as certidões de regularidade fiscal devem  es tar com  a validade v igen te  nesta  
d ata .
Solicitam os tam b ém  que nos en\/ie  os seguintes dados: 

a) Nom e e qualificação ( estado t  
de quem  esta autorizado a assina

;vii, endereço, cargo que ocupa na em presa, RG e CPF, e tc  )
3r o contrato;

b) N um ero da conta bancária para realização do pagam ento , (banco , operação e n ° c /c ) . 
Q uaisquer dúvidas solicitam os e n tra r em  contato a través  deste em ail -  cp l@ casal.a i.q o v .b r - ou 
através  dos telefones (8 2 )  3 3 1 5 -C 0 9 4  ou (8 2 )  3 3 1 5 -3 0 9 1 .
Q uando 0 contrato  estiver aprovado pela nossa assessoria ju ríd ica  enviarem os via em ail para
que seja assinado e devolvido 02

A tenciosam ente

Neli Lima Pereira  
CPL/CASAL

duas) vias a CASAL, para assinatura dos D iretores.

VittTv//Rvnrps<:n fli a n v  h r/p .Y n rp .s s n M lil 1 9 /irirlp,Y n h n 14/01 /2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:erick.grapiuna@cmt2ch.c0m.br
mailto:cpl@casal.ai.qov.br




CM7ECH COMÉRCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CN?Ji 04.101.136/0001-49 
N3RE; 1^6201255407

A T I V O
CIRCULANTE

Caixa
Bancos c/Movimento 
Bancos c/Aplicação 
Clientes

• Impostos a Recuperar 
NÃO CIRCULANTE

Empréstimo de Mútuo - PJ 
Fundamento Const. e Incorporàções Ltda. 
Titulo de Capitalização 

IMOBILIZADO
Móveis e Utensílios 
Máquinas e Equipamentos 
Software
Bens em Andamento - Leasing

65.519.85
23.150,72

3.695.147.40
3.587.909.12
345.367,76

1.000.000,00
1.000,00

57.719,92
78.472,86

1.911,20
36.052,54

7.717.094,85

1 .0 0 1 .0 0 0 ,0 (

174.156,52

P A S S I V O
CIRCULANTE

Contas a Pagar 
Obrigações sociais 
Obrigações Tributárias 
Imposto de Renda 
Contribuição Social 

NÃO CIRCULANTE
I.S.S. ( Processo Judicial) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Capital Social Realizado 
Reservas de Lucro 
Lucro do Período

2.241.864,81
4.965.479.53

2.995,78
130.285.38 
244.648,02 
591.262,92
336.947.39 1.306.139,49

278.767,54

7.307.344,34

100 .000,00

7.207.344,34

I ....  ................................................1
1

W ü i® * l i i i l i i i f f l i i
RECEITA OPERACIONAL BRUTA i

(+ )  Receita da Prestação de Serviços
( - )  Serviços Cancelados, Devoluções e Descontos Incondicionais 
{ - )  Impostos Incidentes s/ Serviços

10.512.024,27
970.328,06
910.580,18

LUCRO BRUTO 8.631.116,03
( - )  Custo dos Bens e Serviços Visndidos 1.138.445,24

LUCRO BRUTO 7.492.670,79
(+ ) Receitas Financeiras 
( - )  Despesas Financeiras 
( - )  Despesas Administrativas

137.762,28
17.480,71

1.633.413,96
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 5.979.538,40

( - Hfnposto de Renda/Contribuic âo Social 1.014.058,87
LUCRO DO período  , ......................................................  .......... 7 .4^965.479,53

ESERV
INFORMÁTICA LTDA. 

ÍTALO LIMA NOGUEIRÁ

ÇOS





JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DE PERNAM BUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/04/2013  

■SOBN°: 20138946051
Protocolo; 13/894605-1 r ,

Enç|reaa;26 2 0125540 7 „ /  ------- ' \
CMTECH COMERCIO S SERVIÇOS DE -  ■ ...... .... - ..
INFÒRMATICA LTDA ROLDÃO ALVES PAES BARRETO

SECRETARIO-GERAL





CMTECH COMÉRCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

GNPJ: 04.101.136/0001-49 - NIRE ; 26201255407

Balanço Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro de 2012

tíquidez-C<>rrente Ativo-Cireulante 7:717139435 =
Passivo Circulante 1.306.139,49

Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 7.717.094,85 + 1.001.000,00
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 1.306.139,49 + 278767,64

Grau de endividam ento Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 1.306.139,49 + 278.767,54
Ativo Total 8.892.251,37

Ativo Total 8.892.251,37
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 1.306.139,49+ 278.767,54

Solvência Geral

Recife. 31 de Dezembro de 2012

fO & SERVIÇOS 
DE INFÒRMÁTICA LTDA. 
SÓCIO ADMINISTRADOR
ít a l o  l im a  n o g u e ir a

CPF: 021.487.724-81 
IDENT.4135657 - SSP-PE

ry
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
- CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/04/2013  

^ SOB N“: 20138946051
Protocolo: 13/894605-1  

Empresa;26 2 0125540 7
OITECH COMERCIO & SERVIÇOS I 
l N FORMA? ICc. LTDA

L_

i t .

R O L D Ã O  A L V E S  P A E S  B A R R E T O  

S E C R E T A R IO -G E R A L
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CMTECH COMER 
F IL IA IS )
CNPJ: 0 4 . 1 0 1 . 1 3 6 / 0  
C e r t i d ã o  n ° : 35221 
E x p e d i ç ã o :  0 3 / 0 9 / 2  
V a l i d a d e :  0 1 / 0 3 / 2 0  
de s u a  e x p e d i ç ã o .

CIO Sc SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E

001-49
754 /2013
013, à s  1 4 : 0 7 : 3 5
14 - 180 ( c e n to  e o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  da  d a t a

C e r t i f i c a - s e  que CMTECH COMERCIO & SERV IÇO S DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ 
E F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o ( a )  n o  C N P J  s o b  o n °  0 4 . 1 0 1 . 1 3 6 / 0 0 0 1 - 4 9 ,  NÃO 

CONSTA d o  B a n c o  N a c i o n a l  de  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n

om b a s e  no a r t . 6 4 2 -A da  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  de  7 de j u l h o  de 2 011 ,  e

na R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  de 24 de a g o s t o  de  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  de r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  do T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s

a d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  em p r e sa  ém r e l a ç ã o

a n t e r i o r e s  à d a t  
No c a s o  de p e s s o a
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  de  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  nOj p o r t a l  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IM PORTANTE

Do B a n c o  N a c i o n a l  de  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r á n t e  a  J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s je n te n ça  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p i í e v i d e n c  i á r  i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a 
em olum entos  ou a  r j e c o lh im e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
de  e x e c u ç ã o  de a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  ou C o m i s i ã o  de  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Duvidas sugestões: cndt©tst.jus.br

http://www.tst.jus.br




http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CNDCo..

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria- 
Secretaria da

Geral da Fazenda Nacional 
Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELAT VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CMTECH COMERCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 04.101.136/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias' e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em  
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n_ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:21:05 do dia 12/12/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/06/2014. I
Código de controle da certidão: 59CD.FFAB.01B6.02E1

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 26 /12/2013  17:55

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CNDCo
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICO ES  

PREVIDENCIARIAfe E AS DE TERCEIRO S

Página 1 de 1

NO 0 0 3 3 2 2 0 1 4 -8 8 8 8 8 1 3 6  
N om e: CMTECH C O M ER CIO  SER VIÇ O S DE IN FO R M Á TIC A  
LTDA
CNPJ: 0 4 .1 0 1 .1 3 6 /0 0 0 1 -4 9

R essalvado o d ire ito  de a F a ie n d a  Nacional cobrar e inscrever 
q ua isq uer d ív idas de responsabilidade do su je ito  passivo  
acim a identificado  que vierejm a se r apuradas , é certificado  
que não constam  pendêntíias em  seu n om e re la tivas  a 
contribu ições ad m in is trad as  pela S ecre ta ria  da Receita Federal

em  D ívida A tiva  da U nião (D A U ).do Brasil (R FB) e a inscrições

Esta certid ão , em itid a  em  no 
as suas filia is, re fe re -se  
previdenciárias  e às contribui

rne da m a triz  e vá lida  para todas  
exc lu s ivam en te  às contribuições  
ções devidas, por lei, a te rce iro s .

inclusive às inscritas em  DAU, não abrangendo  os dem ais
trib u tos  adm in is trados pela  
D AU , ad m in is trad as  pela  
Nacional (P G FN ), o b je to  de C

Esta certidão  é valida para a 
da Lei n °  8 ,2 1 2  de 2 4  de ju lh

RFB e as dem ais  inscrições em  
P rocuradoria-G eral da Fazenda  

rtidão  C on junta  PGFN/RFB.

5 fina lidades previstas no a rt. 4 7  
0 de 1 9 9 1 , exceto  para:

- averb ação  de obra de construção civil no R egistro de  
Im ó ve is ;
- redução de capita l social, trans ferên cia  de contro le de cotas  
de sociedade lim itada  e cisão parcial ou transfo rm ação  de 
en tid ad e  ou de sociedade soc edade em p resária  sim ples;
- baixa de firm a individual ou de em p resário , conform e  
defin ido  pelo a r t .9 3 1  da Lei n ° 1 0 .4 0 6 , de 10 de Janeiro  de  
2 0 0 2  -  Código C ivil, extinção  de en tid ad e  ou sociedade  
em p resária  ou sim ples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 09/01/2014.
Válida até 08/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente 

Atenção:qualquer rasura ou emer da invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.bil/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto... 14/01/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.bil/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_Contexto




Justiça 
e Cidadania

Tf>L>u!Hsiit*f JtiUfça de f ‘prr^,>!nb-

r  OFlCiO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra«RECIFE/PE

Certidão Falimentar

JOSE GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, iKular do 
1“ Ofício de Contador -distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de 
Pernambuco.

CERTIFICO, por mc haver sido verbahiicnte pedido que, confomie 

pesquisa realizada no sistema dUDWlN, no qual são lançadas as distribuições do Ofício, a meu 

cargo. Seção Cível, no período de 10 (dez) anos até a presente data, não encontrei distribuído 

contra: CM TECB COMERCIO &  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CPF/CNP.Í; 

04,101,1367(1001-49, processo de Falência, Concordata, Recuperação .fudicial, inexistindo pedido 

de homologação judicial de plano de recuperação exlrajudicial. O referido é verdade. Dou fé. Dada 

e passada nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, aos 08 (oito) dias do mes de

Janeiro de 2014. Pesqui.sado e digitado por 4.^

JOSE,GILSON DE OLIVEIRA CABRAL

ATENÇ-ÃO.CASO NECESSARlO. RECONHECIMENTO DE FIRMA DO TITULAR- CARTÓRIO 
PAULO GUERRA ,RUA DO IMPERADOR D. PEDRO IL .TX), SANTO ANTONIO - RECIFE.





PREFEITURA DO REQIFE 
S E C R E T A R IA  DE FIN ANÇAS
Diretoria Geral de Administração Tributária 
Gerência de Arrecadação e Òobrança

N® da Certidão
13 6751037

Certidão Positiva com Efeito de Negativa 
Débitos Fiscais

1. Denominação Sodal/Nome

CMTECH COMERCIO Sc SERVIÇOS DE ÍNFORMATICA LTDA 

3. Endereço

AV BARBOSA LIMA, 149  ANDAR 0003SA LA  312 
BAIRRO R E C IFE , CEP 5 0 0 3 0 - 3 3 0 ,  R B C IFE-PE

5 “ <vidade Econômica

4 ü :3 l - 6 0 - l  COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
6 2 0 4 - 0 0 - 0  CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
6 1 9 0 - 6 0 - 1  PROVEDORES DE ACESSO 
6 2 0 9 - 1 0 - 0  SUPORTE TÉCNICO, MANU 
E OUTRAS

2. CMC 

3 4 9 .9 2 5 - 1

4, CNPJ/CPF

0 4 .1 0 1 .1 3 6 / 0 0 0 1 - 4 9

AS REDES DE COMUNICAÇÕES
TENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6. Oeecrtção

C e r t i f i c o ,  cora fu n d a m e n to  no a r  

em v i g o r ,  q u e  o c o n t r i b u i n t e  d e

: i g o  206  d o  C ó d ig o  T r i b u t á r i o  N a c io n a l  e  n a  l e g i s l a ç ã o  m u n ic ip i 

q u e  t r a t a  a  p r e s e n t e  c e r t i d ã o  e n c o n t r a - s e  r e g u l a r  p e r a n t e  o  

e r á r i o  m u n ic ip a l ,  e x i s t i n d o  c r é d i t o s  t r i b u t á r i o s  l a n ç a d o s  porém  n ã o  v e n c i d o s  ou  com 

e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a  n o s  te r m o s  d o  a r t i g o  151 do  C T N,

A u to  d e  I n f r a ç ã o  0 7 .3 5 8 5 7 0 .1 3  çom e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a .

7. Ressalva

C e r t i d ã o  e m i t i d a  a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n® 1 5 .9 0 8 8 9 .1 .1 3

8. Valídade/Autenticidade |

1 a  c e r t i d ã o  é  v á l i d a  p o r  50 ( s e s s e n t a )  d i a s  a  c o n t a r  d a  d a t a  de  s u a  e x p e d iç ã o  e  s u a  

a u t e n t i c i d a d e  d e v e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n a  p á g i n a  w w w .r e c i fe .p e .g o v .b r /c e r t id a o /a u te n t ic id a d e .

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 
e abrangia as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife se resei 
apuradas posteriorm

irva

9. Código de Autentíddade 

7 2 7 . 9 2 5 9 . 5 5 8 7

no direito de cobrar quaisquer dividas que porventura venham a ser 
ente, relativas ao período a que se refere a presente certidão.

10. Expedida em

R e c i f e ,  25 d e  NOVEMBRO d e  2013

http://www.recife.pe.gov.br/certidao/autenticidade
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TlS

»1jiREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.101.136/0001-49 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
I CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/ 10/2000

NOME EMPRESARIAL |
CMTECH COMERCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.11-8-00 - Reparação e manutençãlo de computadores e de equipamentos periféricos 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
62.02- 3-00 - Desenvoivímento e iicenciamento de programas de computador customizávels
62.03- 1-00 - Desenvoivimento e iicen'ciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDIC/f 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV BARBOSA LIMA

NUMERO
149

COMPLEMENTO
SALA 312

CEP
50.030-917

BAIRRO/DISTRIlO
BAIRRO DO RECIFE

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
PE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 24/07/2013 ás 10:34:28 ídata e hora de Brasília). Páaina: 2/2
Voltar J

©  Copyright Receita Federal do Brasil - 24/07/2013

Iittp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 24/07/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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R e c e í t d F e d ^

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação 
RFB a sua atualização cadastral.

da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.101.136/0001-49 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/10/2000

NOME EMPRESARIAL
CMTECH COMERCIO & SERVIÇOS OE INFORMÁTICA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANtASIA)
CMTECH

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒM CA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.01-5-00 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, prjovedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
95.12- 6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
78.20- 5-00 - Locação de mão-de-obral temporária
85.99-6-04 - Treinamento em desenvc^lvimento profissional e gerencial
42.21- 9-02 - Construção de estações'e redes de distribuição de energia elétrica
42.21- 9-03 - Manutenção de redes de!distribuição de energia elétrica
42.21- 9-04 - Construção de estações je redes de telecomunicações
42.21- 9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
61.90- 6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90- 6-02 - Provedores de voz sobrei protocolo internet - VOlP

Outras atividades de tele|comunicações não especificadas anteriormente 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

61.90-6-99'
77.33-1-00'
61.10- 8-03 - Serviços de comunicaçãò multimídia - SCM
61.10- 8-99 - Serviços de telecomunickções por fio não especificados anteriormente
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 
63.19-4-00 - Portais, provedores de cbnteúdo e outros serviços de informação na internet 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática_______________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA]
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV BARBOSA LIMA

CEP
50.030-917

NUMERO
149

COMPLEMENTO
SALA 312

BAIRRO/DISTRITO
BAIRRO DO RECIFE

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
PE

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativã RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 24/07/2013 às 10:34:28 (data e hora de Brasílial.

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

Páaina: 1/2

24/07/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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DA FAZE.NDÃ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

/ o

Número da Certidão; 2014.0000( 10186687-24 Data de Emissão: 14/01/2014

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social:

Endereço:

Inscrição Estadual:

CMTECH COMERCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

AVENIDA BARBOSA LIMA N. 149, SALA 312, RECIFE, RECIFE - PE, CEP: 50030330

0276122-01 CNPJ: 04.101.136/0001-49 CNAE Principal: 6209-1/00

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que 0 contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 13/04/20' 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

4 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"

Página 1 de 1
Emitido em: 14/01/2014 17:38:06

http://www.sefaz.pe.gov.br
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’ SOLUfÕES EM TECNOLÒGIA

DECLARAÇÃO REFERENTE AO TRABALHO DO MENOR

A empresa Cmtech Cíomercio e Serviços de Informática Ltda, inscrito no CNPJ 
n°04.101.136/0001-49, por intermédio de Iara Lima Nogueira, portadora da 
carteira de identidade n° 137.984 SSP/PB e do CPF n° 291.704.274-53 
representante legal n|a ausência do Sr. Italo Lima Nogueira, portador da 
Carteira de Identidads no 4.135,657 SDS/PE e do CPF no021.487.724-81, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, ac'escido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .





PRO CURA ÇÃ O Tis.

Outorgante: CMTECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 04.101.136/0001-49, com 

sede estabelecida na Av. 'Barbosa Lima, 149, 3° andar, sala 312, Bairro do Recife, CEP 

50030-330, Recife-PE, por seu sócio administrador ÍTALO LIMA NOGUEIRA, 

brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no RG sob o n® 4.135.657-SDS

PE e no CPF/MF sob o n' 021.487.724-81, domiciliado na Estrada do Encanamento, n®

1752, apt® 1402, no bairro de Casa Forte;

Outorgada: IARA LIMA NOGUEIRA, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no 

RG sob o n° 137.984, SSP-PB e no CPF/MF sob o n® 291.704.274-53, domiciliada na Rua 

Jerônimo Albuquerque, n° 205, apt® 101, CEP 52061-470, no bairro de Casa Forte;

Poderes: Especiais para o fim representar a empresa outorgante perante quaisquer 

entes privados, inclusive realizando movimentações financeiras em suas contas 

bancárias, assim como perante todos os órgãos da Administração Pública, Direta, 

Indireta e Fundacional, dje quaisquer dos erdes da Federação: Municípios, Estados e 

União; em processos adrrimistrativos, licitações e contratos administrativos, novos ou 

em curso, podendo para tinto ter acesso aos autos dos processos que participa, receber 

cópia de editais, atas, decisões e relatórios, assinar as propostas técnicas e financeiras e 

todas as peças e documenios exigidos em licitação, bem como participar da abertura de 

propostas; fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, ou deles desistir; 

prestar cauções, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou depositadas; 

assinar contratos administrativos ou rescindi-los; transigir, desistir e praticar todos os
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In s titu to  dc Recursos H um anos

_  céyERNooe, n a < rPernambuco

Recife, 15 de setembro de 2010.

Atestamos para os deVidos fins que a empresa CM TECH C O M ER C IO  E SERVIÇO  DE  
IN FO R M Á TIC A  LTDA, iliscrita no CNPJ: 04,101.136/0001-49, situada na Av. Barbosa Lima 149,
3“ andar, empresarial A fredo Fernandes -  Porto digital -  Recife -  PE, nos presta serviços de
suporte a 
serviços:

todo o nosso ambiente de tecnologia da informação, contemplando os seguintes

1. Teleatendim ento
FO R M A Ç A O  D O S SE R VID O R ES  
PÚ B LIC O S DE PE;

e  suporte para a sede do IRH, SASSEPE, C EFO SPE - CENTRO  DE  
DO ESTADO e HOSPITAL DO S SERVIDO RES

2 .

3.

4.
5.
6 .

Teleatendim ento  
Carpina, Goiana,

e  suporte para as 13 agências do interior do estado, nas cidades de 
Surubim, Bezerros, Caruaru, Palmares, Garanhuns, Arcoverde,

Salgueiro, Serra Talhada, Afogados da Ingazeira, Ouricuri e Petrolina;
Manutenção e Suporte de 1480 equipamentos de informática (computadores) com 
garantia de p eçak
Locação e  manutenção de 300 equipamentos de informática (computadores); 
Manutenção de 12 servidores na sede do IRH e SASSEPE;
Disponibilizaçâo de software de helpdesk para toda a estrutura;

O serviço desem penhado  
compreende a implanU 
através da central da C 
tendo nada que desabor

Atenciosannente.

Fernando Eduardo dè S. Guedes

Assessor de TI

pela empresa é contratado pelo prazo de 24 meses, este contrato 
çâo da solução, serviços contínuos, além do serviços de suporte 
i^TECH. A  prestação de serviço dessa empresa está a contento, não 
e sua conduta.

uv ..esenvolvifnôtrto
ainioimaçSb-ADI' 

iflat. 22155-4
LiC': ‘ l G Õ  O W IA LO E r e g is t r o  CIVIL

C;\Users\guedes1\Docum entsM .testados...doc
Rua Henrique Dias, s/n -  Derby -  CEP: 52010-100-Recife/PE -Fone; (81) 3183-4850 Fax n ” (8 l)  3423.2302.





,  PREFEiTURADE
A G U A S iB E L A S

T U D O  PELA VID A

Prefeitura Muritícípal de Águas Belas
P a . Nossa Senlwfa lia  Conceição, s /n  

Aguas Belas/PE-CF.P; 5S.34(M»0  
CNPJ: l í . 286341 / 0001-91

Recife, 25 de novembro de 2010.

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N IC A

Atestamos para os devidos fins que a empresa CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscr ta no CNPJ de número: 04.101.136/0001-49 sediada na Av. 
Barbosa Lima 149 3° andar nos presta serviços de manutenção de toda a rede de computadores 
desse município, além da rede iie dados dessa prefeitura. O total de equipamentos suportados 
pela empresa é de 438 computadores e impressoras, até o momento atestamos a boa qualidade 
dos serviços e não temos nada ique desabone a conduta da referida empresa.

■7-----< ----------------------
Roberto Emerenciano Brandão

RG:4256388 SDSPE

j _ AÇ‘*'0 - Ca;t:(lco (it!» a prnsoMiii
_ipta é fle ’l da o tig ín a l. Dou féi 
polumeiitos: RJ 2.25 ■ ISNR: 0.<5. TOTíl. P.J 2 ?3
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Núcl*io de Empreendimentos em Ciência, Tecnologia e Artes

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa NÉCTAR -  Núcleo de Empreendimentos em Ciência,
Tecnologia e Artes, inscrita no CNPJ sob número 04.521.441/0001-90, 
situada na Rua Costa Sepúlveda, 749, no Bairro do Engenho do Meio no
Município do Reci 
CMTECH Comercio
número 04.101.136/ 
no Bairro do Reci

e/PE, atesta para os devidos fins que o empresa 
e Serviços de Informática LTDA., inscrita no CNPJ sob 
0001-49, situada na Av. Barbosa Lima, 149, Sala 312, 
e Antigo, no Município do Recife/PE, prestou os

serviços
partes;

abaixo especificados conforme contrato firmado entre as

Locação, instalaçõ 
com sistema opera 
40 salas (40 este 
capacitação profisk 
Maranhõo no perío

Atestamos que

o e suporte "on site" de 1640 estações de trabalho 
cional e programas de escritório para utilização em 
ções ..aluno' e 01 monitoria) de programo de 
ionql adulta fomentado pelo Governo do Estado do 
do de Jun./2010 a Mai./2012.

ais prestações de serviços foram executados 
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas.

Edson Barros 
(81) 3272.1205 
(81) 9971.6992

Recife, 04 de Julho de 2012.

Edson Costíi de Borros Confolíio Filho
Dlratof Presídonla,^ 

N É C T A R

Rua Costa Sepúlveda, 749

CARTÓRIO 00 REGISTRO CIVIL 
DO 14* DISTRITO - VÁRZEA - * pE
Av. Coxangé, 3488 - Iputinga - F; ( 8 t r 3 « n . n $ 1  
Maria da G lória V a s c o n c a lo a  - T itular 
João Opaco Vaaconcalos ■ 1“ SubatMuto 

Dor SENlBeaítflSA M M  f IrmaJ

'  R e c ife

■ Engenho do Melo -  RkcKc -  PE -  CEP: SO.7 30 -260  
CNPJ: 0 4 .5 2 1 .4 'U /0 m n -9 0  -  CMC: 37.1.878-3 

e -m a ll: nc(:la r@ n e tva r.o rg  • f: '
Sile: WWW,nectar.org.br

Fone/Fax:(81) 3272-1205

Willes Melo da Silva
Escrevente Autonzado

mailto:lar@netvar.org




Recife, 19 de Novembro de 2012.

Atestamos Para os devidos fins que a empresa CM'i'ECH COM. E SBR. DE INF. LTDA. 
Inscrita no CNPJ: 04.10lJl36/0001-49, situada na Avenida Barbosa Lima, 149 - Recife -  PE, 
nos presta serviço de locação e mantenimento den; equipamentos e ambientes abaixo:

•  100 Estações de trabalho com sistema operaciona! Windows Professional, Microsoft 
Office Standard;

•  90 Estações de tfabalho com sistema operacional Windows Professional, Microsoft 
Office Professional;

•  200 Estações de tlrabalho com sistema operueional Windows Professional, Suite para 
escritório BrOffíce; •

•  10 Salas interativas -  Lousas com sislcma de com e projeção -  Sapienti.

Prazo contratual: 

Período:

36' meses

Inilíio: 01.01.2010 

F iii: 31.12.20Í2

Serviço desempenhado com excelência, não tendo nada cpie desabone a conduta da empresa 
nem dos profissionais que nos prestaram os ,s.i viços.

2SsY3mõõõ«i5isTã'õcivírS^
Av. C«x^.rmA. >4*”? ♦  l|[V)a{i)ga ^

War?» d» - Titwter 5  T i
(i8o B««&3 • ! •  SiOsUtiAO w

AUTS?iTraí«Çí.e « ( ? £

1 8 .IAM. 2Q13

Atenciosamente, H ''’
? COM atuo caAü*flft'Ti!:!OArç c M̂CAUíRCMcir

- ........!
Francisco Lucchese Júnior - (8 1 )8 1 8 1 977íi
lucchesecse@gmail.com
Direção

le reza  aon/ íq-ecií^  
Secretaria - Aut. 1

Av. Fagundes Varela, 375, Rua M a r fím ,J7
K m D ífB w rZ iiM M á É n ã è w iM in tã i i im é w m K m ^ a v a í^ »

colegiosantaemiliaxom.br

81. 3432.5077

mailto:lucchesecse@gmail.com
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C A IX A  ECONÒIVilCA FED ER A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Endereço:

A Caixa Econô 
Art. 7 , da Lei 
data , a empre; 
perante o Func

04101136/000]-'19
CMTECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

ICMTECH
AV BARBOSA LIMA 149 SALA 312 /  RECIFE /  RECIFE /  PE /  
50030-917

nica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
8 .0 3 6 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta  

acima identificada encontra-se em situação regular 
o de Garantia do Tem po de Serviço - FGTS.

sa

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/;. 

Certificação h

Inform ação obt

A utilização de 
condicionada è 
www.caixa.go

2 /2013  a 02 /01 /2014

Ú m ero : 2013120409453049789429

da em 09 /12 /2013 , às 16 :57 :33 .

ste Certificado para os fins previstos em Lei está 
verificação de autenticidade no site da Caixa: 

v .b r

https://www.sifge.caixa.gov.br/ impresa/Crf/Ci l7i'ge'CFSlmprimirPapel.asp?VARPes... 09/12/2013

http://www.caixa.go
https://www.sifge.caixa.gov.br/




DADOS BANCARIOS:

BANCO SANTANDER
Banco: 033 
Ag. 3295 
C /C :130008737 
Gerente: Mariana Falcão 
Telefone: 81 34164 900/81 92570581

CMTECH COMERCIO & SERVIC:'. D.. INFORMÁTICA LTDA
81 3 1Í .-3000

CNPJ: 04 .: 0 t.3 6 .'Onoi-49
A’’', P.-jrbosa Lime . l ' L '  -- S a i a  312 

B a i r r o  cio r o ' L f e  -  RecAr- - ' -- CEP: 5 0 .0 3 0 -- 9 1 7





Instrumento Particular de Alteração e Consolidação do 
Contrato Social da sociedade empresária limitada denominada 

CMTECH COMÉRCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTD a . 
CNPJ na 04.101.136/0001^9 

NIRE na 26201255407

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social de sociedade 
limitada que entre si celebram, como outorgantes e reciprocamente outorgados: (i) 
DANIELLE DE CARVALHO RODRIGUES, brasileira, solteira, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade RG n. 5.223.952 SSP/PE, inscrita no CPF/M F sob o n. 
028.394.804-33, residjente e domiciliada na Rua Simão Mendes, n. 144, apto.502, 
Tamarineira, Recife/jPE, CEP: 52.050-110; (ii) IARA LIMA NOGUEIRA, brasileira, 
divorciada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n. 137.984 SSP/PB, 

sob o n. 291.704.274-53, residente e domiciliada na Rua Jerônimo 
apto. 101, Casa Forte, Recife/PE, CEP: 52.061-470, únicos sócios 

quotistas da CMTECH COMÉRCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M F sob o n° 04.101.136/0001-49 e NIRE n“ 
26201255407, com seáe na Avenida Barbosa e Lima, n. 149, sala 312, CEP: 50.030-917; e 
ainda (iii) ITALO Lli^A  NOGUEIRA, brasileiro, casado, portador da carteira nacional 
de habilitação (CNH) sob o n“ 00437476427 expedida pelo DETRAN-PE e inscrito no 
CPF/M F sob o n° 02il.487.724-81, residente e domiciliado à Estrada do Encanamento, 
1752, ap. 1402, Cask Forte, Recife/ PE, CEP: 52.070-000, têm entre si, justos e 
contratados, a presente alteração e consolidação contratual, por este instrumento e na 
melhor forma de Direito, por si e seus sucessores, mediante as condições e cláusulas

inscrita no CPF/M F 
Albuquerque, n. 205,

seguintes.

I. O ingresso na sociedade de ITALO LIMA NOGUEIRA através da cessão de 
quotas da sócia DANIELLE DE CARVALHO RODRIGUES, por este ato e na melhor 
forma de direito, com anuência da sócia IARA LIMA NOGUEIRA que renuncia 
expressamente ao seu direito de preferência, cede e transfere, como de fato cedidas e 
transferidas tem, 15.0C 0 (quinze rral) quotas de sua propriedade, no valor nominal de R$
I, 00 (mn real) e no valor total de R$ 15.000,00 (quinzeo mil reais), totalmente 
integralizadas, com tu do o que representam, inteiramente livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus, dívidas, dúvidas, cauções, gravames ou encargos de qualquer natureza. 
Cedente e cessionário outorgam-se a méiis ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e 
irretratável quitação, com relação à cessão e transferência das quotas acima avençada, 
para nada mais reclamarem uns dos ouiios, a qualquer tempo, título ou pretexto, 
ficando registrado que| todas as quotas alienadas o foram pelo valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma. |

II. Acatar a renúncia da sócia IARA LIMA NOGUEIRA ao cargo de administradora 
da Sociedade, e eleger como único administrador o sócio ÍTALO LIMA N O G U EIRA ;»

I ^





JUNTA COMERCIAL DO EiSTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 1 01/06/2010  

R> SOB N°: 20100708102
Protocolo: 10/070810-2 

;Kinpreaa:26 2 0125540 7CMTECH COMERCIO í SERVIÇOS DE 
, INFORMÁTICA LTDA

V__-
l'

JOSE ARMANDO DUARTE RODRIGUES 
1 SECRETARIO-GERAL





III. Elevar o capit. il da sociedade de R$ 30.000,00 (trinta mü reais), dividido em 30.000 
(mil) quotas de R$j 1,00 (um real) cada uma, para RS» 100.00*1,00 (cem mil reais), 
divididos em 100.000,00 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (imi real) cada um&, mediante a 
capitalização de lucros acumulados. Ficam as quotas sociciis distribuídas então da 
seguinte forma:

SÓCIC S QUANTIDA
DE

DE QUOTAS

VALOR DAS ^  
QUOTAS

%
PARTICIPAÇÃO

ítalo Lima Nogueira 50.000 R$ 50.000,00 50%
Iara Lima Nogueira 50.000 R$ 50.000,00 50%

IV. Mudar o objetd) social da Sociedade, de modo que sejam as seguintes atividades:
a) Suporte técniJo (help desk), manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação;
b) Prestação de serviços de: consultoria, assessoria, planejamento, desenvolvimento 

e implantação de sistemas aplicativos e operacionais;
c) Desenvolvimento de programas para computadores;
d) Processamento de dados, armazenamento e gerenciamento de dados corporativos 

- Data Center;
e) Instalação e manutenção de computadores, bem como implantação de redes 

físicas e lógicas;
f) Instalação de [ centrais telefônicas e manutenção de equipamentos para 

telecomunicação;
g) Locação de mão-de-obra;
h) Treinamento de pessoal;
i)
j)

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

k) Construção de éstações, interconexões e redes de telecomunicações;
l) Manutenção de estações de redes de telecomunicações;
m) Tele-atendimento;
n) Desenvolvimento, implantação, gerenciamento e hospedagem de páginas na 

internet;
o) Provedores de V
p) Outras atividad
q) Locação de mác
r)
s)

oz sobre protocolo internet -  VOIP; 
3s de telecomunicações; 
uinas copiadoras e computadores; 

Serviço de Comimicação multimídia -  SCM; 
Telecomunicaçãb por fio;

t) Telecomimicaçãla sem fio;
u) Portais, provedcires de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
v) Importação e exportação, o comércio de programas p 

equipamentos d 2 informática;





j) Manutenção l e  redes de distribuição de energia elétrica;
k) Construção de estações, interconexões e redes de telecomunicações;
l) Manutenção de estações de redes de telecomunicações;
m) Tele-atendimento;
n)

o)
P)
q)
r)
s)
t)
U)
V)

Desenvolvimento, implantação, gerenciamentc e hospedagem de páginas na 
internet;
Provedores de voz sobre protocolo internet -  VOIP;
Outras atividades de telecomuiücações;
Locação de maquinas copiadoras e computadores;
Serviço de Comunicação multimídia - SCM;
Telecomunicajção por fio;
Telecomunicação sem fio;
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
Importação e| exportação, o comércio de programas para computadores e 
equipamentos' de informática; 

w) Importação e éxportação, o comércio atacadista de suprimentos de informática; 
Desenvolvimejnto e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizáveis.

X)

y)

V .D 01Cláusula Quarta. D o Prazo de Duração 
A sociedade iniciou iuas atividades em 10 de outubro de 2000, e seu prazo de duração é 
indeterminado.

Cláusula Quinta. Do Capital Social 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 100.000,00 (cem mü reais), 
dividido em 100.000 (cem mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, distribuídas entre os sócios da seguinte maneira:

SÓCIO S QUANTIDA
DE

DE QUOTAS

VALOR DAS 
QUOTAS

%
PARTICIPAÇÃO

ítalo Lima Nogueira 50.000 R$ 50.000,00 50%
Iara Lima Nogueira 50.000 R$ 50.000,00 50%

Parágrafo Único. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.

Cláusula Sexta. Da Transferência de Quotas 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos oiktros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e





w) Importação e exportação, o comércio atacadista de suprimentos de informática;
x) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
y) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 

customizáveis.

V. Como conseqüência das operações ora contratadas, decidem, os sócios, alterarem as 
Cláusulas Terceira, Quinta e Sétima do Contrato Social;

VI. Outrossim, decidem os sócios alterar e consolidar o Contrato Social, de modo 
que, atendendo às disposições do Código Civil, passa o mesmo a vigorar com as 
seguintes novas cláusulas a seguir estipuladas.

"CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 
CMTECH COMÉRCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Cláusula Primeira. Da Denominação.
A Sociedade girará sob a denominação social de CMTECH COMÉRCIO & SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA.

Cláusula Segunda. Da Sede
A Sociedade tem sede à Avenida Barbosa e Lima, n. 149, sala 312, Bairro do Recife, 
Recife/ PE, CEP: 50.030-917, podendo abrir e encerrar filiais e escritórios em qualquer 
parte do território nacional.

Cláusula Terceira. Do Objeto.
A sociedade tem por objeto social:

a) Suporte técnico (help desk), manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação;

b) Prestação de serviços de: consultoria, assessoria, planejamento, desenvolvimento 
e implantação c e sistemas aplicativos e operacionais;

c) Desenvolvimento de programas para computadores;
d) Processamento le dados, armazenamento e gerenciamento de dados corporativos 

- Data Center;
e) Instalação e manutenção de computadores, bem como implantação de redes

centrais telefônicas e manutenção de equipamentos para
físicas e lógicas;

f) Instalação de 
telecomunicação;

g) Locação de mão-de-obra;
h) Treinamento de pessoal;
i) Construção de e^stações e redes de distribuição de energia elétrica;

V v





preço, direito de preferência para a sua aquisição, S3 pcstas à venda, fovmctlizando, se
realizada a cessão de as, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima. Da Administração
A administração da 
NOGUEIRA, com os

sociedade será exercida unicamente pelo sAcio rí.Á.LO LIMA 
poderes e atribuições de administração dos negócios da Sociedade, 

estando autorizado a usar o nome empresarial, mas sendo vedado realizar atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor dos sócios ou 
terceiros, bem como sendo vedado a oneração ou alienação de bens imóveis da 
Sociedade sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Ú kico. No exercício da administração, o Administrador terá direito 
a uma remuneração mo entre os sócios.

Clausula Oitava. D 
Ao término de cada 
contas justificadas de 
balanço patrimonial 
proporção de suas quotas

o Exercício Social
exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestará 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

os lucros ou perdas apmadas.

Clausula Nona. Das Assembléias
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima. Da Dissolução da Sociedade
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros e sucessores Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor ide seus haveres será aptuado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.

Parágrafo Unk 
que a sociedade

:co. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
se resolva em relação a seu sócio.

Clausula Décima-Primeira. Do Desimpedimento
O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virutde de condenação criminal, 
especialmente a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a  cargos públicos, 
condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de iiòncorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.





Clausula décima-Segunda. Dos Casos Omissos
Os casos omissos no 
observância da Lei 1CL406/2002.

Clausula Décima-Terceira. Do Foro

presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com

Fica eleito o foro de 
resultantes deste confrato.

Recife para o exercício e o cumprimento dos direito e obrigações

Clausula Décima-Quarta. Disposições Finais 
As demais cláusulas í condições estabelecidas no contrato social primitivo e posteriores 
alterações que não foi-am modificadas ou revogadas por esta alteração do contrato social 
continuam em vigor/

E, por estarem assim 
vias, de igual teor, co:m

justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
as duas testemunhas abaixo a tudo presentes

Recife, 26 de maio de 2010.

DANIELLE DE CARVALHO ROKRIGUES

OGUEIRA

IARA LIMA NOGUEIRA

CPF: 0'
o l^
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Conti'aljO Social da sociedade enipr

Corllfl^o quo a  prasenia <upia 6 gfffiA
do 01101001 Qua mo íol ^
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Insteumento Particular de Alleiaças?33 -

nominada
GMTECH COMERCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

I CNPJ n2 04.101.136/0001-49
I NIRE ns 26201255407

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social de sociedade 
limitada que entre si celebram, como outorgantes e reciprocamente outorgados: (i) 
DANIELLE DE CARVALHO RODRIGUES, brasileira, solteira, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade RG n. 5.223.952 SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob 0  n. 
028.394.804-33, residpite e domiciliada na Rua Simão Mendes, n. 144, apto.502, 
Tamarineira, Recife/PE, CEP: 52.050-110; (ii) IARA LIMA NOGUEIRA, brasileira, 
div'orciada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n. 137.984 SSP/PB, 
inscrita no CPF/M F Sob o n. 291.704.274-53, residente e domiciliada na Rua Jerônimo 
Albuquerque/ n. 205,1 apto. 101, Casa Forte, Recífe/PE, CEP: 52.061-470, únicos sócios 
quotistas da CMTECl(l COMÉRCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito pril^ado, inscrita no CNPJ/M F sob o n° 04.101.136/0001-49 e NIRE n" 
26201255407, com sed!,e na Avenida Barbosa e Lima, n. 149, sala 312, CEP: 50.030-917; e 
ainda (iii) ÍTALO LIMA NOGUEIRA, brasileiro, casado, portador da carteira nacional 
de habilitação (CNH)| sob o 11“ 00437476427 expedida pelo DETRAN-PE e inscrito no 
CPF/MF sob o n“ 021.487.724-81, residente e domiciliado à Estrada do Encanamento, 
1752, ap. 1402, Casa Forte, Recife/ PE, CEP: 52.070-000, têm enfre si, justos e 
coníTatados, a presente alteração e consolidação conhatual, por este instrumento e na 
melhor forma de Dirdito, por si e seus sucessores, mediante as condições e cláusulas 
seguintes.

I

I. O ingresso na sociedade de ITALO LIMA NOGUEIRA através da cessão de 
quotas da sócia DANIELLE DE CARVALHO RODRIGUES, por este ato e na melhor 
forma de direito, corn anuência da sócia IARA LIMA NOGUEIRA que renuncia 
expressamente ao seu 'direito de preferência, cede e transfere, como de fato cedidas e 
transferidas tem, 15.000 (quinze mil) quotas de sua propriedade, no valor nominal de R$
1,00 (um real) e no 'valor total de R$ 15.000,00 (quinzeo mil reais), totalmente 
integralizadas, com tudo o que representam, inteiramente livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus, dívidas, dúvidas, cauções, gravames ou encargos de qualquer natureza. 
Cedente e cessionário 1 outorgam-se a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e 
irretratável quitação, com relação à cessão e transferência das quotas acima avençada, 
para nada mais reclaiharem ims dos outros, a qualquer tempo, título ou pretexto, 
ficando registrado que todas as quotas alienadas o foram pelo valor nommal de R$ 1,00 
(um real) cada uma. '

II. Acatar a renúncia da sócia IARA LIMA NOGUEIRA ao cargo de administradora 
da Sociedade, e eleger como único administrador o sócio ÍTALO LIMA NOGUEIRA; \

%

/  L
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III. Elevar o capital da sociedade de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 
(mil) quotas de l|l$ 1,00 (um real) cada uma, para 100.000,00 ^cem ,mil reais), 
divididos em 100.000,00 (cem núl) quotas de R$ 1,00 (úml real) cnda uma, mediante a 
capitalização de lucros acumulados. Ficam as quocas sociais distribuídas então da 
seguinte forma; ■

SÓCIOS QUANTIDA
DE

DE QUOTAS

VALOR DAS 
QUOTAS

%
PARTICIPAÇÃO

ítalo Lima Nogueirã 50.000 R$ 50.000,00 50%
Iara Lima Nogueira 50.000 R$ 50.000,00 50%

IV. Mudar o objeto social da Sociedade, de modo que sejam as seguintes atividades:
a) Suporte técnico (help desk), manutenção e outros serviços em tecnologia da 

mformação;
b) Prestação de 'serviços de; consultoria, assessoria, planejamento, desenvolvimento 

e implantação de sistemas aplicativos e operacionais;
c) Desenvolvimento de programas para computadores;
d) Processamenfo de dados, armazenamento e gerenciamento de dados corporativos 

- Data Center;
e) Instalação e manutenção de computadores, bem como implantação de redes 

físicas e lógicas;
f) Instalação d^ centrais telefônicas e manutenção de equipamentos para 

telecomunicação;
g) Locação de mao-de-obra;
h) Treinamento cie pessoal;
i) Construção dd estações e redes de distribuição de energia elétrica;
j) Manutenção d'e redes de dish ibuição de energia elétrica;
k) Consti‘Ução de; estações, interconexões e redes de telecomunicações;
l) Manutenção dé estações de redes de telecomunicações;
m) Tele-atendimento;
n) Desenvolvimento, implantação, gerenciamento e hospedagem de páginas na 

internet; ^
o) Provedores de |Voz sobre protocolo internet - VOIP;
p) Oüti-as atividades de telecomunicações;
Cp Locação de máljuinas copiadoras e computacíoies;
r) Serviço de Corriiimicação multimídia - SCIvI;
s) Telecomunicação por fio;
t) Telecomunicação sem fio;
u) Portais, provedores de conteúdo o outoos serviços de informação na internet;
v) Im porteçãõeiexportação, o comércio de programas para computadores e

/





w) Importação k exportação, o comércio atacadista de suprimentos de infcrmática;
x) Desenvolvinjiento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
y) Desenvolviiiiento e licenciamento de programas de computador não 

custo mizávdis.
i

V. Como Gonseqüêhcia das operações ora contratadas, decidem, os sócios, alterarem as 
Cláusulas Terceira, iQuinta e Sétima do Contrato Social;

1
VI. Outrossim, decidem os sócios alterar e consolidar o Conti^ato Social, de modo 
que, atendendo àsj disposições do Código Civil, passa o mesmo a vigorar com as 
seguintes novas cláusulas a seguir estipuladas.

"CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 
CMTECH COMÉRCIO & SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Cláusula Primeira. Da Denominação.
A Sociedade girará sob a denominação social de CMTECH COMÉRCIO & SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICÀ LTDA.

Cláusula S egundá. Da Sede
A Sociedade tem sede à Avenida Barbosa e Lima, n. 149, sala 312, Bairro do Recife, 
Recife/ PE, CEP: 50J030-917, podendo abrir e encerrar filiais e escritórios em qualquer 
parte do território nacional.

Cláusula Terceira! Do Objeto.
A sociedade tem por |Objeto social:

a) Suporte técnico (Help desk), manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação;

b) Prestação de serviços de: consultoria, assessoria, planejamento, desenvolvimento 
e implantação ide sistemas aplicativos e operacionais;

c) Desenvolvimento de programas para computadores;
d) Processamento' de dados, armazenamento e gerenciamento de dados corporativos 

- Data Center; 1
e) Instalação e nianutenção de computadores, bem como implantação de redes 

físicas e lógicas;
f) Instalação de j centrais telefônicas e manutenção de equipamentos para 

teleconumicação;
g) Locação de mãõ-de-obra;
h) Treinam ei^

r d e  disti ibuição de energia e lé tr ic a ^ í,i





j) Manutenção d̂e redes de distribuição de energia elétrica;
k) Construção cie estações, interconexões e redes de telecomunicações;
l) Manutenção jde estações de redes de telecomunicações:
m) Tele-atendiniento;
n) Desenvolvimieirto, implantação, gerenciamento e hospedagem de páginas na 

internet; I
o) Provedores de voz sobre protcxrolo internet - VOlP;
p) Outras atividkdes de telecomunicações;
q) Locação de máquinas copiadoras e computadores;
r) Serviço de Ccjmunicação multimídia - SCM;
s) Telecomunicação por fio;
t) Telecomunicalção sem fio;
u) Portais, provédores de conteúdo e outros sercdços de informação na internet;
v) Importação é exportação, o comércio de programas para computadores e 

equipamentos de informática;
w) Importação e exportação, o comércio atacadista de suprimentos de informática;
x) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
y) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 

customizáveisi.

Cláusula Quarta. t)o Prazo de Duração
A sociedade iniciou áuas atividades em 10 de outubro de 2000, e seu prazo de duração é 
indeterminado. |

Cláusula Quinta. i!>o Capital Social
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000] (cem mil) quotas, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada 
uma, distilbuídas entjre os sócios da seguinte maneira;

SÓCIOS
1
1

QUANTIDA
DE

DE QUOTAS

VALOR DAS 
QUOTAS

%
PARTICIPAÇÃO

ítalo Lima Nogueira 1 50.000 R$ 50.000,00 50%
Iara Lima Nogueira ' 50.000 R$ 50.000,00 50%

,  I
Parágrafo Uí]̂ JICO. A re.sponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.

Cláusula Sex f̂a. Da Transferência de Quotas
As quotas são indivisWeis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos oi^tr-os--sótíõs71nquem fica assegurado, em igualdade de condiçõesdos optips--sótíõs7á''q^i
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preço, direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalirando, se 
realizada a cessão d,elas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima. |da Administração
A administração da sociedade será exercida unicamente pelo sócio ITALO LIMA 
NOGUEIRA, com os poderes e atribuições de administi^ação dos negócios da Sociedade, 
estando autorizadoja usar o nome empresarial, mas sendo vedado realizar atividades 
esti‘anhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor dos sócios ou 
terceiros, bem conio sendo vedado a oneração ou alienação de bens imóveis da 
Sociedade sem autorização do outro sócio.

Parágrafo jtJNico. No exercício da administração, o Adminishador terá direito 
a uma remuiieraçào mo enUe os sócios.

I
Clausula Oitava. Do Exercício Social
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas.

Clausula Nona. Das Assembléias
Nos quatio meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão ádministrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima. É)a Dissolução da Sociedade
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros e sucessoras. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valclr de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. '

I

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Clausula Dècima-Primeira. Do Desimpedimento
O Administiador deplara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
adminisUação da soéiedade, por lei especial ou em vimtde de condenação criminal, 
especialmente a penai que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
condenação por criine falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

jpriedades^
k !





Clausüla Décima-íS egunda. Dos Casos Omissos
Os casos omissos r̂ p presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com
observância da Lei 10.406/2002.

I

Clausüla Décima-Iterceira. Do Foro
Fica eleito o foro dè Recife para o exercício e o cumprimento dos direito e obrigações 
resultantes deste contrato.

I

Clausüla Décima-^uarta. Disposições Finais
As demais cláusulasj e condições estabelecidas no conh‘ato social primitivo e posteriores 
alterações que não foram modificadas ou revogadas por esta alteração do contrato social 
continuam em vigor!"

E, por estarem assirri justos e contratados^ assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor, cqm as duas testemunhas abaixo a tudo presentes

Recife, 26 de maio de 2010.
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COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO nS 06 /2014  - CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA CMTECH 

I COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, sociedade de economia mista 
estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n^. 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 
12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, alagoano, casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n2. 140.115.494-87 e 
por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano.
solteiro, advogado, inscrito no 
capital.

CPF/MF sob 0 ne. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta

2) CONTRATADA: CMTECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Avenida 
Barbosa Lima, n® 149, 3® andar, sala 312, Bairro do Recife, CEP: 50030-330, Recife/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n-. 04.101.1316/0001-49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, por seu sócio administrador ÍTALO LIMA NOGUEIRA, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
inscrito no RG sob o n° 4.135.657-SDS/PE e portador do CPF/MF n" 021.487.724-81, representada por
seu bastante procurador IARA 
n° 137.984, SSP/PB e portador 
de Recife.

LIMA NOGUEIRA, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no RG sob o 
do CPF/MF n9. 291.704.274-53, ambos residente e domiciliado no Estado

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ÂDJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da adesão ao Processo 
Licitatório nS 18/2012, Pregãi) Eletrônico nS 13/2012 -  SRP Ata de Registro de Preços n^ 006/2013, 
devidamente autorizado pela CONTRATADA, a CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
e pela CONTRATANTE , a AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -  ATI -  DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, devidamehte homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, còm base na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n.s 123/06, subsidiáriamehté pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8 .883/94  e 9.648/98, tudo conforme consta 
no Processo Administrativo n® 14196/2013 Cl 106/2013, S.C 14381,obrigando as partes de acordo com 
as cláusulas e condições a segt ir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica pára locação dé 200 (duzentos) 
desktops para serem alocados nas diversas unidades da CASAL, compreendendo Íògística, instalação e 
manutenção, em conformidade com as descrições contidas no Anexo I do instrumento convocatório que 
originou esta contratação e proposta da CONTRATADA.
PARAGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato como se transcrito fosse, o Processo Licitatório ns 
18/2012, Pregão Eletrônico n9jl3 /2012  -  SRP Ata de Registro de Preços ns 006/2013 ITA/PE, o Processo 
Administrativo Protocolo ns 114196/2013, Cl 106/2013 - GETIN, S.C 14381, obrigando as partes de 
acordo com as cláusulas e condições descritas.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente contrato tem  
valor mensal fixado em R$ 25.202,00 (vinte e cinco mil, duzentos e dois reais) e o valor global total de R$
302.424,00 (trezentos e dois rnil e quatrocentos e vinte e quatro reais).
PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor do contratante é irreajustável e inclui todos os custos diretos e 
indiretos necessários ao perfeifo atendimento das cláusulas e condições p a c tu a s .  .
PARAGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão '§[ seguinte classificação 
orçamentária:
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA................................................ 13101 -G E T IN
GRUPO DE DESPESA................ j..........................................300.000 -  Serviço de Terceiros
RUBRICA................................................................................307.312-Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA: O prazo da vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados a 
partir da assinatura do contrato, prorrogável até 48 (quarenta e oito) meses, sendo em cada aniversário 
reajustado pelo IPCA.

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO: O prazo da entrega e da instalação de todos os 
equipamentos adquiridos é da 30 (trinta) dias corridos contados a partir do primeiro dia útil após a 
assinatura do contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O produto deverá ser entregue na Unidade da CASAL, onde está localizada a 
Gerência de TI, na Rua Emanool Pedro de Farias Costa, n° 08, Centro, M ac e ió -A L , CEP 57020-093, para 
serem recebidas pelo funcionário VITOR MARCOLINO SARMENTO MAIA, no horário de 07:30 as 11:30 e 
das 13:30 as 17:30, de segunda-feira a sexta-feira, que pode ser contatado pelos telefones 3315- 
8612/8884-1104, devidamente identificados na parte externa das embalagens, onde deverá constar os 
dados da Nota Fiscal e endereço de entrega.
PARAGRAFO SEGUNDO: O descarrego do produto no local de entrega é de responsabilidade da 
CONTRATADA.
PARAGRAFO TERCEIRO: Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, assim

;, ocorridos durante o transporte, devido à inadequação das embalagens 
manuseio incorreto da carga, será de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA.
PARAGRAFO QUARTO: Os equpamentos serão recebidos inicialmente em caráter provisório, mediante 
recibo, para verificação da conformidade dos equipamentos com as especificações técnicas constantes 
no anexo I deste contrato.
PARAGRAFO QUINTO: Os equipamentos serão recebidos definitivamente, mediante recibo, após a 
efetiva instalação, configuração e verificação da adequação às especificações técnicas constantes no 
anexo 1 deste contrato.
PARAGRAFO SEXTO: Os equipamentos somente serão aceitos e recebidos definitivamente após 
constatado possuírem especificações técnicas idênticas ou superiores àquelas apresentadas no anexo I 
deste contrato.
PARAGRAFO SÉTIMO: O prazo máximo para o recebimento definitivo será de 30 (trinta) dias contados 
do recebimento provisório.
PARAGRAFO OITAVO: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
qualidade dos equipamentos, |nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei oú pelo contrato.

como danos ao meio ambient 
ou do transporte ou por

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAg Ia m e n t O: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a partir do seu iLnçamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa (|le Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito Junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos docurrientos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARAGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRAT/tQA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
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PARAGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARAGRAFO QUARTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagameWo pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAlI
PARAGRAFO QUINTO: Os pagajnentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA: Banco SANTANDER Agência 3295; C/C 130008737.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA: Os equipamentos 
a serem entregues deverão segiljir as especificações constantes no anexo I deste contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Todis os equipamentos deverão ser idênticos entre si, formado por 
componentes aparentes (monitjor, teclado, mouse, etc.) e internos (placa-mãe, disco rígido, módulos de 
memória, placas de expansão, etc.) dos mesmos fabricantes e modelos.
PARAGRAFO SEGUNDO: Os componentes utilizados devem ser compatíveis com os seguintes sistemas 
operacionais: Windows 7, Windows Vista, Windows XP e GNU/Linux Ubuntu.
PARAGRAFO TERCEIRO: Os conjiponentes dos equipamentos deverão ser originais de fábrica. Não serão 
aceitos componentes recondicionados.
PARAGRAFO QUARTO: A CONt|rATADA deverá apresentar, quando da entrega dos equipamentos, para 
cada configuração proposta, dócumento atestando a comprovação do índice de desempenho medido 
pelo software BAPCO Sysmark 2007 Preview, inclusive quando da substituição de componentes tais 
como: placa mão, processador, memória, disco rígido, que possam de alguma forma descaracterizar o 
equipamento já fornecido.
PARAGRAFO QUINTO: A CONT3ATADA fica obrigada a realizar a reprodução dos testes de benchmark 
com 0 software Sysmark no sit do Cliente, caso solicitado por este, para verificação e comprovação da 
pontuação mínima exigida neste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA ASSIsI êNCIA TÉCNICA: Durante o período de locação, a CONTRATADA prestará 
serviços de assistência técnica aos equipamentos, através de manutenção corretiva, sem ônus para o 
CONTRATANTE.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 
recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de 
peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os 
equipamentos.
PARAGRAFO SEGUNDO: Após cada atendimento a CONTRATADA deverá apresentar ao setor de 
manutenção do CONTRATANTE um relatório descrevendo os problemas, defeitos e procedimentos 
tomados para a realização dos reparos. No relatório devem constar também informações de data. 
Cliente, Local, Ponto Cliente iDigital, Usuário e funcionário que atendeu ao chamado, além das 
informações de SLA do serviço.
PARAGRAFO TERCEIRO: Durant; 0 período da locação, a CONTRATADA deverá dar suporte técnico "on- 
site".
PARAGRAFO QUARTO: A manutenção corretiva será realizada mediante a solicitação do CONTRATANTE, 
em dias úteis, respeitando o horário de funcionamento do mesmo.
PARAGRAFO QUINTO: O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo estabelecido na Tabela 
1, contado a partir da solicitaçãq efetuada pelo CONTRATANTE. Entende-se por início do atendimento a 
hora da chegada do técnico ao lócal onde estão instalados os equipamentos.
PARAGRAFO SEXTO: O térmijio do reparo do equipamento não poderá ultrapassar os prazos 
estabelecidos na Tabela 1, contándo a partir da solicitação efetuada pelo CONTRATANTE, caso contrário 
deverá ser providenciada pela CONTRATADA a substituição do equipamento defeituoso por outro igual 
ou com características técnicas superiores, como "backup", até que ^ a  sanado o defeito do 
equipamento em reparo. Entende-se como reparo concluído o conserto erq djefinitivo, restabelecendo 
se 0 funcionamento do equipam'ento.
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PARAGRAFO SÉTIMO: Remove r total ou parcialmente o equipamento para manutenção em laboratório 
externo, caso haja necessicade, comunicando previamente ao CONTRATANTE, sendo de sua 
responsabilidade as despesas de deslocamento de técnicos, de transporte e seguro do equipamento, 
sem ônus para o ÓRGÃO CONTRATANTE.
PARAGRAFO OITAVO: Todos as peças e componentes destinados à reparação dos produtos em 
manutenção deverão ser novos e originais e atender rigorosamente às Normas Técnicas aplicáveis.

TABELA 1: Atividade ou Serviços de Manutenção Corretiva de Equipamentos.
Item Atividade ou Serviço Tipo de serviço Métricas SLA

1 Atendimento de chan 
manutenção corret 
qualquer equipa nr 
pertencente à sol 

iniciando a manutc

lados de 
iva de 
ento 
jção, 
nção.

Manutenção
Corretiva

Prazo: Número de 
dias/horas úteis após 
abertura do chamado.

2 dias

2 Restabelecimentc 
perfeitas condiçõ( 

funcionamento 
equipamentos < 

manutenção corret 
substituição do equip

1 das 
;s de 
Jos 
im
va, ou 
amento.

Manutenção
Corretiva

Prazo: Número de 
dias/horas úteis após 
abertura do chamado.

4 dias

CLÁUSULA OITAVA -  DA SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTO SEM CAPACIDADE PLENA: A CONTRATADA
deverá promover a substituição de qualquer equipamento considerado sem capacidade plena de 
funcionamento por outro que atenda aos requisitos deste Contrato, de acordo com a Tabela 2. O 
equipamento substituto deve spr entregue em perfeito estado de funcionamento.
PARAGRAFO ÚNICO: A substituição do equipamento deverá ser realizada quando este apresentar falhas 
em seu funcionamento e vis garantir a continuidade dos trabalhos. Neste caso, compete à CONTRATADA 
a instalação dos softw/ares: bá|sico e aplicativos, além da migração dos dados pré-existentes, quando 
possível.

Tabela 2: Atividade ou Serviços de Substituição de Equipamentos.
Item Atividade ou Serviços Tipo de Serviço Métricas SLA

3 Substituição de equipamento 
sem capacidade plêna de 

funcionamento por oiltro com 
características semelhantes ou 

superiores e em perfeito 
estado de funcionarnento.

Substituição Quantidade de 
manutenções corretivas

Superior a 2 
(duas)vezes 

em intervalos 
de 30 (trinta) 
dias corridos

CLÁUSULA NONA -  DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E MANUAIS: A CONTRATADA deverá fornecer 
manuais de usuários dos equipamentos e documentação de especificação, instalação e configuração dos 
componentes.
PARAGRAFO ÚNICO: A quantidade de manuais a serem fornecidos deverá corresponder a 5% (cinco por 
cento) do número de computadores locados.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS: A CONTRATADA se responsabilizará pela 
retirada dos equipamentos das instalações do CONTRATANTE, nos mesmos locais em que forem  
entregues, nos seguintes casos: ao término da vigência deste instrumento e na rescisão contratual. 
PARAGRAFO ÚNICO: A retirada acima se dará sem custo para o CONTRATANTE, devendo a 
CONTRATADA retirar os equipamentos no prazo máximo de 30 (trinta) dias,\a Icontar da data da 
comunicação formal pelo CONTRATANTE.
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- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se
cumprir fielmente o estipulado

a)

b)

c)

d)
deverá obedecer às nor 
Afastar ou substituir, 
empregado que, comp

e) Responsabilizar-se por

rigara
neste instrumento e, em especial:

Fornecer os desktops dentro do prazo fixado e em conformidade com as especificações exigidas; 
Obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução do fornecimento dos recursos 
contratados, pagando os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso.
Utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento, que 

mas internas do CONTRATANTE.
a seu critério ou por recomendação do CONTRATANTE, qualquer 

rovadamente, causar embaraço à boa execução deste instrumento, por 
ineficiência, má conduta ou falta de respeito para com os funcionários do CONTRATANTE ou 
terceiros.

quaisquer danos ou prejuízos materiais e pessoais, decorrentes de culpa
ou dolo, causados por seus empregados ou prepostos em decorrência da execução deste

f)

g)

h)

i)

j)

instrumento, assegurad 
Responsabilizar-se por

Jo 0 direito de defesa.
todo e qualquer acidente de trabalho, bem como sobre o respectivo 

seguro, de que venham a ser vítimas os seus empregados atuantes na execução do objeto do 
presente instrumento.
Arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto da Ata de Registro de Preço.
Utilizar materiais, máquinas e equipamentos próprios necessários à perfeita e completa 
execução deste instrumiento.
Corrigir, substituir a sias expensas, total ou parcialmente, os equipamentos que apresentem  
defeitos ou incorreções.
Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, respeitados 
os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do 
presente instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Responsabilizar-se pelo transporte, arcando com toda despesa decorrente 
deste e outras despesas que forjem necessárias à entrega e retirada dos equipamentos.
PARAGRAFO TERCEIRO: A COISITRATADA se responsabilizará civilmente por todos os eventos que se 
originarem de atos culposos seus ou de seus pressupostos, ressalvados os eventos de caso fortuito ou 
força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDa I-  DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: Efetuar a CONTRATADA o pagamento
conforme as condições estabelecidas nesse instrumento;
PARAGRAFO PRIMEIRO: Designar preposto responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
Contrato, que deverá ser o elenjiento de ligação entre as partes.
PARAGRAFO SEGUNDO: Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA acesso aos locais e instalações 
objeto da execução dos serviços.
PARAGRAFO TERCEIRO: Acompanhar, fiscalizar e homologar os serviços prestados, utilizando o Acordo 
de Nível Serviço para isso.
PARAGRAFO QUARTO: Fornecer pontos de energia elétrica conforme padrão definitivo pela norma NBR 
5410. i
PARAGRAFO QUINTO: Rejeitar os equipamentos, acessórios ou materiais que não satisfazerem os 
padrões exigidos nas especificações e recomendações do fabricante.
PARAGRAFO SEXTO: Rejeitar I os equipamentos, acessórios ou materiais que não satisfazerem as 
especificações constante neste Contrato.
PARAGRAFO SÉTIMO: Propo cionar os meios para a boa execução dojTTerviços, inclusive a 
disponibilização, se necessário, de local seguro para guarda de equipamentos, a\efesórios e materiais a 
serem utilizados na consecução dos trabalhos.
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P A R A G R A F O  O ITA VO : Zelar péla segurança dos materiais e equipamentos estocados.
P A R A G R A F O  N O N O : Utilizar os equipamentos corretamente, segundo os padrões técnicos ditados pelo 
fabricante.
P A R A G R A F O  D ÉC IM O : Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos serviços prestados.
P A R A G R A F O  D É C IM O  PRIM EIRO: Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na 
execução, bem como possívejis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao 
órgão de ordenar a suspensão;dos serviços.
P A R A G R A F O  D É C IM O  S E G U N D O : Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais 
cabíveis.
P A R A G R A F O  D É C IM O  TERCEI ^O: Estimular a melhoria da qualidade, o aumento da produtividade e a 
preservação do meio ambiente.
P A R A G R A F O  D ÉC IM O  QUARijo: Devolver ao final do contrato os equipamentos no estado em que se 
encontrarem, tendo em vista a responsabilidade da CONTRATADA pela manutenção de todos os 
equipamentos.
P A R A G R A FO  D É C IM O  Q U IN TO : Ressarcir à CONTRATADA os prejuízos em caso de danos em 
equipamentos causados com prova d a mente por mau uso, dolo ou negligência do CONTRATANTE.

CLÁ U SU LA  D É C IM A  TERCEIRA -  D A  G ESTÃ O : Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado, VITOR MARCOLINO SARMENTO MAIA, na função de Analista de Sistemas, matrícula 3029, 
CPF 066.621.464-63, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento. 
P A R Á G R A F O  ÚNICO : Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.

CLÁ U SU LA  D É C IM A  Q U A R T A  -  D A  PRO PRIED ADE. SIGILO E S E G U R A N Ç A : Todas as informações.
aplicativos e documentos que forem manuseados e utilizados são de propriedade do CONTRATANTE, 
não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na relação de bens da CONTRATADA, 
bem como de seus executores, sem expressa autorização do CONTRATANTE.
P A R A G R A F O  PRIM EIRO: Os executores da CONTRATADA, que atuarão na implantação e nos demais 
serviços previstos na Soluçãoj Infraestrutura Digital receberão acesso privativo e individualizado, não 
podendo repassá-los a terceiros, sob pena de responder, criminalmente e judicialmente, pelos atos e 
fatos que venham a ocorrer em decorrência deste ilícito.
P A R A G R A F O  S E G U N D O : Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de 
informações, bem como dos dbcumentos e informações utilizados durante a prestação dos serviços. 
P A R A G R A F O  TERCEIRO: A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao ÓRGÃO CONTRATANTE, 
imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.

CLÁ U SU LA  D É C IM A  Q U IN TA  ■ DAS PEN ALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das

assegurado o direito de defesa 

a)

obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas.
prévia por 05 (cinco) dias úteis:

ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, |)ela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
P A R A G R A F O  ÚNICO :N a hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze)Idias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL dbscontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁ U SU LA  D É C IM A  SEX TA  - D A  RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de pleno direito, ind^pendentemente de interpelação judicial ou extra<jtt^icial, sem que assista 
à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes casos e formas:
P A R A G R A F O  PRIM EIRO : Ocorrjendo:
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0  não cumprimento dê cláusulas contratuais, especificações;
O cumprimento irregu

d)
e)

I ar de cláusulas contratuais;
A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
O atraso injustificado no início do fornecimento;
A ocorrência de caso| fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste contrato.

P A R Á G R A F O  S E G U N D O : O prèsente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos 
previstos nos artigos 77 a 79 d^ Lei 8.666/93.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  S ÉT IM A  -  D O S  CASO S O M ISSO S: Os casos omissos ou situações não explicitas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na lei 8 .666/93 e suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais que fazem parte integrante deste 
contrato independente de suas transcrições.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  O IT A V A  4  D O  FO R O : As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato,} das testemunhas.

E, por estarem assim justos e cjontratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a
produção dos seus jurídicos e lé,gais efeitos.

TESTEMUNHAS:

Maceió,

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA

IARA LIMA NOGUEIRA 
P/ CONTRATADA
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ANEXO I
CONTRATO N* 06/2014

ITEM Q TD E E SP E C IF IC A Ç Õ E S

200 D E S K T O P -T IP O  1:

PLACA PRIN C IPA L

1. A PLACA PRINCIPAL DEVE POSSUIR UM MÍNIMO DE 2 (DOIS) SLOTS 
PARA MEMÓRIA RAM, QUE PERMITAM EXPANSÃO PARA NO MÍNIMO 8 
(OITO) GB.

2. SUPORTE A MÓDULOS DE MEMÓRIA DDR3 1333 MHZ.

3. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT LIVRE TIPO PCI 
OU PCI X I, DEPOIS DE CONFIGURADO.

4. O Eq 'u IPAMENTO d eve  p o s s u ir  1 (UM) SLOT TIPO PCI-E X I6.

5. IMPLEMENTA MECANISMOS DE REDUÇÃO DO CONSUMO DE ENERGIA 
COMPATÍVEIS COM O PADRÃO ACPI (ADVANCED CONFIGURATION AND 
POWER INTERFACE).

BIOS

6. TIPO FLASH, ATUALIZAVEL POR SOFTWARE.

7. DEVÉRÁ POSSUIR RECURSOS DE CONTROLE DE PERMISSÃO POR MEIO 
DE SENHAS, UMA PARA INICIALIZAR O COMPUTADOR E OUTRA PARA 
ACESSO E ALTERAÇÕES DAS CONFIGURAÇÕES DO BIOS.

IN TER FA C ES

8. UMA INTERFACE TIPO SERIAL ATA 3 GB/S OU SUPERIOR, QUE PERMITA 
GERENCIAR A UNIDADE DE DISCO RÍGIDO.

9. UMA INTERFACE DE VÍDEO COM NO MÍNIMO 128 (CENTO E VINTE E OITO) 
MB DE MEMÓRIA, PODENDO ESTA SER COMPARTILHADA COM A 
MEMÓRIA DO SISTEMA.

10. UMA INTERFACE DE REDE COMPATÍVEL COM OS PADRÕES ETHERNET, 
FAST-ETHERNET E GIGABIT ETHERNET, AUTOSENSE, FULL-DUPLEX E 
PLUG-AND-PLAY, CONFIGURÃVEL TOTALMENTE POR SOFTWARE E COM 
FUNÇÃO WAKE-ON-LAN.

11. UMA INTERFACE DE SOM ESTÉREO, COM CONECTORES PARA LINE-IN, 
MIC-IN E LINE-OUT. SAÍDA DE ÃUDIO INTEGRADA AO GABINETE OU 
MONITOR, OU POR MEIO DO FORNECIMENTO DE DUAS CAIXAS 
ACÚSTICAS AMPLIFICADAS.

12. UMA ENTRADA FRONTAL PARA MICROFONE.

13. UMA SAÍDA FRONTAL PARA FONE-DE-OUVIDO/CAIXAS DE SOM.

14. NO MÍNIMO 6 (SEIS) INTERFACES USB 2.0 OU SUPERIOR, COM DUAS 
INSTALADAS NA PARTE FRONTAL DO GABINETE. NO MÍNIMO 2 (DUAS) 
DESSAS INTERFACES DEVERÃO SER PADRÃO 3.0.

15. UMA 3AÍDA VGA PARA MONITOR.

i  « J
•'erefra
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16. UMA SAÍDA DE VÍDEO DIGITAL HDMI, DVI OU DISPLAYPORT PARA 
MONITOR.

17. DU/Js PORTAS PS/2 (CASO O MOUSE E O TECLADO OFERTADOS SEJAM
PSii).

18. UM/i INTERFACE PARALELA PADRÃO CENTRONICS, EPP E ECP. A 
INTERFACE PARALELA NÃO SERÃ NECESSÁRIA PARA TODOS OS 
EQUIPAMENTOS. DEVENDO SER FORNECIDA, QUANDO SOLICITADA 
PELO CLIENTE, PARA CONEXÃO COM IMPRESSORAS PARALELAS 
LEGADAS. SERÃO ACEITAS SOLUÇÕES INTEGRADAS Ã PLACA 
PRINCIPAL, OU POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DE PLACAS DE EXPANSÃO OU 
ADAPTADORES.

______ _̂____________________________________________________
PROCESSADOR

19. O PROCESSADOR PROPOSTO DEVE POSSUIR SUPORTE A TECNOLOGIA 
DE 64 BITS E NO MÍNIMO DOIS NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO.

20. A CÒNFIGURAÇÃO PROPOSTA DEVE COMPROVAR DESEMPENHO POR 
MEIO DO ÍNDICE DE DESEMPENHO MEDIDO PELO SOFTWARE BAPCO 
SYSMARK 2007 PREVIEWHl, DE ACORDO COM OS PROCEDIMENTOS 
DESCRITOS NO ANEXO II, OBTENDO A SEGUINTE PONTUAÇÃO: 
SYSMARK RATING IGUAL OU SUPERIOR A 185 (CENTO E OITENTA E 
CINdO).

M E M Ó R IA  RAM

21. MEMpRIA RAM, TIPO DDR3 1333 MHZ OU SUPERIOR, COM NO MÍNIMO 4 
(QUATRO) GB INSTALADOS.

U N ID A D E DE D IS C O  R ÍG ID O

22. UMA UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
500 (QUINHENTOS) GB, COM INTERFACE TIPO SERIAL ATA 3 GB/S OU 
SUPÉRIOR E VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE NO MÍNIMO 7.200 RPM.

23. TECrioLOGIA DE PRÉ-FALHA S.M.A.R.T (SELF-MONITORING, ANALYSIS 
AND [REPORTING TECHNOLOGY) INCORPORADA.

U N ID A D E DE M ÍD IA  Ó TIC A

24. UMA UNIDADE DE DVD±RW INTERNA.

MONITOR DE VÍDEO
25. MON 

COM
TOR DE LED DE 18,5” (DEZOITO VÍRGULA CINCO POLEGADAS), 
AS ESPECIFICAÇÕES INDICADAS ABAIXO:

26. BRILHO: 200 CD/M2.

27. SUPÓRTE DE CORES: 16 MILHÕES DE CORES.

28. TEMf|o  de  RESPOSTA: 8 MS.

29. RESOLUÇÃO: 1360 X 768.

30. CONECTORES DE ENTRADA: UM VGA E UM HDMI, DVI OU DISPLAYPORT. 
OS bONECTORES DE ENTRADA DO MONITOR DEVERÃO SER 
COMIfATÍVEIS COM OS CONECTORES DE SAÍDA DA PLACA DE VÍDEO.

31. O MONITOR DEVE POSSUIR CONTROLE DIGITAL DE BRILHO, 
CONTRASTE, POSICIONAMENTO VERTICAL, POSICIONAMENTO 
HORIZONTAL.

32. O MONITOR DEVE ACEITAR TENSÕES DE 110 
AUTOMÁTICA.

VOLTS DE FORMA

'ereira
■'OAB/AL 2051 
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33. POSSIBILIDADE DE REGULAGEM DE ÂNGULO DA TELA EM RELAÇÃO AO 
RESTANTE DO EQUIPAMENTO.

G A B IN ETE

34. FONTE DE ALIMENTAÇÃO COMPATÍVEL COM O GABINETE E PLACA-MAE, 
SUFICIENTE PARA SUPORTAR TODOS OS DISPOSITIVOS INTERNOS E 
EXTERNOS NA CONFIGURAÇÃO MÃXIMA ADMITIDA PELO 
EQUIPAMENTO.

35. A FjONTE DEVE ACEITAR TENSÕES DE 110 E 220 VOLTS, DE FORMA 
AUljOMÃTICA OU MANUAL.

36. A FONTE DEVE POSSUIR POTÊNCIA MÍNIMA DE 300W.

37. COlJl SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO ADEQUADA AO PROCESSADOR, 
FONTE E DEMAIS COMPONENTES INTERNOS AO GABINETE, PARA 
GARANTIR A TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO E VIDA ÚTIL DOS 
COMPONENTES. O FLUXO DO AR INTERNO AO GABINETE DEVE SEGUIR 
AS ORIENTAÇÕES DO FABRICANTE DO MICROPROCESSADOR.

38. BOTjÃO DE LIGA/DESLIGA E LUZES DE INDICAÇÃO DE ATIVIDADE DA 
UNIDADE DE DISCO RÍGIDO E DE COMPUTADOR LIGADO (POWER-ON) NA 
PARTE FRONTAL DO GABINETE.

39. POSSUIR SISTEMA ANTIFURTO MANUAL OU AUTOMÁTICO QUE IMPEÇA 
O AÒESSO AOS COMPONENTES INTERNOS.

TEC LA D O

40. PADRÃO ABNT-2 DE 107 TECLAS, COM TODOS OS CARACTERES DA 
LÍNGUA PORTUGUESA.

41. COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO.

MOUSE
42. MOUSE OTICO, COM TRÊS BOTÕES (INCLUINDO TECLA DE ROLAGEM).

SOFTWARE, DOCUMENTAÇÃO E ACESSÓRIOS
43. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 PROFESSIONAL 64 BITS, 

DEVIDAMENTE LICENCIADO, EM PORTUGUÊS DO BRASIL.

44. PACOTE DE ESCRITÕRIO LIVRE LIBREOFFICE, EM SUA VERSÃO MAIS 
RECENTE. PODE SER BAIXADO GRATUITAMENTE POR MEIO DO SITIO 
WEB: h t t p ://PT-BR.LIBREOFFICE.ORG/.

45. DEVE OFERECER MÍDIAS DE INSTALAÇÃO E RECUPERAÇÃO, ALÉM DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA À INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 
DO ÉQUIPAMENTO EM PORTUGUÊS.

46. DEVE POSSUIR DRIVERS CORRESPONDENTES ÃS INTERFACES 
INSTALADAS NO EQUIPAMENTO, DE FORMA A PERMITIR A PERFEITA 
CONFIGURAÇÃO DELAS.

47. DEVE POSSUIR TODOS OS RESPECTIVOS CABOS E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.

COMPATIBILIDADE
48. O 

SIS' 
EG

__________l

EQUIPAMENTO DEVE SER COMPATÍVEL COM OS SEGUINTES 
FEMAS OPERACIONAIS; WINDOWS 7, WINDOWS VISTA, WINDOWS XP 
'JU/LINUX UBUNTU.

OUTROS REQUISITOS V A

P ere ira
A djfl>€A B /A L 2051 
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49. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, CAIXAS 
DE SOM, MOUSE E MONITOR) DEVEM TER GRADAÇÕES NEUTRAS DAS 
CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE 
COR.

50. O PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR EM SUA PROPOSTA 
PROSPECTO COM AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 
E DA PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA, INTERFACE DE REDE, 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO, DISCO RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA, MOUSE, 
TECLADO E MONITOR, INCLUINDO ESPECIFICAÇÃO DE MARCA, MODELO 
E OÚTROS ELEMENTOS QUE DE FORMA INEQUÍVOCA IDENTIFIQUEM E 
CONSTATEM AS CONFIGURAÇÕES COTADAS, COMPROVANDO-AS 
ATRAVÉS DE CERTIFICADOS, MANUAIS TÉCNICOS, FOLDERS OU 
OUTRAS LITERATURAS TÉCNICAS EDITADAS PELOS FABRICANTES. 
SERÀO ACEITAS CÓPIAS DAS ESPECIFICAÇÕES OBTIDAS NO SITE NA 
INTERNET DO FABRICANTE JUNTAMENTE COM O ENDEREÇO DO SITE. A 
ESCÒLHA DO MATERIAL A SER UTILIZADO FICA A CRITÉRIO DO 
PROPONENTE. NO CASO DE SEREM ANEXADOS MAIS DE UM ARQUIVO 
DIGITAL Ã PROPOSTA, DEVERÁ SER UTILIZADO COMPRESSOR DE 
ARQUIVOS NO FORMATO ZIP OU RAR.

51. TODOS OS EQUIPAMENTOS A SEREM ENTREGUES DEVERÃO SER 
IDÊNTICOS, OU SEJA, TODOS OS COMPONENTES EXTERNOS E 
INTERNOS COM OS MESMOS MODELOS E MARCAS DOS EQUIPAMENTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DO PROPONENTE. CASO UM COMPONENTE
Nã o ] se  e n c o n tr e  m a is  d is p o n ív e l  no  m e r c a d o , d e v e -se
OBSERVAR QUE O COMPONENTE SUBSTITUTO DEVE TER NO MÍNIMO A 
MESiviA QUALIDADE E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO COMPONENTE 
FORÁ DE LINHA.

52. O LICITANTE DEVE GARANTIR QUE TODOS OS COMPONENTES DO 
PRODUTO SÃO NOVOS (SEM USO, REFORMA OU RECONDICIONAMENTO) 
E QUE NÃO SE ENCONTRAM FORA DE LINHA DE FABRICAÇÃO.

53. ESTABILIZADOR ENTRADA 110V/220V SAÍDA 110V DE NO MÍNIMO 600VA.

Sfiat 174«
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ANEXO II

CONTRATO N“ 06/2014

Item Descriminaç ão Quantidade Valor Unitário 

R$

Valor Mensal 

R$

Valor TOTAL 

R$

1 Desktop 200 126,01 25.202,00 302.424,00





C aS0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 14196/2013. 
C.l. n° 106/2013

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o Oontrato n° 06/2014, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 20 de janeiro de 2014.

Atenciosamente

ma üamiia de Par^isT^niei^^^^^ 
Estagiária - CPL/CÁSAL

^ c ÍU j «

O o ^ r>  csls^ 'T sO aJ « X C ( ^

â o / O J L l D < ^ A M

Bri?'’ ? Ju cà  T. Moníeno
Assessora Juridsca/CASAL





Casai Companhia de Saneamento de Âlaqoas

Processo W :  14196/2013 
Interessado: GETIN. 
í^ssursto: Aprovação Corttrsto n“ 06/2014.

À ASSESSORA JUR DSCA-CHEFE -  ASJUR/€ASA.L

de Registro de Preço n‘ 
Complementar n° 123/06, 
estabelecidas nas Leis Fede 
(duzentos) desktops para

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica o Contrato n° 06/2014, sob adjudicação 
decorrente do Processo Licitatório n° 18/2012, Pregão Eletrônico n° 13/2012 -  SRP Ata

006/2013, com base na Lei Federal n °  10.520/02, Lei 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
rais 8.883/94 e 9.648/98, tendo como objeto a locação de 200 

serem alocados nas diversas unidades da CASAL,
compreendendo logística, instalação e manutenção.

erhO' instrumento ora 
Assim, considerando sua 
fobricamos e recomendam 
legais.

comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 

os a assÊnatiiiiira das partes, pa.ra que surta seus efeitos

23 de janeiro de 20'14.

T O l t Í E  E ^E C rF lG U E lR E D O  
ESTAGlÁRIOfASJUR/CASAL
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Casal

1 N» da
1
1 INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1

N“ do Pro^fe&Ói«^





Casal I
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n“ 14lÍ96/2013

A

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Contrato n° 06/2014 , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 

CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ,objetivando a aposição da

assinatura e evo

Em, 31.01.2014

uir pàfa 'Diretoria da Pfèsidênciãi’

CPL/CASAL
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CONTRATANTE: Comparlhia 
adual, vinculada à Secretarií 

iejntro, Maceió/AL, doravante 
294.708^001-81; neste ato12.,

CC STA, brasileiro, alagoanoj ci
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so teiro, advogado, inscrito no 
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J FUNDAMENTO:
de Saneamento de Alagoas - CASAL, sociedade de economia mista 
de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n2. 200, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 
representada por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA 

abado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o ns. 140.115.494-87 e 
G ístão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, 

CPF/MF sob 0 n2. 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta

2) CONTRATADA: CMTECH CO
Barbosa Lima, ns 149, 32 ánd^ 
CIn|pJ/MF sob 0 na. 04.101.13 

..j., por sep sócio administradc 
scrito no (tG sob o n° 4.135. 

bastantè procurador IARA 
n" 137.984, !sSP/PB e portadpr 
dd Recife

E57

FUNDAMENTO LEGAL DA
tatório p2 18/2012, Pregão 
idamentje autorizado pela 

pela COrÍTRATANTE , a Ia G 
PERNAIvilBUCO, devidamen 
eral n. lp .520 de 17 de jull- 

f66 /93  e suas alterações esb 
Processo Administrativo ina

cláusulas

CliAUSULA
d 
m 
or 

EÈ
18/2012, Pregão Eletrônico na 1 
Ac| 
ao

esktops para serem alocados 
iinutençãp, em conformidade 
ginou esta contratação e |pro 
RAGRAFO ÚNICO: Integra o

ministrat 
brdo com

vo Protocolo t̂ a 
as cláusulas e cond

CLi^USULA SEGUNDA -  DO VA
2o:or mensajl fixado em R$ 25 

.424,00 (trezentos e dois mi 
RAGRAF(j> PRIMEIRO: O va
iretos necessários ao perfeitò
RAGRAFO

rfcamentári a:
SEGUNDO: As

CONTRATO n2 06/2014 - CASAL
CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA CMTECH 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

VIERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Avenida 
r, sala 312, Bairro do Recife, CEP: 50030-330, Recife/PE, inscrita no 

^/0001-49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
r ÍTALO LIMA NOGUEIRA, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

-SDS/PE e portador do CPF/MF n" 021.487.724-81, representada por 
LIMA NOGUEIRA, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no RG sob o 

CPF/MF ns. 291.704.274-53, ambos residente e domiciliado no Estado(Io

ApJU Dl CAÇÃO: A presente adjudicação decorre da adesão ao Processo 
Eletrônico ns 13/2012 -  SRP Ata de Registro de Preços n2 006/2013, 

DNTRATADA, a CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
!NCIA esta d u a l  de TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -  ATI -  DO ESTADO 
e homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base na Lei 
0 de 2002, Lei Compiementar n.® 123/06, subsidiãriaméhte pela Lei n. 
belecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9,648/98, tudo conforme consta 
L4196/2013 Cl 106/2013, S.C 14381,obrigando as partès de acordo com 
expressas:e condições a segui

PRIMEIRA -  DO O IJETO: Contratação de pessoa Juridica para locàçãò de 200 (duzentos)
nas diversas unidades da CASAL, compreendendo íogísfica, instalação e 
com as descrições contidas no Anexo I do instrumento convocátório que 
)OSta da CONTRATADA.
presente contrato como se transcrito fosse, o Processo Licitatório n2 
3/2012 -  SRP Ata de Registro de Preços nS 006/2013 ITA/PE, o Processo 
L4196/2013, Cl 106/2013 - GETIN, S.C 14381, obrigando as partes de 
ções descritas.

LOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: O presente contrato tem
2,00 (vinte e cinco mil, duzentos e dois reais) e o valor global total de R$ 
e quatrocentos e vinte e quatro reais).

or do contratante é irreajustável e inclui todos os cüstos diretos e 
atendimento das cláusulas e condições pactuadas. 

(lespesa5,.-d®co'''‘®rites deste contrato terão seguinte cia

Pereira,
'Xd'V> OAB/AL 2051 

Wlat. 1749
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA........... 1....... ................... 13101 -  GETIN
GRUPO DE DESPESA .................. ............................ 300.000 -  Serviço de Terceiros
RUBRICA.............. ...................... ;.......... ................307.312-Locação de Bens Móveis

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA; O prazo da vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados a 
partir da assinatura do contrato, prorrogável até 48 (quarenta e oito) meses, sendo em cada aniversário 
reajuistado pelo IPCA.

CLÁUSULA QUARTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO; O prazo da entrega e da instalação de todos os 
equipamentos adquiridos é de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do primeiro dia útil após a 
assinatura do contrato.
PARAGRAPO PRIMEIRO: O produto deverá ser entregue na Unidade da CASAL, onde está localizada a 
Gerência de TI, na Rua Emanoel Pedro de Farias Costa, n° 08, Centro, Maceió -  AL, CEP 57020-093, para 
sererh recebidas pelo funcionário VITOR MARCOLINO SARMENTO MAIA, no horário de 07:30 as 11:30 e 
das 13:30 as 17:30, de segunda-̂ feira a sexta-feira, que pode ser contatado pelos telefones 3315- 
8612/8884-1104, devidamente identificados na parte externa das embalagens, onde deverá constar os 
dado  ̂da Nota Fiscal e endereço dè entrega.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descarrego do produto no local de entrega é de responsabilidade da 
CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quaisquer danos e/ou acidentes com ou sem envolvimento de populares, assim 
comó danos ao meio ambiente, ocorridos durante o transporte, devido à inadequação das embalagens 
ou cio transporte ou por manuseio incorreto da carga, será de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUARTO: Os equipamentos serão recebidos inicialmente em caráter provisório, mediante 
recibb, para verificação da conformidade dos equipamentos com as especificações técnicas constantes 
no arjexo I deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Os equipamentos serão recebidos definitivamente, mediante recibo, após a 
efetiva instalação, configuração e verificação da adequação às especificações técnicas constantes no 
anexo 1 deste contrato.
PARÁGRAFO SEXTO: Os equipamentos somente serão aceitos e recebidos definitivamente após 
constatado possuírem especificações técnicas idênticas ou superiores àquelas apresentadas no anexo I 
deste contrato.
PARÁGRAFO SÉTIMO: O prazo máximo para o recebimento definitivo será de 3Ó (trinta) dias contados 
do recebimento provisório.
PARAGRAFO OITAVO: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
qualidade dos equipamentos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistemâ de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Notà Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com jdata de validade atualizada: I

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A hãò apresentação dos documentos acima eiencados ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRAT/tCjA tenha recolhido o v. 
da multa eventualmente aplicada.
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PARAÍGRAFO TERCEIRO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARAGRAFO QUARTO; Qualquèr irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarrètando ônus para a CASAL
PARAGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da C0NTRATADA; Banco SANTANDER Agência 3295; C/C 130008737.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS EOUH^AMENTOS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA; Os equipamentos 
a serem entregues deverão seguiras especificações constantes no anexo I deste contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todbs os equipamentos deverão Ser idênticos entre si, formado por 
componentes aparentes (monitor,Teclado, mouse, etc.) e internos (placa-mãe, disco rígido, módulos de 
memória, placas de expansão, ètc.) dos mesmos fabricantes e modelos.
PARAGRAFO SEGUNDO; Os componentes utilizados devem ser compatíveis com os seguintes sistemas 
operéçionais: Windows 7, Windows Vista, Windows XP e GNU/Linux Ubuntu.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os componentes dos equipamentos deverão ser originais de fábrica. Não serão 
aceitós componentes recondicionados.
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá apresentar, quando da entrega dos equipamentos, para 
cada [configuração proposta, documento atestando a comprovação do índice de desempenho medido 
pelo [software BAPCO Sysmark 2007 Preview, inclusive quando da substituição de componentes tais 
como: placa mão, processado^, memória, disco rígido, que possam de alguma forma descaracterizar o 
equipamento já fornecido.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA fica obrigada a realizar a reprodução dos testes de benchmark 
com p software Sysmark no sit do Cliente, caso solicitado por este, para verificação e comprovação da 
pontiiação mínima exigida neste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Durante o período de locação, a CONTRATADA prestará 
serviços de assistência técnica aos equipamentos, através de manutenção corretiva, sem ônus para o 
CONfRATANTE. j
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Entende-^se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 
recolocar os equipamentos em se;u perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de 
peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os 
equipamentos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Após cada atendimento a CONTRATADA deverá apresentar ao setor de 
manutenção do CONTRATANTE um relatório descrevendo os problemas, defeitos e procedimentos 
tomados para a realização dos reparos. No relatório devem constar também informações de data, 
Clien[te, Local, Ponto Cliente Digital, Usuário e funcionário que atendeu ao chamado, além das 
informações de SLA do serviço.
PARÁGRAFO TERCEIRO; Durante o período da locação, a CONTRATADA deverá dar suporte técnico "on- 
site"l
PARÁGRAFO QUARTO: A manutenção corretiva será realizada mediante a solicitação do CONTRATANTE, 
em dias úteis, respeitando o horário de funcionamento do mesmo.
PARÁGRAFO QUINTO: O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo estabelecido na Tabela 
1, contado a partir da solicitação efetuada pelo CONTRATANTE. Entende-se por início do atendimento a 
hora[da chegada do técnico aó local onde estão instalados os equipamentos.
PARAg r AFO SEXTO: O término do reparo do equipamento não poderá ultrapassar os prazos 
estabelecidos na Tabela 1, cohtando a partir da solicitação efetuada pelo CONTRATANTE, caso contrário 
deverá ser providenciada pela CONTRATADA a substituição do equipamento defeituoso por outro igual 
ou çom características técpicas superiores, como "backup", até que ^ ^ a  sanado o defeito do 
equipamento em reparo. Entendé-se como reparo concluído d^onserto ei^ djefinitivo, restabelecendo- 
se olfuncionam ento^ equ ip^ento . ^
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PARAGRAFO SÉTIMO: Remover total ou parcialmente o equipamento para manutenção em laboratório 
externo, caso haja necessidade, comunicando previamente ao CONTRATANTE, sendo de sua 
responsabilidade as despesas dei deslocamento de técnicos, de transporte e seguro do equipamento, 
sem ônus para o ÓRGÃO CONTRATANTE.
PARÁGRAFO OITAVO: Todos as peças e componentes destinados à reparação dos produtos em
manutenção deverão ser novos e originais e atender rigorosamente às Normas Técnicas aplicáveis.

TABELA 1: Atividadè ou Serviços de Manutenção Corretiva de Equipamentos.

Iterh Atividade ou Serviço Tipo de serviço Métricas SLA
i; Atendimento de chamados de 

manutenção corretiva de 
qualquer equipamento 
pertencente à solução, 

iniciando a manutenção.

Manutenção
Corretiva

Prazo: Número de 
dias/horas úteis após 

abertura do chamado.

2 dias

2 Restabelecimento das 
perfeitas condições de 

funcionamento dos 
equipamentos em 

manutenção corretiva, ou 
substituição do equipamento.

Manutenção
Corretiva

Prazo: Número de 
dias/horas úteis após 
abertura do chamado.

4 dias

CLÁUSULA OiTAVA -  DA SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTO SEM CAPACIDADE PLENA: A CONTRATADA
devèrá promover a substituição de qualquer equipamento considerado sem capacidade plena de 
funáionamertto por outro que atenda aos requisitos deste Contrato, de acordo com a Tabeia 2. O 
equipamento substituto deve ser entregue em perfeito estado de funcionamento.
PAI^AGRAFO ÚNICO: A substituição do equipamento deverá ser reaiizada quando este apresentar falhas 
em seu funcionamento e vis garantir a continuidade dos trabaihos. Neste caso, compete à CONTRATADA 
a inbtalação dos softwares: básico e aplicativos, além da migração dos dados pré-existentes, quando 
possível.

Tabela 2: Atividade ou Serviços de Subst tuição de Equipamentos.
Iterfi Atividade ou Serviços Tipo de Serviço Métricas SLA

3 Substituição de equipamento 
sem capacidade plena de 

funcionamento por outro com 
características semelhantes ou 

superiores e em perfeito 
estado de funcionaménto.

Substituição Quantidade de 
manutenções corretivas

Superior a 2 
(duas) vezes 

em intervalos 
de 30 (trinta) 
dias corridos

CLÁUSULA NONA -  DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E MANUAIS: A CONTRATADA deverá fornecer 
manuais de usuários dos equiparhentos e documentação de especificação, instalação e configuração dos 
coniponentes.
PARAGRAFO ÚNICO; A quantidade de manuais a serem fornecidos deverá corresponder a 5% (cinco por 
cento) do número de computadores locados.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS: A CONTRATADA se responsabilizará pela 
retirada dos equipamentos das instalações do CONTRATANTE, nos mesmos locais em que forem 
entregues, nos seguintes casos: ao término da vigência deste instrumento e na rescisão contratual. 
PARAGRAFO ÚNICO; A retirada acima se dará sem custo para o CONTRATANTE, devendo a 
CONTRATADA retirar os equipamentos no prazo máximo de 30 (^rinta) dias,\a|contar da data da 
coniunicação formal pelo CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; A CONTRATADA se obrigará a 

cumprir fielm ente o estipulado neste instrumento e, em especial;
á) Fornecer os desktops dentro do prazo fixado e em conformidade com as especificações exigidas; 

O bter todas as licenças e autorizações necessárias à execução do fornecimento dos recursos 
contratados, pagando os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso.
Utilizar pessoal seleciclnado e de comprovada competência técnica e bom comportamento, que 
deverá obedecer às normas internas do CONTRATANTE,

d) Afastar ou substituir! a seu critério ou por recomendação do CONTRATANTE, qualquer 
empregado que, comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste instrumento, por 
ineficiência, má conddta ou falta de respeito para com os funcionários do CONTRATANTE ou 

terceiros.
è) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos materiais e pessoais, decorrentes de culpa 

ou dolo, causados p ir  ?eus empregados ou prepostos em decorrência da execução deste 
instrumento, assegurado o direito de defesa.

f) Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente de trabalho, bem como sobre o respectivo 
seguro, de que venhaln a ser vítimas os seus empregados atuantes na execução do objeto do 
presente instrumento,

g) Arcar com as despe|sas; decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto da Ata de Registro de Preço.

h) Utilizar materiais, maquinas e equipamentos próprios necessários à perfeita e completa 

execução deste instrumento.
I) Corrigir, substituir a suas expensas, total ou parcialmente, os equipamentos que apresentem  

defeitos ou incorreçõés.
i) Prestar im ediatam enté quaisquer esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, respeitados 

os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: M anter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do 
presénte instrumento. |
PARÁGRAFO SEGUNDO: Responsabilizar-se pelo transporte, arcando com toda despesa decorrente 
deste e outras despesas que forem  necessárias à entrega e retirada dos equipamentos. 
parágrafo TERCEIRO: A CONTRATADA se responsabilizará civilmente por todos os eventos que se 
originarem de atos culposos $eus ou de seus pressupostos, ressalvados os eventos de caso fortuito ou 
força maior. j

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: Efetuar a CONTRATADA o pagamento 
conforme as condições estabelecidas nesse instrumento;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Designar preposto responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
Contrato, que deverá ser o elem ento de ligação entre as partes.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA acesso aos locais e instalações 
objeto da execução dos serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Acompanhar, fiscalizar e homologar os serviços prestados, utilizando o Acordo 

de Nível Serviço para isso.
p a r á g r a f o  QUARTO: Fornecer pontos de energia elétrica conforme padrão definitivo pela norma NBR 
541Ó. I
PARAGRAFO QUINTO: Rejeitar os equipamentos, acessórios ou materiais que não satisfazerem os 
padrões exigidos nas especificações e recomendações do fabricante.
PARAGRAFO SEXTO: Rejeitár os equipamentos, acessórios pu materiais que 

espécificações constante neste Contrato.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Propiorcionar os meios para a boa execução do 
dispónibilização, se necessário, de local seguro para guarda de equjpz^entos, a 

serem utilizados n a ^ s e c u ^  dos trabalhos.
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PARAÍ3RAF0 OITAVO: Zelar pela segurança dos materiais e equipamentos estocados.
PARAGRAFO NONO: Utilizar os equipamentos corretamente, segundo os padrões técnicos ditados pelo 
fabricante.
PARAGRAFO DÉCIMO: Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos serviços prestados.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:; Notificar a CONTRATADA sobre falhas e defeitos observados na 
execução, bem como possíveis irregularidades que venham a ser observadas, ficando assegurado ao 
órgão de ordenar a suspensão dos serviços.
PARAGr a fO d é c im o  SEGUNDO: Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais 
cabívèis.
PARAGrAFO d é c im o  TERCEIRO: Estimular a melhoria da qualidade, o aumento da produtividade e a 
preservação do meio ambiente.
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Devolver ao final do contrato os equipamentos no estado em que se 
encontrarem, tendo em vista a responsabilidade da CONTRATADA pela manutenção de todos os 
equipamentos.
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: ; Ressarcir à CONTRATADA os prejuízos em caso de danos em 
equipamentos causados comprovadamente por mau uso, dolo ou negligência do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
emprègado, VITOR MARCOLINO SARMENTO MAIA, na função de Analista de Sistemas, matrícula 3029, 
CPf 066.621.464-63, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pe|o seu substituto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA PROPRIEDADE. SIGILO E SEGURANÇA: Todas as informações, 
aplicâtivos e documentos que forem manuseados e utilizados são de propriedade do CONTRATANTE, 
não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na relação de bens da CONTRATADA, 
bem como de seus executores, sem expressa autorização do CONTRATANTE.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os executores da CONTRATADA, que atuarão ha implantação e nos demais 
servidos previstos na Solução Infraestrutura Digital receberão acesso privativo e individualizado, não 
podendo repassá-los a terceiros, sob pena de responder, criminalmente e judicialmente, pelos atos e 
fatos que venham a ocorrer em decorrência deste ilícito.
PARAGRAFO SEGUNDO: Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de 
informações, bem como dos documentos e informações utilizados durante a prestação dos serviços. 
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao ÓRGÃO CONTRATANTE, 
imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.

CLÁubuLA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigáções assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito; pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
I cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços; 

b| MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
Incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato; 

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO ÚNICO:Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de pleno direito, indepehdentemente de interpelação judicial ou extrajuçlicial, sem que assista 
à CONTRATADA direito a qualquerindenização, nos seguintes casos e ^ m a s :
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:
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a) 0  não cumprimento de jcláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
c) ‘ A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 

: conclusão do fòrnecimelnto, nos prazos estipulados;
d) O atraso Injustificado no início do fornecimento;
e) A ocorrência de caso Ifortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

I execução deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O preísente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motívos 
previstos nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93.

CLÁÜSULA DÉCIMA SÉTIMA -r DOS CASOS OMISSOS; Ós casos omissos ou situações não explicitas 
serâoi decididas pelas partes, kegundo as disposições contidas na lei 8.666/93 e suas alterações e 
demais regulamentos e normal administrativas, federais e estaduais que fazem parte integrante deste 
contrato independente de suai transcrições.
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ANEXO I

CONTRATO N" 06/2014

ITEM QTDE

200 DESKTOP-TIPO 1:

PLACA PRINCIPAL

1. A PLACA PRINCIPAL DEVE POSSUIR UM MÍNIMO DE 2 (DOIS) SLOTS 
PARA MEMÓRIA RAM, QUE PERMITAM EXPANSÃO PARA NO MÍNIMO 8 
(OITO) GB.

2. SUPORTE A MÓDULOS DE MEMÓRIA DDR3 1333 MHZ.

3. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 1 (UM) SLOT LIVRE TIPO PCI 
OU PCI X I, DEPOIS DE CONFIGURADO.

4. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 1 (UM) SLOT TIPO PCI-E X16.

5. IMPLEMENTA MECANISMOS DE REDUÇÃO DO CONSUMO DE ENERGIA 
COMPATÍVEIS COM O PADRÃO ACPI (ADVANCED CONFIGURATION AND 
POWER INTERFACE).

BIOS

6. TIPOFL

7. DEVERi 
DE SE^ 
ACESSI

.ASH, ATUALIZÁVEL POR SOFTWARE.

\  POSSUIR RECURSOS DE CONTROLE DE PERMISSÃO POR MEIO 
IHAS, UMA PARA INICIALIZAR O COMPUTADOR E OUTRA PARA 
D E ALTERAÇÕES DAS CONFIGURAÇÕES DO BIOS.

INTERFACES

8. UMA INTERFACE TIPO SERIAL ATA 3 GB/S OU SUPERIOR, QUE PERMITA  
GERENCIAR A UNIDADE DE DISCO RÍGIDO.

9. UMA INTERFACE DE VÍDEO COM NO MÍNIMO 128 (CENTO E VINTE E OITO) 
MB DE MEMÓRIA, PODENDO ESTA SER COMPARTILHADA COM A 
m e m ó r ia  DO SISTEMA.

10. UMA INTERFACE DE REDE COMPATÍVEL COM OS PADRÕES ETHERNET, 
FAST-ETHERNÉT E GIGABIT ETHERNET, AUTOSENSE, FULL-DUPLEX E 
PLUG-AND-PLAY, CONFIGURÁVEL TOTALMENTE POR SOFTWARE E COM  
FUNÇÃO WAKE-ON-LAN.

11. UMA INTERFACE DE SOM ESTÉREO, COM CONECTORES PARA LINE-IN, 
MIC-IN E LINE-OUT. SAÍDA DE ÁUDIO INTEGRADA AO GABINETE OU 
MONITOR, OU POR MEIO DO FORNECIMENTO DE DUAS CAIXAS 
ACÚSTICAS AMPLIFICADAS.

12. UMA ENTRADA FRONTAL PARA MICROFONE.

13. UMA SAÍDA FRONTAL PARA FONE-DE-OUVIDO/CAIXAS DE SOM.

14. NO MÍNIMO 6 (SEIS) INTERFACES USB 2.0 OU SUPERIOR, COM DUAS 
INSTALADAS NA PARTE FRONTAL DO GABINETE. NO MÍNIMO 2 (DUAS) 
DESSAS INTERFACES DEVERÃO SER PADRÃO 3.0.

15. UMA SAÍDA VGA PARA MONITOR.
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16. UMA SAlDA DE VÍDEO DIGITAL HDMI, DVI OU DISPLAYPORT PARA 
MONITÒR.

17. DUAS PORTAS PS/2 (CASO O MOUSE E O TECLADO OFERTADOS SEJAM 
PS/2).

18. UMA INTERFACE PARALELA PADRÃO CENTRONICS, EPP E ECP. A 
INTERFACE PARALELA NÃO SERÁ NECESSÁRIA PARA TODOS OS 
EQUIPAMENTOS. DEVENDO SER FORNECIDA, QUANDO SOLICITADA 
PELO; CLIENTE, PARA CONEXÃO COM IMPRESSORAS PARALELAS 
LEGADAS. SERÃO ACEITAS SOLUÇÕES INTEGRADAS À PLACA 
PRINCIPAL, OU POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DE PLACAS DE EXPANSÃO OU 
ADAPTADORES.

PRO CESSADOR

19. O PROCESSADOR PROPOSTO DEVE POSSUIR SUPORTE A TECNOLOGIA 
DE 84 BITS E NO MÍNIMO DOIS NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO.

20. A CONFIGURAÇÃO PROPOSTA DEVE COMPROVAR DESEMPENHO POR 
MEIOl DO ÍNDICE DE DESEMPENHO MEDIDO PELO SOFTWARE BAPCO 
SYSMARK 2007 PREVIEWÜ], DE ACORDO COM OS PROCEDIMENTOS 
DESCRITOS NO ANEXO II, OBTENDO A SEGUINTE PONTUAÇÃO: 
SYSMARK RATING IGUAL OU SUPERIOR A 185 (CENTO E OITENTA E 
CINCO).

MEM Ó RIA RAM

21. MEMÓRIA RAM, TIPO DOR3 1333 MHZ OU SUPERIOR, COM NO MÍNIMO 4 
(QUÂTRO) GB INSTALADOS.

UNIDADE DE DISCO RÍG IDO

22. UMAj UNIDADE DE DISCO RÍGIDO INTERNA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
500 (QUINHENTOS) GB, COM INTERFACE TIPO SERIAL ATA 3 GB/S OU 
superio r  E VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE NO MÍNIMO 7.200 RPM.

23. TECNOLOGIA DE PRÉ-FALHA 8.M.A.R.T (SELF-MONITORING, ANALYSIS 
AND REPORTING TECHNOLOGY) INCORPORADA.

UNIDADE DE M ÍDIA ÓTICA

24. UMA UNIDADE DE DVD±RW INTERNA.

MONITOR DE VIDEO
25. MONITOR DE LED DE 18,5” (DEZOITO VÍRGULA CINCO POLEGADAS), 

COM AS ESPECIFICAÇÕES INDICADAS ABAIXO:
26. BRILHO: 200 CD/M2.
27. SUPORTE DE CORES: 16 MILHÕES DE CORES.
28. TEMPO DE RESPOSTA: 8 MS.
29. RESOLUÇÃO: 1360 X 768.
30. CONECTORES DE ENTRADA: UM VGA E UM HDMI, DVI OU DISPLAYPORT. 

OS CONECTORES DE ENTRADA DO MONITOR DEVERÃO SER 
COMPATÍVEIS COM OS CONECTORES DE SAÍDA DA PLACA DE VÍDEO.

31. O ' MONITOR DEVE POSSUIR CONTROLE DIGITAL DE BRILHO, 
CONTRASTE. POSICIONAMENTO VERTICAL, POSICIONAMENTO 
HORIZONTAL.

32. O MONITOR DEVE ACEITAR TENSÕES DE 110 
AUTOMÁTICA.

ereíra
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33. POSSIBILIDADE DE REGULAGEM DE ÂNGULO DA TELA EM RELAÇÃO AO 
RESTANTE DO EQUIPAMENTO.

GABINETE

34. FONTE DE ALIMENTAÇÃO COMPATÍVEL COM O GABINETE E PLACA-MÃE, 
SUFICIENTE PARA SUPORTAR TODOS OS DISPOSITIVOS INTERNOS E 
EXTERNOS NA CONFIGURAÇÃO MÁXIMA ADMITIDA PELO 
EQUIPAMENTO.

35. A FONTE DEVE ACEITAR TENSÕES DE 110 E 220 VOLTS, DE FORMA 
AUTOMÁTICA OU MANUAL.

36. A FONTE DEVE POSSUIR POTÊNCIA MÍNIMA DE 300W.
37. COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO ADEQUADA AO PROCESSADOR, 

FONTE E DEMAIS COMPONENTES INTERNOS AO GABINETE, PARA 
GARANTIR A TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO E VIDA ÚTIL DOS 
COMPONENTES. O FLUXO DO AR INTERNO AO GABINETE DEVE SEGUIR 
AS ORIENTAÇÕES DO FABRICANTE DO MICROPROCESSADOR.

38. BOTÃO DE LIGA/DESLIGA E LUZES DE INDICAÇÃO DE ATIVIDADE DA 
UNIDADE DE DISCO RÍGIDO E DE COMPUTADOR LIGADO (POWER-ON) NA 
PARTE FRONTAL DO GABINETE.

39. POSSUIR SISTEMA ANTIFURTO MANUAL OU AUTOMÁTICO QUE IMPEÇA 
O ACESSO AOS COMPONENTES INTERNOS.

TECLADO

40. PADRÃO ABNT-2 DE 107 TECLAS, COM TODOS OS CARACTERES DA 
LÍNGUA PORTUGUESA.

41. COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO.

MOUSE
42. MOUSE ÓTICO, COM TRES BOTOES (INCLUINDO TECLA DE ROLAGEM).

SOFTWARE. DOCUMENTAÇÃO E ACESSÓRIOS
43. SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 PROFESSIONAL 64 BITS, 

DEVIDAMENTE LICENCIADO, EM PORTUGUÊS DO BRASIL.
44. PACOTE DE ESCRITÓRIO LIVRE LIBREOFFICE, EM SUA VERSÃO MAIS 

RECENTE. PODE SER BAIXADO GRATUITAMENTE POR MEIO DO SITIO 
WEB:HÍrrP://PT-BR.LIBREOFFICE.ORG/.

45. DEVE OFERECER MÍDIAS DE INSTALAÇÃO E RECUPERAÇÃO, ALÉM DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA À INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO EM PORTUGUÊS.

46. DEVE POSSUIR DRIVERS CORRESPONDENTES ÀS INTERFACES 
INSTALADAS NO EQUIPAMENTO, DE FORMA A PERMITIR A PERFEITA 
CONFIGURAÇÃO DELAS.

47. DEVE POSSUIR TODOS OS RESPECTIVOS CABOS E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.

COMPATIBILIDADE

48. O EQUIPAMENTO DEVE SER COMPATÍVEL COM OS SEGUINTES 
SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS 7, WINDOWS VISTA, WINDOWS XP 
E GNU/LINUX UBUNTU.

OUTROS REQUISITOS

10
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49. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS (GABINETE, TECLADO, CAIXAS 
DE S0|m , m o u s e  E MONITOR) DEVEM TER GRADAÇÕES NEUTRAS DAS 
CORES BRANCA, PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO DE 
COR. '

50. O PROPONENTE DEVERÁ APRESENTAR EM SUA PROPOSTA  
PROSPECTO COM AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO  
E DA I PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA, INTERFACE DE REDE, 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO, DISCO RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA, MOUSE, 
TECLÀDO E MONITOR, INCLUINDO ESPECIFICAÇÃO DE MARCA, MODELO  
E OUTROS ELEMENTOS QUE DE FORMA INEQUÍVOCA IDENTIFIQUEM E 
CONSTAtEM AS CONFIGURAÇÕES COTADAS, COMPROVANDO-AS 
ATRAVÉS DE CERTIFICADOS, MANUAIS TÉCNICOS, FOLDERS OU 
OUTRAS LITERATURAS TÉCNICAS EDITADAS PELOS FABRICANTES. 
SERÃO ACEITAS CÓPIAS DAS ESPECIFICAÇÕES OBTIDAS NO SITE NA 
INTERNET DO FABRICANTE JUNTAMENTE COM O ENDEREÇO DO SITE. A 
ESCOLHA DO MATERIAL A SER UTILIZADO FICA A CRITÉRIO DO 
PROF^ONENTE. NO CASO DE SEREM ANEXADOS MAIS DE UM ARQUIVO  
DIGITAL À PROPOSTA, DEVERÁ SER UTILIZADO COMPRESSOR DE 
ARQUIVOS NO FORMATO ZIP OU RAR.

51. TODÕS G S  EQUIPAMENTOS A SEREM ENTREGUES DEVERÃO SER  
IDÉNjriCOS, OU SEJA, TODOS OS COMPONENTES EXTERNOS E 
INTERNOS COM OS MESMOS MODELOS E MARCAS DOS EQUIPAMENTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DO PROPONENTE. CASO UM COMPONENTE 
NÃO SÉ ENCONTRE MAIS DISPONÍVEL NO MERCADO, DEVE-SE 
OBSERVAR QUE O COMPONENTE SUBSTITUTO DEVE TER NO MÍNIMO A 
MEShflA QUALIDADE E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO COMPONENTE 
FORÃ DÈ LINHA.

52. O LICITANTE DEVE GARANTIR QUE TODOS OS COMPONENTES DO 
p r o d u t o  Sã o  n o v o s  (SEM u s o , r e f o r m a  o u  RECONDICIONAMENTO) 
E QÕE NÃO SE ENCONTRAM FORA DE UNHA DE FABRICAÇÃO.

53. ESt IaBILIZADOR ENTRADA 110V/220V SAÍDA 110V DE NO MÍNIMO 600

Adv“1p ^/A t ZOf > 
RSat 1748
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ANEXO II

CONTRATO N° 06 /2014

Item Descriminação 1 Quantidade Valor Unitário  

R$

Valor Mensal 

R$

Valor TOTAL 

R$

|1 Desktop 200 126/01 25.202,00 302.424,00
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Diário Oficial
E stado  de A lagoas

do Pagamento e das Medições, passa a ter a seguinte n daçSo: CLÁUSULA TERCEIRA: O pagamento 
será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada c devidamente conferida e atestada 
peto gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (tiin a) dias a panir do seu lançamento no sistema de 
controle de pagamento da CASAL.
Data de assinatura; 06 de fevereiro de 2014 
Protocolo n' 12269/2013 -  C.I ii" 92/2013-GEDOP 
Autorizamos a celebração aditivar o Contrato n” 125/20l'l. coma Empresa ENOPS ENGENHARIA S.A., 
prorrogando o prazo do referido Contrato por mais um período de 06 (seis) meses, rcajustando-o em mais 
7.0663%, referente a variação do INCC do período aeJmulado de fcvcreiro/2012 a janeíro/2103, bem 
como, o acréscimo dc serviços no viaordc RS 432.154,75, no percentual de 20,244X%, passando o  valor 
global dc RS 1.993.757,60 para RS 2.566.797,24,alteramjo a  Redação do parágrafo primeiro da Cláusula 
Terceira -  Do Pagamento c das Medições do Contrato Original para “Por força deste instrumento fica 
estabelecido que o prazo para pagamento pclo objeto contratual seja procedido após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente conferida c atestada,contando-S: 
no sistema.iespcitando-sc os trâmites nomiais do process i 
Homologado cm 24/10/2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EXTRATO PRIM EIROTERM ODEAPOSTILA AO CONTRATO N" 171/2013-CASAL

o prazo dc 30 dias à partir do seu lançamento

«ÍPJ/MFn* 12.294.708/0001-Xl-representada
Protocolo n” 13173/2013 - C . l  n" 28/2013 •  SUFIC 
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Ccnlro, C
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MFn” 140.115.494-87 epor seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, CPF/MF n* 032.981.054-

”  1
CONTRATADA; BANCO BRADESCOS.A,,pcssoaJurídiba de direito pnvado com sede no município dc 
Osasco, Estado de Sao Paulo, na ‘CIDADE DE DEUS” , it^scrita no CNPJ/MF sob o n. 60.746.948/0001- 
12, devidamente representada por seu representante legal.|Sr. JÚLIO CÉSAR COUTINHO QUEIROZ, 
brasileiro, casado, Gerente Comercia) dc Produto, portador do R.G. n" 15.340.520-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF n" 022.410,888-38, e, pelo Sr. JOÃO ADARIO FJLHO, brasileiro, casado. Gerente Comercial 
dc Produto, portador do R.G. n" 12.129.567-9-SSP/SP. insento no CPF/MF n" 032.695.918-10. residentes 
c domiciliados na Cidade dc Osasco/SP. |
OBJÉTO: A partir da assinatura, fica autorízado o gestor do Contrato n° 171/2013. a ,Sra. HELIANETE 
COM ES PEIXOTO DE MELO, iiiscrila no CPF/MF sob o n" 240,6(14,514-20,
Data de assinatura: 30 dc outubro dc 2013 
Protocolo n" 13173/2013 -  C.I n“ 28/2013 - SUFIC 
Autorizamos a celebração do termo dc apostila ao contraio n” 171/2013. Homologado cm (14/11/2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

m  -1^  EXTRATO AO CONTRATO N’ jl6/2l)14 - CAS.AL

Prolocolon" I4 I% /2 0 1 3 -C .l n" I06/20I3-OETIN |
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294,708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ MENEZES Da Ic OSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 c por 
seu Vicc-Prcsídcntc Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
biosilciro. baiano, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF s ib  o n". 032,981.054-57, ambos residentes c 
domiciliados nesta capital. |
CONTRATADA: CMTECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. estabelecida na 
.\venida Barbosa Lima, n“ 149, 3" andar, sala 312, Bairro do Recife, CEP: 50030-330,Recifc/PE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n". 04.101.136/0001-49. doravante, dc^nominada simplesmente CONTRATADA, 
nesteato, por seu sócio administrador ÍTALO LIM.A NOdUEIRA, brasileiro, casado, administrador 
dc empresas, inscrito no RG sob o n® 4.135.657-SDS/PE c’ portador do CPF/MF n® 021,487.724-81, 
representada por seu bastante procuradorlARA LIMA NOGUEIRA, brasileira,.divorciada, empresária, 
inscrita no RG sob o n® 137,984, SSP/PB c portador do CPF/MF n", 291,704 274-53, ambosresidente c 
domiciliado no Estado de Recife. l
OBJETO; Contratação dc pessoa jurídica para locação dc 20Ó (duzentos) desktops para serem alocados 
nas diversos unidades da CASAL, compreendendo logística, instalação c manutenção, cm confonnídadc 
com as descrições contidas no Anexo I do instrumento convocatório que originou esta contratação c 
proposta da CONTRATADA, 1
Data de assinatura: 05 dc fevereiro dc 2014 {
Protocolou® 14196/20l3-C.ln®  106/2013 -G ETIN  |
Autorizamos a adoção de providências para adesão da CASA L ao PROCESSO LICITATÓRIO N® 
18/20Í2.PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2012-SRP ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 006/2013 -  
CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, referente ao Lote 3, para locação de 
200 desktops a serem alocados nas diversas unidades da CASLí, com investimento unitário dc RS 126,01 
e investimento global de RS 302.424,00, no prazo de 12 meses.podcndo ser prorrogado por até 48 meses. 
Hoinologadocm 19/11/2013 j

COMPANHIA DE SA N EA M EN TojoE ALAGOAS

—í '  EXTRATO DO CONTRATO N" 17172013 - CASAL

Prolocolon" I3173/2I)13-C .ln“ 28/20I3-SU FIC  ]
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/l)()() 1-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LU EN üO  GALVÀO. CPF/MF n" 032.981 054- 
57

CONTRATADA; BANCO BRAD ESCO S.A.,pcssoajurídicadc direito privado comscdenomunicí|Mode 
Osasco, Estado dc São Paulo, na “ CIDADE DE DEUS”, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 60.746.948/0001- 
12. devidamente representada por seu representante legal, Sr. JÚLIO CÉSAR COUTINHO QUEIROZ, 
brasileiro, casado. Gerente Comercial de Produto, portador do R.G. n" 115.340.520-SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF n® 022.410.888-38. c, pclo Sr. JOÃO ADARIO FILHO, brasileiro, casado, Gerente Comercial 
de Produto, portador do R.G. n® 12.129.567-9-SSP/SP. inscrito no CPF/MFn" 032.695.918-10. residentes 
e domiciliados na Cidade de Osasco/SP.
OBJETO; a prestação, pclo BANCO à  CA SA L, dos serviços dc recebimento dc contasZ&turas por 
qualquer modalidade pela qual sc processem os pagamentos e nas agencias do BANCO cm todo território 
nacional, observados os tennos deste contrato.
Data de assinatura; 30 de outubro de 20 13 
Protocolo n" 13 173/2013 -  C.l n" 28/2013 - SUFIC
Autorizamos a celebração dc novo contrato dc prestação dc serviços dc recebimento dc coiita/faturas 
de água e esgoto.em todo o território nacional, pela qual se procede o pagamento, cujo produto da 
arrecadação será repassado a  CASAL, por um período dc 12 (doze) meses. Homologado cm 04/11/2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

— ^  EXTRATO DO SEXTO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 120/2009

Protocolo n® 16367/2012 -  C.1 n® 130/2012 •  GEDOP
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81- representada 
por seu Diretor PrcsidcntcÁLVARO JO SÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MFn" 140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Prcsidcnic dc GesUo Coiporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO. CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA; EM PRESA AMÉRICA LOCAÇÁO LTDA., estabelecida na Av Jo io  Davino . 
n®192, Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n®69.987.733/0001-68,doravantc denominada 
simplesmente LOCADORA, neste ato. representada por seu bastante procurador OSVALDO ANTÔNIO 
PINTO SARMENTO, brasileiro, casado, cinprcsáiio, inscrito no CPF/MF sob o n"4l5.868.9l7- 
I5,residcntc e domiciliado em Maceió/AL
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorízado a substituição de Ol(um) veiculo padrão A2. 
no valor de R$ 1.559,24 (um mil, quinhentos c cinquenta c nove reais c vinte c quatro centavos) por 
um veículo padrão C no valor dc R S 5.237.39 (cinco mil. duzentos e trinta c sete reais c trinta c nove 
centavos), reajustando o referido contrato no percentual dc 8.2926% (oito víigula. dois mil novecentos c 
vinte e seis por cento), conespondente ao valor dc RS 44.137,80 (quarenta e quatro mil, cento e trinta c 
sente reais c oitenta centavos), passando o valor mensal de RS 44.354,79 (quarenta c quatro mil, trezentos 
c cinquenta e quatro reais c setenta e nove centavos) para RS 48.032,94 (quarenta c oito mil, trinta c 
dois reais c noventa c quatro centavos) c o valor global dc RS 532.257.48 (quinhentos c trinta c dois 
mil, duzentos e cinquenta e sete reais c quarenta e oito centavos) para o valor global dc RS 576.395,28 
(quinhentos c setenta c seis mil. trezentos e noventa e cinco reais c vinte c oito centavos).
Data de assinatura: 01 de outubro de 2013 
Protocolo n® 16367/2012 -  C.I n® 130/2012 - GEDOP
Autorizamos a elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n*’ 120/2009, celebrado entre a CASAL 
c a EMPRESA AMERICA LOCAÇÃO LTDA observando a legislação vigente. Homologado em ; 
09.07.2013

D epartam ento E stad u al de T rân sito  de A lagoas (D ET R A N )

PORTARIA N"762/20I4 -  GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS, 
no uso dos atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2® da Lei n° 6.300, dc 04 dc abril de 2UÜ2. 
Considerando as disposições da Resolução 358/10-C O N T R A N  c Edital de Credenciamento n® 01/2012. 
referentes ao credciiciamcnlo dc CFC s;
Considerando o quanto exposto nos autos do processo administrativo 5101-002565/2014 RESOLVE: 
Art. I® -  Credenciar, pclo prazo dc 12 meses, na categoria A/B (ensino teórico c prático dc direção 
veicular), o CENTRO DE FORMAÇÃO EDUCAÇÃO DE TRANSITO LTDA (CFETRAN) CNPJ 
03.450.294/0001-41. Rua Aurélio Cavalcante, n” 66, Farol -  Macció/AL.
Art. 2® - Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua publicação, ficando revogadas as disposições cm 

contiãrío.
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió. 29 dc abril dc 2014,

ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
Diretora Presidente

PORTARIA N" 763 /2014 -  GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2" da Lei n" 6.300. de 04 dc abril dc 2002. 
Considerando as disposições da Resolução 358/10 -  CONTRAN c Edital dc Credenciamento n" 01/2012. 
referentes ao credenciamento de CFC's;
Considerando o quanto exposto nos autos do processo administrativo SIOI-0Ü3066/2OI4 RESOLVE: 
Art. r  -  Renovar o Credenciamento, pclo prazo de 12 meses, na categoria A/B (ensino teórico e prático 
dc direção vcicuNir). o CENTRO DE FORMAÇÃO EDUCAÇÃO DE TRANSITO MIGUELENSE 
LTDA-ME CNPJ Oõ.399,2IM)003-09, Rua Manaus, n" 304. Prado, Macuió/AL.
Ari, 2" - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação, ficando revogadas as disposições cm 

contrário.
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 29 de abril de 2<M4.

ANDRESSA CATERINE DE MELO LEMOS LYRA 
DIRETORA PRESIDENTE




